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Considerando a necessidade de mânúênçáo e conservaçâo das áreas verdes da
Câmara Municipal de AMares Machado, venho, por meio desta, solicitar a apresentaÉo
de proposta para a prêstaçâo de serviços de jardinagem, visando a preservaçáo,
limpeza e organização dos espaços ajardinados do prédio legislativo.

q (18) 3273-1331

O prédio da Câmara Municipal está localizado na Rua Monsenhor Nakamura, no 783,
Centro, AMares Machado/SP, CEP: 1916GO49, sendo úilizado para atividades
legislativas e administrativas. Oessa forma, a contrataçâo do serviço de jardinagem
deverá contemplar atividades como corte de grama, poda de árvores e aÍbustos, capina,
adubaçâo, inigaÉo, remoçáo de resíduos vegetais e demais cuidados necessários para
a manutenção adequada do paisagismo.

Solicitamos a gentileza de encaminhar a proposta detalhada, incluindo a descriçáo dos
serviços ofertados, a periodicidade da execução, os materiais e equipamentos
utilizados, bem como os valores e demais condições para a formalização do contrato.

Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos e aguardamos o retomo
dentro do prazo hábil para análise.

ÁMares Machado,24 de março de 2025

Presidente da de Álvares achado
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soLlcrrAçÃo DE DETANDA OE COTUPRA/SERVIçOS

PÍezâdo(e) Senho(a),

Atenciosamente,
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DOCUMENTO DE FORMALTZAçÃO DE DEMANDA (DFD)

Planilha í - Desc ão detalhada dos itens
ITEM ESPECTFtcAçÃo UNIDADE DE

MEDIDA QUANTIDADE
01 Serviços de limpeza e manutenção dos

jardins e gramado da Câmara, num total
aproximado de 1.000 m2 de área livre,
incluindo quatro visitas mensais
obri atórias, ou mais, se necessário

sERVrÇO

Por meio do presente e da solícitação de demanda pelo presidente desta casa, com
fundamento no art. 60 da Portaria no i312024 e demais normas aplicáveis, requer-se a
confecção de procedimento para contratação de empresa especializada na presiação de
serviços de jardinagem., visando a manutenção, conservação e melhoria das áreas verdes da
câmara Municipal de Álvares Machado/sp, tendo em visia a proximidade do vencimento do
contrato atual de jardinagem (O110412025).

. A presente contratação é necessária para garantir a adequada manutençáo dos jardins
e áreas ajardinadas do prédio legislativo, contribuindo pâra a preservação ambiental, a estetica
do espaço público e o bem-estar de servidores, vereadores e múnícipes. Além disso, a
execuçáo regular dos serviços evita o acúmulo de vegetação excessiva, prevenindo possíveis
problemas como proliferação de insetos e comprometimento da segurança e acessibilidade dos
ambientes extemos.

Assim sendo, a contratação em questão possui o objetivo de efetivar o fornecimento
do seguinte objeto, conforme descrição sucinta abaixo:

Desta feita, dentro de suas atribuiçóes conferidas na legislação vigente, em especial
na Portaria no 1312024, a Agente de contratação abaixo nomeadã deverá alotar os seluintes
trâmites:

q
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Comunicado lnterno no 003t2025

Nome do(a) Servidor(a): Jéssica Monteiro Barbosa

Cargo: Agente de contrataçáo Setor: Administrativo

Documento de Formalização de Demanda (DFD) n.

Abertura de dispensa de licitação

amento Legal: art. 75, inciso ll, da Lei Federal no 14.13312021 c/c Decreto noFund
'12.343 de 3011212024.

. Elaboração do descritiv
respeclivo termo de referência;

o completo do serviço e das condiçôes da conlratação, no

Confecçáo da pesqu Sa d preços e verificação da tçam ntá n a
abotaçáo do AVISO da d Spensa citaçao com SUa res ctiVA pub caçáoE
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adequação
de
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. DeliberaÉo sobre as propostas ofertadas e consulta da regularidade fiscal e trabalhista
da empresa com a proposta mais vantajosa;
o Juntada de demais documentos necessários à contratação pela forma de dispensa de

revista no art. 75, inciso ll, da Lei Federal 14.13312021

Após a conclusão dos trâmites descritos, a Agente de Contratação iniciará o processo
administrativo de contratação nos termos da Portaria 1312024 desta Câsa.

Agente de ContÍetação nomeado(a): Jéssica Monteiro Barbosa
Gestor(a) e Fiscal do contrâto:* Antônio Carlos Novaes da Silva e Rosângel:

Sanches

Sendo o que se apresenta para o momento, renovãmos nossos protestos de
consideração e apreço.

Álvares Machado (SP), 24 de março de 2025.

hí,.,--'-rrs'ílr€ [tíbenJ
ÁJéssica Monteiro Barbosau Agente de contratação
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Monsenhor Nakamura, 783, centro



Câmara Municipal de

Álvares Machado

I ngente de Contratação

cmalvaresmachado.ldoc,com.br
camara@alvaresmachado,sp.leg.br
www.alvaresmachado.sn.les.hr
Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro
19.160-049, Ávares Machado-SP
q (18) 3273-
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ESTUDO TÉCN|CO PRELTÍrilNAR (ETp) n. OO3/2025

PROCESSO DE CONTRATAçÃO n. OO9I2O25 -
OBJETO: Serviços de limpeza e manutenção dos jardins e gramado da Câmara, num lotal
aproximado de í.000 m'zde área livre, incluindo quatro visitas mensais obrigatórias, ou mais,
se necessário.

Requisitos do Objeto

Os serviços a serem contratados devem incluir:

í. Manutenção e Conservação das Áreas Verdes

Roçagem e cortê de grama - Manutenção periódica para evitar crescimento
excessivo.
Poda de árvores e arbustos - Corte adequado para estimular o crescimento
saudável e evitar inteíerências com estruturas.
Capina manual ou química - Remoção de ervas daninhas e plantas invasoras

2. Limpeza e Organização do Jardim

3. Adubação e Revitalização

Adubação do solo - Aplicação de fertilizantes orgânicos ou químicos para
estimular o crescimenlo saudável das plantas.
Replantio e reposição de mudas - Quando necessário, substituição de plantas
deterioradas ou secas.
lrrigação programada - Manutenção da umidade do solo conforme a necessidade
da vegetaçáo.

BASE LEGAL: Dispensa de ricitação fundamentada no artigo 7s, inciso ll, da Lei no
14.13312021 c/c Dêcreto 12.343 de 3ot12t2o24 para contratações de valor inferior a R$
62.725,59.

DATA DE ELABORAÇÃO: 24 de março de2025

RESPONSÁVEL: Jéssica Monteiro Barbosa

MATRíCULA: 18570t1

otGA NÃo Às DRocÂs E À pEDoFll.ta. DENUNctE! Q rsz e :.so ptântóes24h.Adenúnciapodes€ranônimâ.

;- -l-

DFD 003/2025

Varrição e remoção de resíduos vegetais - Coleta de folhas secas, galhos e
detritos resultantes da poda e corte de grama.
Destinação adequada dos resíduos - Transporte e descarte ambientalmente
correto dos materiais retirados.
Controle de pragas e doençâs - Aplicação de produtos especiíicos para evitar
danos às plantas.
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Faz-se necessária a contrataçâo de serviços especializados de jardinagem para a manutenção,
conservação e revitalização das áreas verdes da Câmara Municipal de Álvares Machado/SP,
garantindo um ambiente harmonioso, limpo e agradável para servidores, vereadores e
munícipes.

A manutenção adequada dos espaços ajardinados é essencial para preservar a estética e
funcionalidade do ambiente, bem como para prevenir problemas deconentes da vegetação
descontrolada, como proliferação de insetos, obstrução de áreas de circulação e
comprometimento da acessibilidade e segurança do local.

A contratação desse serviço garantirá a execução regular de atividades como corle de grama,
poda de árvores e arbustos, remoção dê ervas daninhas, adubação, irrigação e destinaçáo
correta dos resíduos vegetais, assegurando a conservaçáo paisagística do prédio legislativo
em conformidade com as boâs práticas de jardinagem.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

A contratação de empresa especializada na prestação de serviços de jardinagem justifica-se
pelos seguintes motivos:

1. Preservação e Conservação das Áreas Verdes:
o A manutençáo periódica dos jardins e áreas ajardinadas é essencial para a

conservação do patrimônio público, contribuindo para a valorização estética e
ambiental da Câmara Municipal de Álvares Machado/SP.

2. Segurança e Acessibilidade:
o A execuçáo regular de serviços como corte de grama, poda de árvores e

arbustos e remoçáo de ervas daninhas evita o crescimento descontrolado da
vegetação, reduzindo riscos como a proliferação de insetos, obstrução de
passagens e comprometimento da acessibilidade nos espaços externos.

3. Eficiência e Regularidade na Menutenção:
o A contratação de uma empresa especializada garante a execução adequada dos

serviços de jardinagem, evitândo acúmulo de resíduos vegetais, degradaçáo des
áreas verdes e garantindo que o ambienle esteja sempre bem cuidado e
harmonioso.

4. Sustentabilidade e Bêm-Estar:
o A manutenção adequada dos jardins contribui para a sustentabilidade ambiental

e o conforto dos usuários do espaço, proporcionando um ambiente mais
agradável e propício ao bem-estar de servidores, vereadores e munícipes.

IFls. N.o
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Este documento compóê a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta o estudo
técnico preliminar para a contratação de uma solução que atenda à necessidade especificada.

O objetivo principal é detalhar a demanda e identificar a solução mais adequada disponível no
mercado, em conformidade com as normas vigentes e os princípios que regem a Administração
Pública.

í - DESCRTçÃO DA NECESSTOAOE
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Conclusão:

A Câmara Municipal de Álvares Machado/SP necessita da contratação de empresa
especializada em jardinagem para garantir a manutenção, conservaçáo e limpeza das áreas
verdes do prédio legislativo. Esse serviço é Íundamental para preservar o espaço público,
assegurar a segurança ê acessibilidade dos ambientes e promover um ambiente mais
organizado e acolhedor para todos os usuários.

3 - PREVTSÃO NO PLANO DE CONTRATAÇOES ANUAL (pCA)

A contratação dos serviços de jardinagem está devidamente pÍevista no Plano de
Contratações Anual (PCA) da Câmara Municipal de Álvares Machado/SP para o exercÍcio de
20251 .

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Os serviços a serem contratados devem incluir:

/ iranutenção e Conservação das Áreas Verdes

/ Limpeza e Organização do Jardim

Varrição e Íêmoção de resíduos vegetals - Coleta de folhas secas, galhos e
detritos rêsultantes da podâ e corte de grama.
Destinação adequada dos resíduos - Transporte e descarte ambientalmente
correto dos materiais retirados.
ContÍole de pragas e doenças - Aplicação de produtos específicos para evitar
danos às plantas.

/ Adubação e Revitalização

Adubação do solo - Aplicação de fertilizantes orgânicos ou químicos para
estimular o crescimento saudável das plantas.
Rêplântio e reposição de mudas - Quando necessário, substituiçáo de plantas
deterioradas ou secas.
lrrigação programada - Manutenção da umidade do solo conforme a necessidade
da vegetação.

I https://saol.alvaresmach ado.so.leq br/docadm/texto inteoraU2951
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. Roçagem e corte de grama - Manutenção periódica para evitar crescimento
excessivo.

. Poda de árvores e arbustos - Corte adequado para estimular o crescimento
saudável e evitar interferências com estruturas.

. Cepina manual ou química - Remoçáo de ervas daninhas e plantas invasoras.

)r
Y
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A empresa contratada deve comprovar experiência na prestação de serviços
jardinagem, incluindo manutenção e conservaçáo de áreas verdes em instituiçôes
públicas ou privadas. A comprovação deve ser feita por meio de atestados de
câpacidade técnica que demonstrem a realização de serviços similares nos últimos l2
meses.
A equipe responsável pelos serviços deve possuir qualificação especíÍica na área de
jardinagem e paisagismo, sendo composta por profissionais capacitados para realizar
atividades como poda, corte de grama, capina, adubaçáo e irrigação, garantindo a
execução dos serviços conforme as melhores práticas do setor.

A empresa deve realizar vistoria técnica in loco para avaliação das condiçõês das áreas
ajardinadas, identificando as necessidades de manutençáo e conservaçáo, bem como
eventuâis intervençóes para revitalização do espaço.
O serviço deve ser executado dentro do prazo estipulado no contrato, garantindo a
regularidade na manutenção e evitando o acúmulo excessivo de vegetaçâo ou
deterioraçáo dos êspaços verdes.
A empresa deve fornecer todos os insumos e equipamentos necessários para a
realização dos serviços, incluindo ferramentas, fertilizantes, defensivos agrícolas (se
necessário) e demais materiais compatíveis com a boa prática da jardinagem.

4.3 Sustentabilidade:

A empresa deve adotar práticas sustentáveis na execução dos serviços, priorizando
técnicas que reduzam o impacto ambiental, como o uso consciente de água para
irrigação e a destinação correta dos resíduos vegetais.
Deve garantir que a adubação e a reposição de plantas sejam feitas dê forma
ecologicamente responsável, priorizando o uso de fertilizantes orgânicos e espécies
nativas ou adaptadas ao clima local, contribuindo para a biodiversidade e a
sustentabilidade do espaço verde.

4.4 Requisitos exigidos

4.4.í Documentos para Habilitação

A empresa deve apresentar os seguintes documentos parâ comprovar sua regularidade:

a) Certidão de regularidade com a Seguridade Social (INSS);

b) certidáo conjunte de débitos relativos a tributos federais e Dívida Ativa da união;

c) Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou
sedê da empresa;

d) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

e) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

4.4.2 DeclaÍação

Fls.
Proc
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4.1 Qualificação Técnica:

4.2 Capacidade Operacional:
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Os serviços a serem contratados devem incluir:

/ Manutenção ê Conservação das Áreas Verdes

/ Limpeza e Organização do Jardim

Varrição e remoção de resíduos vegetais - Coleta de folhas secas, gâlhos e
detritos resullantes da poda e corte de grama.
Destinação adequada dos resíduos - Transporte e descarte ambientalmente
coneto dos materiais retirados.
Controle de pragas e doenças - Aplicaçáo de produtos específicos para evitar
danos às plantas.

/ Adubação e Revitalização

Adubação do solo - Aplicação de fertilizantes orgânicos ou quÍmicos para
estimular o crescimento saudável das plantas.
Replantio e reposição de mudas - Quando necessário, substituição de plantas
deterioradas ou secas.
lrrigação programada - Manutenção da umidade do solo conforme a necessidade
da vegetação.

Fls. N.o ú
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a) Que cumpre os requisitos estabêlecidos no artigo 30 da Lei Complementar Federal n.o 123,
de 2006, estando apto(a) a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42
a 49 (caso queira utilizar o tratamento);

b) Que está ciente e concorda com as condiçóes contidas no Edital e seus anexos, bem como
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital;

c) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação neste procedimênto, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências postêriores;

d) Que náo emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
náo emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo mênor, a partir de 14 (quatoze) anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 70, inciso XXX|ll, da Constituição Federal;

e) Que a proposta foi elaborada de forma independente;

f) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados êxecutando trabalho degradante e/ou
forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do artigo ío e no inciso lll do artigo 50 da
Constituição Federal.

5- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

. Roçagem e coÉe de grama - Manutenção periódica para evitar crescimento
excessivo.

. Poda de árvores e arbustos - Corte adequado para estimular o crescimento
saudável e evitar interferências com estruturas.

. Capina manual ou química - Remoção de ervas daninhas e plantas invasoras.

6. ESTIMATIVA DE PREÇO E LEVANTAMENTO DE MERCADO
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Com base em pesquisa de mercado, estima-se que o custo se.ja de aproximadamente R$ R$
21.839,00 (vinte e um mil e oitocentos e trinta e nove reais), considerando as especificações
técnicas e requisitos estabelecidos, conforme memórias de cálculo abaixo. Foram consultadas
4 (quatro) empresas esp€cializadas e realizadas pesquisas no PNCP (portal nacional de
contratações públicas).

í. Fontês de Pesquasa:

a) As cotaçóes foram obtidas de 4 (quatro) fornecedores:
Anexo I

i. AMORA JARDIM,
ii. SOUZA JARDINAGEM,
iii. w.G DE ÍrtouRA sERVrÇos LTDA,
iv. RAIiiUNDO MACIEL, além de consultas ao
v. Portal Nacional de Gontratações Públicas (PNCP):
Anexo ll

Fonte: httos://onco.oov. br/aoo/editai s/465889500001 80 120251 1 12
Fonte: httos.//onco.oov aoo/editais/o060037 1 0O01 04t2O25 I 1 O

Fonte: httos://onco.o ov.brlaooleditais/505 1 3589OOO1 OAl2024l7 4

Memórias de cálculo

FONTE ORÇAMENTOS + PNCP (VALOR MÉDIO OOS
DO|S JUNTOS)

R$ 21.839,00

a

b

qFls. ry.o
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FONTE ORÇAMENTOS VALOR MEDIO
AMORA JARDIM R$ 17.000,00

SOUZA JARDINAGEM R$ 17.000,00
W.G DE MOURA SERV|ÇOS LTDA R$ 15.600,00

RAIMUNDO MACIEL R$ 18.216,00
VALOR MEDIO ANUAL R$ 16.954,00

FONTE PESQUISA DE PREçOS PNCP VALOR MÉDIO
htt 1 c itais/465889500 1 112 R$ 21.600,00

R$ 30.972,00

htt JI c ov.br/a ed ita is/505 1 3589OOO 1 08 12024 t 7 4 R$ 27.600,00
VALOR MEDIO ANUAL R$ 26 724,00

DIGA NÃO ÀS DROGAS EÀ pCDOftLra. DENUNCTÉl q 197 e 190 - plentõe§ 24h. A denúncia pode ser anônima
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https://pncp.qov.br/aoo/editais/0060037 í 0001 04/2025/'l 0

2. Valor Estimado da Contratação:

a) A média dos preços obtidos na pesquisa resultou em um valor de R$ 2i.g3g,OO
(vinte e um mil e oitocêntos e trinta e nove reais);

b) Esse valor está abaixo do limitê legal de R$ R$ 62.125,59 (sessenta e dois mil
setêcentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove cenlãvos), permitindo a
dispensa de licitação, conforme o art.75, inciso ll, da Lei no ,l4. j 33tZO21 ctc
Decreto 12.343 de 30 de dezembro de ZOZ4.

I
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3. Justificativa Econômica:

O valor estimado foi considerado adequado, estando dentro dos padróes de mercado e
respeitando os princípios de economicidade e eÍiciência, conforme exigido pela legislação
vigente.

7 - POSSíVEIS SOLUÇÔES PARA A CONTRATAÇÃO

Foram analisadas três alternativas principais para a realizaçâo dos serviços de jardinagem,
considerando a necessidade de manutenção e conservação das áreas verdes da câmara
Municipal de Álvares Machado/SP.

1. Execução lnterna dos Sêrviços de Jardinagem

Desvantagem: A administração não dispõe de equipe especializada, nem de
equipamentos adequados para a execução regular dos serviços de jardinagem. A falta
de conhec_imento técnico pode comprometer a qualidade oá manútençao] levando à
deterioraÇão das áreas verdes e ao acúmulo de vegetação inadequaáa, afetando a
estética e a segurança do espaço.

2. Contratação de Profissional Autônomo

' Desvantagem: Embora possa representar um custo iniciar reduzido, essa opção pode
apresentar limitaçôes quanto à capacidade operacional, à disponibilidade paiaserviços
contínuos e à responsabilidade pela destinaÇão correta dos resíduos vegetais. Além
disso, a contratação direta de um profissional sem o suporte de uma erãpresa pode
dificultar o cumprimento das obrigaçóes contratuais e legais.

3. Contratâção de Empresa Especializada

' vantagem: Garantia de que o serviço será executado por profissionais quarificados e
com experiência comprovada na manutenção de áreas verdes. Além disso, a empresa
será responsáver pero fornecimento de insumos e equipamentos adequados, bem como
pelo descarte coneto dos rêsíduos vegetais. Essa alternativa assegura a continuidade
e a qualidade dos serviços prestados, mantendo as áreas ajardiãadas sempre bem
cuidadas e em conformidade com boas práticas ambientais e úrbanísticas.

Alternativa Mais Vantâjosâ

A alternativa mais eÍiciente é a contratação de uma empresa especializada, considerando o
custo-benefício, a-segurança jurídica e a quaridade tecnica dos serviços prestadoi. Êssa opçao
assegura que a Câmara Municipal de Álvares Machado/SP terá suas áreas verdes aeriàãmente
mantidas, evitando impactos negativos na estética do ambiente, n" a"grr"nçã ãos r"rario" 

"na conservação do patrimônio público.

solução í - Aquisição por Meio de Licitação (pregão) para serviços de Jardinagem

a) Especificidade do Objeto

o

Proc.
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O pregáo é indicado para a contratação de bens e serviços comuns, cuja descrição técnica
pode ser suficientemente padronizada para permitir ampla competitividade. No entanto, a
prestação de serviços de jardinagem envolve especificidades como periodicidade de execução,
fornecimênto de insumos e destinação de resíduos, o que pode exigir requisitos técnicos
adicionais. Dependendo dessas particularidades, a competitividade do certame pode ser
reduzida, limitando a participação de empresas realmênte qualificadas para atender às
necessidades da Câmara Municipal.

b) Demanda Continua e Urgente

Embora o pregão eletrônico seja um processo relativamente ágil, ele envolve prazos mais
extensos para sua conclusáo, incluindo elaboração do edital, publicação, julgamento das
propostas, homologação e assinatura do contrato. como a manutenção das áreas verdes deve
ser realizada periodicamente para evilar a degradação do ambiente, a tramitâção por pregáo
pode comprometer a celeridade necessária para atender à demanda.

c) Valor do Contrato

O valor estimado para a contratação do serviço é inferior a R$ 62.72S,Sg, o que permite a
dispensa de licitação, conforme previsto no art. 75, inciso ll, da Lei no 14.133t2021c/t Decreto
no 12.343 de 30/1212024. A adoçáo do pregão, nesse caso, tornaria o processo mais burocrático
e demorado, sem oferecer vantagens substanciais em termos de custo-benefício.

d) Maior Custo Processual

o pregão exige uma estrutura formal de controle, análise e acompanhamento, aumentando os
custos administrativos e o tempo necessário para a conclusão do processo. Diante da
necessidade de agilidade e especificidade técnica, a dispensa de licitação apresenta-se como
uma alternativa mais eficiente, garantindo a contrataÇão de uma empreêa qualificada de forma
célere e com segurança jurídica.

Solução 2 - Adesão a Ata de Registro de preços para Serviços dê Jardinagêm

A ade-são à Ata de Registro d.9 P-reços de outro órgão público permite a utilização de licitaçõesjá realizadas, respeitando os limites legais e agilizãndo o processo de contratação. No entanto,
essa alternativa apresenta algumas limitaçóes no contelito da contrataçáo de serviços dejardinagem:

. Necessidade de Adequação às oêmandas EspecíÍicas: A manutenção das áreas
verdes pode variar conforme as características do ambiente, a periodicidade nêcessária
e as condiçôes climáticas rocais. Dessa forma, uma ata previamente registrada pode
náo conteÍnprar integrarmente as necessidades da câmara Municipai áá 7urr".
Machado/SP.

' P,ossível Restrição de Empresas Especiatizadas: A empresa registrada na ata podenão possuir experiência especifica com manutenção de jaidins institucionais,
comprometendo a qualidade do serviço.

' Falta de Flexibiridade contratuar: iontratos baseados em atas de registro de preços
podem.náo permitir ajustes necessários à periodicidade dos serviços oi.r À inãLlao o"atividades comprementarês, como reprantio e revitarização de áreàs a"gãà;ã". r."opode gerar a necessidade de uma nova contratação pare comprementação do serviço.

Fls. N.o
Proc.
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Diante dessas considerações, a adesão a uma ata de rêgistro de preços pode não ser a opção
mais adequada, pois a especificidade do serviço pode não ser plenamente atendida por um
contrato previamente registrado para outro órgão. Assim, a contrataçáo direta por dispensa de
licitação pode ser mais eficiente, garantindo a contratação de uma empresa qualificada para
atender às necessidades da Câmara de forma ágil e segura.

Solução 3 - Dispensa de Licitâção para Serviços de Jardinagem (arrumar)

Com base no valor estimado de R$ 21.839,00 (vinte e um mil e oitocentos e trinta e nove
reais), o quê está abaixo do limite de R$ 62.725,59 estabelecido pelo artigo 75, inciso ll, da Lei
no 14.'13312021 c/c Decreto no 12.343 de 3011212024, a dispensa de licitação é juridicamente
viável para a contratação dos serviços de jardinagem.

Vantagens da Oispensa de Licitação:

Agilidade no Procêsso de Contratação: A dispensa de licitação permite umâ
tramitação mais célere, essencial para garantir a manutençáo contínua das áreas
verdes da Cámara Municipal de Álvares Machado/Sp.
Adequação ao Custo-Beneficio: Considerando o valor estimado, a dispensa de
licitação evita os custos administrativos e o tempo demandado por um processo
licitatório completo, sem comprometer a economicidade e a eficiência da contiatação.
Atendimênto às Necessidades Específicas: A contrataçáo direta posslbilita a seíeção
de uma empresa especializada que atenda às particularidades técnicas exigidas para a
manutenção dos jardins, incluindo periodicidade adequada e fornecimento de insumos
e equipamentos.

Após a análise comparativa das alternativas, conclui-se que a solução 3 - Díspensa de
Licitação é a mais adequada, considerando o custo-beneiício, a necássidade contínua dos
serviços e. a especialização técnica exigida. A dispensa de licitação proporciona economia
processual e uma contrataçáo mais rápida, sem comprometer a quálidade dos serviços.

Pesquisa de Mercado

Análise e Escolha da Solução

Foram.analisados três orçamentos e contrataçôes similares realizadas por outros órgãos e
entidades no PNCP, por meio de pesquisa de mercado no âmbito de dispensa de licitaçao.
observou-se que, embora os serviços de jardinagem possuam especificidades técnicas, as
soluçõ_es contratadas por outros.entes públicos sãguem padrões semelhantes, s"Á tianaesvariações signifi cativas nas abordagens adotadas.

8 . ANÁLEE DE RISCOS

Na contrataçáo dos serviços de jardinagem, é fundamental identificar e mitigar possíveis riscosque possam comprometer a eficácia e a eficiência da prestação dos serviços. A seguir, sãoapresentados os principais riscos identificados, seus impactoé potenciais e'as estraGlias oe
mitigação correspondentes:

Risco í: Atraso na Execução dos Serviços

D|GA l{Ão Às DRoGAs € À eroonu. orxulort § 197 e 19O - Plantôes 24h. A denúncaà pode ser anônima

L

(



Câmara Municipal de

Álvares Machado

I agente de Contrata ça

cmalvaresmachado. ldoc,com.br
camara@alvaresmachado.sp.leg.br
www.alvaresmachado.sp.leg.br
Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro
19.160-049, Álvares Machado-SP
q (18) 3273-1331 r.26

lmpacto: O atraso na realização dos serviços de jardinagem pode comprometer a
manutenção adequada das áreas verdes, rêsultando no crescimento excessivo da
vegetação, acúmulo de resíduos vegetais e degradação do ambiente.
Mitigação: Estabelecer no contrato prazos claros para a execuçáo dos serviços e definir
penalidades em caso de descumprimento. Além disso, realizar um acompanhamento
contínuo do progresso dos trabalhos por meio de vistorias periódicas.

Risco 2: Qualidade lnsetisfatórie dos Serviços prestados

. lmpacto: A execução inadequada dos serviços, como poda mal feita, falhas na irrigação
ou uso de técnicas inconetas, pode comprometer a saúde das plantas e prejudicar a
estética das áreas verdes.

' Mitigação: Exigir que a empresa contratâda comprove experiência e quarificação
lécnica na execução de serviços de jardinagem, por meio de atestados de capacidade
técnica. Arém disso, prever no contrato a pãssibiridade oe coneçao oás ""riçt..",custos adicionais caso sejam constatadas inadequações.

Risco 3: Falta de lnsumos e Equipamêntos Adêquados

' lmpacto: A náo disponibirização dê ferramentas apropriadas, fertirizantes e demais
insumos necessários pode comprometer a quaridade da manutenção oas àiãas veraes.

' Mitigação: lncluir no conlrato a obrigatoriedade de fornecimento àe todos os Àateriaise equipamentos necessários à execução dos serviços, com especificação-deiarhada
dos insumos a serem utilizados.

Risco 4: Acúmulo de Resíduos Vegetais

' lmpacto: A náo remoçáo adequada dos resíduos gerados pera poda, capina e corte degrama pode causar acúmuro de sujeira, proriferaçãã de insetos e impactos nàjriiro, n"estética do espaço.

' Mitigação: Definir no contrato a responsabiridade da empresa pera remoção edestinação ambientarmente coneta dos resíduos vegetais, garantindo que ã rcarpermaneça limpo e organizado após a execução dos serviços.

Risco 5: Custos Adicioneis Não previstos

' lmpacto: A incrusão de serviços extras não previstos no contrato pode gerar despesas
n-ão planejadas, comprometendo o orçam.nio destinado à contrataçãá. 

-
' Mitigação: Estaberecer um escopo detarhado dos serviços contratados, evitandoambiguidades que possam revar.à cobrança de varores adióionais. ÀráÃ ãÀ"o, 

-pr"r",
cláusulas que rimitem a possibiridade âe reajustes ou acresciÀás 

-seÀ' 
previa

autorização.

Risco 6: lmpacto Ambiental Negativo

' lmpacto: o uso inadequado_ de produtos químicos ou técnicas agressivas podeprejudicar o meio ambiente, afetando a biodiversidade rocar e contaminináã o ,oro o,a água.

)Fls. N.o
Proc
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. Mitigação: Exigir que a empresa contratada adote práticas sustentáveis de jardinagem,
priorizando o uso de fertilizantes orgânicos, técnicas de manejo ecológicas e a
destinação correta dos resíduos vegetais.

Ao adotar essas medidas de mitigação, busca-se assegurar que a contratação dos serviços de
jardinagem seja realizada de forma eficiente, garantinào a conservaçáo aãequada das áreas
verdes da câmara Municipal de Álvares Machado/sp e assegurando á qualidade, segurança e
sustentabilidade dos serviços prestados.

I - DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A 
^contrâtação 

proposta visa à- prestação de serviços especiarizados de jardinagem para acâmara Municipar de Álvares MachadoTsp, abrangéndo os seguintes componentei principais:

í. Vistoria Técníca tn Loco:

' Realizaçáo de uma inspeçáo detarhada nas áreas verdes da câmara Municipar para
avaliar as condições atuais da vegetação, identificar a necessidade de poda, lorte degrama, adubação, remoçáo de ervas daninhas e demais serviços n"""..áiú" p"r" 

"manutençáo e conservação dos jardins.

2. Execução dos Serviços de Jardinagem:

. Realização periódica dos serviços essenciais de jardinagem, incluindo:o Corle de grama e roçagem de áreas alard-inadaslo Poda de árvores e arbustos conforme ã necessidade;o Capina manual ou mecânica para remoção de ervas daninhas;o Adubação e reprantio de mudas para revitarização oe espaiãi'oegradados;o lrrigação adequada das plantas e gramados, cànforme demanda;-o Destinação ambientarmente corretã dos resíduos ,egetaii teraJàs.

3. Planejamento e Manutenção Contínuâ:

' Elaboração de um cronograma de manutenção que garanta a reguraridade dos serviços,evitando o crescimento excessivo da vegetação e assegura-ndo a preservação dopaisagismo.

4. Fornêcimento de Materiais e Equipamentos:

' A êmpresa contratada 
. 
será responsáver por disponibirizar todos os materiais eequipamentos necessários para a execuçáo dos serviços, incruindo tenamàntas oe

n9.1:!igd"-." de.grama, fertitizantes, dêfensivos agríàotas (;";;;;;'ã'àemais
tnsumos essenciais à manutenção das áreas verdes.

5. Sustentabilidadê:

' lmprementação de práticas sustentáveis na execução dos serviços, priorizando:o O uso racional da água para irrigaçáo;o A destinação co.neta dos resíduos vegetais, com preferência para compostagemou descarte ambientalmente adequaão;

ão

Fls. N_o
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o A utilização de adubos e fertilizantes ecológicos, minimizando impactos
ambientais;

c o incentivo ao uso de esFÉcies vegetais nativas e adaptadas ao crima locar,
reduzindo a necessidade de manutenção intensiva.

A empresa contratada será responsável por garantir a conservaçáo e manutençáo das áreas
verdes da câmara Municipar, promovendo um ambiente harmoniôso, seguro e airadáver para
servidores, vereadores e munÍcipes, além de contribuir para a valorizaç{o estéticã e ambaental
do espaço público.

íO . JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Apó.s análise detalhada, concruiu-se que o parceramento da contratação dos serviços dejardinagem não é viável, pelas seguintes razões:

í. Perda de Economia dê Escala:

. Análise: A conkatação de..uma única empresa especializada para a realizaçâocompleta d-os serviços de jardinagem permite a otimização de recuráos ã a reáuçao oecustos. o fracionamento da contiatação entre múrtiproi rorn""ãàãr"" poãeãa-iesrttar
em aumento das margens de rucro individuais e, consequentemente, erevar o custo totarda contratação.

2. lnviabilidade Técnica:

' Anárise: A manutenção das áreas verdes exige uma abordagem integrada que envorvaatividades, como poda, corte. de grama, adúação e remoção de resíduos. Dividir acontratação em partes poderia comprometer a quaridade dds serviç;s, iãrr[Ãoo 
",inconsistências na execução e na estética ao esàãço.

3. Aumênto da Comptexidade na Fiscalização:

' Análise: Parcelar â contrataçáo aumentaria significativamente o esÍorço adminístrativonecessário para monitorar e_fiscalizar múltiplos-fornecedores, dificultando o controle daqualidade dos serviços prestados e a coordenaçãá das atividades.

4. lnterdependência dos Serviços:

' Anárise: os serviços d-e,jardinagem são interdependentes e requerem uma execuçãocoordenada. A fresmentação áa. contratação'pooeria om"riiãi ã"'iÀiáJrr'â"o 0""atividades, comprometendo a eficiência oot iàuJrt o. e aumentando o risco de farhasoperacionais, como acúmulo de resíduos ou falta de manutenção regular.

5. Natureza Contínue e Estratégica dos Serviços:

' Anáríse: A manutençáo das áreas verdes é uma atividade contínua e essenciar para aconservação do patrimÔnio público e a valorizaçao do ambiente institucional. AcontrataÇão de uma única empresa grr"nt" ,áioiántrore de qr"lúãoá,-i"ãir-"rio"o"na execução dos serviços e eficiênciã na gestão àa manutenção.

r(
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Conclusão:

Dado o caráter contínuo dos serviços de jardinagem, a interdependência das atividades e a
necessidade de eficiência e padronizaçáo, a contratação de uma única empresa para a
realizaçáo da manutenção das áreas verdes da Câmara Municipal de Álvares Machado/SP é a
solução mais adequada. Esta abordagem assegura a redução de custos, a manutenção daqualidade técnica e a eficiência administrativa, atendendo plenamente às necessidades
institucionais

Fls. N.o À
Proc.
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íí - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

com a contratação dos serviços d_e jardinagem, a câmara Municipar de Árvares Machado/spespera alcançar os seguintes rêsultados:

í. Conservação e Valorização das Áreas Verdes

' objetivo: Garantir a manutenção adequada das áreas ajardinadas, promovendo umambiente harmonioso e bem cúidado.
' Resurtado Esperado: Espaços verdes preservados, contribuindo para a varorizaçãoestética e ambiental da Câmára Municipal.

2. Segurança e Acessibilidade

' objetivo: Assegurar que a vegetação não cause obstruçóes ou represente riscos àcirculação de pessoas.

' Resurtado Esperado: caminhos, acessos e áreas exÍernas rivres de veqetâçáoexcessiva, garantindo segurânça e acessibiridaá" 
- 

"ár-ráãoor"., iãr"'r=oto*. 
"munícipes.

3. Controle da Vegetação e prevenção de pragas

' objetivo: Manter â vegetação controrada para evitar crescimento desordenado,proliferação de insetos eoutrós impactos n"gri;o"
' Resurtado Esperado: Áreas rivres oe ervã oaninhas e pragas, promovendo umambiente mais limpo ê saudável.

4. Eficiência na Exêcução dos Serviços

' objetivo: Garantir que os serviços de jardinagem sejam rearizados dentro dos prazose com a qualidade esperada.
' Resurtado Esperado: Rotina 

.de manutenção periódica cumprida, com execuçãoeficiente das atividades ê sem atrasos.

5. Sustêntabitidade e Responsabilidade Ambiental

' objetivo: rmprementar práticas sustentáveis na manutenção das áreas verdes,minimizando impactos ambientais.o Resurtado Esperado: uso racion-ar da água para irrigação, descarte adequado deresíduos vegetais e pdorização ae tecnicas"ecorãlil"., 
"o,,o 

adubação orgânica.
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6. Bem-Estâr e Qualidade do Ambiente

Objetivo: Proporcionar um ambiente agradável
visitantes, contribuindo para o bem-estar geial.
Resultâdo Esperado: Áreas externas organizadas
espaço institucional mais acolhedor.
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para servidores, vereadores e

Ao atingir esses resurtados,, a câmara Municipar não apenas mantém seu patrimônio bemconservado, mas lambém reforça seu compromisso com a qualidade do ambiente de trabalho,a sustentabilidade e a segurança dos seus espaços.

í2. PROVIDÊNC|AS PRÉVhS AO CONTRATO

De acordo com a Lêi no 14-13312021(Nove Lei de Licitaçôes e contratos Administrativos), queregula os processos de contratação no âmbito aa aalnrnistraçao p,:ori*, as pràridênciasnecessárias para este Esrudo Íécnico eretiminailerey iúúeÃ-osi"!-rrÃiJ.'p"r.o,principais:

í' ElaboÍação do Termo de Referência ou projeto Básico (Art. 60, inciso XXrr)

o rermo de Referência é um documento fundamentar, eraborado com base no ETp, que deveespecificar dê forma detarhada o objeto aa contrataiào, os rêquisitos técnicos, as condiçõespara a prestação do serviço,.prazos, garantias e critéiios o" 
""áit"ção. 

ÉÉ'o!? Iãrãirorrooantes do início do processo de contraíação.

Este documento servirá como base para o processo ricitatório ou para a contratação direta (nocaso de dispensa dê ticitação), conforme pi"rirto ná 
"ri. 

;o ;;ü;;4;;àí.;ôti: -,

2. Justificativa para a Contrateção Direta (Dispensa dê Licitação) (Art. 75)

No caso deste ETp, o valor estimado da contratação está abaixo do limite de R$ 62.725,59, oque permite a dispensa de ricitação com base;d;ft. ,i inciso lr, da Lei no 14.133t2o21 ctcDêcreto no í2.343 ite 30t12t2024.

Para.a dispensa de ricitação, é necessário que o processo contenha a justificativa da escorhada dispensa, baseada no varor estimaáo 
"'n"-nãtir"r, do objeto dâ contrataÇão. A

3ifl:[[::Tr[:ve sarantir que a contratação sela justiricada comoa m"-is àrtàíàll p"r"

3. Pesquisa de Mercado (Art. 23, inciso t)

A pesquisa de preços, iá rearizada no ETp, deve estar devidamente documentada,considerando preços de fomecedores e contratos r-irãr"a no setor púbrico. Essa pesqursacomprova que a contrataÇão está de acordo com os varores de mercadã À"pãii"iro" o.pnncipios de economicidade e eficiência

4. PaÍecer Contábil (dotação orçamentária) e Jurídico

A contratação deve estar devidamente instruída com a dotação orçamentária nêcessária,garantindo que há previsão de recursos para sua 
"r""rfáo. 

Arém disso, o setor jurídico deve

NFls.
Proc

DrGÂ Ão Às oRoGAs EÀ proorrrra DENU ctEt q ú7 e l9O Plãôt6es 24h. Â denúncia pode aeí anónrmâ
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e bem cuidadas, promovendo um
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avaliar a legalidade da contratação, emitindo parecer sobre a adequação dos documentos e do
procedimento adotado.

5. Publicâção do Aviso dê Contrâtação Direta (Art.75, s 30)

Mesmo com a dispensa de ricitação, a Lei exige a pubricâção do aviso de contÍâtação diretano PoÍtal Nacionar de contratações públicãs (pNcp) e em outros meios de publicidade que
assegurem a transparência do processo.

o aviso deve conter informaçôes básicas sobre o objeto, o varor e a justificativa para acontratação direta, garantindo pubricidade do ato e fiscarização por p"rtá ãà 
"ã"iei"oe.

6. Formaiização do Contrato Administrativo (Art. g9)

Após a análise. e. aprovação dos documentos necessários, a administração deve formalizar o
;:i}rrXlladminisrrativo, 

que deve seguir os,equi.ito, do arr 8e d; Lei;; iÁ.ib3t2021,

. Objeto da contratação (serviços de jardinagem);. prazo de execuçáo e periodi;idade do,,"íiioi;. Regime de execução;. Valor total e forma de pagamento;. Critérios de fiscalização é acompanhamento;. Penalidades e garantias exigidai.

7. Plano de Fiscalização e Acompanhamento (Art. íí7)
A administraÇão deve definir um plano de fiscarização e acompanhamento da execução docontrato, que será fundamental para garantir o 

"rÃpii."nto das cláusulas contrâtueas eassegurar a execução dos serviços conforme o esiecificado.

o-contrato deve prever a possibiridade.de aplicação de sanções e penaridades em caso dedescumprimento dos prazos ou da quatidadé 
"$;;;;;, serviços.

8. Publicação do Extrato do Contrato (Art. 94)

Após a assinaturâ do contrato, um extrato do contrato deve ser pubticâdo em meio oficiar,para garantir a transparência e o controle social da contratação.

í 3 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/TNTERDEPENOENTES

No âmbito desta contreteção, não foram identificadâs contratações correratas ouinterdependentes que possam impactar diretam"nt" o pún"j"rento e a execução dos serviçosde jardinagem.

14 - VIABILTDADE DA CONTRATAçÃO

A análise técnica, econômica e operacional demonstrou ,jardinasem é pb;;;;ã';ãrer e ne"essá'.ú ;;;;; ;;frT;;#:XilXTB*:;.ff1ff: 
11:de Atvares Machado/Sp. A contratação ;G"il;;-ü;intes critérios:

Fls. N.o
Proc.

D|GA NÃoÀs DRocas E À rtoortua. otturcttt Ç 197 e 190 ptantôes 24h_ A denúncia pode ser anônima
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a. Conservação e Manutençâo das Áreas Verdes:

cmalvaresmachado.ldoc.com.br
camara@alvaresmachado.sp.leg.br
wwwalvaresmachado.so.leg.br
Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro
19.160-049. Álvares Machado-SP

:1337 r.26

o A manutenção periódica dos jardins da câmara é essenciar para garantir um
ambiente rimpo, seguro e esteticamente agradáver para servidores, 

-vereadores
e munícipes.. b. Continuidede das Atividades:

o A ausência da manutenção adequada pode resurtar na degradação das áreasverdes, crescimento descontrorado da vegetação, prorifeiaçãà'ãà in""to. 
"comprometimento da acessibiridade e da seguáça dos espaços 

"x"inàr.
2. JustiÍicativa Legâl:

' a. conformidade com a Lei no 14.13312021ê Decrêto n" 12.343 de 3011212024:o A opção peta 
:o.nlr:I?-Çá^o.direta por dispensa de ticitação 

""tá 
;; 

"ãnJã-Àioro"com a Lei no 14.13312021, considerando oue o varoi estimado da càntrataçaoestá abaixo do^timite t9q9l-O9n$ 6z.Z2i,ig, 
"orrárr"ã".t.-is,l""irà t, 

"1"Decreto no i2.343 de gDl12t2}24.. b. Agilidade no Atendímento às Necesiidades:o A dispensa de ricitação proporciona uma sorução ágir e eficiente parâ garantir amanutenção contínua das áreas verdes, evitándo Ér"iriro. a 
"ánrãriãçao 

oopatrimônio público.

3. Custo-BeneÍicio:

o O valor médio previsto de R$ 21 g39,00 (vinte e um mil e oitocentos ê trinta enove reais) foi estabelecido com base em pesquisa O" ,er"áOo 
"-";;ó;;;fomecedores especiariTados, garantindá õr"-ã ir.to da contratação estejadentro dos parâmetros de económicidaoe e-Ànciãni r.b. Economia Processual:

o A conrratação direta evita.custos adicionais e a comprexidade de um processolicitatório compteto, garantindo 
""onorirlio"".üt e financeira.

4. Eficiência e Continuidade:

. a. Centralização dos Serviços:
o A contratação 

^1e-urna 
única empresa para fornecer os serviços integrados dejardinagem assegura maior conirore 

"ãur" 
, quaridade e a continuidade dosserviços, além. de proporcíonar eÍiciência na gestão contratual e evitarfragmentação de responsabilidades.

5. Sustentabilidade:

. a. Práticas Sustentáveis:
o A contratação prevê a adoçáo de práticas sustentáveis, como o uso racionar daágua para irrigação, a destúação ;";r;i;;;; resíduos vegetais e a utitizaÇão detécnicas ecotógicas, como aaúoaçaá ;;;â 

"i;" 
; ;õÉ;i,ã,0"à1rre"ü.J,íã1,*r.

a. Valor Estimado:

qFls. N.o
Proc.

D|GA Í{Ão Às DRoGÂs E À prDoFÍ.ta. DENuNor! q 197 e 190 - Plantões 24h. A denúncia pode ser anônima

1. Necessidade Operacional:

q (18)

Y



Câmara Municipal de

Álvares Machado
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Justificativa da Escolha do Modelo de Contratação

Conclusão:

A contratação diretâ foi êscolhida por ser a solução mais eficiente e econômica. Este modelo
garante a mânutenção regular das áreas verdes da câmara, evitando impactos negativos no
ambiente institucionar e permitindo um acompanhamento técnico aoequao'o.

cmalvaresmachado.ldoc.com.br
camara@alvaresmachado.so.lep.br
www.alvaresmachado.sD.les br
Rua Monsenhor Nakamura, 783, cenüo
19.160-049 Álvares Machado-SP
Qc (18) 3

Álvares Machado (Sp), 24 de março de 2025.

-0r.,L'a'-)

A contrata-çáo dos serviços de jardinagem é a arternativa mais vantajosa para garantir aconservação e varorização dos espaÇos verdes da câmara Municipar. ÀLontráãção"ãLr" .".realizada de forma ágir e transparente, respeitando os princípios o, ,a.r"i.trr'çà-piuti.r.
f"";;l;::r*" a contratâção peto menor preiá, ãúi"rdo r" 

""p""in"ãiãã"i-pr"ro"

)
Jéssica Monteiro Barbosa
Agente de Contratação

Proc.
:1{

D|GA Í{Ão Às DRoGAs E À PEDoFtu,a. DENUNoEt g 192 e r9o, ptantôes 24h. A denúncia podê seíanônima
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cmalvaresmachado. ldoc.com.br
camara@alvaresmachado.so.lep.br
www.alvaresmachado.so.leg.br
Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro
19.160-049, Ávares Machado-SP

, ,q._rb-r i tE

q5 (18) 327s-

ANEXO I

PESQUISAS NO GOOGLE E ORÇAMENTOS

r l+t*-, r .rb

Fls. N.o
Proc.
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cmalvaresmachado.ldoc.com.br
camara@alvaresmachado,so.leg.br
www.alvaresmachado.so.lee,br
Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro
19.160-049, Álvares Machado-SP
q (18) 3273-1331 r.26

omoro jordim
jêrdino9c.. G Foi!09i!mô

Ot{aio do Orçoment7.: Sêrviços de l,impezo e moÍiJtençõo dos jordins e grornodo do Côrnorqnum totot oproximodo de 1.000 mr de óreo liwe, incruináo quotíá visitos Ãensds obrigotór;o;ou mciq se necessório-

Requisitos do Objetq Os serviços o sêram controtodos incluem:

1. Monut.n§6o . Concervoçôo dos ÀreosVardcs
' RoçÊOem e corte de gromo - MonuteÍ:çõo periódico poro êvitor cÍescimento excessivo-. Podo de ónrores e orõuíos - Cortc odequodo poro estimdor o crescimento sou6vd. e evitorintcrÍerênc ios com estruturos
. Copino moÍlud ou químico - Reínoçõo de €rvEs donintto3 a plontos irwosoros.

2 Limpezo ! Orgonizoçõo do Jordim
' Vorriçõo e rêmoçõo de resídtps t EgÊtois - Coteto d€ Íolhos s€cG, golhos e detritosre3utttrltes do podo c corte de gromo-
' D.3tinoçôo odGquodo dos resíduos - Tronspüt? Ê dascorte ombientolÍnmtê coíreto dosmotêriois retirofu.
. ContÍole de pÍo0os e doenços -Aplicoçõo de produto6 lspecíficos poro ci/itor donos àsplontos-

3- Âduboçõo o Rcvitotazoçao
. Aduboçõo do 3016r - Â6{icogõo de feÊilizontc,s orgônicos ou químicos poro estimutor o
crcsa irn€nto soudó/El dos plontos.
. Rcdontio r reposiçõo de mudos - Ouondo nec6sótio, substituiçõo dê plontos dÊteriorodosou s€fcos,
. lrrieoçôo progroÍnodo - Monutençôo do umidodÊ do solo conÍorme o naclssidodc dovegÊtoçôo-

. Votor Totol Anuot Rs |7-OOO.00

. Volor M"nsot Rl t-4tó,6ó
Condiçõ.s de PogomQnto:
. 12 porcetos mensois de Rg l.4lô66-
. Formo de pogommto: Pix
. Chovê pix (e.moat} omorojordim@hotmqitcom

Agrod€.emos o oportunk odc de opresêntor este orçomento.

Fernondo Custódio do Sitvo
@oÍnorojordimpp
Prcsid€nte Prudente 21 NAI ZO2S

Fonte: fornecedor AMoRA JARDTM (encontrado na pesquisa como ,,JARDTNAGEM 
MÃos

DE TESOURA)

Proc.
Fls. N.o

DIGA Áo Às DRoGAs Ê À pEDoFtUA. DENuNctE! s" 197 e 19O- Plântõêr 24h. Â denúncia pode s€r anônime.

Empreso:
cr'JPJ 33 5t! 7::,,ú001,84
Fernoôllo Cu5toti.1ô LJo 5:{\,.)
Arrrúíô -roíÇirni - Jor._linÕqêfi ê hBogisrfto
Ruô Efoesr,' L,).to.2ll - J.J NovE ElolflgiovÍ|ír
Pres Prudenre/Sp - Te{elorÊ: !A 9969ó-87óá

CIiente:
CNPJ: 53 303 37ól00ll,.ll
Cfimorô §{uni.ipol dÊ Alvô.es Laochôdo/Sp
Endêrêço Ruô mons€nhor Nokúmuro, 79.3, centra.
AlvqrÊs À,lochôdô/SP (:6p: tgló&O49
íelelonÊ: l8 3273-l3.il

Orçomento
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EE*

Agente de Contrataçáo

Listamals

r!âi

Irbaàm.l.Úrg-rrd-rrd,st
tl6 i. àa.giD. r.a.ã-

!r i5 ô*b eqE
- àtú rÉ.rir. Ã..àià.. a

6-*E

I

I

!r* ti

Fls. N." 27
Proc.
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Álvares Machado

I eg"n," de Contratação

cmalvaresmachado.ldoc.com.br

Monsenhor Nakamura, 783, centro
160-049, Álvares Machado-SP

g (18) 3273-1331 r.26

Oe

Soozr ,.rdln gàn
52.632.16710001-79
Ruô ãtrãir orn vàldo 9lbiln !i4
(r8) 9C67I-7835
Luàn7577709ln.it-com

Condições de contrato

Carn í. lllúãlciÍEl dê 
^tu.Er 

ü.cnâdo/SP
53-303.r761000r-31
End€teço: ruê moíi5Enhor Nãtâanurô, 781,
ceitro. Alvãí€! MàÊh.do6P

Relatório tnicial
Olçàrnento pãrà rârúnagem e p.êsÉrvaíão áÍEá vêrd.

Descrlção das atlvidades
O6FIO: S.rylç.,3 d€ [.rp€zã e ,nônrrtençlo_ dor rrrdhr e gramârro da Carnârô, rum !oa.t ôÊlrk iâdodc l.(Do m, d. arrr svrG, ,ÍErrrtdo Lr& ;dt8 ú,*.ú.ú;ló,É-,;--;;ü .oe.io.
Ítequirilog do OàÊo

Or !êÍy*oi a a€Íem contrál,sdos d€vam iírlui:
l- iLÍrutênçào . CoÍcrrv.ç.ao d.s Árê.s V6(r.s
. Âaçâg3m E cort3 dc aramã - M.nutençâo peritdi(â pâÍr eÍitar ciesciÍÍt€Íto êxCasgiro.
. hdâ -& lrvoaêi € artrrstos - Coíta âdcqrEtb Í!írâ êstiínuld o crc5.iliErlô saudáret ê EvilÍlntêrÍÉréoci.r com eitruturâs_

. Crpiró ínrúal ol, qut'micà - Âlmoçáo de afv.s dariüô ê Cantãs irv.sors_
2. Llnpe2r € (}g.Í{.:.Íâo do J.Ídirí
. Vâ.riçào_. ,êínoçio de r!íduos vcaêtâb _ Cotêi. dê íotl's !ê<!s, 9ôtho9 ê dttribr ícartrnt* dapoda ê co.lê dê qramà.

. DGfiaaçlo adêquada dos Ícalduoi - TÍângporte ê dlsaaltê rmbÉnLalííêntê coía?to dG Íniteaíai3rEtlrados.

. Cdrrrolc d€ pôgú € denç.r - Àptkaçto de píodd!É i.prcfrcos pirâ cvit . drD3 lÉ pt ot j.
3- ÂáubaçIo ê RÊit tiz.gâo

1de2

' Áduàâçâo rro soro - Apriaçb d€ rêÍtiruántca oÍglírcor ou q,,.raEos pra Êsd,Duraí o caêstir€ntosôudáv€l dàÉ plà âr.

' ReÍ'bÍtb ê repodÍ5 de 
''n,dá! 

- erràído .Fr€s'llrro. iübôtitüçao dG pr.ít B ffioràd.! ou rê<âs.

' lÍÍi9.ç50 p.ograÍn d. - I{-rút€fl§ào d. emid.& dô rdo csso,,,,€ r í€(ca'id.d. d. vêgêtâçâo.

itcü

Jlrdln.gêm mêtllEt

tot l

qtdê

1(Un) Rr 1.416.67

Írblotrl
Rl l.{16,67

Rt I.a16.67

Fonte: fornecedor SOUZA JARDINAGEM

Fls. N.o
Pro

D|GA Ão Às DRoGAs E À prooHl-lÂ. or u ctE!q

- -i-

Contrüo de 12 m.6Êr

V.lo. .íü.1 l7,0OO

Preços

197 e 190- Plantões 24h. Â denúncie pode ser ànônimâ.
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cmalvaresmachado.ldoc.com.br
camara@alvaresmachado.so.lep.br
www-alvaresmachado.sn.les.br
Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro
19.160-049, Âvares Machado-SP

G (18) 3273-1331r.26

w.G. DE MOURA SERVIçOS LTDA
Cnpj: 51.920.868/0001.40

Fone/Whats (18)99129-3943

Á

câmera Municipâl de Áfuares Machado

Deoto dê Comores

Of,CAMENÍO DE 5Ef,N'ICO MENSAL

O Serviço de limpeza ê menutenção dos jardins e gramado da Câmao Municipal de
Álvares Mechedo, num totel âproximadementê de lOOOmr de área livre, incluindo
quetm (4)visites mensais obrigatórias, ou se fizer necessário visitãs extras.
Os serviços e serem contratados dêvem incluiÍ:

1- ManuEnção e Conservação d:s Árêas verdes

' Roçag€m e corte de gr.ma - ManutêÍçâo p€Íiôdka pàra evirar cr*cimento ex..5siw-
. Poda de árvores ê arbústos - Cortê adcquado para cstimulaa o <rcs€imento sàudável e
evitâr intGríBÉnc ià5 aom êíruturas-
. Capina mànual ol, química - Remoção de ervà! daninhas c plantas inv.:orãs.

2- tlmpGra ê OÍBanhaÉo do Jadlm
. rrtrriçâo e r.moçio de resíduos veget.ii _ Coleta de Íolhas,êcar, gilhos e detdtos
re5ultàntGs da podõ e coate de gràma.

' D€stinação .deguada dor resÍduos - Trdnspone e desr.Ít€ ambicnt.rmente corrêto
dos matlriais retirados-
. Controle dc prâga5 e doençó _ÁplicàÊo de produto3 êrpecíffcos pa.a êütar d.nos à,
plantas,

:l- AdubáÉo e ReyltdlraÉo
e Âdubação do solo - Aplicàçâo de Íenili.ante5 orgànico5 ou químicos par. cstimular o
c.l5cimento saudável das plàntas.
. Rcplinüo e í€po5ição de mudas _ euàndo n.c6sá.io, iubnituiçâo de pLntàs
detcaioradas ou recai.

' rrr*ação píogramad. - Mãnutenção da umid.dê do soro conforme a n.cÊssidade da
vcgeteção-

o vâlor dos serviços prestados corresponde á Rs r.3oo,oo (um mir e trezentos reáis)
mensais, toteltzando RS 1S.600,00 anual.

Presidente prudentê, 24 de março de 2025.

Ác{iáitr rÉ nioilâl- Eô.irrâá.t n.niât

Fonte: W.G DE MOURA SERVTÇOS LTDA

Fls. N
Proc.

D|GA NÀo Às DRoGAs E À pEDoF ILI.A, DENUNCIE! q5 197 e 190 - Plentõês 24h. A dênúncie pode ser anônima
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lvaresmachado.ldoc.com.tlr

Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro
19.160-049, Álvares Machado-sP
§ (18) 3273-1331r.26

P
Fls. N-o

Raimundo Maciel
CNPJ: 1 2.585. 1 37/0001 -34

oRçAMENTO

Descrição Qnt Valor Vdlor Total
Manute do Jardim 1 R$ 1.518,00 R$ 1.5't8,00

R$

R$

Valor da prestaçáo de serviços mênsal

R3 1.s18,00

DrcÂ NÃo Às DRocas Ê À pEDoFtLta. DtNUNctE! Q3 197 e 1m - Plant6es 24h. A denúncie pode seí anônima

Fonte: fornêcedor RAIMUNDO MACIEL

R$

TOTAL



Câmara Municipal de

Átvares Machado

I Agente de Contratação

cmalvaresmachado.ldoc.com.br
camaraÍôalvaresmachãdo.srr-lee-br
www.alvaresmachado.so,leg.br
Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro
19.160-049, Álvares Machado-SP
q. (18) 3273-1331r.26

Fls. i{.o
Proc
dl

ANEXO II

PESQUTSA DE PREçOS NO PNCP

, ,q.h.E.r r l*r4.e ! a..4P.+ , .l*

- J§-ri-. r l-w.E I al+_+ . .q r ohÉ-* r .

Fonte: https //DncD. oov. brla oo/edita is/00600371 o104t2 5t10

LEirLRtsr4eoE§É\c
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Câmara Municipal de

Álvares Machado

I egente de Contrataç ao

lvaresmachado.ldoc.com.br

ua Monsenhor Nakamura, 783, centro
9.160-049, Álvares Machado-SP

qc (18) 3273-1331 r.26
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cmalvaresmachado.ldoc.com.br
camara@alvaresmachado.so.les.br
www.alvaresmachado.sp.leg.br
Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro
19.160-049, Álvares Machado-SP
Qâ (18) 3273-1331r.26

CERTIDÃO DE PES QUISA DE PRECOS

Por meio do presente, com fundamento no Ato dã Mesa no 06/2024 e demais normas aplicáveis,
especialmente no art. 23 da Lei Federal no 14.133t2o21, apresenta-se esta certidão, que
consolida a pesquisa de preços efetuada, para estimar o valor do procedimento para
contratação de empresa para serviços de limpeza e manutenção dos jardins e gramado da
câmara, num total aproximado de 1.000 m2 de área Iivre, incluindo quatro visiús mensais
obrigatórias, ou mais, se necessário, em atendimento a todos os departamentos desta câmara
Municipal, nos termos a seguir aduzidos.

FONTES DE PESQUISA UTTLIZADAS

A caractenzaçâo das fontês consultadas (art. 30, inciso lll da Ato da Mesa no o6t2o24),
dar-se-á nos termos da planilha apresentada a seguir, anolando todas as fontes de preços
descritas no art. 5., do mesmo Ato da Mesa e do art. 23 da Lei Federal no 14.19312021, nos
termos a seguir

Fls. N.o

Proc
G1

003t2025

Assunto Aberturã de dispensa de licitação

Objeto: Serviços de limpeza e manutençáo dos jardins e gramado da Câmara, num total
aproximado de í,000 m, de área livre, incluindo quatro visitas mensais
obrigatórias, ou mais. se necessário.

undamento legal: art. 75, inciso ll, da Lei Federal no 14.13312021F

Ordem Descrição da fonte Fundamento legal
A fontê foi utitizada? JustiÍicar o

porquê de sua não utilização

01

Site oficial do governo,
como Painel de

Preços

Art. 50, inciso l, Ato
da Mesa no

0612024

SIM - Portal Nacional de Contrataçõ
Públicas (PNCP)

o2
Contratações

similares com a Adm
Pública

Art. 50, inciso ll,
Ato da Mesa no

06t2024

O - Não encontrados registros de
contrataçóes equivalentes que possa
servir como referência para o process

atual

03
Art. 50, inciso lll,
Ato da Mesa no

06t2024

O - Optou-se por náo utilizar dados
de mídia especializada na pesquisa d

mercado, para priorizar informaçôes
mais concretas e alinhadas ao

contexto da Administraçáo Pública e à
realidade da contrataçáo.

o4
Pesquisa com
fornecedores

Art. 50, inciso lV,
Ato da Mesa no

0612024

SIM - Realizada pesquisa com 4
(quatro) fornecedores

D|GA NÃo Às DRoGAS E À pEDoÍ -ta. otruroel Ç rsz e r9o ptantõas 24h. A denúncia pode ser anônimâ
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)ocumento de Formalizaçáo de Demanda (DFD) no

Dados em mídia
especializada



Câmara Municipal de

Ábares Machado
Monsênhor Nakamura, 783, cêntio

I agente de Cont 9.160-049, Álvares Machado-Sp
§ (18) 3273-1331r.26

considerando o disposto no art. 30, inciso vlll do Ato dâ Mesa no cf,12024, combinado com o
art. 23, § 1o, inciso lV da Lei Federal no 14j33n021, os Íomecedores escolhirlos elegidos para
a pesquisa foram selecionados considerando a disponibilidade em fomecer os serviços que são
necessários para atender âs demandas desta câmara Municipal, além de serem fomecedores
habituais dêsta Administração Pública ou aindâ fomecedores que sáo referência no
fomecimento do mesmo objeto no mercado.

ilATERTAL|ZAçÃO Ol pesoutsA DE PREçOS

Considerando os requisitos mínimos obrigatórios descritos no Ato da Mesa no 06/2024,
em êspecial no seu aÍt. 30, incisos l, lll, lV e Ml, a planilha oí apresenta a descrição do objeto,
obtida por meio do Documento de Formalização de Demanda (DFD), Estudo Técnico preliminar
(ETP) e Termo de Referência (rR); a caraderização des fontes consultadas; a série de preços
coletâdos; e a memória de cálculo do valor estimado:

Planilha 01

alvaresmachado.ldoc.com.br/1Fls. N o

Proc

05
Pesquisa em sites que

comercializam
produtos

Art. 50, inciso lV,
c.c §3o, Ato da

Mese no 0612024

NÃO - Os serviços de jardinagem
tratam-se de uma prestação de

seruiço tácnico especializado, e não
da aguisição de um produlo.

06

Pesquisa na base
nacional e/ou estadual

de notas fiscais
eletrônicas

Art. 50, inciso V,
Ato da Mesa no

06t2024

NÃO - Optou-se por não utilizar os
dados da Base Nacional e/ou

Estadual de NFo, pois tais
informaçóes náo garantiriam um

parâmetro adequado e seguro para a
definiçáo do valor estimado da

contrataçáo.

iêíviços dê limp€za 6
aYtanuEnçáo doa

Eícllne c e ramedo da
CârnaÍa, nurn totel

ÊproxiÍtrado dê í .OOO
m, d€ áa6e tiú€,
lncluindo qrr.tÍo
útites ryr6naâla

.trÍio.tóriar, ou mais.
sc nêcêBaário.

DIA
VALC,RES

'Dêacriüt/o coÍll plato
catá no Tcrm o da

F!âltr ra nci e

Ra 2í.A39,OO

*os documentos que dáo suporte à pesquise apresentâda acima esulo em anexos (l e ll do ETp).

littos:/ /g

b./ao9/e
ditais/46
5aÉi950@
o,.ao/2oz

S/ LL2

t|ttos:.//o
nco-gov.
bí/aoo/e
d ltals/OO
60037100
oao4t2O2

s/ao

}rttost//o
ncl,-tôv-
br/apo/e
ditãis/so
s1354900
oLoat202

4/74

Forrroccdor:
ÁIVIORA
J,AFIDIM

futrracador:
SOUZA

JÁFIDINAGE
M

FoaÍra cedori
\/\/.G DE
Í\,lOURÁ.

sERVrÇOS
LTDA

Forrtec€<tor:
R,AIMUNOO

ÍúÂcrEL
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Câmara Municipal de

Ákares Machad

I Agente de Contrata

cmalvaresmachado.ldoc.com.br
camara@alvaresmachadoso.leg:br
www.alvaresrnachedoq,.le&br
Rua Monsênhor Nakamura, 783, cêntÍo
19.160-049, Álvares Machado-SP
g (18) 3273-1331 r.26

TETODO ESTATISNCO UTILIZADO

A metodologia utilizadâ, nos termos do art. 60 da Ato da Mesa no 06/2024, foi a gqftllg
€tatlsüca (aritmética simples) em Êzáo de não ser possivel considerar uma grande base de
dados, visto que os serviços demandados sáo especíÍicos, não se caracterizando como serviço
comum. As pesquisas realizadas juntamente ao Painel de Preços, do Govemo Federal e
pesquisas com fomecedores habituais consideraram serviços semêlhantes.

Foram desconsidêrados os valores dos demais por grande variedade de unidades de
medida e de especificação do objeto, não sendo possível a padronizaçâo do objeto para
estabelecimento da média ou mediana objetiva.

SERVTDOR(A) RESPOilSÁVEL PELA PESQU|SA

Nos termos do art. 30, inciso ll da Ato da Mesa no cÉ,12024, o(a) servidor(a) responsável
pela pesquisa de preços e a elaboração desta cêÍtidão é o(a) senho(a) Jéssica Monteiro
Barbosa.

Átuares Machado (SP), 24 de março de 2025.

a';x-rlytÃl,^zd"&er"l
XJéssica Monteiro Barbosa
U Ag"nt" de contrataçâo

Fls. N.o
Proc.

D|GA Í{Ão Às Diocas E À pEDoHua. o€NuÍ{oEt §, 197 e 19O- plântõe.24h. A denúncia Í,odê sêranônima



Câmara Municipal de

Álvares Machado

I ngente de Contratação

ANEXO III

soLrcrTAçÃo DE DoTAçÃO ORçAMENTÁR|A

Ao Contabilistâ

Assunto: Dotação orçamentária e Disponibilidade Financeira

cmalvaresmachado. ldoc.com.br
camara@alvaresmachado.sp,leg.br
www.alvaresmachado.sp.leg.br
Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro
19.160-049, Álvares Machado-SP
Qc (18) 3273-1331r.26

Fls. I'i.o
Proc.

Nos termos do art. 9o, inciso lll e art. í1, § 40 da Portaria 1312024, solicito a demonstraçâo de
compatibilidade da previsão de recursos orçamentários para a contrataçáo a ser realizada, com
a respectiva comprovação da disponibilidade financeira.

Alvares Machado (SP), 24 de março de 2025

-rÍÉ'dÚ,^.e lo"ts'c
Jéssica Monteiro Barbosa
Agente de Contratação

DIGA NÃO ÀS DRoGAS E À PEDOF|L|A. DENUNC|Et g 197 e 19o ptentóes 24h. a denúnciâ pod€ ser anônima



Câmara Municipal de

Álvares Machado

I ng"ntu de contratação

chado.ldoc.com.br

Monsenhor Nakamura, 783, centro
6O-049, Álvares Machado-sP.1

§ (18) 3273-1331r.26

Portaria no 1312024
Declaração em Observáncia ao §ío do art. 75, da Lei Federal 14.133t2O21

Decla oem cia ao § 'to do art. 75

DECLARO, para os devidos fins, que o valor da contratação direta respeita os limites
estabelecidos no §'ío do art. 75 da Lei Federal no 14.133t2021.

Álvares Machado (SP), 2a de março de 2025

Antônio C N da Silva
c

,Fls. N.o
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Câmara Municipal de

Átvares Machado

I lgente de Contrataç

chado.ldoc.com.br

ua Monsenhor Nakamura, 783, celtro
9.160-049, Álvares Machado-SP

q (18) 3273-1331r.26

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO NÚMERO OO9t2O2s

cERT|DÃO OE DTSPONtBtLtDADE DE SALDO ORçAMENTÁRIO

Eu, Antônio carlos Novaes da silva, declaro que há saldo orçamentário disponível para cobrir
a despesa estimada no referido processo.

Álvares Machad o, 24 de março de 2025.

Antônio c€[G\.oú ôiua

Fls, N o

Proc.

DrGÂ NÃo Às DRoGAs EÀ pEDoa[-tÂ. oENUNctEt g 197 e 19O - Plantôes 24h. Â denúncia pode ser enônima



Câmara Municipal de

Álvares Machado

I lg"nr" de Contratação

cmalvaresmachado.l doc.com.br
câmâra(ôalveresmachado.so.lep.hr
www.alvaresmachado.sp.leg.br
Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro
19.160-049, Álvares Machado-SP
g (18) 327 1r,263-

AVTSO DE CONTRATAçÃO DTRETA
CÂMARA MUNICIPAL DE ÁLVARES i,IAcHADo

A câmara Municipal de Álvares luachado, por intermédio de seu presidente Joel Nunes de
Almeida, nos termos do Art. 75 da Lei Federal no 14.133t2021, torna público que realizará a
contratação Direta, por meio de dispensa de licitaçáo, para a prestação dos seguintes
serviços:

objeto: serviços de limpeza e manutenção dos jardins e gramado da câmara, num total
aproximado de 1.000 m' de área livre. incluindo quatro visitai mensais obrigatórias, ou mais,
se necessário.

Fundamento Legal: Art. 75, inciso ll, da Lei Federal no 14.133t2021 c/c § 3o da Lei Federal no
14.13312021, que autoriza a dispensa de licitação para contrataçóes cg-o valor esteja dentro
dos limites estabelecidos para essa modalidadé.

Prazo: o contrato terá vigência de í2 (doze) meses, a partir da assinatura do contrato ou até
a total execução dos serviços contratados.

Fornecedor: [Nome da Empresa Contratada]

conforme a Lei no 14.133t2021, os íornecedores que forneceram orçamentos na fase deplanêjemento poderão participar da contratação, désde que a sua proposta finâl seja a mais
vantajosã para a Administração pública.

Valor: O valor da contratação é sigiloso, conforme permitido pela legislação, visando garantir
a competitividade do processo.

O Edital na íntegra e seus anexos relacionados ao processo de contratação podem ser
acessados no endereço eletrônico

Fls. N.o ?
Prr.lc L-5r\À.

5

presencialmen
Nakamura, TS

.al acha ocadm/ td sorioad oute na Secretaria da Câmara Municipal. localizada na Rua Monsenhor
3, Alvares Machado/SP, de segunda a se)Ía-feirâ, das th às 13h

Presidênte da C res ado/SP

outras _ informações podem ser obtidas através do e-maircompras@alvaresmachado.sp.reg.br ou pero terefone (í g) 3273-133í, ramal i6.

Este aviso ficará disponível por 3 (três) dias útêis antes da formalização do contrato, conformedetêrmina o Art. 75, inciso lll, da Lei 
'Federal 

n" 14.,13312O21.

Álvares Machad o, 24 de março de 2025.

D|GA NÃo Às DRoGAs r À p:oor[n. o:nurorr § 197 e 19O, Plànt6ês 24h. Â denúncià podê seÍ anóoimâ



Câmara Municipal de

Álvares Machado

I egente de Contratação

cmalvaresmachado. ldoc.com.br
camara(ôalvaresmachado.so.leg,br
www.alvaresmachado.so.le&br
Rua Monsenhor Nakamura, 783, cenEo
19.160-049, Álvares Machado-SP

A câmara Municipar de Árvares Machado, situada na Rua Monsenhor Nakamura, 7g3,
na cidade de Álvares Machado (sp), cEp 19160-049, por meio de seu Departamento
Administrativo, torna púbrico que rearizará Disoensa de Licücão, com critério oe jrtgãr"nto
de menor preco. na hipótese do art. 75, inciso [, nos termos da Lei Federal no í4..133, de io
de abril de 202í, eventuais reguramentos expedidos por esta câmara Municipar da respectiva
Lei, demais normas apricáveis e também das exigências estaberecidas neste êditar e seus
eventuais anexos, consoante os critérios e êxigências estabelecidas a seguir, nos seguintes
termos:

1. DAS DtSPOStçÕes pneuurrulnes
í.í- Este instrumento está_ disponíver para consurta na sede.desta câmara Munrcipar,situada na Rua Monsenhor Nakamura, 7ti3, centro, ,, iio"oà o"-Eir"iÃ il;n";"'i§"; 

" ",internet, no site oficiar https://www.arvaresmachado.sp.reg.br/, no portar da riansfarencia:https:/ialvaresmachado.govbr.ctoud/pronimtb_cmt ã náÉÁicp.
1.2. os trabarhos serão conduzidos pero (a) servidor (a) Jéssica Monteiro Barbosa,designado (a) Agente de contrateção pero Áto oo presldênte n" Ootizo2ál

q (18) 3273-

EDITAL DE AVISO DE CONTRATACÃO DIRETA

í'3' 
.O atendimento para questões relativas a este instrumento sêrá feito presencialmente,pelo telefone e e-mair arrorados anteriormente ná 

"ãõrint" 
horário: das 9h às 13h êm dias

N .3Fls.
Pror:

Documento de Formalização de Demanda (DFD) no OO3/202S

objeto: serviços de limpeza e manutenção dos jardins e gramado da cámara, num total
aproximado de 1.000 m2 de área livre, incluindo quatro visitas mensais obrigatórias, ou
mais, se necessário.

Fundam
de 30 de

ento legal: Art. 75, inciso ll, da Lei Federal no i4.133t2O21 c/c Decreto .12.343.

dezembro de 2024.

e horário limite para
apresêntação das propostas de
preço

Data

0310412025, até as í3h

ção de sessão pública
para análise das propostas
Realiza 0410412025, a partir da- in, na sala de reuniões da8h30m

Câmara Municipal

eletrônico para envio
da proposta
Endereço

compras@alvaresmachado.sp. leg. br

para acesso ao editalLink .llsaol.ahttps lvaresmachado sp.leq.br/docad ml3164ldo

Dados para contato:

- E-mail: compras@alvaresmachado.sp.leg.br

- Telefones: (18) 3273-í 33í

- Endereço: Rua Monsenhor Nakâmura , 783, Centro, Átvares Machado (SP)

orGA Ão Às DRoGAs E À pEoof .lA_ otNuNctE! a" 197 e 190- Plântões 24h. A denúncia podê ser anónimâ.
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úteis

2. DO OBJETO

Fls.
Proc

N.o

c1

A presente dispensa de licitação tem por objeto de serviço de elaboração de projeto de
combâte contra incêndio, sêgundo normas vigentes, com desenhos das plantas arquitetônicas,
para obtenção do Auto de vistoria do corpo de Bombeiros (AVCB), atendendo assim ao
previsto no Decreto Estadual no 63.911/2018 e as lnstruções Técnicas no 01/20í g do corpo de
Bombeiros do Estado de são pauro - Regulamento de segurança contra incêndio das
edificaçôes e áreas de risco do Estado de são paulo, conforme quantidades, descritivo e
condições previstos neste instrumento, cuja descrição constam no Termo de Referência -Anexo l;
2.í. Havendo mais de um item, facurta-se ao fornecedor a participação em quantos forem
de seu interesse;
2.2. o critério de julgamento adotado será o de menor preco/maior desconto,observadas as exigências contidas neste Aviso de conÍããçáã-õiieta--GMexos
quanto às especificaçóes do objeto.

3. DOS ESCLARECIilIENTOS E IMPUGNAçÃO AO AVISO DE CONTRATAçÃO DIRETA3'1' os pedidos de esclarecimentos 
.referenies a este procedimento de contiatação diretadeverão ser enviados ao(à) servidor(a) responsáver até o ora útir que antecêd"." ãrú ririt"para entrega das propostas, endereçada Íisicamente no protocoro gerar ou por r"L 

"i"troni.ovia jnternet, no seguinte e-mail: compras@alvaresmachado.sp.leg.br;
a) os pedidos de escrarecimentos serãJrespondidos ao soticitãnte no prazo máximo de í
íuÍl!) die útil contado a partir do seu recebimento;
b) As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no sítio eletrônico oficial evincularão os eventuais interessados e a Administração pública;
3'2' Qualquer pessoa poderá impugnar este instrumento, ate o dia útil que anteceder a datalimite para entrega das propostas,
a) As impugnaçóes ao Edital serão dirigidas à autoridade competente, que subscreve esteinstrumênto, por meio do e-mair compás@arvaresmachado.sp.leg.ur, o; proto"ãiJr, 

",dias.úteis, das gh às 13h, no seguinte endáeço: Rua MonsenÀor úaramrà, ieã, nã"ia"o.de Alvares Machado (Sp);
b) A impugnação não possui efeito suspensivo
condução do certame, auxiliado(a) pelos respons
decidir sobre a impugnação no prazo de até
recebimento da impugnação;

e caberá ao(à) servid
áveis pela elaboração

dois dias IS

or(a) responsável pela
do edital e dos anexos,
contados a partir do

c) Acolhida a 
-impugnação con_tra o ato convocatório, sendo necessário sua arteração, serádefinida e publicada no Diário oficiar Eletrônico da câmara Municipar nova data para entregadas propostas;

3.3. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de cpF e RG, em setratando de pessoa física, ou oe ót,tp.l, em se iratando de pessoa jurídi; (po; do-cumentooriginar ou cópia), bem como do respectivo ato constitutivo 
" 

prodrr"iãã,'Ãã'r,]ããi"." o"procurado(a), que comprove que o(a) signatário(a) efetivamente iãprê""ri" 
-ã' 

p"""ri
pojer:s de representação do(a) impugnanté:
J.4. §erao sumariamente desconsiderados os pedidos de escrarecimentos ou as
i1?_!9]?i?"" que estejam em desacordo 

"o. " ioir" etou prczo determinado nesternstrumento.
4.-DAS CONDIçÕES DE PARflCiPAÇÃO4'í' A participaÇão nesta Dispensa aé Licitação é destinada a pessoas físicas e pessoasjurídicas cujo ramo de atividade seja compatíver 

"à, o àuj"to oàrt" púàãir-"nií-'4.2. A participação neste procedimento'oe aispensa-oL ii"it"çao lrpã.tãao-Giirentuar

DIGA NÀo Às DRoGAs tÀ pEDoFtrLA. oENuNctE! a" 197 e 190- Plântões 24h. A denúnciâ pode ser ânônima

Câmara Municipal de

Átvares Machado

I lgente de contratação

cmalvaresmachado.ldoc.com.br
ca mara(ôalvaresmachado.sn.les.br
www.alvaresmâchado.sn.les.hr
Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro
19.160-049, Álvares Machado-SP
q (18) 3273-1331 r.26
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Câmara Municipal de

Átvares Machado

I ngente de Contrataçã

malvaresmâchâdo. ldoc.com-hr

a Monsenhor Nakamura. 783, centro
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interessado(a) o atendimento às seguintes declaraçóes:
a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei
Complementar Federal no 123, de 2006, estando apto(a) a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49 (caso queirã
utilizar o tratamento);
b) Que está ciente e concordâ com as condições contidas no Editar e seus
anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habiritaçáo
definidos neste Edital;
c) Que inexistem fatos impeditivos pa,a sua habilitação neste
procedimento, ciente da obrigatoriedade de decrarar ócorrências
posteriores;
d) Que não .emprega menor de l g (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor úe 16 (dezesseis) anos, salvo
menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 70, inciso XXX|ll, da Constituição Federal;
e) Que a proposta foi elaborada de forma independente;f) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empràgados executândo
trabarho degradante e/ou forçado, observando o oisposio nos inciiàs rtt e

_rV 
do artigo 1.o e no inciso ,r do artigo 50 da constituiçaá ràããiài 

--

:.:." L?:p^.:11:f_1rri?,p"t. desta dispensa de ticitação pessoas físicás ou jurídicas:
'l.r-1'que nao atendam âs condições deste Aviso de contratação Direta e seu(s) anexo(s);4'3.2. estrangeiros que não tenham representação regar no Biasir 

"o, 
poa"r"'. 

"róiá..o.para receber citação e responder administrativá ou júicialmente;
4.J,J.que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) a.utor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física oujurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bensa ele relacionados.
b) empresa, isoláLmente ou em consórcio, responsável pela elaboração doprojeto básico ou do projeto.executivo, ou empresa'da qual o ãutãr áo piàÊà 

""i"dirigente, gerente, controrador, acionista ou detentor de mais oe s"z" (ãinco por
cento) do capitar com direito a voto, responsáver técnico 

", ,ru""r,tãiãol, qranooa contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento ae bãÀs-a etanecessários;

§ (18) 3273-1331 r.26

c) pessoa física ou jurídica que se encontre ao tempo da contratação,
mpossibi litada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,financeira, trãbalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante oucom agente público que desem penhe função na dispensa de I icitação ou atue nafiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ouparente consanguíneo em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal no6.404 e 15 d dezembro de 1976 concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos S (cinco) enos anteriores à divulgaÇão do aviso.tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploraçáo detrabalho infantil, por súbmissáo de trâbalhadores a condições análogas às deescravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislaçãotrabalhista.
4'3'3'í' Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmogrupo econômico;
4'1'3.?' . - o disposto na arínea "c" aprica-se tambem ao fornecedor que atue emsubstituição a outra pessoa, física ou jurídica, .oi" ã-intriü oe burrar a eretiviaãáeãa- sãÀçao a

oFls. N
Proc.
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ela aplicada, inclusive a sua controladoÍa, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
4.3.4. organizações da sociedade civil de lnteresse público (oscip), atuando nessa condição
(Acórdáo no 7 461201  -TCU-Plenário); e
4.3.5. Agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observâdas as situaçôes
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § io do art. 90 da Lei
Federal n.o 14.133, de 2021;
4.4.. considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza
têcnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista;
4.5. A participaçáo nesta dispensa de 

. 
ricitação imprica a aceitação das condiçõesestabelecidas no editar, na regisração apricáver e, em especiar, as decràraçõei 

"o.tiaã. 
noitem 4.2 deste instrumento,

4.6.. Além destas condições gerais, deverão ser obedecidas as exigências especíÍicas departicipação eventualmente fixadas neste aviso de contratação direta;4'7' o(a) servidor(a) responsável pela condução do piocedimento verificará o eventual
!:::gqlry"ll das condições de participação, éspeciatmenre quanto à existência ae sãnçaoque rmpeça a participação no cêrtame ou a futura contratação.

,1Fls. N.o
r'fOC

otcÂ NÃo fu DRoGÂs t À p€Dof[-tA. DENUNC|E! Grg7 e 190- Plântôes 24h. A denúnciâ pode seí anônime

5. TRATATIENTO FAVORECIDO DA LEI COilPLETENTAR NO í23120065.í. será concedido tratamento favorecido p* ãr ,icroempresái e empresas depequêno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo to o" fei'reaerarno 14 '133, de 2021 , para o(a). agricurtoi(a) famiriar, o(a) produto(ay iurat pã"si-" risrca 
"para .o(a) microempreendedo(a) 

_ ^individuar 1úeri, nos rimites pr"rirto, 
- da LeiComplementar Federal no í 23. de 20065'2' O benefício somente será concedido à empresa que firmar decraração, no momentooportuno do certame, qu9- gumpr os requisiios esiaberecidoi nã ãijo'-er" o" r"icomplementar Federar n.o 123, dé 2006, estanooapta a usufruir do tratamento favorecidoes-tabelecido em seus aftigos 42 a 49;5'3' A obtenÇão do benéfício a que se refere o item anterior Íica limitada às microempresase às empresas de pequeno porte que, no ano-carendárià de rearização o" p.ã"àirãnil, 

"ino"não tenham cerebrado contratos com a ndministi"çao e,ioti"à 
"r;oJ 

uãroi"" ,àrroo.extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins àà enquadrameito 
"oÀá "rãi"." o"pequeno porte.

6. CREDENCTATSENTO
6.í. os (as) êventuais interessados(as) poderão apresentar documento de credenciamentopara instituir representante 

.gylanle à áessao púuiica-úeste Aviso de contrataçâo Direta,respondendo por sua autenticidade e regitimidade, devendo, ainda, identificar_se e exibir a
:3*'f; .^:],.::l1{^"_llclgy o-ut1o docJmento oficiaiequivatent", 

"o, 
roiáóiàtã 

- "
o'z' u creoencramento será feito por meio de instrumento púbrico o-u fãrticurar aeprocuração, (facurtado o uso do modero constante no anÀiq ill) 

"or'pàJãã, "rpãliiõã" 
prr",alem de representar o(a) propo,nente em todas as effiÉ-ase. a"it" pro""ãiÃániol-àr"tu*lances e negociações, desistir expressamente da intênção de interpor recurso administrativono fim da sessão, manifestar-se imediatâ e motivaáiÃente sobre a intenção de interporrecurso administrativo, assinar a ata da.sessão, prestai todos os 

"""r"r""irn.i-l]ã"1-ori"itroo.t"l" *:ll:.0: gonrraraçáo, enfim, praticar toaáJ o" à.rri, atos pertinentes.o"'' uevera ser apresentado o registro comerciar (no caso de empresa individuar); atoconstitutivo' estatuto ou contrato sociar em rigoi, àeviàã;1ente registrado (em se tratando desociedades comerciais), e acompanhado oe a;ocumentos de eleiçáo de seus administradores(no caso de sociedades por açóes); inscrição ao ato 
"ãnsmrtir,; 

;;;;;il;'à"'ô,ãr, o"
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diretoria em exercício (no caso de sociedades civis); decreto de autorização e ato de registro
ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir (tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país).
6.3.1. Entende-se por estãtuto/contrato social em vigor ô documento de constituição da
pessoa jurídica e suas alterações, ou ainda sua última alteração consolidada, acompánhada
de todas as suas eventuais alteraçóes posteriores;
6.3'2. A apresentação do documento de habilitação jurídica junto ao credenciamento dispensa
a sua apresentação na fase de habilitação.

9:1' se o(a) representante do(a) proponente ostentar a condição de sócio(a), proprietário(a),
dirigente ou assemelhado do(a) proponente, em vez de de instrúmento pr:uritã'ou íarticutar oeprocuração, deverá apresentar cópia do documênto de habiritação juriáica pertineirie, no quat
estejâm expressos seus poderes para exeÍcer direitos e assumii obrigações em deconência detal investidura.
6.5. É admitido somente um(a) representante por proponente.
6.6'. o(A) participante somente.poderá se pronunciai por meio de seu(sua) representante
:r:d""1?1?Q)-eÍcará obrrgado(a) petas dectarações e manifestaçôes oeràfàã1a).' 

---
b.í. o(A) representante regar de eventuais participantes que nãó se credenciai perante o(a)
ls"nlg. 9". contratação ou cujo documenio de' credenciam"nt" à"tãÉ 

-i""!riri 
ti"rraimpedid_o(a) de representar o(a) participante durante a sessão pública.6'8'. 

-o(A) 
representante poderá 

_ 
ser substituÍdo(a) por outro(a) desde que atenda àscondições deste Aviso de Contratação Direta.

q (18) 3273-1331r.26

7. DA APRESENTAÇÃO OA PROPOSTA
7.í. A proposta deverá ser apresentada

DE PREÇOS

endereço: compras@alvaresmachado.sp.le
ún

g.b
lca e exclusivamente por e-mail, no se

atér razo r defini ono
guinte
mbuloAvi odê ontra oDi a

7.2. Todas as especificaçó es do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou odesconto ofertado, vinculam o(a) contratado(a).
7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargosprevidenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ouindiretamente na execu ção do objeto;
7.3.í.4 proposta deve rá conter declaração de que compreende a integralidade dos custospara atend imento aos direitos trabalhistas assegurados pela Constituição Federal, pelas leistrabalhistas, pelas normas infralegais, pelas convençóes coletivas de trabalho e pelos termosde ajustamento de conduta vigentes na data de êntrêga das propostas.
7.3.2.Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na êtapa de lances, seráo deexclusiva responsabilidade do(a) partici pante, não lhe assistindo o direito de pleitear quaisqueralteraçôes sob alegaçáo de erro. omissão ou qualquer outro pretexto7.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento dê tribulos em percentuaisvariáveis, a cotação adeq uada será aquela corespondente à média dos efetivos recolhimentosda empresa nos últimos 12 (doze) meses
7.5. lndependentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamentoserão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente7.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçõesnelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência (fR) ou projeto
Básico e Projeto Executivo, assumindo o(a) proponent e o compromisso de executar osservrÇos nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas eutensílios necessários, em quantidades e qualidad es adequadas, à perfeita execuçãocontratual, promovendo, quando requerido, suas substi tuições
7 .7. Na proposta escrita, devidamente assinada pelo(a) representante legal do(a)participante e datada, esta deverá declarar:

Proc.
Fis. N.
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da proposta. Ainda que o(a)
informações mínimas existentes neste para elaboração de sua proposta;
7.í 2. Será desclassificada a proposta que
7.í 2. í. contiver vícios insaná vets;

a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
b) que está caente e concorda com as condições contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos,
c) que se responsabiliza pelas transaçôes que forem efetuadas no sistema,
assumindo-as como firmes e verdadeiras;

para elaboração
rá observar as

7.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da datade sua apresentação;
7.11. É facultada a utilização do

d)
deÍi
Lei

que.cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
ciência e para reabilitado da previdência Social, dê que trata o a,1. 93 da
no 8.213/91.

Anere_l!= Ugdelo de prooosta de precos
interessado(a) não utilize o modélo. devà

7.'12-2. nâo obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seusanexos;
7'í2'3' apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acime do preço máximo deflnidopera a contratação;
7.12.4-náo tiver sua exequibiridade demonstrâda, quando exigida pera Administração púbrica;
7.í2.5. apresentar desconformidade com quaisquei áuiiàs exigencias deste aviso ou de seusanexos, desde que insanável.
7' í 3' o fornecedor não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previstopara contratação.
7.14- Para todos os fins, consideram-se váridas as propostas apresentadas na pesquisa depreços empreendida na fase interna do presente procediment,o oe contratagaã-ãilãt", notocante àquelas obtidas diretamenle mediahte p""qrir" càm fornecedore., noiiãrro" oo 

"rt.23, § 10, inciso lV da Lei Federal n 14.133t20i1.
7'í4'í' Fornecedores(as) que porventura tenham apresentado propostâs para a pesquisa depreços.poderáo participar da fase de lances sem a necessidaàe à" 

"pr"r"ni"çáo 
aãnor*propostas, desde que efetuem seus regulares credênciamentos nos termos oeste Àviso oeContratação Direta.

8. FASE DE LANCES
8'í' Encerrado o ptazo paÍa apresenta.ção das propostas, será rearizada sessão púbrica paraanálise delas, verificando a conformidáde ar.'"rãnüãÉ propostas apresentadas quanto àadequação do objeto e à compatibiridade do pi"io 

", ietaçao áo ãitiúr"áo- p"r, 
"contrateção;

8'2. A partir da data e do horário estaberecidos neste Aviso de contratação Direta, a sessãopública será aberta e, após a anárise ae 
"onrormúaàã'aas 

propostas apresentadãs durante o

s. N.o

Proc

D|GA Í{Ão Às oRocas EÀ pEDoFtu,a. Dra{urcr€! g 197 e 19O- Plantões 24h. A denúncaa pode serânônima
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Fls. N.o

Proc.

D|GA NÂo Às DRoGAs E À pEDoFtua. D€NUNC|E! a" 197 e 190- Plantõ€s 24h. A denúncia pode ser anõnima.

período de publicidade do Aviso de Contratação Direta nos termos do item anterior, será
iniciada a fasê de lances públicos e sucessivos, nos termos do presente capítulo.8.3. lniciada a etapa competitiva, os(as) fornecedores(as) deverão encaminhar lances de
forma verbal, presencialmente.
8.3.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário ou percentual de desconto do item,
conforme o caso.
8.4- . O(A) Íornecedor(a) somente poderá oferecer valor inÍerior ou percentual de desconto
superior ao último lance por ele(ela) ofertado e registrado_
8.4.í. O(A) fornecedor(a) poderá oferecer lances iucessivos iguais ou superiores ao lance que
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor pãr ele(era) ofertado e registrado
anteriormente, sendo tais lances deÍinidos como "lances intermeoiariós,, p"rá oi ins oeste
Aviso de Contratação Direta.
8'4'2' o intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos rances intermediários quanto em relação ao que courii a máiüi or"rt., ede R$ 0,01 (um centavo).
8.5. . Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevarecerá aquere que for recebido eregistrado primeiro.
8.6. caso o(a) fornecedor(a) não apresente rances, concorrerá com o varor de sua proposta
apresentada.
8'7. Durante o procedimento, os(as) fornecedores(as) serão informados(as), em tempo rear,sobre o valor do menor lance ou do maior desconto ràgistrado8.8. lmediatamente após o término do prazo estabãrecido para a fase de rances, haverá oseu êncerramento, com o ordenamento e a divulgação dos iances, em ordem crescente declassiÍicação.
8.8.í. o encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmênte nohorário indicado, sem quarquer possibiridade de prorrogação e nem tempo 

"i""tório 
o,mecanismo similar.

9. JULGAiIENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS
9.í. Encerrada a fase de rances, o(a) servidor(a) que conduzir o cêrtame poderá negociar
condiçôes_mais vantajosas com.os(as) interessados(as) que tiverem ,prérántãáã profostas eeventuais lances na sessão pública.
9'í.í. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao(à) fornecedor(a) que tenhaapresentado o menor preço.ou 

.o maior desconto, para que seja obtida 
" ,"lnoi fropostacompatível em reração ao estipurado pera Administração, considérando 

" 
p".lri.à oã'p.uço,constante na fase interna do procedimento;

9.í.2'.. A. negociação poderá. ser feita com os(as) demais participantes crassificados(as),respeiteda a ordem de crassiÍicação, quando oia)' primeiro(a) corotaootal, ,e-sÀo 
-apos 

anegociação, for descrassificado(a) em razão de'sua proposta permaneiei' acima ào preçomáximo ou abaixo do desconto definiOo para a contratatão.
9'1' . E qualquer caso, concruída a negociaçáo, se'houver, o resurtado será divurgado atodos(as) e registrado na ata d_o procedimãnto ã" ãi.p"n"r,-ol;""d;';.i; ;;;;"";;:" 

"".autos do processo de contratação.
9'3' Dentre as propostas apresentadas na forma do art. 23, §10, inciso rV na fase de pesquisade preÇos constante na fasê interna do procedimênto, 

"ia,, "oro as apresentadas no prazode publicidade do aviso de contratação direta, o(a) servido(a) responsáver pera condução docerlame.irá avglguar qual possui o-menor valoi para definrr a prápo"ú ,Ji" ,*triilr, no.termos do art. 75, §3o da Lei Federal 14.13312021.
9'4' . Caso.a proposta mais vantajosa seja deconente de lance ofertado por eventualparticipante da sessão púbrica, consiatada a compatibiiiãaae entre o ;rro;;; ãiopã"t" " 

oestipulado para a contrataçâo, será soricitado ao«aj'párti"ipante o envio da proposta adequada

^d



ao úllimo lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos
complementares, quando necessários. o(a) participante terá o prazo de até 24 (vinte e quatrol
horas para enviar a proposta ejustada ao e-mail: compras@alvaresmachadosp.legLbr
9.5. Quando o(a) fornecedor(a) não conseguir comprovar que possui(rá) recursos suficientes
para executar a contento o objeto, seÍá considerada inexequível â proposta de preços ou de
menor lance que:

^ _9.7.1. O valor global estimado para a contratação;9.8. serão considerades inexequíveis as propàstas cujos varores forem inferiores a 75%(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração pública.
9.9.1. 9:F exigida garantia adicionar ão(a) fornecedor(a) vàncedor(a) cuja proposta for inferiora 85% (oitenta e cinco por cento) do varoi orçado perà Administraàáo É,iüri"á,-"àrivarente adiferenÇa entre este úrtimo e o vaior da proporir, sem prejuízo das àemais g"iàntà, 

"rigir"i"de acordo a Lêi.
9'9.' Em contratação de obras ou serviços de engenharia, arém das disposições acima, aanálise de exequibilidade e sobrepreço cónsiderará-o seguinte:
9.9-í.para efeito.de avariação da exequibiridade e de sobiepreço, serão considerados o preçoglobal, os quantitativos ê os preços unitários tidos como rerevantes, observado o Liiúrio oeaceitabilidade de preços unitário e grobar a ser fixado neste Aviso ue contiataçào-óireta,coríorme as especificidades do mercãdo correspondente,
9.9.2.serão consideradas inexequíveis as propostas cujos vatores forem inferiores a 75yo
§:1""I" e cinco por cento) do valor orçado pela Administiaçao er:Olica.
9.í0. se houver indícios de inexequibiridade da propostaàe preço, ou em caso da necessidadede .esclarecimentos compremenrares, poderão ser efetuadás oirigêncús pãi, qrã q"rparticipante comprove a exequibilidade da proposta;
9.íí. Erros no preenchimento da pranirha não constituem morivo para a descrassificação daproposta. A planirha poderá ser ajustada pero(a) Íornecedo4a;,'no pãiolrJ"ãiã-õàrq"l
:S-"19 9" contratação, desde que não haja majoração do preço;
9'í í' í. o ajuste de que trata este dispositivo se'rimiia 

" "rri"r. "rro. 
ou farhas que não arterema substância das propostas;

9' í í.2 consídera-sê eÍro no preenchimento da pranirha passíver de correção a indicaÇão derecolhimento de impostos e contribuiÇões na forma Jó siilpr". Nacionar, {rrnão nãããoir"t

Câmara Municipal de

Álvares Machado

I Agente de Contratação

alvaresmachado.l doc.com.br

a Monsenhor Nakamura, 783, centro
.160-049, Álvares Machado-SP

GA) 3273-1331t.26

)Fls. N.o

D|GA xÃo Às DRocAs rÀ proorru,l. or ur'lctE ! Q" 197 e 19O- Plântôes 24h. A denúnciô pode serànônima

Proc.



alvaresmachado.ldoc.com.br

Monsenhor Nakamura, 783, centro
160-049, Álvares Machado-SP

§ (18) 3273-1331r.26

Câmara Municipal de

Álvares Machado

I lgente de Contratação

esse regime. Além disso, a omissão de informaçóes que não comprometam a lisura e a
participação no certame.
9.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especiÍicações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

10. HAB|LITAçÃO

]0t'!... Ao_ós a definição da proposta mais vantajosa, será feita a análise dos documentos de
habilitação do(a) proponente. os documentos a serem exigídos para fins de habiritação
99n-.t3l no Teru.no de Referência anexo a este Aviso de Con-trataçào Direta.
í0.2. o exame dos docum.ntos-ã hãEritã!ããê dará nos seguintés termos e hipóteses:
10'3. Quando se tratar de seleção de propôsta que tenha sidó encaminhada na'fase internado procedimento, será solicitado, mediante comunicado oficial por e-mail ou outro instrumentohábil' de preferência eretrônico, após o encerramento da sessão púbrica prevista neste Aviso,que a documentação de habiritaÇão seja encaminhada no prazo oe ate'zl tvinie ã-quatrolhoras após a solicitação;
10.4' Quando se trâtar de sereçáo de proposta que tenha sido eÍetuada medianteapresentação de proposta adicional na forma deste aviso, será solicitado, ,+ poi r"io ar rt"da sessão pública ou mediante comunicado oÍiciar por á-mair ou outro instrumento hábir, depreferência eletrônico, que a documentação de habiiitação seja encaminhaáa 

"" 
piã.á1" 

"te?4 (vintg e quatro) horas após a solicitáção;

10.i' A habílitação dos(as) fornecedoré(a;) poderá ser verificada por meio do sistema decadastramento Unificado de Fornecedorês (sá0, il ;;cumentos por ere abrangidos, assimcomo ser verificada mediante.os eventuais documentos apresentados, se necessá"rià. 
-'

10.5'í. É dever do(a) fornecedor(a) atualizar previrr"ÃiÃ 
"orprovações 

constantes no sicafpara que estejam vigentes na data da aberturâ da sessão p,iüri"r, ã, áÀ"áÃilr,ãi'àrrnaosolicitado, a respectiva documentaÇão atualizada.
í0'5.2. o descumprimento do subrtem acima impricará na inabiritação do(a) fornecedor(a),exceto se a consurta aos sítios eretrônicos oficiaís emissores oe cLrtuoes iogrriãrito 

",encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).
í0'6. As Microempresas e Empresás de pequeno porte deverão aprêsentar a documentaçãode habilitação ou arimentar o sicaf com a oocumentafáá, 

"ind, 
qr" naja argu,na iÀ;tr]cão deregularidade fiscar e trabarhista, nos termos ao art. +à, s'r. oa iei iàápiãí"nilrlàÀr"r n.123, de 2006;

í0'6'í' Em se tratando de microempres_a, empresa de pequeno porte ou microempreendedorindividual (MEl), havendo erouma reskição n" àorprorriáo da reguraridade fiscar e trabarhistã,desde que atendidos os deÃais requisúos o"rt" nriio oãcontratação Direta, a(s) empresa(s)nesta condição será(ão) decrârad.a(s) h.abiritada(s) sob condiião o"'lLôLrâririao o"documentação no prazo oe ate.s (cinqór aias úteia, irãnogaveis por iguar pãriouo,l .ont".do momento em que fo'. oeJraãGGãádo-ã',iã certame, para regurarizaÇão dado:umentação, para pagamento ou parceramento do àébito 
" 

pár, ãri.rã-o Jeãrlentuais
::ry*^. negativas ou po,sitivas com efeito de certidão nàgativa;
10'6'2' A não regularizaçâo da documentação no prazo eãtipulado implicará a decadência dodireito à contrateção, sem prejuízo das saniôes *[irãÉ;
'r u' /. §omente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitosmediante 

.âpresentaçâo dos documenros orrginaii 
-nãã-àig*ãiJ'õrà""i""i"rr"]=o,ii[" 

",le_|1ção à integridade do documento digital.í0.8' Não serão aceitos documentoste habiritação com indicação de cNpJicpF diferentes,salvo aqueles legalmente permitidos.
í0.9. se o(a) fornecedor(a) for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome damatriz, e se o(a) fornecedoilay íor 

" 
firiar, todos o" àÀ"r.*to" oeverão estar em nome da firiar,

L
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exceto para âtestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da matriz.
í0.í0. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor(a) matriz ê filial com diferenças de
1úm.e1os de documentos pertinentes à certidáo negativa de débitos (cND) e à certidáo de
Registro do FGTS (cRF), quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.
í0.íí. o(A) fornecedo(a) provisoriamente vencedor(a) em um item, que estiver conconendo
em outro item, ficará obrigado(a) a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente,
isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em qué estiver concorrendo,
e assim sucessivamente, sob pena de inabiritação, além da aplicação das sanções cabíveis.í0'í1.í. Não havendo a comprovação cumulátiva dos requisitos àe habilitaçáo, á iÃãÉititaçao
recairá. sobre o(s) item(ns) de menor(es) varor(es) cuja(s) retirada(s) seja(m) suriÃntqsy para
a habilitação do(a) fornecedor(a) nos remanescentes. 

' '
't0.í2. será inabilitado(a) o(a) fornecedor(a) que não comprovar sua habiritação, seja por nãoapresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em dásacoúo com o
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.
í!.í3. Na- hipótese de o(a). fomecedo(a) não atender às exigências para a habiritação, acâmara Municipal examinará a proposta subsequente, e assim éucessiràrànÉ, nã àià", o"
classificaçáo, 

.até a apuraçáo de uma proposta que aienda a. e"p""m""foe. io'ãuilto 
" 

a,condições de habilitação.
í0.í4. constatado o atendimento às exigências de habiritação, o(a) fornecedor(a) seráhabilitado(a).

11, CONTRÂTAçÃO
íí.1. Após^a homorogação e a adjudicação, caso se concrua pera contratação, será firmado oTermo de Contrato ou emitido um instrumênto equivalente;
í.í'2' o(A) adjudicatário(a) terà o prazo de até os (cinco) iias útêis, contados a partir da datade sua convocação, para assinar o Termo deõilãiãlu aãffi? instrumento'áluiútente,
g9n{9rme o caso (Nota de Empenho/carta-contrato/Autorização), sob pena oÀ-Jecair oodireito à. contratação, sem prejuLo rtas sanções previstas nestáAviso ae contraiaçaã óireta.í í -2.1. Alternativamente à convocaÇão para comparecer à câmara lrrunicipãipàãã'Ã-nrtrr"do Termo dê contrato, a Administração púbrica poderá encaminnaiá 

-pãrã -"..in"rrrr,
mediante correspondência postar com aúiso de recebimenio (AR) ou meú ;b[óni.o, p"i, qr"seja assinado e devorvido no ptazo de até 10 ídez) daas'útêis, , 

"onài 
o" ããiJãu r",recebimento;

1"111?^1=li:y]:l? p_*1 a assinatura do contrâto ou a aceitaçáo da nota de empenho, ournsrrumenro equrvarente, podeÉ ser prorrogado í (uma) vez, por iguar período, po. soiúitaçao
1u-st1ficgda 

do(a) adjudicatário(a) e aceite pét, nOrinttí"ção púbtica.
íí.3. o aceite da nota de empenho ou do instrumenio equivarente, emitidâ à empresaadjudicada, implica no reconhecimento de que:
íí.3.í'A referida nota está substitúndo o contrato, apricando-se à reração de negócios ariestab€lecida as disposições da Lei Federal no 14.13â, àe 2021;
11-3-2.4 contratada se vincura à sua proposta e âs previsões contidas neste Aviso deContratação Direta e seus anexos;
í í.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aqueras previstas nos artigos137 e 138 da Lei Federar no 14.133t2i e reconhecá os direitos'da Àiri"Àtr"çâã-i,:ori""previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.
11'4' 

-o.prazo de vigência da_ contratação_ é de í2 (doze) meses, prorrogáver conformeprevisão legal e nos anexos deste Aviso áe ContrataEo Di-reta.

Fls. N.o
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í2. INFRAÇÔES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS
1

p
2.í. Comete infração administrativa o(a) Íornecedor(a) que praticar quaisquer das hipóteses
revistas no art. 155 da Lei Fed eral no 14.133. de 2021:

12.1.1. dar causa à inexecução parciâl do contrato;
12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
AdministraÇão Pública, ao funcionamento dos serviços públicos otiao interesse
coletivo;
12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

l?.1.!. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
1.2.1.?. náo mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justifi cado;
12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado(a) dentro do prazo de validade áe sra [ropósta;12.1.7- ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação direta sem motivo justificado;
12'1-8- apresentar decraração/documentação farsas durante o certame ou
lyrgle a dispensa eletrônica ou durante a exêcução do contrato;
12'1--9. fraudar a dispensa eretrônica ou praticai ato fraudurento na execução do
contrato;
12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometêr fraude de quaisquer
naturezas;
í 2.1.10.í 'considerê-se comportamento inidôneo, entre outros, a decraração farsaq-uanto às condições de participação, quanto ao enquadramentô comoMicroempresa/Empresa de pequenó porie ou o conluio entre os(ás)fomecedores(as), em quaisquer momentos da dispensa, mesmo após oencerramento da fase de lances.
12.1.11.
12.1.12.
aoosto de

prâticar atos ilícitos com vislas a frustrar os objetivos deste cerlame.
praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei Féderal no 12.g46. de ío de
2013.

121.. o(a) fornecedor(a) que cometer quaisquer das infraçôes discriminadas nos subitensanteriores ficará sujeito(a), sem prejuízo das responsabiridadàs civis 
" 

iririnãi", áriãirint",sançôes:

l.- moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ll - o atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a AdministraÇão púbrica a promover
a ê)tinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregurar de suascláusulas, conforme dispôe o
lll - compensatória de 15% lquinze por 

"ento; 
sãoEãGorlotã aã"ãntrrto, *caso de inexecuçâo total do objeto.

N.oFls.
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12.3. A aplicação das sançóes previstas neste Aviso de contratação Direta não exclui, em
hip-ótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à câmara Municipal (art.
156. §9o).
í2.4. 

_ 
Todas as sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta poderão ser aplicadas

cumulativamente com â multa (art. 156. §7o).

12'12. A Contratante deverá,-no.prazo máximo de í5 (ouinze) dias úteis, contados a partirda data de apricação da sanção, informar e manter "tããã;; o. dãdo" ,"iativos ás sançoespor ela aplicadas para fins de pubricidade no cadastro Nacionar oe emprãs"s tnúái""" 
"suspensas (ceis) e no cadastro Nacionar ae empieias Éunidas (cNEp), ir"titrião" Ào ãrnitodo Poder Executivo Federal íArt. 16í), assim 

"o.o 
no. Cadastros oe ilitraláes-Jese-nvorvioopelo Tribunal de Constas do Êstado de Sp.

12.í3. As sanções de impedimento de licitar e contratar el':'tll9y contratar são passíveis de reabilitação na forma do
de 2021.

í 3.í. o procedimento será divurgado no portar Nacionar de contrataçôes púbricas (pNCp), noPortal_da Transparência e no diíio eletrônico aa óa-mãia-fr/,unicipaf .'í3.2. o tratamento favorecido e diferenciado 
"o. ,i-r*rpr"endedores individuais (MErs),

Fls.
Proc
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microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (Epp), aplica-se igualmente ao agricultor
familiar, produtor rural pessoa física e sociedades cooperativas de consumo, nos terâos da
Lei Complementar Federal 12312006.

]3.3. N-o caso de todos os(as) fornecedores(as) serem desclassificados(as) ou inabilitados(as)
(proced-imento fracassado), ou, ainda, deserto, a Administração pública poderá:

Í3.3.1. republicar o presente aviso com uma nova data;
1.3.3.2. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação
de habilitação, conforme o caso.
í3.3.3. valer-se, para a contratâção, de proposta obtida na pesquisa de preços que
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços,-sempre

-- - g.ue possível e desde que atendidas às condiçóes de habilitação exigidas.
í3.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer naiureza felos fornecedores,
cujo prazo não conste neste Aviso de Contrataçáo Direta, deverá ser atendido o prazo indicado
pelo agente competente da Administração pública na respectiva notificação;
í3.5. Não havendo expediente ou ocorrendo quarquei fato superveúeni" qr" impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequenle, no mesmo horário ânteriormentê estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário;
í3.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observaráo o horário de
Brasília (DF);
í3.7' No-julgamento das propostas e da habilitação, a Administração pública poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e suas validades
,lurídicas,. mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessÍvel a todos, atribuindo-
lh-es validade e eficácia para fins de habilitaçãoi classificaçáo.
J 1.8. A: normas disciprinadoras deste Aviso de contratação Direta serão sempre
interpretadas a favor da ampriação da disputa entre os(as) interéssados(asy, oesàL que nao
comprometam o interesse da Admínistração pública, o princípio da isonomiá, a finalidade e a
segurança da contratação.
í3.9. os(as) fornecedores(as) assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e a Administração pública não será, em caso algum, iesponsável poiesses
custos, independentemente da condução ou do resurtado do proclsso oe tontrataçáã. 

'

í3'í0. Em caso de divergência entre disposições desie Aviso de contrataçàó Direta e
de seus anexos ou demais peças que compõem o piocesso, prevarecerá as deste Aviso.
11.11. Da sessão púbtica será divuigada Ata no sistema etetrônico.13.12. lntegram este Aviso de conlratação Direta, para todos os íins e efeitos, os
seguintes anexos:

a) Anexo I - Termo de Referência (TR);
b) Anexo ll - Modelo de proposta de preços;
c) Anexo lll - Modelo de procuração pará Credenciamento;d) Anexo lV - Minuta do contrato.
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ANEXO I

Termo de Reíerência (TR)

1 - DEFTNIçÂO DO OBJETO

OBJETO: Serviços de limpeza e manutenção dos jardins e gramado da Câmara, num lotal
aproximado de 1.000 m2 de área livre, incluindo quatro visitas mensais obrigatórias, ou mais,
se necessário.

Requisitos do Objeto

Os serviços a serem contratados devem incluir:

1. Manutenção e Conservação das Áreas Verdes

Roçagem e corte de grama - Manutenção periódica para evitar crescimento
excessivo.
Poda de árvores e arbustos - Corte adequado para estimular o crescimento
saudável e evitar interferências com estruturas.
Câpina manual ou química - Remoçáo de ervas daninhas e plantas invasoras

2. Limpeza e OÍganizâção do Jardim

Varrição e remoção de resíduos vegetais - Coleta de folhas secas, galhos e detritos
resultantes da poda e corte de grama.
Destinação adequada dos resíduos - Transporte e descarte ambientalmente correto
dos materiais retirados.
Controle de pragas e doênças - Aplicaçáo de produtos específicos para evitar danos
às plantas.

3. Adubação e Revitalização

Adubação do solo - Aplicação de fertilizantes orgânicos ou químicos para estimular o
crescimento saudável das plantas.
Replantio e reposição de mudas - Quando necessário, substituição de plantas
deterioradas ou secas.

Fls. i,l.o
Proc.

TERMO DE REFERENCIA (TR) n' 0031202s

DATA DE ELABORAÇÃO: 24 de maÍço de 2Q25

OBJETO:
Serviços de limpezâ e manutenção dos jardins e gramado da Câmara, num total
aproximado de 1.000 m2 de área livre, incluindo quâtro visitas mensais
obrigatóÍias, ou mais, se necessário.

RESPONSÁVEL: Jéssica Monteiro Barbosa

MATRICULA: 18570t1
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lrrigação programada - Manutenção da umidade do solo conforme a necessidade da
vegêtaÇão.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAçÃO

A contrataçáo de empresa êspecializada na prestação de serviços de jardinagem justifica-se
pelos seguintes motivos:

1. Preservação e Conservação das Áreas VeÍdes:
o A manutenção periódica dos jardins e áreas ajardinadas é essencial para a

conservação do patrimônio público, contribuindo para a valorizaçâo estética e
ambiental da Câmara Municipal de Álvares Machado/SP.

2. Segurança e Acêssibilidade:
o A execuçáo regular de serviços como corte de grama, poda de árvores e

arbustos e remoção de ervas daninhas evita o crescimento descontrolado da
vegetação, reduzindo riscos como a proliferação de insetos, obstrução de
passagens e comprometimento da acessibilidâde nos espaços externos.

3. Eficiência e Regularidade na Manutênção:
o A contratação de uma empresa espêcializada garante a execuçâo adequada dos

serviços de jardinagem, evitando acúmulo de resíduos vegetais, degradaÇão dâs
áreas verdes e garantindo que o ambiente esteja semprê bem cuidado e
harmonioso.

4. Sustêntabilidade e Bem-Estar:
o A manutenção adequada dos jardins contribui para a sustentabilidade ambiental

e o conforlo dos usuários do espaço, proporcionando um ambiente mais
agradável e propício ao bem-estar de servidores, vereadores e munícipes.

Conclusão:

A Câmara Municipal de Álvares Machado/SP necessita da contratação de empresa
especializada em jardinagem para garantir a manutenção, conservação e limpeza das áreas
verdes do prédio legislativo. Esse serviço é fundamental para preservar o espaço público,
assegurar a segurança e acessibilidade dos ambientes e promover um ambiente mais
organizado e acolhedor para todos os usuários.

3 - DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

A contratação proposta visa à prestação de serviços êspecializados de jardinagem para a
Câmara Municipal de Álvares MachadoiSP, abrangendo os seguintes componentei principais:

1. Vistoria Técnica ln Loco:

Realização de uma inspeçáo detalhada nas áreas verdes da Câmara Municipal para
avaliar as condiçóes atuais da vegetaçáo, identificar a necessidade de poda, corte de
grama, adubação, remoção de ervas daninhas e demais serviços necessários para a
manutenção e conservação dos jardins.

2. Execução dos Serviços de Jardinagem:

Fls- N.o
Proc:
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Realizaçáo periódica dos serviços essenciais de jardinagem, incluindo:
o Corte de grama e roçagem de áreas ajardinadas;
o Poda de árvores e arbustos conforme a necessidade;
c Capina manual ou mecânica para remoçáo de ervas daninhas;
o Adubação e replantio de mudas para revitalização de espaços degradados;
o lrrigaçáo adequada das plantas e gramados, conforme demanda;
o Destinaçáo ambientâlmente correta dos resíduos vegetais gerados.

3. Planêjamento e Manutenção Contínua:

Elaboraçáo de um cronograma de manutenção que garanta a regularidade dos serviços,
evitando o crescimento excessivo da vegetação e assegurando a preservação do
paisagismo.

4. Fornecimento de Materiais e Equipamentos:

A empresa contratada será responsável por disponibilizar todos os materiais e
equipamentos necessários para a execução dos serviços, incluindo ferramentas de
poda, aparadores de grama, fertilizantes, defensivos agrÍcolas (se necessário) e demais
insumos essenciais à manutenção das áreas verdes.

5. Sustêntabilidade:

lmplementação de práticas sustentáveis na execução dos serviços, priorizando:
o O uso racional da água para inigação;
o A destinação correta dos resíduos vegetais, com preferência para compostagem

ou descarte ambientalmente adequado;
o A utilizaçáo de adubos e fertilizantes ecológicos, minimizando impactos

ambientais;
o O incentivo ao uso de espécies vegetais nativas e adaptadas ao clima local,

reduzindo a necessidade de manutenção intensiva.

A empresa contratada será responsável por garantir a conservação e manutenção das áreas
verdes da Câmara Municipal, promovendo um ambiente harmonioso, seguro e agradável para
servidores, vereadores e munícipes, além de contribuir para a valorização estética e ambiental
do espaço público.

4 - REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

Os serviços a serem contratados devem incluir:

r' Manutenção e Conservação das Áreas Verdes

Roçagem e cortê de grama - Manutenção periódica para evitar crescimento
excessivo.
Poda de áÍvoÍes ê arbustos - Corte adequado para estimular o crescimento
saudável e evitar interferências com estruturas.
Capina manual ou química - Remoção de ervas daninhas e planlas invasoras.

N.oFls.
Proc
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Varrição e remoção de residuos vegetais - Coleta de folh
detritos resultantes da poda e corte de grama-
Destinação adequada dos resíduos - Transporte e descarte ambientalmente
correto dos materiais retirados.
ContÍote de pragas ê doenças - Aplicação de produtos específicos para evitar
danos às plantas.

r' Adubâção e Revitalização

Adubação do solo - Aplicação de fertilizantes orgânicos ou químicos para
estimular o crescimento saudável das plantas.
Replantio e reposição de mudas - euando necessário, substituiçáo de prantas
deterioradas ou secâs.
lrrigação programada - Manutençáo da umidadê do solo conforme a necessidade
da vegetaçáo.

4.í Qualificação Técnica:

4.3 Sustentabilidade:

. A empresa contratada deve cornprovar experiência na prestação de serviços dejardinagem, incruindo m€nutenÇão e conservação de áreas ,eid"s em instiiuiçóes
públicas ou privadas. A comprovação deve ier feita por meio de atestaãos oe
capacidade técnica que demonstrem a realizaçáo de serviços similares nos Oiiimos rz
meses.

' A equipe responsáver p€ros sêrviços deve possuir quarificaçáo específica na área dejardinagem e paisagismo, sendo composta por profiàsionais'""p""it"ãà, prrã leatizar
atividades como poda, corte de grama, capina, adubação e irrigação, ó"i"niinoo "execução dos serviços conforme as melhores práticas do setor.

4.2 Capacidade Operacional:

A empresa deve realizar vistoria técnica in loco para avaliação das condições das áreas
a.iardinadas, identiÍicando as necessidades de manutenÇão e conservação, bem como
eventuais intervenções para revitalização do espâço_
o serviço deve ser executado dentro do prazo éstipurado no contrato, garantindo aregularidade na manutenção e evitando o acúmulo excessivo Oe ,ãgetaçáo 

-ou

deterioração dos espaços verdes.
A empresa deve fornecer todos os insumos e equipamentos necessários para arealizaçáo dos serviços, incruindo ferramentas, fertirizantes, defensivos agri"oiaa lsãnecessário) e demais materiais compatíveis com a boa prática da jardinagá.

A empresa deve âdotar práticas sustentáveis na execução dos serviços, priorizando

9:l:1.^ !1"_:_d,:r_iT o impacto ambientat, como o uso conscientá de'água para
rrÍgaçao e a cÍestinação correta dos resíduos vegelais.
Deve garantir que a adubação e a reposiçãã de plantas sejam feitas de formaecologicamente responsáver, priorizando o uÁo de fertirizantes órgânicos e espéciàs

Fis.
Prot:
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contribuindo para a biodiversidade e a

o

4.4 Requisitos exigidos

4.4.í Documentos para Habilitação

A empresa deve apresentar os seguintes documentos para comprovar sua reguraridade:

a) Certidáo de regularidade com a Seguridade Social (INSS);

b) certidão conjunta de débitos rerativos a tributos federais e Dívida Ativa da união;
c) certldão de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ousede da empresa;

d) Certidão de Regutaridade do FGTS (CRF);

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

4.4.2 Dectaração

a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei Complementar Federal n.o 123,de-2006, estando apto(a) a usufruir do tratamentJfavorecido estabelecioo em seusãrtigos aza 49 (caso queira utilizar o tratamento);

b) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Editar e seus anexos, bem comode que cumpre plenamente os requisitos de irabilitaçáo definidos neste Editar;

c) Que inexistem fatos impeditúos para sua habiritaçáo neste procedimento, ciênte daobrigatoriedade de declarar oconências posteriores;

d) Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou inselubre enão emprega menor de 16 (dezesseis) anos, sarvo menor, â partir de í4 (quatorze) anos, nacondição de aprendiz, nos termos do artigo 70, inciso )«xlll, da con"titriçàà-É"JãiJr; '

e) Que a proposta foi elaborada de forma independente;

f) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabarho degradante e/ou
lorea!9,. 

o9slvando o disposto nos incisos ilr e tüdo artigo 1o e no inciso rrr ao- aÀgo so oaConstituição Federal.

5 - EXECUÇÃo Do oBJETO

conforme o Art. 6o, inciso XXfl, arínea "e", da Lei Federar no 14.133121,a execução do contratodeve garantir que todos os serviços sejam rearizaJos de acordo com os parâmetrosestabelecidos, desde o início até o encerramento.-Ã 
"-or,tàt"0" 

deve seguir rigorosamente asetapas descritas, observando o cronograma estipurado pera Diretoria Administrativa.

5.í lnício do Contrato

A execuçâo do contrato deve iniciar com: . Apresentação da equipe técnica responsáver peraexecuçáo dos serviÇos, com comprovaçaô Oe quatmcação e experiência na área; .Levantamento iniciar das áreas verdes e iaLntirãaçaà-Jas conoiçoes das prantas, gramados,

oFts. N
Proc.
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árvores e demais elementos paisagísticos; . Definição do cronograma de manutenção e dos
serviços a serem executados.

5.2 Execução dos Serviços

Os serviços devem ser realizados conforme as seguintes etapas:

l. Levantamento e Planejamento

a) Avaliação das condíçôes d-o soro, sistema de inigação, saúde das prantas e estado gerar dasáreas verdes; b) rdentiÍicação de eventuais n"ér.iaãa". de reprantio, poda, adubação econtrole de pragas; c) pranejamento das atividades conforme â" 
"*oiçãã, ãiÀati"r" 

"sazonais.

ll. Manutenção e Cuidados

a) Poda e corte de gramados, arbustos e árvores conforme as merhores práticas de jardinagem;b) Adubação periódica e irrigaçáo adequada paã à manrtenção da saúde das prantas; c)Remoção de ervas daninhas e controre de pragàs utirizando métodos adequados; d) Reposiçãode mudas e ptantas conforme necessidade e õrientáfaá aa ,arini.tr"ião- 
"ã"irjtãl,iàl

lll. Acompanhamento e Relatórios

a) Registro das atividades rearizadas e avariação periódica das condiçóes das áreas verdes; b)Emissão de reratórios de acompanhamento, inituinoà sugestôes de merhorias e eventuaiscorreções necessárias; c) Reuniôes periódicas para ajresentar os resultados e esclarêcerdúvidâs sobre os serviços executados.

5.3 Acompanhamento e Monitoramento

a) Elaboração de relatórios sobre eventuais necessidades de reposição de plantas ou melhoriasna manutenção das áreas verdes; b) rndicação de práticas sustentáveis para a conservaçãoambiental e.redução do desperdício d. ,""riror; i)'órfãrt" p"r" eventuais dúvidas sobre osprocedimentos de jardinagem adotados.

5.4 Encerramento do Contrato No término do contÍato, a emprese deve:

a) Entregar um relatório finat^1eLMo sobre os 
-serviços 

prestados, inctuindo as condiçóesdas áreas verdes e eventuais. 
.recomendações tuturaq u) Fornecer suporte técnico paraesclarecimento de evêntuais dúvidas sobrà oi pr*ããir"rtos adotados; c) DisponibirizardocumentaÇão comprementar, caso necessário, para coniinuidade da manutenção das áreas

6 - GESTÃO DO CONTRATO

A gestão do contrato vise qarantir que a empresa contratada cumpra suas obrigações eentregue os resurtados eàperados peu cámara 
-ürn,crpat 

de Arvares Machado. oacompanhamento será feito por um gestor designado, com base no" 
""grin1"-Jp.J"ãiil"n,o.,

6.í Acompanhamento
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a) o gestor do contrato acompanhará periodicamente a execuçáo dos serviços, verificando a
rcalização das atividades previstas, a adequação às normas vigentes e a qualidade dos
sêrviços prestados; b) A empresa contratada deverá enviar relatórios detalhados sobre os
serviços realizados, eventuais problemas identificados e recomendaçôes técnicas para
melhoria; c).lnspêçóes regulares serão realizadas para avaliar a qualidadado serviço preslado
e a conformidade com as exigências contratuais.

6'2 lndicadores de Desempenho serâo utilizados indicedorês paÍa avaliaÍ o desempenho
da contÍatada:

1T:Tp: de resposta para execução das manutençôes e demais atividades programadas; e)Qualidade e adequação dos serviços prestados, cohforme padrões técnícos ãstãoárecioos; r1cumprimento dos prazos estipurados para execução das atividades e ãntiega oadocumentação acessória.

6.3 Reuniõês dê Acompanhamento

g). Reuniôes regurares serão rearizadas para discutir o andamento dos serviços, avãriar osrelatórios emitidos e propor ajustes quand'o necessário.

6.4 Conúole de pagamentos

h) os pagamentos à empresa contratada estarão condicionados à verificaçáo de que osserviços foram executados de acordo com os termos contratuais 
" 

a ertàg" 
"ãúri-vada 

dosrelatórios e demais documentaçóes exigidas.

6.5 Penalidades

i) Em. caso 
. 
de descumprimento das obrigações contratuais, o gestor poderá apricarpenalidades, tais como advertências, murtas oú 

"i" ",""ii"ão 
coniratua],-cànroãã-pãvisto nocontrato e na legislação vigente.

6.6 Enceramento do ContÍâto

i).Ao final do contrato, o gestor elaborará um relatório final documentando o cumprimento dasobrigaçôes contratuais, incruindo a entrega finar do. ,"t.ioiio, 
" " 

quitaçaãoãs ã'ú,íg;çã", p"r,o encenamento formal do contrato.

7-MEDtçÃoEPAGAiTENTO

conforme o Art. 6o, inciso XXm, arínea "g', da Lei Federar no 14.133r2i, a execução do objetoserá medída e paga com base nos critérios estaberecidos abaixo, garantindo que os serviçossejam prestados conforme o contrato.

7.1 Mêdição da Execução

A execução dos serviços será medida com base nos seguintes critérios: a) Rearização dasatividades: Verificação O" 
"r:_r!i:.-1?s ativiOlàes ãe-làrOinagem conforme o cronogramaestabetecido e as especificaçôes conrraruais, uy contormúaJá il""i:ià, Ãrãii"çao"o"" iu"âriaro"dos serviços prestados. inctuíndo poda, irrigação, aauoaçao 

";";;;ü;;iàã"", "f

.ua Monsenhor Nakamura, 783, centro
9.160-049, Álvares Machado-Sp

§ (18) 3273-1331r.26
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Atendimento a não conformidades: controle da identificaçáo e implementação de medidas
corretivas para eventuais problemas detectados; d) Relatórios técnicos. A contratada deverá
apresentar relatórios detalhados contendo as atividades realizadas, eventuais problemas
identificados e as recomendações para manutençáo adequada das áreas verdes.

7.2 Pagamento

os pagamentos serão efetuedos após a verificação e aprovação dos serviços prestados,
conforme os seguintes critérios: e) o pagamento- será rearizadb até 1o dias údáis após aapresentaçáo da fatura e a aprovação do reratório técnico pero gestor do contrato; r; bão selamdetectadas falhas ou pendências. nos serviços, o pagamenlo poderá ser suslenso até acorreção dos problemas ou aplicadas as penálidades' prévistas no contrato.

7.3 lnstrumentos de Medição de Resultados (lMR)

Para garantir o cumprimento dos resurtados esperados, serão utirizados os seguinteslnstrumentos de Medição de.Resurtados (rMR): g) clÀpriÃJnt" aã1;.nãs,r;'", Ar"rãiao oocumprlmento das etapas estaberecidas para'eiecução da manutençâo i-"ànr"rrlrãao 0".áreas 
_verdes; h) euaridade dos serviços prestados. úeiiticaçao o"'"J"õrãiãã-aalpooas,

irrigação, adubação ê demais procediúntos de jaruinagãm; i) Atendimento , i"*Ã"nàrç0".técnicas: controre da imprementação de medidaá 
"orrát"ú. 

sugeridas pero gestor do contratopara manutenção adequada das áreas verdes.

8 - SELEÇÃo Do FoRNECEDOR

conforme o Art. 60, inciso XXH, arínea "h", da Lei Federar no 14.133121,a escorha do fornecedorserá Íearizada 
.qgr. Tgio de proces.s6 de sereção qr" ãu."." as característacas do objeto egaranta competitivídade e transparência.

8.í Objeto

o objeto da. contratação é consirr_erado comum, pois envorve a prestação de serviços dejardinagem, incruindo poda, irrigação, adubação, càntiotá de pragas 
" ,ànrt*çaJ'iJ ar"",verdes. Dessa forma, a sereção àoÍornecedoiseguirá os procedimentos comuns estaberecidosna legislação.

8.2 Modalídade de Seleção

A contratação será rearizada.po.r meio de dispensa de ricitação, conforme o varor estimado dacontratâção estar abaixo do limite de R$ 62.i2S,59, em ionformidade com o art. 75, inciso ll,da Lei Federar no 14.133121 c/c Decreto n" rz.ús'oá só)1a2o24. e.." ,ão"rioáãe"permitemaio.r. cereridade no processo e edequa-se a natureza e urgência ao ."rrço, 
-Ããntãnoo 

alêgalidade e a economicidade.

8.3 Critério de Julgamento

o critério de jurgamento será. o de menor preço, considerando que a quaridade mínima doseyc! ! garantide por meio dos requisitos i#;;;ri;;recidos no Têrmo de Referência eno Estudo Técnico preliminar (ETp).

Drca NÃo Às DRoGAs € À proorru. oiNuNcrE! qo 197 e 19O- Plàntõês 24h. A denúncia pode ser enônima
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O modo de disputa será fechado, onde as propostas serão apresentadas
a data de abertura, sendo avaliadas de acordo com os requisitos estabele
contratação.

8.4 Modo de Disputa
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q (18) 327

de forma sigilosa
cidos no processo de

I - ESTIMATTVA DO PREÇO

conforme o Ar1. 60, inciso xxlll, alínea 'i', da Lei Federal no 14.13312i , e considerando a
natureza sigilosâ da estimativa de preços, a memória de cálcuro, as cotações oútiá". 

" 
o.parâmetros utilizados para a definição do varor da contratação Jos serviçàs ue járàinagem

serão tratados como documentos sigirosos. Essa medida visã garantir. 
"àrpàiit'úo-"0" ",isonomia no processo de seleçáo dolornecedor.

9.1 Sigilo da Estimativa

Em.conformidade com a regisração vigente, a estimativa de preço dos serviços de jardinagem
será mantida em sigiro até a concrusãó do processo de sereção do rorn""eoài, *itánio qr" oconhêcimento prévio dos varores comprometa a competitiviaaoe d; ;;,1;il. ô ;iiito ,"raassegurado pero armazenamento restrito dos documentos que detarhàm 

", "ãtrçã"" " "memória de cálculo.

9.2 Base pera Reservã Orçamentária

Embora o valor detarhado seja sigiroso, a estimativa de preço servirá de base parâ a rêservaorçamentária necessária ao processo de contratação dos sérviços a" i"roi"áóáÃ, gãrantindoque os valores previstos estejam adequados para â futura execúção cohtratuai

9.3 Documentação Sigilosa

Tode a documentação rêferente às cotações de mercado, à memória de cárcuro e aosparâmetros utilizados para a estimativa do preço dos serviços de jardinagem sàrã àiÃã."n"0"separadamente e crassiÍicada como sigirosa, em conformidade- 
"o, ,-. oireiriies Jã r_ei n.14.133121. o acesso a esses documeÀtos será restrità aos responsáveis pero processo decontratação até o momento adequado.

í0 - ADEQUAÇÃO OnçnuerurÁnn

conÍorme o Art. 60, inciso XXI|, arínea 'j', da Lei Federar no ,14.133121, a adequaçãoorçamentária visa assegurar que os recursos necessários para a contratação dos serviços dejardinagem estão devidamente previstos e resewadoi nãorçamento da câmara Municipar deAlvares Machado, gerantindo a execução do conlrato.

í0.í Estimativa Dêfinitiva do preço

A estimativa de preço para a contrataçáo dos serviços de jardinagem foi realizada com baseêm:

a) cotaçóes de mercado obtidas junto a empresas especiarizadas na prestação de serviços dejardinagem;

Fls.
Proc
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b) Análise de contratos anteriores firmados por outros órgãos públicos para serviços de mesmanaturêze e complexidade;
c) consulta ao Portal Nacional de contratações públicas (pNCp) para obtenção àe valoresatualizados e referenciais;
d) lnspeções técnicas nos locais a serem atendidos, considerando a área total, frequência dos.:ryi.ço:._ especiÍicidades do manejo da vegetação;
e) ldentificação das atividades necessárias, como poda, roçagem, adubação, con'irole de
pragas e irrigação, conforme as melhores práticas e normas aflicãveis.

í0.2 Reserva Orçamentária

A estimativa de preço será utirizada pãra garantir a reserva orçamentária necessária àexecução do contrato, conforme a seguinte claisificação:

. Unidade Gestora: Câmara Municipal;. Orgão: 01 Poder Legislativo;. Unidade Orçamentária: 01_01 Corpo Legislativo;. Doração: 3.3.90.39.00.00.00 ouTRos SÉRVÇOS DE TERCETROS _ p.J.;. Fonte: l TESOURO;. Aplicação: 110.0000 GERAL.

í0.3 Parâmetro para Aceitabilidade das propostas

Essa estimativa servirá como base para a aceitabilidade das propostas no certame licitatório,garantindo que os valores apresentados pelos licitantes estejam denko dos limites razoáveisde mercado e adequados âo orçamento disponível.

o

Álvares Machado (Sp), 24 de março de 2025.

DIGA NÃo Às DRocas EÀ proorrú otr'tur'rclfl Ç ts7 e 19O - Plantõês 24h. A deírúnciâ pode seranônimà
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ANEXO II
Modelo de Proposta de Preços

Proposta de preços à _ dê

Dispensa de Licitação no _/_
objeto: serviços de limpezâ e manutenção dos jardins e gramado da câmara, num total
aproximado de 1.000 m2 de área rivre, incruindo quatro visitas mensais obrigatórias, ou
mais, se necessário.

Fundamento Jurídico: Art. 75, § 30 da Lei Federal no 14.13312021

ITEM ESPEcIFIcAçÃo UNIOADE DE MEDIDA OUANTIDAOE MARCA VALOR
uNtrÁRto.

VALOR
TOÍAL'

1

2

3

'O preÇo proposto
decimais (0,00).

deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas

a) Que cumprimos os requisitos est
n.o 123, de 2006, estando aptos(as)
seus artigos 42 a 49*;

abelecidos no artigo
a usufruir do tratam

30 da Lei Complementar Federal
ento favorecido estabelecido em

b) Que estãmos cientes e concordamos com as condições contidas no Editar e seusanexos,.bem como de que cumprimos prenamente os requisitos oe naurritaiáo á"iinido,neste Edital;
c) Que inexistem fatos impeditivos para nossa habiritação neste procedimento e gueestamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrênciaá posteriorei;
9) 9y" náo êmpregamos menores de 1g (dezoito) anos em traoarho noturno, perigoso ouinsalubre, e que também náo contratamo. ,"noíÀ à" to 10".""r"i"1 

"ná", 
ã*Éàto n"

Fls. N.o
Proc.

q
@.X

Razáo Social
(se houver):Nome Fanlasia

Endereço:
Telefone
E-mail:

Dr6a Ãofu DRoGAs EÀ pEDoF[-ta. D€r{u oEt Qâ

-l-

cumpre-nos informar-rhes que examinamos as exigências rerativas eo Aviso de Dispensa deLicitaçáo em comento, inteirando-nos deras para eraboração da presente proposia. Ainda
ressaltamos:

CNPJ no

197 e 19O- Plantôes 24h. A denúncia pode serânôniÍr}a.
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c

condição de aprendiz, conforme permitido para menores a partir de 14 (caloÍze) anos, nos
termos do artigo 70, inciso XXX|ll, da Constituição Federal;ê) Que a propostâ foi elaborada de forma independente;
f) Que náo possuímos, em nossa cadeia produtiva, empregados(as) executando trâbalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos út e tv aó artigo 1o e no inciso
lll do artigo 50 da Constituição Federal.
"Assinalar se a empresâ estiver classiÍicada nesta condição.

E em consonância com tais afirmaçóes, declaramos que:

. A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, no mínimo.. No preço proposto já estáo incluídos todos os tributos, frêtes, taxas, seguros, êncargos
sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias a 

"re"rçãá 
áo ool"iài

Álvares Machado (Sp), _ de _ de 20

Assinatura
Nome, cargo e dados do(a) representante comercia!

D|GA Ão Às oRocÂs E À rroorru,n. ortutort Ç 197 e 19O, Plant6es 24h. Â denúncia pode ser anônimâ.
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ANEXO il
Procuração para Credenciamento

Por este instrumento particular de Procuração, o(a) proponente , com
sede em inscrito(a) no CNPJ/MF sob n. e com
lnscrição Estadual n. _, neste ato representado(a) por seu(s)
(qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), srs.(as)_, portadores(as) da
Cédula de ldentidade (RG) n e inscrito(s) no CPF sob n

_, nomeia(m) e constitui(em) seu bastante procurador o(a) sr.(a)
-, portado(a) da Cédula de ldentidade (RG) n

edoCPFn _, a quem confere(m) amplos poderes para
representar o(a) referido(a) proponente perante _, no que se referir ao Aviso de
ContrataÇão Di reta de no , com poderes para tomar qualquer decisão durante todâs as

A presente procuraçáo é válida até o dia

Álvares Machado (SP), _ de _de 20_.

NOME
Cargo

fases do procedimento, inclusive apresentar declaraÇões e propostas, respectivamente, em
nome do(a) outorgante, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo
ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor
recurso administrativo, efetuar lances e negociações, assinar a ata da sessão, declarações e
propostas, prestar todos os esclarecimentos solicitados pela câmara Municipal, enfim, praticar
todos os demais atos pêrtinentes ao certame, em nome do(a) outorgante

Fls. N.o
Proc.
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P;,-:llANEXO IV
Minuta de Contrato

coNTRATo ADMlNtsrR'ATtvo No J -"'- QUE FAZEM
ÉninÊ st Ã cÂueRA MUNtc-tpAT-DE ÁLvAREs
MACHADO E

Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazêm as partes, de um lado a CÂMARA

MUNI6IPAL DE ÁLVARES MACHAD9, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ

sob no 53.303.376/0001-31 , com sede administrativa na Rua Monsenhor Nakamura, 783, nesta

cidade de Alvares Machado, neste ato rêpresentada pelo(a) prêsidente da Câmara Municipal,

sr.(a) 

-, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a

empresa inscrita no CNPJ sob o no 

-, 

estabelecida na 

-, 
-, 

na

cidade de Estado 

-, 

representada legalmente pelo(a) senhor(a) 

-,
brasileiro(a), casado(a), RG no 

- 

e CPF no doravante denominado(a)

GONTRATADO(A), Íica justo e contratado o que segue:

GLÁUSULA PRTMEIRA- DO OBJETO
(Art. 92, le ll da Lei Federal no 14.13312021)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação/aquisição de conforme

especificaçóes técnicas e as condições estabelecidas no Termo de Referência (TR)

1.2. Objeto da contratação2:

1.3. São ânêxos a este instrumento e vinculam esta contratação,

transcriçáo:

1.3.1. O Termo de Referência (TR) que embasou a contratação;

1 .3.2. O Aviso de Contratação Direta;

'í.3.3. A proposta do(â) CONTRATADO(A); e

independentemente de

2 Nesta tabela consta a descriçáo dos itens, As especiÍicações técnicas constam no Termo de
Referência (TR) e Aviso de Contratação Direta.
3 Catálogo de Materiais e Serviços

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER/CATMAT3
UNIDADE DE

MEDIDA
,|

2

DIGA NÃOÀS DROGAS EÀ PEDOFTLtA. DENUNC|TI § rSz e rSO Plantões24h.Adenúnciapodeseranônima

Fr:. i.l.'

QUANTIDADE
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'1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGENCIA E DA PRORROGAçÂO

2.'1. O prazo de vigência da contratação é de _ (meses ou ano), contados do(a) _, na

forma do art. 105 da Lei Federal n" 14.133, de 20214.

2.1 .1. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, mediante a celebração de termo aditivo.

cLÁusuLA TERCETRA - Do MoDELos DE ExEcuÇÃo E
GESTAO

(Art. 92, lV e Vll da Lei Federal no 14.13312021)

3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão, assim

como os prazos e condiçóes de conclusáo, da entrega e do recebimento constam no Termo de

Referência OR), anêxo a este Contrâto.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

4.1 . Não será admitida a subcontrataçáo do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E DA FORMA DE
PAGAMENTO

(Art. 92, V e Vl da Lei Federat no 14 133t2021r)

5.í. DO VALOR

5.1 .1 . O valor mensal da contratação e de R$ _ (por extenso), peíazendo o valor total
de R$ 

- 

(por extenso).

5.1 .2. No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias, diretas e indiretas,

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçáo, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.'1.3. A apuração dos valores mensais deverá considerar os descontos de crédito de pls e
cofins, nos casos em que o(a) CONTRATADO(A) esteja enquadrado(a) na condição de
tributação em regime não cumulativo de pls e cofins, conforme legislação que rege a matéria.

a utilizar esta redaçáo para contratos de escopo (objeto especíÍico), cuja vigência sê fundamenta no
art. '105 da Lei Federal n" 14.133, de 2021 .

7FIS. N c

Proc.
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5.2. DA FORMA DE PAGAMENTO

5.2. '1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédit

e conta corrente indicados pelo CONTRATADO.

5.2.1.1. será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

5.4. CONDTçÕES DE PAGAMENTO

5.4.1 A emissão da Nota Fiscar será precedida do recebimento definitivo do objeto da
contratação, conforme disposto neste instrumento.

u

Fls. N.o

Proc
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5.3. PRAZO DE PAGAi'ENTO

5.3.1. A liquidação da despesa será eÍetuada no prazo de até os (cinco) dias úteis, contados
a parlir do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela
Administração Pública.

5.3.2. o pagamento será efetuado no prazo de até os (cinco) dias úteis, contados a partir da
liquidação de despesa.

5.3.2.1. considera-se riquidação de despesa o segundo estágio da despesa púbrica e consiste
na verificação do direito adquirido pelo credor, tendo por base os títuros e documentos
comprobatórios do respectivo crédito, após a execução do objeto ou de etapa do cronograma
físico-financeiro do contrato, conforme o caso.

5.3.2.2. Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a riquidação ou o pagamento
da despesa, o prazo paÍa o pagamento será suspenso até a sua regurarização, devendo ser
mantida a posição da ordem cronorógica que a despesa originarmente estava inscrita.

cúUSULA SExTA - Do REAJUSTE
(Art. 92, V da Lei Federal no ,14.133t2021)

6.1. os preços iniciarmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de í (um) ano
contado a partir da data do orçamento.

6.2. Após o interregno de 1 (um) ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a apricação,
pela CONTRATANTE, do índice Nacionar de preços ao consumidor Ampro (rpcA),
exclusivamentê para as obrigações iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade.
6'3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inte,egno mínimo de í (um) ano sêrá contado
a partir dos efeitos Íinanceiros do último reajuste.
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Fls. N o

ÊÍ

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajuste, a CONTRATANTE pagará

ao coNTRATADo a importância calculada pela última variaçâo conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5. Nas aferiçóes finais, o(s) Índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigaloriamente,
o(s) definitivo(s).

6.6. caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajuste venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(áo) adotado(s), em substituiçáo, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação em vigor.

6.7. Na ausência de previsão regar quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio dê termo aditivo.
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

cúusulA sÉTrMA - DAS oBRtGAçoES DA
CONTRATANTE

(Art. 92, X, Xl e XIV da Lei Federat no 14.133t2O21)

7.1. São obrigações da CONTRATANTE

7 í.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pero(a) CONTRATADO(A), de
acordo com o contrato e seus anexos;

7.'1.2. Receber o objeto no prazo e condiçóes estaberecidas no Termo de Referência (r'R);
713 Notificar o(a) CONTRATADO(A), por escrito, sobre vícios, defeitos ou incopeções
verificadas no objeto fomecido, para que seja por ere(a) substituído, reparado ou corrigido, no
total ou em parte, às suas expensas;

7 1.4. Acompanhar e fiscarizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pero(a)
CONTRATADO(A);

7 1'5 Efetuar o pagamento ao(à) CoNTRATADO(A) do vator conespondente ao fornecimento
do objeto, no ptazo, forma e condiçóes estabelecidos no presente Contrato;
7 í'6' Aplicar ao(à) CONTRATADO(A) sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do
contrato, bem como na ocorrência das demais causas previstas no art. ís5 da Lei i4.133r2o21:
7.'1.7. cientificar o órgão de representação judiciar da câmara Municipar de Árvares Machado
para adoÇão das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçôes pero(a)
coNTRATADO(A);

7 1'S Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçôes relacionadas à
execução do presente Termo de contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes' meramentê proteratórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

DIGÂ NÃo Às oRoGAs EÀ PTDoFILIÂ orlrurclrt Q ts7 e 190 - Plântões 24h. A denúnciâ pode se. anônime



7.1.8.1. concluída a instruçáo do requerimento, a Administraçáo pública terá o prazo de os
(cinco) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

7.1.9. Notificar os emitentes dâs garantias, caso haja, quanto ao início de processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

7.2. A Administração Pública náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo(a)

CONTRATADO(A) com terceiros, ainda que vincurados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do(a) CoNTRATADo(A), de
seus(suas) empregados(as), prepostos(as) ou subordinados(as).

GLÁUSULA otrAVA - DAS oBRtcAÇÕES Do(A)
coNTRATADO(A).

(Art. 92, XlV, XVt e XVil da Lei Federal no 14.133t2021)

8 1' o(A) CONTRATADO(A) deve cumprir todas as obrigaçóes constantes neste contrato e em
seus anêxos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
8.1.1. Responsabirizar-se peros vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
'12, 13, e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor;
8.1 .2. Comunicar à CoNTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os morivos que impossibiritem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;

8 í 3 Atender às determinações regulares emitidas pelo(a) Íiscal do contrato ou autoridade
superior (inciso ll do art. 137 da Lei Federâl no 14.133, de 2021);
8.'1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totar ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscar do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, deÍeitos
ou incorreçôes resultantes da execução ou dos materiais empregâdos;
8 1.5. Responsabirizar-se peros vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração púbrica ou a terceiros, não reduzindo essa
responsabiridade à flscarização ou ao acompanhamento da execução contratuar pera
ooNTRATANTE, que ficará autorizada a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso êxigida, o valor conespondente aos danos soÍridos;
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8. 1 .6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores (sicaf), o(a) CoNTRATADO(A) deverá entregar ao setor responsável pela

Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos:

8.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

8.1.6.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
8 í 6 3 Certidões que comprovem a regularidade perante à Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do(a) CONTRATADO(A);

8.1.6.4. Cêrtidão de Regularidade do FGTS (CRF); e
8.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

8.1.7. Não permitir a contratação de menores de i6 (dezesseis) anos, exceto na condação de
aprendiz para aqueres com idade iguar ou superior a 14 (quatorze) anos, bem como não permitir
que menores de 18 (dezoito) anos sejam empregados em atividades noturnas, perigosas ou
insalubres.

8.1.8. Comunicar ao(à) Íiscar do contrato, no prazo de aré 24 (vinte e quatro) horas, quarquer
ocorrência anormar ou acidente que se verifique no rocar da exêcução do objeto contratuar.
8' 1 .9. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, quarquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas
ou bens de terceiros.

8 í 10. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibiridade com as obrigações
assumidas' lodas as condições exigidas para habiritação na ricitação, ou para quarificação, na
contratação direta;

8 'l. í 1. cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabiritado(a) da previdência sociar ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na regisração (art. 116 da Lei Federar no 14..r33, de
2021);

8.1.12. comprovar a reserva de cârgos a que se refere a cráusura acima, quando soricitado e
no prazo fixado pelo(a) fiscal do contrato, com a Indicação dos(as) empregados(as) que
preencheram as referidas vagas (parágrafo único do art. íí6 da Lei Federal no 14.133, de
2021);

8.'l.13 Alocar os(as) empregados(as) necessários(as), com habiritação e conhecimento
adequados, ao perfeito cumprimento das cráusuras deste contrato, fornecendo os materiais,
equipamentos' ferramentas ê utensíIos demandados, cuja quântidade, quaridade e tecnorogia
deverão atender às recomendaçôes de boa técnica e a legislação de regência;

N.oFls.
Proc
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8.1.14. Orientar e treinar seus(suas) empregados(as) sobre os deveres previstos na Lei Federal

no í3.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados
pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;

8.'1.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do
contrato;

8.1.16 Arcar com o ônus decorrênte de eventuar equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores
futuros e incertos, devendo comprementáJos, caso o previsto iniciarmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando oconer argum
dos eventos arrorados na arínea "d"do inciso ll do art. 124 da Lei Federal no 14.i33, de2021.
8.1.í7. cumprir, arém dos posturados regais vigentes de âmbito federar, estaduar ou municapar,
as normas de segurança da CONTRATANTE;

8. 1.18. Apresentar ficha técnica do produto, ou raudo técnico, ou certificação ou outro
documento que venha a ser soricitado pera coNTRATANTE para comprovação do atendimento
às cláusulas de sustentabiridade contidas no Termo de Referência (TR), quando for o caso.
8 1 .19. submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para anárise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos exêcutivos que fujam às especificações do Termo de
Referência (TR) e demais documêntos da contrataçáo.

cLÁusuLA NONA - DA GARANTTA DE EXECUÇÃO
(Art. 92, Xil e Xllt da Lei Federat no 14.133t2021)

9.1. A contrataçáo [náo] conta com garantia de execução do contrato, nos termos do art. 96
combinado com art. 'r 01 , ambos da Lei Federar no 14.133, de 2021 , em varor correspondente a

-% 
(_ por cento) do valor inicial anual do contrato.

cúusuLA DÉctMA: qAS INFRAçoES E DAS sANÇÕES
ADM!NISTRATIVAS

(Art. 92, XtV da Lei Federat no 14.133t2O21)

í 0' 1 comete infração administrativa o(a) .ONTRATADO(A) que praticar quaisquer das
hipóteses previstas no art. 155 da Lei Federal no 14.133, de 2O21.
10. 1 .1 . Der causa à inexecução parcial do contrato;
10'1'2' Dq causa à inexecuçáo parciar do contrato que cause grave dano à Administração
Pública ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo,

oi\Fls.
Proc
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í 0.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;
'l 0.1 .4. Deixar de entregar a documentaÇão exigida;

q

10.1.5. Náo mantiver a proposta, salvo em decorência de Íato superveniente devidamente
justificado;

10.1.6. Não celebrar o contrato ou náo entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado(a) dentro do prazo de validade de sua proposta;
'10.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justiÍicado;

10 1'S Apresentar declaração/documentaçáo falsas durante o certame ou durante a dispensa
eletrônica ou durante a execuçáo do contrato;
10.í.9. Fraudar a contratação ou praticar ato fraudurento na execução do contrato;
10'1 10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de quarquer n alureza:
10.1.11. Praticar ato resivo previsto no art. so da Lei Federar no 12.g46, de 10 de agosto de
2013.

í0'2 Ao(A) responsável pelas infraçóes administrativas acima descritas, serão aplicadas as
seguintes sançóes:

10'2 1 Advertência, quando o(a) CONTRATADO(A) der causa à inexecução parciar do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
't0'2 2 lmpedimento de licitar e contÍatar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas de 1o.1.2 a 1o.1.7 do subitem acima deste contrato, sempre que náo se justificar a
imposição de penalidade mais grave;
'10.2.3. Dêclaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ, que impedirá o responsáver de
licitar ou contratar no âmbito da Administração púbrica direta e indireta de todos os entes
federativos, pero prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos
subitens de 1 0. 'Í.8 a 10.1 .11 .

F
P

11.1

cLÁusuLA DÉctMA pRtMEtRA _ DA ExflNÇÃo
CONTRATUAL

(Art. 92, XtX da Lei Federat n" 14.133t2021)

O contrato se e)ítingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
rsso ocoÍTa antes do prazo estipulado.
'l 1 2' se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipurado, a vigência ficará pronogada
até a concrusão do objeto' caso em que deverá a Administração púbrica providenciar a
readequação do cronograma fixado neste contrato.
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1 1.3. Quando a não conclusão das obrigações contratuais reÍeridas no item anterior decorrerem

de culpa do(e) CONTRATADO(A):

11.3.1. Ficará ele(a) constituído(a) em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

I 1.3.2. Poderá a Administração pública optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
í í.4- o contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nere estipuradas, ou antes
do ptazo nele fixado, por argum dos motivos previstos no artigo i37 da Lei Federar no 14.í33,
de 2021 , bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
íí.4.í. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos i3g e 139 da Lel Federal no 14..133, de
202't.

11-4.2. A alteração sociar ou a modiÍicação da finâridede ou da estrutura da empresa náo
ensejará a rescisão se náo restringir sua capacidade de concluir o contrato.
11.4.2.1 . se a operação impricar mudança da pêssoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
'l 1.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:
í 1'5 1' Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parciarmente cumpridos;
í 1.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
1 1.5.3. lndenizaçôes e multas.

11.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequiríbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indênizaçáo por meio de termo
indenizatório (caput do art. 131 da Lei Federal n.o.14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉctMA SEGUNDA - DA DoTAÇÃo
ORçAMENTÁRIA

(Art. 92, Vil da Lei Federat no ,14.133t2021)

12.1. As despesas decorrentes da presente contrataÇáo conerão à conta de recursos
especÍficos consignados no orçamento Gerar do Município de Árvares Machado deste
exercício, na dotação discriminada:

CLÁUSULA DÉCIMA TERCETRA - DOS CASOS OMISSOS
(Art. 92, il da Lei Federat no 14.133t2O21)

DIGA úoÀs DRoGAs E À proorrlÁ. oENUNoEt q. 197 e 190 - Plantões 24h. Â denuncia pode ser anônrmà
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13.1 . Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçôes

contidas na Lei Federal no 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamênte, segundo as disposiçóes contidas na Lei no 8.07g, de 1990, código de Defesa

do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉctMA QUARTA - DAS ALTERAÇoES

14.1. Eventuais alterações contratuais seráo regidas pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei Federal no 14. 133, de 2021 .

14.2. o(A) CONTRATADO(A) e obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condiÇões contratuais, os
acréscimos ou supressóes que se fizerem necessários, até o limite de 2s% (vinte e cinco por
cento) do valor inícial atualizado do contrato.

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Fêderal no
14.133, de 2021.

cLÁusuLA DEctMA eutNTA- DA puBltcAÇÃo

15.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a pubricação deste instrumento nos termos e
nas condições previstas na Lei Federar no 14.133, de 2021, bem como disponibirizar este
contrato no sítio oficial da câmara Municipal (portal transparência) e no Diário oficial do
Município, em atenção ao §2o do art. Bo da Lei Federal no 12.521, de 201 í, c/c o inciso V do
§3o do art. 7o do Decreto no 1.724, de 2e12.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Do FoRo
(Art. 92, s1o da Lei Federal no 14.,13312021)

16.1. É eleito o Foro da comarca de presidente prudente para dirimir os ritÍgios que deconerem
da execução deste contrato que não possam ser compostos pera conciriação, conforme §1o do
art. 92 da Lei Federal no 14..133, de 2021.

Câmara Municipal de

Álvares Machado

I lg"n," de contrataçã

cmalvaresmachado.ldoc.com.br
camara@alvaresmachado.sp,les,br
www.alvaresmachado.sp.leg.br
Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro
19.160-049, Ávares Machado-SP
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Representante legal da CONTRATANTE

Representante legal do(a) CONTRATADO(A)

TESTETTIIUNHAS:

1-

CPF

2-

CPF

Fls. N.o

Fioc.
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A: Procuradoria Legislativa

SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO FIS. N 1
Proc.

Assunto: solicitaçáo de Parecer Jurídico - Processo de contratação de serviços de limpeza e
manutenção dos jardins e gramado da Câmara, num total aproximado de .1.000 

m2 de área
livre, incluindo quatro visitas mensais obrigatórias, ou mais, se necessário.

Prezado Procurador,

Solicitamos a análise e emissão de parecer jurídico sobre o Processo Administrativo de
§ervlg99 de limpeza e manutenção dos jardins e gramado da câmara, num total aproximado
de 1.000 m2 de área livre, incluindo quatro visitas mensais obrigatórias, ou mais, se necessário.

Encaminhamos a documentação necessária, incluindo o Estudo Técnico preliminar (ETp) e o
Termo de ReÍerência (TR).

lnformamos, ainda, que o arquivo editável segue anexo, caso sejam necessárias adequações.

Nosso prazo limite para publicação no D.O.M e pNCp é Ol lO4t2O2S.

Aguardamos o parecer para a continuidade do processo.

Álvares Machado, 26 de março de 2025.

!çíi,^trls'fr-a bÂ@
jJéssica Monteiro Barbosa- Agente de contratação
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v Câmâra Municipal

Memorando 1- 09A2025

Fls. N
PÍoc.
oq

\- Em complemento ao memorando 0921. 2025, solicito a gêntileza de finalizar o parecer jurÍdico, sê possív61, âté dia
3í/0312025, tendo ôm vista a pÍoximidade do vencimento do conüato etual e ã esümãtva de nnatizaçao aeteprocesso até o dia OtlUl2O2S.

Ile: Jóssica M. - Agênte de ContÍãtaçáo

PaÍa: Envolvidosintemosacompanhando

Dataz 271038025 às 09:59:33

Setorê3 êrivolvkloa:

PL, Agenle ds ContratâÉo

sollcltação de parecer luídlco - Procssso de conlÍatação íxxr-2025 - seÍvlços de Jardlnagem

Jéssica Monteiro Barbosa
Esciturária
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CAMAR.ú. MUNICTPAL DE ÁLVÀR-ES M.§.CHADO
Rua Monsenhor Nakamura, 783, Álvares Machado - SP, CEP 19160-000.

r. (18) 3273-1331 | m alvaresmachad b
Fls. N +?"r.,
Proc

PARECER JURíDICO

CM. Álvares Machado - SP, 28 de março de 2025.

Referência: Processo de Contratação n. 00912025- DFD 003/25

Assunto: Parecer Jurídico. Contrataçáo Direta. Compras e outros serviços. Art. 75, inc. ll,

da Lei no '14.1331202'l,.

Origem: Agente de Contrataçáo

PARECER JURíDICO. DIREITO ADMINISTRATIVO. CONTRATAçÃO
DIRETA. DISPENSA DE PEQUENO VALOR. COMPRAS E OUTROS
SERV|çOS. ART. 75, tNC. il, DA LEt FEDERAL N 14.133t2021.
REQUISITOS A SEREM OBSERVADOS. OOCUMENTOS NECESSÁRIOS
PARA A TNSTRUçÃO AOM|N|STRAT|VA.
1. Aplicabilidade aos processos administrativos de contratação direta com
fundamento no art. 75, inc. ll, da Lei no 14.13312021.
2. Documentos quê dêvem constar da instrução das contratações dirêtas

reíeridas.
3. Contratação de serviços de limpeza ê manutênção dos jardins e gramado

da Câmara Municipal.

Trata-se de pedido de Parecer Jurídico preliminar acerca da regularidade do
Processo de contratação no 009/2025 - DFD oo3/2s, por dispensa de licitação, com
íundamento no art. 75, inciso ll, da Lei 14..133/2021, cujo objeto refere-se à:

TERMO DE REFERÊNCN (TR} NO 003/2025

DATA DE ELABORAÇÂO:

RESPON VEL: Jéssica Monteiro 8aÍbosa

T'ATRíCULA: 1857011

compulsando os Autos, verifico a juntada dos seguintes documentos, sucinramente

DtcA NÃo Às DRocAs E À PEDOF|L|A. DENUNC|E| L 197 ê l90 - plantôes 24h

Serviços de limpeza e manutençâo dos ,iardins e gramado da
apÍoximado de 1 .000 Ín2 de áreâ livrê, incluindo quatro visitas mensabOEJETO:

ara, num

o as, ou mais. se nece$ádo
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CÀMÀRÀ MUNICIPAL Dfl ÁLVARES MÀCHÃ.DO
Rua Monsenhor Nakamura, 783, ÁlvaÍes Machado - SP, CEP 19160-000

q (18) 3273í331 | -- câmâra@alvaresmachado.sp.leo.br Fls.
Proc

N.o

destacados abaixo:

| - Solicitação de demanda de serviços (fl. 0Í );
ll - Documento de Formalização de Demanda (fls. 02/03);

lll - Estudo Técnico Preliminar (ETP) (fls. 0420);

lV - Anexos do Estudo Técnico Preliminar (fls.21128);

V - Certidão de Pesquisa de Preços (fls. 29/31);

Vl - Despacho da agente de contratação ao Contabilista solicitando demonstração de dotação

orçamentária e disponibilidade financeira (fl. 32);

Vll - Declaração em observância ao §1o do art. 75, da Lei Federal 14]133t2o2j, assinada pelo

contabilista (fl. 33);

Vlll - Certidão de disponibilidade de saldo orçamentário (fl. 34);

lX - Editâl de Aviso de Contratação Direta (fls. 35/48);

lX - Termo de Referência (TR) (fls. a9l58);

X - Modelo dê Proposta de Preço (fls. 59/60);

Xl - Modelo de Procuração para credenciamento (fl. 6i);
Xll - Minuta do Contrato (i\s.62172);

Xlll - Solicitação de parecer jurídico (fl.73).

os autos foram entreguês com numeração das folhas no dia 26 de março de 2025,
via Memorando O9A2O25 no sistema iDoc e estão numerados de fls. 0í a 73.

ffi
-f

JI S.tlrãn-aoop.E.Ed.drr.&6odq,ZU5-süÍo6êJ.rúh{Éll. pr.er..Frd.Co.ãrÉd.

Qüd$s ülrrd..iror . di.Fctdo.

li.*. t @teio a.dl€

\^re(r) anrrE Ian!.,./b

,o..úr-1o25-ntu6.rdqF-rd (2r.., x.l

i,-.rrru:3--É*ffi
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Soll.ltôção dê pàrecêÍ Jurídlco - Pro<êsso da contrât.çro oo92o25 - sêrviçoj d.
)c
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cÂMARrq. MUNrcrpÀL DE ÁLVAftLS MJtcHÀDo

Fls.
Proc

N." 1?

2. DAS CONSTDERAçÔES PRELIM|NARES

Cumpre esclarecer, preliminarmente, que o parecer jurídico não tem o condão de

imiscuir-se nas questões eminentemente técnicas, administrativas ou econômico-financeiras

adotadas, limitando-se aos aspectos estritamente jurídicos da matéria ao estabelecer um

controle sob o prisma da legalidade.

É o entendimento do Tribunal de Contas da União, neste exato sentir:

(...) O parecer da assessoria iurídica constitui um controle
sob o prisma da legalidade, isto é, a opinião emitida atesta
que o procedimento respeitou Íodas as exigências legaís. O
parecerista jurídico não tem competência para imiscuir-se
nas guesÍõês eminentemente técnicas do editat, como esta
que determind o prazo para ínício da operação. Â/esÍe caso,
cabia ao gestor definir tal prazo.- Tribunal de Contas da União
Acórdão n. 1 86/2010- Plenário Relator Raimundo Carreiro.
Processo n. 018 791/2005-4 (grifo nosso).

Ao encontro disso, recomenda a consurtoria-Gerar da união, de acordo com o
Manual de Boas Práticas Consultivas - BCp no 07, sendo:

Portanto, passa-se à análise dos aspectos jurídicos do prêsênte processo.

3
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É o relatório.

O Órgão Consultivo não deve emitir manifestdções
conclusivas sohre temas náo iurídicos, tais como os Íécnrbos,
administrativos ou de conveniência ou oportunidade sem prejuizo
da possibilidade de emitir opinião ou fazer recomendações sobre
taÀ quesÍões, apontando tratar-se de juízo discriiionário se
aplicável. Ademais, caso adentre em questão jurÍdica que possa
ter rellexo significativo em aspecto técnico deve apontar e
esclarecer qual a situação jurídica existente que autoiza sua
manifestação naquele ponto (Grifo nosso).

como se pode observar do dispositivo supra, o controrê prévio de regaridade sê dá
em função do exercício da competência da anárise jurídica da futura contratação, não
abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técníca,
mercadológica ou de conveniência e oportunidade.
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3. FUNDAMENTAÇÃo tuRíorca
3.1 Procedimento de Contratação Direta

No entanto, o próprio dispositivo constitucional autorizou que, por lei, sejam
numeradas excêçôes à regra de licítar.

Nesse sentido, a Lei Federal no 14.133t2O21 prevê hipóteses em que,
legitimamente, pode ser celebrado contrato sem prévia realização de procedimento licitatório,
compreendidas as hipóteses em que a licitação é inexigível e aquelas em que é dispensável.

A inexigibilidade é prevista no ar1. 14 e traduz situaçôes em que não há
viabilidade de competição entre fornecedores. A dispensa de ricitação está prevista no art.
75 e descreve situações em que a opção regisrativa autoriza a rearização da contratação
direta, embora exista a viabilidade de competição entre os potenciais fornecedores.

o presente parêcer tem como objeto a contÍatação direta por dispensa de
licitação em razão do varor, para rearização de compras ê aquisição de outros serviços,
prevista no art. 75, inc. ll:

Art. 75. É dispensável a ticitaçáo:
I - p.ara contrataçâo que envolva valores ,nfenores a R$ 100.000,00 (cem mit
reais), no caso de obras e servlços de engenharia ou de-serviços de
manutenção de veículos automotores;
ll - para contrataçâo que envolva valores inferiores a R$ 50.OOO,O0(cinquenta mil reais), no caso de outros servicos 

" "orpà";--§ 1" Para fins de afeiçáo dos varoreíÇiõãiãi]im aos limiàs rereidos nos
,ncisos / e ll do caput deste aftigo, deverão ser observados:
l - o somatório do que for despendido no exercicio financeiro pela respectiva
unidade gestora;
ll -.o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza,
el.te.ndilos.como Íals aquêles relativos a contrátações no mesÀo ramo deatividade. (grifo nosso)

4
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O Constituinte Federal de 1988 adotou, como regra, a obrigatoriedade de licitação
para contratação de obras e serviços, compras e alienações no âmbito da Administração
Pública de todos os entes federativos, conforme prescreve o art. 37, XXl, da constituição da

República.



A manifestação jurídica ampara-sê no art. 53, § 4", da Lei no 14.13312021:

Fls. N.o
Proc.

Ar1. 53. Ao final da fase preparatóia, o processo licitatüio seguirá para o
ôrgão de assessoraÍnerÍo furídico da Administração, gue realizará controle
prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação.
§ 1o Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico
da Administração deverá:
| - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de
atribuição de prioridade;
ll - redigir sua manifestação em linguagem slmples e compreensível e de
forma clara e objetiva, com apreciação de todos os e/emenÍos
indispensáveis à contrataÇão e com exposição dos pressuposÍos de fato e
de direito levados em consideração na análise jurÍdica;
t.. l
§ 40 Na form
Administração

seus termos aditivos

a deste aiigo, o órgão de assessoramento jurídico da
detambém realizará controle prévio de

contratacões diretas. acordos, temos de cooperaçe
adesões a atas de registro de prcços, outros instrume

o, convênios, ajustes,
ntos congêneres e de

o procedimento a ser observado em contratações desta natureza está previsto no

aft.72daLeino 14.13312021 e será abordado em detalhes em tópico a seguir.

Definido o objeto da manifestação, demonstrado o fundamento da intervenção do
órgão jurídico ê descrito o procedimento a ser observado, passa-se à análise propriamênte
dita.

. 3:2 Requisitos da Gontratação Direta motivada pela Dispensa
prevista no Art. 75, lnc. ll

A contratação direta prevista no art. 75, inc. ll, reclama a Dresenca cumulativa
de três requisitos

a) objeto;

b) valor; e

c) observância da metodologia de cálculo prescrita no § 1o do art. 75.

Acerca do objeto, a menção a "ourros serviços e compras" informa a natureza
residual do permissivo em reração ao inc. r do art. 75, concebido para a aquisição de ,,obras 

e
serviços de engenharia ou de servíços de manutençáo de veículos automotores,,. Sob essa
perspectiva, a compreensão do objeto que pode ser adquirido com fundamento no inc. I exige

5
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a compreensão do objeto do inc. I (dado o caráter residual daquele em face deste).

O termo "manutenção de veículos automotores" dispensa consideraçôes e deve

ser lido tal como usualmente o é.

Já os conceitos de "obras" e "serviços [de engenharia]" possuem definição legal,

a ser observada pelo intérprete:

Art. 60 Para os Íins desta Lei, consideram-se
Xll - obra: toda atividade estabelecida, por forca de lei. como orivativa das
proÍissões dê arquitêto e enoênheiro que imolica intervencáo meto
ambiente por meio de um conjunto harmônico de ações que, agregadas,

rmam um uetnova esoâco físico dâ natu a ou acarrela a lleracão
substanciâl das câÍacterísticas
XXI - serviço de engênharia:
destinadas a obter determin
interesse para a Administração

inais de óvel
toda atividade ou conjunto de atividadês

ada utilidade, intelectual ou material, de
e que, nao eno no conce ito de obra

ues o inciso Xll do caDut deste artioo. são estabe lecidas. oor
Íorca de lei. como orivativas das proÍissóes de arqujtêto e eno enheiro ou de
técnlcos esoecializados que compreendem
a) .serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharia quê tem por
objglg 1çoes, obietivamente padronizáveis em termõs de desempênho e
qualidade, de manutenção, de adequação e de adaptação de bens móveis
ê imóveis, com prêservação das características originais dos bens,
b) serviço especial de engenharia: aquele que, por iua alta heterogeneidade
ou complêxidade, não pode se enquadrar na deÍinição constante da alínea
"a" deste inciso:

O conceito de obra é bastante restrito e se reporta à atividade prevista em lei como
privativa dê engenheiro ou arquiteto que imprica intervenção no meio ambiente e da quar
resulta inovação no espaço físico da natureza ou alteração substancial das características
originais do bem imóver. Exige-se a presênça cumurativa dos três requisitos: a) previsão regar
da atividade como privativa de engenheiro ou arquiteto; b) intervençáo no meio ambiente; c)
inovação no espaço Íísico ou alteração substancial das caracterÍsticas da coisa.

6
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A concepçáo de serviço de engenharia iguarmente reporta-se a atividades
estabelecidas em rei como privativas das profissões de engenheiro ou arquiteto, mas também
engloba técnicos especiarizados. euarifica-se pero seu caráter residuar, compreendendo
aqueles serviços que não se quariÍicam como obra, ou seja, das quais não resurta inovação
no espaço físico da natureza ou alteração substancial das características originais do bem
imóvel.

Fls. N.' «O
Pro..Qro&- -,all< X



CÂMÀRÀ MUNICIPÀL DE ÁLVÀ.RE§ MACH.ü.DO
Rua Monsênhor Nakamura, 783, Álvares Machado - SP, CEP 19160-000

L (18) 3273-1331 | '-. câmara@alvaresmachado.sp.leo.br Fls. tt." íL
Proc.

3

Dado o caráter residual dos serviços que podem ser adquiridos com fundamento

na contratação direta prêvista no inc ll do art. 75, necessária a compreensão do conceito de

serviços de engenharia para, por exclusão, definir quais serviços não recebem tal a jetivo.

Dado o conceito legar e a ausência de decisôes dos órgãos de controre sobre o
tema até o presente momento, penso que a característica que qualifica determinada atividade
como sêrviço de engenharia seja a existência de previsão legal que a estabeleça como
privativa das profissôes de arquiteto e engenheiro ou de técnicos especializados.

Em resumidos termos, não se tratando de (a) serviço cuja atividade, por força de
lei, é estabelecida como privativa das profissôes de arquiteto e engenheiro ou de técnicos
especializados"; (b) de obra; ou de (c) serviços de manutenção de veícuros automotores; o
objeto poderá ser adquirido com Íundamento no art.75, inc. ll, da Lei no 14.133t2021.

Em relação ao varor da contratação, o montante previsto deve ser avariado a partir
daquilo que prescreve o art. 182, o qual estabelece que "o poder Executivo federal alualizará,
a cada dia 1o de janeiro, pero índice Nacionar de preços ao consumidor Ampro Especiar
(IPCA-E) ou por índice que venha a substituí-ro, os varores fixados por esta Lei, os quais serão
divulgados no PNCP".

Este patamar deve ser observado como limite do valor da contratação.

§ í" Para fins de aferiÉo dos valores que atendam aos limites referidos nosincisos le ll do caput deste aíigo, deverão ser obse*"J;;,-- -
I - o.somatóÍio do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva
unidadê gestora;
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lsso porque os serviços náo compreendidos como serviços de engenharia
poderão ser adquiridos com base neste fundamento. No particular, tem especial relevância a
avaliação se o serviço proposto é ou não estabelecido ,,por forca de lei. como orivativas das
oroflssóes de arquiteto ê enqenheiro ou de técnicos especializados,,.

Por fim' a observância de tar varor deve ser avariada em consonância com aquiro
que estabelece o § 1o do art. 75:
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ll - o somatório da despesa íealizada com objetos de mesma natureza,
entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mêsmo ramo de
atividade

A leitura conjunta dos incisos informa que a avaliação do respeito ao montante

previsto no inc. ll do art. 75 exige a apuração do somatório despendido no exercício

financeiro pela respectiva unidade gestora na aouisicão de ob ietos de mesma natureza

(entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade)

mediantê contratação direta.

Caso o montante adquirido no exercício financeiro, pela mesma unidade gestora,

na aquisição de objetos de mesma natureza medianle contratação direta não exceda o
montante descrito, será possível a contratação direta.

Este requisito demanda pesquisas em bases administrativas que
consolidam as aquisições administrativas no exercício.

Para evitar a inserÉo de inúmeros documentos no processo administrativo, é
suficiente que a unidade técnica promova as pesquisas e buscas necessárias e, caso
observe respeito ao preceito legal, insira nos autos a Declaração de observância do s ío
do art.75, constantê do Anexo Xl da poÉaria 1s12024. o procedimento não gera qualquer
prejuízo ao controle da conduta pública, visto que sempre que necessário será possível a
reprodução da pesquisa realizada nos sistemas administrativos.

a) Objeto que não se enquadre como obra ou serviço de engenharia nem
manutenÉo de veículos automotores;

B
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A restrição da avaliação a contratações diretas motiva-se por questões óbvias:
tratando-se dê limite a ser observado para a realizaçáo de contratações diretas, não faria
sentido admitir no cômputo aquisições realizadas mediante prévío procedimento licitatório.

Entendimento distinto tornaria tal dispositivo inócuo, visto que dificilmentê seria respeitado o
valor indicado se consideradas todas e quaisquer aquisiçôes realizadas pela administração.

Resumidamente, a viabiridade da contratação direta mm fundamento no inc. I do
art. 75 reclama cumulativamente:
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b) Valor de R$ 62.725,59 no exercício de 2025 (Decreto 12.34312024);

c) Certidão indicativa de respeito à forma de cálculo prevista no § 1o do art.75

No caso em análise, compreende-se que o objeto da presente contratação
(serviços de limpeza e manutenção dos jardins e gramado da câmara Municipal) não se

enquadra como obra ou serviço de engenharia, nem manutenção de veÍculos automotores.

Além disso, denota-se que o revantamento de mercado indicado no Estudo
Técnico Preliminar (fl. 09) apontou um valor estimado de contratação de R$ 21-g39,00 (vinte

e um mil, oitocentos e trinta e nove reais) anual, demonstrando que o valor está dentro do
limite para contratação direta por dispensa de licitação:

outrossim' como será destacado adiante, consta dos autos decraração de
observância a forma de cárcuro prevista no §1o do art. 75, da Lei Federar 14.133t2o21,
assinada pelo contabilista (fl. 33).

Definido que o objeto a ser contratado preenche os requisitos legais para a
contratação direta, passa-se ao procedimento aplicável.

3.3 Procedimento da. Contratação Direta motivada pela Dispensaprevista no AÉ. 75, lnc. ll-Análise do procesio de Contrataçã; -----'

Feitas as considerações prefaciais, passa-se à anárise do procedimento a ser
observado na instrução de contratações diretas com Íundamento no art. 7s, inc. I, da Lei no
14'1331202'1, sem ignorar a perspectiva de que a singereza do objeto guia a condução do
procedimento.
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a) A mêdia dos preços obridoâ na.pequisa resunou em um vâror de Rt 21.g39,00(vinte ê um mil e dtocêntos c lÍinta e nove rêalrl,
b) Esse vator êstá absixo do lin

sete@nrosevinreeÃ::,1"T"Jff ,H,I1';í:.j:,:T"""]:H;ílJJjdirpcnsa de liciteçâo, conÍorme o eÍt. 75 inciso ff, aa f-ei n. lalÉ3l2u21 cJcOecrêto 12.343 de 30 de dezembro de 2024.
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4n.72. O processo dê contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitaçáo, deverá ser instruído com os
seguintes documentos:
| - documento de ÍoÍmalização de demanda e, se Íor o caso , estudo técnico
preliminar, análise de riscos, termo de referência, pro.ieto básico ou projeto
executivo;
ll - estimativa de dêspesa, que deverá ser calculada na Íorma estabelecida
no art. 23 desta Lei;
lll - parecerjurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem
o atendimento dos requisitos exigidos;
lV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a sêr assumido:
V - comprovação de que o contratado preenche os rêquisitos de habilitação
e qualiÍicação mínima necessária;
Vl - razão da escolha do contratado;
Vll - justiÍicatlvâ de prêço;
Vlll - autorização da autoridade competente.
Parágrafo único. O alo que autoriza a contratação direta ou o extrato
deconente do contrato deverá sêr divulgado e mantido à disposição do
público em sítio eletrônico oÍicial.

Necessária ainda menção aos art. í 17 e .l 
SO da Lei n" 14.133t2021 .

Fls. N.o «
Pr x-

docu mento de ÍormalizaÉo de demanda;

Estudo Técnico Preliminar

termo de reíerência;

estimativa da despesa;

demonstração da compatibilidade da aquisição com os rêcursos orçamentários;
comprovação dê que o contratado preenche os requisitos de habiritação e

a.

b.

c.

d.

e.

t.
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Aquele enuncia que "a execução do contrato deverá ser acompanhada e
fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração
especialmente designados conforme requisitos esÍabe/ecldos no aft. 7o desÍa Lel-; este
prescreve que "nenhuma contratação seá feita sem a caracterização adequada de seu
objeto e sem a indicação dos créditos orçamentários para pagamento das parceras
contratuais vincendas no exercicio em que for realizada a contratação, sob pena de
nulidade do ato e de responsabilizaçáo de quem the tiver dado causa" .

A instrução dos processos adminístrativos de contratação direta com
fundamento no art. 75, inc. , da Lei n" 14.133t2021 deve contempÍar os seguintes
documentos, cuja presença deve ser atestada na Íorma do checkrist "Requisitos para
contratação Direta - Art. 7s, inc. [" constante do Anexo x[ da portaria 13t2024:



qualiÍicação;

S. razão de escolha do contratado;

h. justmcativa do preço;

i. autorização da autoridade competente;

j. lndicação do fiscal do contrato e, se for o caso, gestor do contrato.

k. Declaração de observância do art. 75, s í. (ANEXO Xl da portaria 13120241

o Documento de Formalizacão da Demanda (DFD) ('a') deve ser eraborado pera

unidade interessada na contratação e evidencia e detalha a necessidade administratíva, com
"a indicação do bem ou serviço que se pretende contratal, do "quantitativo do objeto a ser
contratado", da "justificativa fundamentada em estudo técnico pretiminar que caracterize o
lnÍeresse público envotvido da necessidade da contratação" e com a "previsáo de data em
que deve ser iniciada a prestação dos serv4os ou reatizado o fornecimento dos bens".

A cautela êxige quê o jurídico informe à unidade técnica a necessária observância
de dois recentes posicionamentos do Tribunat dê contas da união sobre questões
relacionadas à oficialização da demanda:
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Acórdão 245912021-plenário I Rêlator: AUGUSTO NARDES
Para Íns do exercício do poder sancionatório do TCU, pode ser tipiÍicadacglno e{'o qrossêiro (art. 28 do Dêcreto-lei 4.657t1942 _ Lindb) aelaboração dê documentos que Íundamentêm a contratação dê
sêrviços sem iustificativas para os quantitativos a serem adquiridos.

Fls. N. 5

.1

a

Em suma:

(a)

ada ida ustifi vas. Desnecessárias justiÍicativas extensas ou

aín o dos uant tvos sere ad uirid dev êstar
om a as

prolíxas, sendo bastante a exposição de questões reracionadas à situação concreta que
motivam a aquisição da guantidade indícada;

(b) caso se extla o forne cimento de determ inada marca esDêcífica , deve ser
juntada aos autos a justiÍicativa técnica contendo elementos que demonstrem a

A denú ncia pode ser anônima.
24h
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Acórdão 126412019-TCu-ptenário I Retator: AUGUSTO NARDES
Para fins do exercício do poder sanàionatório do TCU, pode iái tipifi"rOo
goqrg erro qrosseiro (art. 28 do Decreto-lei 4.657/ 1942 _ Lei Oe t.,troãGãàs Normas do DiÍeito Brasilêiro) o .direqionamento de licitação pàra
marca específica sem a devida iustificativaléãniããl-

Proc.

11
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superioridade em relação às demais existentes no mercado ou que exponha as razôes

pelas quais ela representa a seleção mais vantajosa à administração.

No caso em análise, observa-se quê Íoi juntado aos autos o Documento de

Formalizacão da demanda (DFD) ('a') contendo especiflcamente (fls. 02103):

(i) justificativa da necessidade: necessidade de garantir a adequada

manutenção dos jardins e áreas ajardinadas do prédio da câmara Municipal, contribuindo
para a preservação ambiental, a estética do espaço público e o bem-estar dos servidores,
vereadores e munícipes, bem como prevenir problemas como proliferação de insetos e
comprometimento da segurança e acessibilidade dos ambientes externos;

(ii) área requisitante com o nome e cargo do servidor que está requisitando

(iii) data pretendida para conclusão do processo de contraração: embora não
conste expressamente no DFD, consta a data pretendida para finalizaçáo no Memorando
9212025 via slstema 1Doc.

o Estudo Técnico preriminar (ETp) ('b') deve ser eraborado descrevendo a
necessidade da contratação que caracterize o interesse público envolvido, contendo:

"l - descição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do mÍeresse público; _ demonstraçáo da
previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que
elaborado, de modo a indicar o seu alinhamentó com o planejamento da
Administração; lll - requisitos da contrataçáo; lV _ estímativas das
quantidades para a contratação, acompanhadas das memórías de cálculo e
dos documentos que lhes dão supotle, que considerem interdependências
com oulras contratações, de modo a possibilitar economia de escala: V _

leuantamento de mercado, que consiste na análise das afternativas possíveis,
e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar;
Vl - estimativa do valor da contrataçáo, acompanhada dos preços unitáios
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que'lhe dão suporte,que poderão constar de anexo .classificado, se a Admínistração optar por
preseNar o seu sigilo até a conclusáo da licitação; Vll - descriçâo da solução
como um todo, inclusive das exigências relacionadas à mánutenção é à
assistência técnica, quando for o caso: Vlll -justificativas para à larcelamentoou náo da contrataçáo; lX - demonstrativó dos resutta'dos pretendidos emtermos de economicidade e de melhor aproveitamento ào" ,""rr"o"
humanos, mateiais e financeiros disponÍveií; X - proiiaeriiu" a serem

DrcA NÂo Às DRoGas e À peúFlLtA. DENUNC|EI L ,97 e 190 - ptântoês 24h
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adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, inclusive
quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalizaçâo e
gestáo contratual; Xl - contratações conelatas e/ou interdependentes; Xll -
descrição de possíyels impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisilos de baixo consumo de energia e de outros
recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de
bens e refugos, quando aplicável: Xlll - posicionamento conclusivo sobre a
adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se
destina".

Quanto à anárise jurídica do contêúdo do Estudo Técnico preriminar (ETp) e seus
anexos (fls.04/34), esta procuradoria identificou como dignos de comentários os seguintes
tópicos:

a. Estimativa das euantidad es: Embora conste no documento tópico específico de
"Estimativa das Quantidades", recomenda-se oue seja acrescentacÍo que íoi revado em
consideração quar a quantidade necessária de jardineiros, a quantidade de visitas
mínimas mensais e a metregêm específica de área para execuçáo adequada do contrato,
â fim de demonstrar se o levantamento de mercado foi rearizado de forma condizente com as
necessidades da câmara Municipar. Esta medida visa demonstrar que as pesquisas de
mercado foram rearizadas baseadas em parâmetros semerhantes às necessidades da
câmara Municipar, conferindo maior regitimidade ao varor estimado para contratação;

b' concrusão: Denota-se da concrusão do ETp que a Agente de contratação entendeu que
"a contratação de serviços de jardinagem é a artemativa mais vantajosa para garantir a
conservação e varorização dos espaços verdes da câmara Municipar,, contudo, náo

CAMARÃ MUNICIPAL DE ÁLVARTS MÂCHADO
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Fls.
Proc

N.o ?

l

A denúnciâ pod€ seÍ anônimâ.
ntões 24h

13

No caso em anárise, observa-se que foi juntado aos autos o Estudo Técnico
Preliminar (ETP) ('b') contendo (i) descrição da necessidade; (ii) fundamentação da
contratação; (iii) informação de que há previsão no prano de contratação anuar; (iv)
requisitos de contratação; (v) estimativa das quantidades, (vi) revantamento de mercado
e estimativa de preço ("fontes de pesquisa', "memória de cárcuro", ,,varor estimado,, e
'Justificativa econômica"); (vii) possíveis soruções para a contratação; (viii) anárise de
riscos; (ix) descrição da sorução como um todo; (x) iustiÍicâtiva para parceramento ou
não da contratação; (xi) os resultados pretendidos; (xii) providências prévias ao
contrato; (xiii) contratações correratas/interdependentes; (xiv) viabilidade de
contratação e (xv) conclusão (fls. OS/19).

Rua Monsenhor Nakamura, 783, Álvares Machâdo - SP, CEP 19160-000.
r. (18) 32731331 | '- câmarâ@alvaresmachado.so.leo.br
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especiÍicou se qual seria a solução mais vantajosa dentre aquelas descritas no tópico 7 do

ETP. Além disso, extrai-se do Tópico 7 do ETP que a alternativa mais vantajosa seria a
"contratação de empresa especializada" (informação destacada também no TR), a qual

forneceria os "insumos e equipamentos adequados". Contudo, entendo que é possível que

licitante oa física oode fornecer insumos e eouioame ntos. de modo oue há ssibilidade

de oa rticioar do Proce sso de Co Direta. Restrino tr o orocesso as e resas. oodemo

em tese. caracterizar restricão indevida e prêiudicar a isonomia na conconência e, por

consequência, não se encontrar a proposta mais vantajosa paÍa a Càma,a Municipal.

A constituição Federal, em seu inciso art. 37, XXl, determina que, ressalvados os casos
especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados
mediante prôcesso de licitação pública que asseou re ioualdade de condicões a os os
concorrentes , com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.
Não basta o edital ou o aviso de licitação trazer a restrição da participação do licitante pessoa
física em suas regras. Mas, na fase de planejamento da contratação, seja da ricitação, seja
da contratação direta, deverá ser demonstrado ê justificâdo que, considerando haver a

necessidade de certas exigências (por exemplo, capital social mínimo e estrutura), de repente
em virtude do vulto da licitação, da complexidade, para aquela sêleção, não será permitida a
participação de licitante pessoa fÍsica.

Portanto, recomenda-se seja melhor esclarecido no Tópico 7 do ETp a razão pela qual a
contratação mais vantajosa é a de suposta contratação de "empresa especializada", bem
como as razôes para restringir a competição às empresas, se for o caso, sob pena de se violar
a isonomia e ocorrer violação indevida da conconência entrê os ricitantes.

o rermo de Referência on) ('c') deve contemprar "os erementos necessárlos e
suficientes, com niver de precisão adequado, para caracterizar o objeto da ricitaçâo ou
contratação direta de bens ou servços,.

No caso em anárise, verifica-se que o Termo de Referência (TR) contém: (i)
definição do objeto; (ii) fundamentação da contratação; (iii) descrição da sorução como
um todo; (iv) requisitos da contratação; (v) execução do objeto; (vi) gestão do contrato;
(vii) medição e pagamento; (viii) critérios para seleção do fornecedor (critério de
julgamento: menor prêço. Modo de disputa: fechado (sigilosa); (ix) estimativa ro Or"n:o
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(em sigilo para garantia da competitividade e isonomia no processo de seleção do fornecedor);

(x) adequação orçamêntária (fls. 49/58).

Quanto à análise jurídica do conteúdo do Termo de Referência (TR), esta
procuradoria esla procuradoria identificou como dignos de comentários os seguintes tópicos:

a. Pela s mesmas razões expostas no tópico antecedente (sobre o ETp), menda-se e

sêjam alteradas as expressões "contratação de empresa especializada", a Íim de não restringir
a participação de pessoas fÍsicas na contratação direta, sob pena de violação dos princípios
da isonomia e da concorrência, salvo se ficar devidamente justiÍicado no ETp as razões para
a restrição.

os requisitos 'd' e 'e' (estimativa da despêsa e compatibiridade orçamentária)
dispensam comentários porque são compreensíveis por si mesmos.

Nesse sentido, consta dos autos manifestacão do Conta bilista da Câmara
Municipal certi ficando ouehásaldo orcamentário disDonível para cobrir a desDesa
estimada (fl. 34).

Dadas as quaridades das contratações em anárise, a habilitação da contratada
('1" ) exige a juntada:

Esta documentação poderá ser "substituída por registro cadastrar emitido por
órgão ou entidade pública,, na forma do art.70, inc. ll.

(a) da demonstração da constituiçã o regular da pessoa jurídica - e, quando cabível, de
autorização para o exercício da atividade a ser contratada _ (art. 63);
(b) das certidões de reguraridade fiscar, trabarhista e previdenciária (art. 6g);
(c) das certidôes negativas correcionais - "negativas de inidoneidade" - (art. 9í, § 4"); e
(d) de certidão declaratória do cumprimento das "exigências de reserva de cargos para
pêssoa com deficiência e para reabilitado da previdência social, previstas em lei e em outras
normas específicas" (aÉ. 63, lV).

DrcA NÃo Às DRocAs E À p
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Também poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas contrataçóes para

entrega imediata [e] nas contratações em valores inferiores a 114 (um quarto) do limite para

dispensa de licitação para compras em gerâ|", na forma do inc. lll do art. 70.

Nestê último caso, a dispensa deve ser justificada pela administração na instrução

ê no item correspondente do Checklist do Anexo Xll da Portaria 1312024 deve ser inÍormado

que a documentação foi "dispensada" ou "não se aplica".

Em oualou er cenário é necessária a iuntada da certidão de reqularidade com
o FGTS e com a Previdência Social , inclusive nos casos em que dispensado o restante da

documentação de regularidade , em razão do estabelecido no art. 27, 'a' da Lei Federal no

8.036/'1990 e no art. 195, § 3", da CRFB/88.

No caso de fornecedor pessoa física, recomenda-se a exigência dos seguintes

Pertinente à escorha do contÍatado ('g'), ordinariamente se motiva pera merhor
proposta obtida pela administração, que quando representa àquela de menor preço díspensa

a. certidôes ou atestados de qualificação técnica, quando couber, expedidos por pessoas
jurídicas de direito público ou privado, que comprovem ter as pessoas físicas fornecido os
materiais ou prestado os serviços compatíveis com o objeto da licitação;

b. prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou
sede do licitante, ou outra equivalente, na Íorma da lei;

c. prova de regularidade perante a Seguridade Social e trabalhista;

d. certidão negativa de insolvência civil;

ê. declaração de que atende os requisitos do edital ou do aviso de contrataÇão direta;
f. declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração
Pública.

Portanto, deve o servidor respons ável se atentar, ouando do recebimento dos
documentos dê habilitacão dos fo res, a iuntada dos documentos destacados
acima.

A denúncia pode ser anônima.
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justificativas adicionais.

A escolha do contratado e a justificativa do preço são aspectos de certo modo

interligados. Todavia, no plano concrelo ostentam autonomia e a justificativa do preço ('h')

possivêlmente seja o componente mais sensível de qualquer contratação direta, visto que o
preço influencia substancialmente na avaliação da vantajosidade da proposta: por melhor que

seja o objeto adquirido, se o preço for inadequado (excessivo ou inexequível), o produto Íinal
é uma aquisição ruim ("desvant4osa").

conhecido o entendimento do Tribunal de contas da união no sentido de que as
pesquisas de preços a serem realizadas pera administração pública devem perseguir uma
multiplicidade distinta de amostras:

Acórdão 4958/2022-Primeira Câmara I Retator: AUGUSTO SHERMAN

Drecos obtidos em con tratacôes Dúbllcas an teriores ou cestas deprecos referenciais (lnstrução Normatiua Seges-ME 7 3/2020)

Acórdão 2637/201,-Ptenário I Retator: BRUNO DÁNIAS
Ás esÍ,maÍlyas de preços préyias às ticitações devem estar baseadas em
c-esta de preços aceitáveis, tais como os oriundos de pesqulsas diretas com
fornecedores ou em seus catálogos, valores adjudic'ados em licitações de
órgãos ptiblicos, slsÍemas de compras (Comprasnet), valores registràdos em
aÍas de SRP, avaliaçáo de contratos recentes ou vigentesj compras e
contra.taçÕes realizadas por corporações pivadas em condiçoes idénticas ou
semelhantes.

A diversidade dê amostras busca a homogeneização dos varores, expurga varores
desviantes e permite a obtenção de um preço médio representativo daquiro que seria
praticado no mercado.

A unidade técnica deve ter especiar atencão ao Íeariz a pesquisa de preço
com base em pesquisa de mercado exclusivamente realizada junto a potenciais fomecedores,
diante de recente posicionamento do Tribunal de Contas da União:

Acórdão 3569/2023-Segunda Câmara I Retator: MARCOS BEMÇ,UERER
Para fins do exercício do poder sancionatório do fCU, poaà ier tipificada
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aquisição de bens e contratação de sery/Ços em
geral devem ser ôaseadas em uma 'cesta de preços", devendo-se dar
preferência para preços praticados no âmbito da Administração Pública,
oriundos de outros ceiames_

/'Â

Fls. Nl



CAMÂ.RÀ MUNICIPÀL DE ÁLVÀRES MÁ,CHADO

Fls. N.o
Proc.

O julgado não deve ser compreendido como uma vedação do uso da pesquisa

com potenciais fornecedores, mas como um elemento adicional que indica a alureza res idual

como erro grosseiro (ai.28 do Decreto-lei 4.657/1942 - Lindb) a elaboração
do orçamento estimado da licitação sem o dimensionamento adequado dos
quantitativos e 994} base em pesqu/sa de mercado exclusiva mente iunto a
potenciais forne cedores, sêm considerar contratacões simil,ares realizadas

Adm Pública a oconência de substancial
noo do ceftam

n
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des metodoloqia de oesqursa . Dada essa premissa, nas situações em que a unidade técnica
não identiÍica outra fonte de pesquisa plausível, torna-se ainda mais relevante a inserção de
justiÍicativa, com o relato das dificurdades enfrentadas na condução da pesquisa de preços
que culminaram na utilização exclusiva de amostras obtidas com potenciais fornecedores.

A adequação da'lustificativa do preço" advém da pesquisa feita pera unidade
técnica e da certificação de que os preços estão adequados à rearidade de mercado.

No caso em anárise, observa-se que no Estudo Técnico preriminar (ETp) foram
anexadas diversas pesquisas de levantamento de mercado junto ão portal Nacional de
contratações Púbricas (pNCp) e fornecedores da área (fls. 2í128), bem como foi
apresentada certidão de pesquisa de preços (frs. 29/3i ) descrevendo a fontes de pesquisa e
as justiÍicativas pela utilização (e não utílização) de cada uma delas.

Com as pesquisas realizadas e após o recebimento das propostas dos

O item 'i' (autorização da autori dade competente) é compreensível por si só e
deve instruir os autos com o despacho correspondente.

A denúncia pode ser ânônima.
ntõês 24h
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Por úrtimo, a indicação do Íiscar do contrato ('j') é exigida pero art. 117 da Lei
no 14.13312021 e o servidor deve atendêr aos requisitos dos incs. r a u do art. 70 da mesma
Lei.

A (e não no edital ou

Íornecedores interêssados, deverá ser instruído aos autos o documento próprio concluindo
pela escorha do contratado ('g') e a justificativa do preço escorhido (,h'), consoante o
critério de julgamento do processo de contratação.
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ClancL do(t) gê.to.(!)
noíEado(a, l

IClênci. do(.) í.çãl nomoadq.,

o item'k', declaração de observância do art. 7s, §ío, da Lei Federar 14.13312021,
já íoi abordado anteriormente, e se encontra nos autos (fl.33).

considerando que o Termo de contrato é o instrumento dotado de maior rigor
formal, mais largamente utilizado e possui normatização específica (no já citado art. 92),
recomenda-se a utilizacã oda Minuta de Termo de Contrato anexo a Portari a 1312024,a
ser utilizada caso a administração opte por este instrumento para formalizar o negócio jurídico

observo que a utirização da nomenclatura "contrato" (ou termo de contrato) não
impõe que nele sejam previstas todas as cláusulas indicadas no aÉ. g2. A extensão da
aplicabilidade das cláusulas previstas no art. g2 considera o objeto da presênte contratação,
que é a simplificação do procedimento de contratação derivada da simpricidade do objeto a
ser adquirido.

o instrumento contempra cráusuras necessárias para a execução de contrataÇões
destituídas de qualquer grau de complexidade.

Além das questôes que caracterizam o negócio jurídico (partes, objêto, forma de
execução, preço e questões relacionados ao pagamento e obrigações das paÉes), o

DrcA NÃo Às DRocas É À PEDOF|L|A. DENUNCIE! L 197 e 190 _ ptantõês 24h
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documento contratual, como é a praxe) busca conferir maior aqilidade à administracão caso

nêcessite modificar o servidor. Neste caso, bastará a edição de outro ato administrativo

indicando o novo Íiscal do contrato sem a necessidade de qualquer alteraÇão contratual ou

publicação de ato na imprensa oÍicial.

No caso em análise, denota-se que a indicação dos fiscais do contrato consta

do Documento de Formalizaçáo da Demanda, indicando o sr. Antônio carlos e a sra.
Rosangela (fl. 03), ambos servidores desta Casa:
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contrato contempla pontualmente questões específicas, tais como metodologia de cálculo
da imposição de multa pecuniária (em atenção ao art. 156, s 3.) e demonstra

compatibilidade com o Edital.

Feitas as considerações pertinentes sobre as normas jurídicas apriéveis à
espécie e as considerações a respeito delas diante do processo em análise, orienta-se a ainda
observância da seguinte ordem nos autos:

3.4 Publicidade da Contratação Direta e do Termo do Contrato

o ato que autoriza a contratação direta ou o exlrato decorrente do contrato deverá
ser divuload oema doàdisoosicã odopúblico em síti

Fls. N." ,\
Proc

Nesse contexto, recomenda-se que se.ja adequada a minuta do contrato (fls. 62112) ao obielo

a.í ) Formalização da demand a de contratação direta com fundamento no art. 75, inc. ll, da
Lei n' 14.13312021:

a.2) inserção nos autos dos documentos indispensáveis à instrução da contratação direta
(arl.72l, incluída a declaração constante no Anexo Xl da portaria 1312024;

a.3) inserção do checklist constante no Anexo Xll da portaria 1312024 devidamente
preenchido;

a.4) inserção da Justificativa pela não utilização da dispensa eletrônica constante no Anexo
XIV da Portaria 1312024 assinado pela autoridade máxima do órgão/entidade, se for o caso;
a'5) feita a opção pera formarização do negócio por instrumento contratuar, a inserção e
preenchimento da Minuta de contrato constante no Anexo x da portaria 13t2024;
a.6) cópia integrar deste parecer, com despacho de aprovação do ordenador de despesa.

o eletrôn ico oficial (a.|.. 72,
parágrafo único, da Lei no .14.133, de 2021) A divulqacão no Portal Nacional de
Contratacoes Públicas ÍPNCP) é condicão indisoe nsável para a eficácia do contrato e dê

ntos , conforme determina o art. 94 da Lei no 14.133, de 2O21.
seus aditame

dênúncia pode ser ânônima.

20

orcA NÃo Às oRocas E À pEDOFILIA. DENUNC|EI L 197 e ígO - ptantoês 24h

da contratação pretendida, conforme previsto no ETp e TR, a fim de que seja descrito na

cláusula Primeiro do instrumento contratual o obieto da contratacão, bem como inserido os
dados da dotacão orÇamentária na Cláusula Décima Seounda.
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Ressalto ainda que, após a homologação do processo licitatório, é obriqatória a

disoonibilizacão no Portal Nacional de Contratacões Públicas íPNCP) d documentos

N.oFls.
Proc

elaborados na fase preparatória oue Dorventura não tenham inteo rado o edital e seus
anexos, conforme determina o art. 54, §3o, da Lei no '14.133, de 2021.

Por fim, de acordo com o art. 8o, §2o, da Lei n 1Z.S2Z, de íg de novembro de
2011 clc art. 70, §3o, V, do Decreto no 7.724, de 16 de maio de 2012, deverá haver
disponibilização dos seguintes documentos e informações no sítio oficial do ente na internet:
(i) cópia integral do termo de referência; (ii) contratos firmados e notas de empenho emitidas.

4. CONCLUSÃO

Em caráter oÍientativo (este parecer não tem o condão de imiscuir-se nas questões

eminentemente tecnicas, administrativas ou econômico-financeiras adotadas no procedimento
Iicitatório em sua fase interna, limítando-se aos aspectos estritamente jurídicos), apresenta-se
as seguintes observaçõês/recomendações:

a' Atentar-se para solicitar os documentos de habilitação especificados na
fundamentação dêste parecer jurídico;

b. lnstruir os autos com documento próprio concruindo pera escorha do
contratado e a justificativa do preço escolhido, consoante o critério de julgamento do
processo de contratação, devidamente motivados;

c. lnstruir os autos com a autorização da autoridade competente;

d. lnserção do checkrist constante no Anexo Xll da portaria 13t2024
devidamente preenchido;

A dênúnciâ pode seÍ anônima_
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e. lnserção da Justificativa pera não utirização da dispensa eretrônica
constanle no Anexo XrV da portaria 13t2oz4 assinado pera autoridade máxima do
órgão/entidade, se for o caso;

f. Observação ao tópico 3.4 deste parêcer jurídico no que se refere à

)Í<,, ,x
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qa

publicidade do têrmo de contrato e do processo de contrataçáo direta;

s. Recomenda-se que seja acrescentado no ETP, tópico Estimativa dâs

Quantidades, a quantidade necessária de jardineiros, a quantidade de visitas mínimas

mensais e a metragem espêcíÍica de área para execução adequada do contrato, a fim de

demonstrar se o levantamento dê mercado foi realizado de forma condizente com as

necessidades da Câmara Municipal. Estâ mêdida visa demonstrar que as pesquisas de

mercado foram realizadas baseadas em parâmetros semelhantes às necessidades da

Câmara Municipal, conferindo maior legitimidade ao valor estimado para contratação;

h. Recomenda-se seja melhor esclarecido no Tópico 7 do ETP a razão pela qual

a contratação mais vantajosa seria a de suposla contratação de "empresa especializada", bem

como as razões para restÍingir a competição às empresas, se for o caso, sob pena de se violar

a isonomia e ocorrer violação indevida da conconência entre os licitantes;

j. Recomenda-se que sêja adequada a minuta do contrato (Í1s.62f72) ao objeto

da contratação pretendida, conÍorme previsto no ETP e TR, a Íim de que seja descrito na
\- Cláusu la Primeiro do instrumento contratual o obieto da contratacão , bem como inserido os

dados da dotâ rcamentária na Cl ula Décima S undaAu S eo

Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos

e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, caso se am cumpridas todas as

recomendaÇóes constan s deste parecer iurídico , considera-se juridicamente regular a

fase preparatória do Processo de Contratação OOgl2O2S.

Ressalta-se que, no caso de dúvida de cunho jurídico, poderá ser encaminhado a
esta procuradoria jurídica, para exame individualizado med iante formulacã o dos

ntos es íÍicos Memorando ou Processo Administrativo próprio.uestion

A dênúncia pode ser anônima
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i. Recomenda-se oue sejam alteradas no TR as expressôes "contratação de

empresa especializada", a fim de não restringir a participação de pessoas físicas na

contratação direta, sob pena de violação dos princípios da isonomia e da concorrência, salvo

se Íicar devidamente justificado no ETP as razões para a restrição.
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Por fim, salienta-se que não há determinação legal a impor a Íiscalização posterior

de cumprimento de recomendações jurÍdicas feitas. Cita-se, por analogia, o Manual de Boas

Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União, na qual seu enunciado de no 5 dispõe:

"Ao Orgão Consuttivo que em caso concreto haja exteriorizado juÍzo conctusivo de aprovação

de minuta de edital ou contrato e tenha sugerido as alterações necessár,as, não incumbe

pronunciamento subsequenle de verificação do cumprimenÍo das recomendações

consignadas".

Sem mais, aproveitamos o ensejo para êlevar votos de estima e consideração.

DIOGO RAMOS

CERBELERA

NETO

Assinàdo de forma diqital
poíDIOGO RAMOS
CERBELERA NETO

Dâdos: 2025.03.28 09:5 7:20
{3',00'

DIOGO RAMOS CERBELERA NETO
Procurador Jurídico Legislativo da Câmara Municipal de Álvares Machado

A denúncia pode ser ânônima.
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19.160-049, Ábares Machado-SP
qâ (18) 3273-1331 r.26

coRREçÃO DO PROCESSO DE CONTRATAçÃO NÚilERO OO9I2O25

Em atenção ao parecer jurídico de Íolhas 75 a 97 do prooesso de contrataÉo número
OOgl2025, segue conigido o reíerido procêsso, conforme as orientações.

Álvares Machado, 31 de março de 2025.

oN

0q

Fls.
Proc

DIGA Í{ÃO ÀS DROGÂ9 E À PEDOf|UA. DEl{UitCtEl q 197 e 190 - plantôes 24h. A denúncia pode ser anônima.

V*"-'l'B, f-s^^a 'ftrJ.$-,
/!éssica Monteiro Barbosa
" Agente de contÍatação



Câmara Municipal de
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160-049. Álvares Machado-sP
(18) 3273-1331r.26

Comunicado lnterno no 003t2025

Nome do(a) Servidor(a): Jéssica Monteiro Barbosa

Cargo: Agente de contratação Setor: Administrativo

Documênto de Formalização de Demanda (DFD) no 00312025

Fundamerito Legal: art. 75, inciso ll, da Lei Federal no 14.13312021 c/c Decreto no

12.343 de3011212024.

Por meio do presente e da solicitaçáo de demanda pelo presidente desta Casa, com
fundamento no ârt. 60 da Portaria n' 1312024 e demais normas aplicáveis, requer-se a
conÍecção de procedimento para contrataçáo de pessoa física ou jurídica especializada na
prestação de serviços de jardinagem, visando a manutenção, conservação e melhoria das
áreas verdes da Câmara Municipal de Alvares Machado/SP, tendo em vista a proximidade do
vencimento do contrato atual de jardinagem (0110412025).

A datâ pretendida para conclusão do processo de contrataçáo se dará no dia
0810412025 com a assinatura do novo contrato.

A presente contratação é necessária para garantir a adequada manutenção dosjardlns
e áreas ajardinadas do prédio legislativo, contribuindo para a preservação ambiental, a estética
do espaço público e o bem-estar de servidores, vereadores e munícipes. Além disso, a
execução regular dos serviços evita o acúmulo de vegetaçáo excessiva, prevenindo possíveis
problemas como proliíeração de insetos e comprometimento da seguranÇa e acessibilidade dos
ambientes externos.

Assim sendo, a contratação em questão possui o objetivo de efetivar o fornecimento
do seguintê objeto, conforme descriçáo sucinta abaixo:

Planilha í - Descri o detalhada dos itêns

Desta feita, dentro de suas atribuiçôes conferidas na legislação vigente, em especial
na Portaria no 1312024, a Agente de Contrataçáo âbaixo nomeada deveÍá adotar os seguintes
trâmites:

. Elaboração do descritivo completo do serviço e das condições da contratação, no
respectivo termo de referência;
. Confecção da pesquisa de preços e verificação da adequação orçamentária;

I'l qFl§.
Proc

ITEM ESPECTFTCAÇAO
UNIDADE DE

MEDIDA QUANTIDADE

0í Serviços de limpeza e manutenção dos
jardins e gramado da Câmara, num total
aproximado de 1.000 m2 de área livre,
incluindo quatro visitas mensais
obrigatórias, ou mais, se necessário.

sERVrÇO 01

-i- -t-

DOCUMENTO DE FORMALIZAçÃO DE DEMANDA (DFD)

Abertura de dispensa de licitação

DrcA NÃO Às oRocAs t À PtDOF|tlA. DENUNCtEI Q5 197 e 190 - Plantôes 24h. A denúnciâ pode ser anônimâ.
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. Elaboração do aviso da dispensa de licitaçáo, com sua respectiva publicação;

. Deliberação sobre as propostas ofertadas e consulta da regularidade fiscal e trabalhista
da pessoa física ou jurídica com a proposta mais vantajosa;
. Juntada de demais documentos necessários à contrataçáo pela forma de dispensa de
ficitaÉo prevista no art. 75, inciso ll, da Lei Federal 14.13312021.

Após a conclusáo dos trâmites descritos, a Agente de Contratação iniciará o processo
administrativo de contratação nos termos da Portaria 1312024 desta Casa.

Agente de Contratação nomêado(â): Jéssica Monteiro Barbosa
Gestor(a) e Fiscal do contreto:* Antônio Carlos Novaes da Silva e Rosângel:

Sanches

Sendo o que se apresenta para o momento, renovamos nossos protestos de
consideração e apreço.

Álvares Machado (SP), 31 de março de 2025.

NFls.
Proc

Giência do(a) gestor(a)
nomeado(a) tura

Ciência do(a) fiscal nomêedo(a)
natura

olGA úoÀs DROGA5 EÀ pÊDoFtLtA. DENuNctÊt g 197 e 19o- ptântõ€s 24h. A denúncia pode seí ânônima
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d Jéssica Monteiro Barbosav Agentê de contrateção
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

OBJETO: Serviços de limpeza e manutenção dos jardins e gramado da Câmara, num total
aproximado de '1.000 m2 de área livre, incluindo quatro visitas mensais obrigatórias, ou mais,
se necessário.

Requisitos do Objeto

Os serviços a serem contratados devem incluir:

í. Manutenção e Conservação das Areas Verdes

2. Limpeza e Organização do Jardim

Varrição ê rêmoção de resíduos vegetais - Coleta de folhas secas, galhos e
detritos resultantes da poda e corte dê grama.
Destinação adequada dos resíduos - Transporte e descarte ambientalmente
correto dos materiais retirados.
Controle de pragas e doenças - Aplicação de produtos específicos para evítar
danos às plantas.

3. Adubação e Revitâlização

Adubação do solo - Aplicação de Íertilizanles orgânicos ou químicos para
estimular o crescimento saudável das plantas.
Replantio e reposição de mudas - Quando necessário, substituição de plantas
deterioradas ou secas.
lrrigação programada - Manutenção da umidade do solo conforme a necessidade
da vegetação.

ESTUDO TÉCNTCO PRELTMTNAR (ETP) n. OO3I2O25

PROCESSO DE CONTRATAçÃO n. OO9I2O25 - DFD 003/2025

ITEM DESCRTÇÃO QUANTIDADE
VALOR
MÉDIO
ANUAL

0í
Jardineiro

R$ í.819,91 R$ 2í.839,00Visitas Mensais 04 (mínimas)
Área de trabalho í.000m'

olca NÃOÀs DROGÂ§ E À pEDOF|UA. DENUNcttl qâ 197 e 190 - plantões 24h. a denúnciâ pode ser anónima
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Roçagem e corte de grama - Manutençáo periódica para evitar crescimento
excessivo.
Poda de árvores e arbustos - Corte adequado para estimular o crescimento
saudável e evitar interferências com estruturas.
Capina manual ou química - Remoção de ervas daninhas e plantas invasoras.

cmalvaresmachado.ldoc.com.trr

I

VALOR
MÉDlo

MENSAL
01
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BASE LEGAL: Dispensa de licitação fundamentada no artigo 75, inciso ll, da Lêi no

14.13312021 c/c Decreto 12.343 de 3011212024 para contratações de valor inferior a R$
62.725,59.

DATA DE ELABORAÇÃO: 31 de março de2025

RESPONSAVEL: Jéssice Monteiro Barbosa

MATRICULA: 1857011

Este documento compóe a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta o estudo
técnico preliminat pata a contratação de uma soluçáo que atenda à necessidade especificada.

O objetivo principal é detalhar a demanda e identificar a solução mais adequada disponível no
mercado, em conformidade com as normas vigentes e os princípios que regem a Administração
Pública.

1 - DESCRTÇAO DA NEGESSTDADE

Faz-se necessária a contrataçáo de serviços especializados de jardinagem para a manutenção,
conservação e revitalização das áreas verdes da Câmara Municipal de Álvares Machado/SP,
garantindo um ambiente harmonioso, limpo e agradável para servidores, vereadores e
munícipes.

A manutenção adequada dos espaços ajardinados é essencial para preservar a estética e
funcionalidade do ambiente, bem como para prevenir problemas deconentes da vegetaçáo
descontrolada, como proliferação de insetos, obstruçáo de áreas de circulaÇáo e
comprometimento da acessibilidade e segurança do local.

A contratação desse serviço garantirá a execução regular de atividades como corte de grama,
poda de árvores e arbustos, remoçáo de ervas daninhas, adubação, irrigaçáo e destinação
correta dos resíduos vegetais, assegurando a conservâção paisagística do prédio legislativo
em confoÍmidade com as boas práticas de jardinagem.

2 - FUNDAMENTAçÃO DA CONTRATAÇÃO

A contratação de serviços de jardinagem justifica-se pelos seguintes motivos

1. Preservação e Conservação das Areas Verdes:
o A manutenção periódica dos jardins e áreas ajardinadas é essencial para a

conservaçáo do patrimônio público, contribuindo para a valorização estética e
ambiental da Câmara Municipal de ÁÍvares Machado/SP.

2. Segurança e Acessibilidade:
o A execução regular de serviços como corte de grama, poda de árvores e

arbustos e remoção de ervas daninhas evita o crescimento descontrolado da
vegetação, reduzindo riscos como a proliferação de insetos, obstrução de
pâssagens e comprometimento da acessibilidade nos espaços externos.

3. Eficiência e Regularidade na Manutenção:
o A contrataçáo de serviços especializados garante a execução adequada dos

serviços de jardinagem, evitando acúmulo de resíduos vegetais, degradaçáo das

_ -a-
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áreas verdes e garantindo que o ambiente esteja sempre bem cuidado e
harmonioso.

4. Sustentabilidade e Bem-Estar:
o A manutenção adequada dos jardins contribui para a sustentabilidade ambiental

e o conforto dos usuários do espaço, proporcionando um ambiênte mais
agradável e propício ao bem-estar de servidores, vereadores e munícipes.

Conclusão:

A Câmara Municipal de Álvares Machado/SP necessita da contratação de serviços
especializados para garantir a manutenção, conservação e limpeza das áreas verdes do prédio
legislâtivo. Esse serviço é fundamental para preservar o espaço público, assegurar a segurança
e acessibilidade dos ambientes e promover um ambiente mais organizado e acolhedor para
todos os usuários.

3 - PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA)

A contratação dos serviços dê jardinagêm está devidãmentê prevista no Plano de
Contratações Anual (PCA) da Câmara Municipal de Alvares Machado/SP para o exercício de
20251.

4 - REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO

Os serviços a serem contratados devem incluir:

Manutenção e Conservação das Áreas Verdes

Roçagem ê corte de grama - Manutenção periódica para evitar crescimento
excessivo.
Poda de árvores e arbustos - Corte adequado para estimular o crescimento
saudável e evitar interferências com estruturas.
Capina manual ou química - Remoção de ervas daninhas e plantas invasoras.

/ Limpeza e OÍganização do Jardim

Varrição e rêmoção de resíduos vegetais - Coleta de folhas secas, galhos e
detritos resultantes da poda e cortê de grama.

I httos://sãDl .alvaresmachado.sD.l eq. br/docadm/texto in teqral/295 í

ITEM DESCRTÇÃO QUANTIDADE
VALOR
MÉDIO

MENSAL

VALOR
MÉDIo
ANUAL

01

01

R$ 1.819,91 R$ 2í 839,00Visitas Mensais 04 (mínimas)
Area de trabalho í.000m'?
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.Destinaçáoadequadadosresíduos-Transporteedescarteambientalmente
correto dos materiais retirados.

.controledepragasedoenças_Aplicaçãodeprodutosespecíficosparaevitar
danos às plantas.

Adubação e Revitalizaçáo

.Adubaçãodosolo-Aplicaçáodefertilizantesorgânicosouquímicospara
estimular o crescimento saudável das plantas.

.Replantioereposiçãodemudas-Quandonecessário,substituiçãodeplantas
deterioradas ou secas.

. lrrigação progÍamada - Manutenção da umidade do solo conforme a necessidade

4.3 Sustentabilidade:

A pêssoa física ou juridica deve adotar práticas sustentáveis na execuçáo dos serviços,
priorizando técnicas que reduzam o impacto ambiêntal, como o uso consciente de água
para irrigação e a destinação correta dos resíduos vegetais.
Deve gãrantir que a adubação e a reposição de plantas sejam feitas de forma
ecolog'tcamente responsável, priorizando o uso de fertilizantes orgânicos e espécies
nativas ou adaptadas ao clima local, contribuindo para a biodiversidade e a

sustentabilidade do espaço verde.

4.4 Requisitos exigidos

da vegetação.

4.1 QualiÍicação Técnica:

. A pessoa física ou jurídica deve comprovar experiência na prestação de serviços de

jardinagem, incluináo manutenção e conservaçáo dê áreâs verdes em instituiçóes

ir,iUti""-" ou privadas. A comprovação deve ser feita por meio de âtestados de

capacidade técnica que demonstrem a realizaçâo de serviços similares nos últimos 12

meses.
ó ia1 responsável pelos serviços deve possuir qualificação específica na área.. de

;arciiáagem e paisagismo, sendo composta por profissional capacitado pa, rcalizar

ãtiuiO"à'e. co.o po-da, corte de grama, capina, adubação e irrigaçáo, garantindo a

exêcução dos serviços conforme as melhores práticas do setor'

4.2 Capacidade Operacional:

. A pessoa física ou jurídica deve realizar vistoria técnica in loco para avaliaçáo das

condições das áreas ajardinadas, identificando as necessidades de manutenção e

conservação, bem como eventuais intervenções para revitalizaçáo do espaço'
. O serviço deve ser executado dentro do prazo estipulado no contrato, garantindo a

regulariáade na manutenção e evitando o acúmulo excessivo de vegetação ou

deterioração dos esPaços verdês.
. A pessoafísica ou iurídica deve fornecer todos os insumos e equipamentos necessários

paÍa a realizaçáo dos serviços, incluindo ferramentas, fertilizantes, defensivos agrícolas
(se necessário) e demais materiais compatíveis com a boa prática da jardinagem'

Fls.
Froc
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4.4.í Documentos para Habilitação Pessoa Jurídica

A pessoa iUrÍdica deve apresentar oS seguintes documentos para comprovar sua regularidade:

a) Certidão de regularidade com a Seguridade Social (INSS);

b) certidão conjunta de débitos relativos a tributos federais e Dívida Ativa da União;

c) Certidáo de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicÍlio ou

sede da pessoa física ou jurídica;

d) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

4.4.2 Documentos para Habilitação Pessoa Física

A pessoa física deve apresentar os seguintes documentos para comprovar sua regularidade:

a) Certidóes ou atestados de qualificação técnica, quando couber, expedidos por pessoas

jurídicas de direito público ou privado, que comprovem ter as pessoas físicas fornecido os

materiais ou prestado os serviços compatíveis com o objeto da licitação;

b) Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede

do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

c) Prova de regularidade perante a Seguridade Social e trabalhista;

d) Certidão negativa de insolvência civil;

e) Declaração de que atende os requisitos do edital ou do aviso de contratação direta;

f) Declaraçáo de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração

Pública.

4.4.3 Dêclarações

a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei Complementar Federal n.o 123,

de 2006, estando apto(a) a usufruir do tratamento favorecido estabelecido êm seus artigos 42
a 49 (caso queira utilizar o tratamento);

b) Que está ciente e concorda com as condiçóes contidâs no Edital e seus anexos, bem como
de quê cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital;

c) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçáo neste procedimento, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

d) Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 70, inciso XXX|ll, da Constituição Federal;

e) Que a proposta foi elaborada de forma independente;

f) Que não possui, em sua cadeía produtiva, empregados êxecutando trabalho degradante e/ou
forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do artigo 'lo e no inciso lll do artigo 50 da
Constituiçáo Federal.
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5 - ESTIIIATIVA DAS QUANTIDADES

Os serviços a serem contratados devem incluit:

anutenção e Conso aÉo das Áreas Verdes

Roçagem e coÍtê de grama - Menutênçáo periódica para evitar crescimento
excessivo.
Poda de árvores ê aÍbustos - Corte adequado para estimular o crescimento
saudável e evitar interferências com êstruturâs.
Gapina manual ou química - Remoçáo de ervas daninhas e plantas invasoras.

/ Limpprâ e OÍganizeção do Jardim

Varrição e remoção de Íosíduos vegetais - Coleta de folhas secas, galhos e
detritos resultantes da poda e corte de grama.
Destinação adequada dos resíduos - Transporte e descarte ambientalmente
correto dos materiais retirados.
Controlê de pragas e doençâs - AplicaÉo de prodúos específicos para evitaÍ
danos às plantas.

r' Adubação ô RevitalizaÉo

Adubação do solo - Aplicaçáo de fertilizantes orgânicos ou químicos para
estimular o crescimento saudável das plantas.
Replantio e reposição de mudas - Quando necessário, substituiçáo de plantas
deterioradas ou seGls.
lrrigação programada - ManutenÉo da umidade do solo conforme a necessidade
da vegetação.

6 - ESTUTATTVA DE PREçO E LEVANTAÍSENTO DE TERCADO

Com base em pesquisa de mercado, estima-se que o custo seja de aproximadamente R$ R$
21.639,00 (vinte e um mil e oitocentos e trinta e nove reais), considerando as especificaçôes
técnicas e requisitos estabelecidos, conforme memórias de cálculo abaixo- Foram consultadas
4 (quatro) prestadores dê serviços especializados e realizadas pesquisas no PNCP (portal
nacional de contrataçôes públicas).

'1. Fontes de Pesquisa:

a

a

ITElll OUANTIDADE
VALOR
ilÉDro

tÍENSAL

VALOR
rÉDlo
ANUAL

0'l
Jardineiro 01

R$ 1.819,91 R$ 21.839,00Visitâs Mensais 04 (mínimas)

Área ãé trabalho 1.000m2
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Anexo I

i. AMORA JARDIM,
ii. SOUZA JARDINAGEM,
iii. w.G DE MOURA SERVIÇOS LTDA'

iv. RAIMUNDO MACIEL, além de consultas ao

v. Portal Nacional de Gontratações Públicas (PNCP):

Anexo ll
Fonte: https://onco.qov.br/a Do/editai s/4658895 180t20251112

Fonte: https.//Dnco.oov.br/aoo/editai s/0060037 í 00o10412025110

Fonte: httDS:// co.oov.br/a itais/5051 3589000108/2 024174

FONTE ORÇAMENTOS + PNCP (VALOR MÉDIO DOS

DOIS JUNTOS)
R$ 2í.839,00

a

b

Memórias de cálculo

f{

q
Fls.
Proc

VALOR M DtoFONTE OR AMENTOS
R$ 17.000,00AMORA JARDIM
R$ 17.000 00SOUZA JARDINAGEM
R$ 15.600,00W.G DE MOURA SERVI OS LTDA
RS 18.216 00RAIMUNDO MACIEL
R$ r6.954,00VALOR M DIO ANUAL

FONTE PESQUISA DE PRE OS PNCP VALOR MEDIO

htt ov.br/a is/465889 180t20251 2 R$ 2í.600,00
httos://on cD.oov. br/aDD/êdita is/0060037 1 000 1 04120251 1 0 R$ 30.972,00

n ov.br/a edita is/505 1 3589000 1 08 I 2024 17 4 R$ 27.600 00

VALOR MEDIO ANUAL R$ 26.724,00

Dtca NÃo Às DRocas t À PEDoFILIA- DENUÍ{cltl Qo 197 e 190- Plantõês 24h. A denúncaa pode sêí ànônama

- -t-

2. Valor Estimado da Contratação:

a) A média dos preços obtidos na pesquisa resultou em um valor de R$ 21.839'00

(vinte e um mil e oitocentos e trinta e nove reais);

b) Esse valor está abaixo do limite legal de R$ R$ 62.725'59 (sessenta e dois mil

setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), permitindo a

dispênsa de licitação, conforme o art.75, inciso ll, da Lei no 14.13312021 clc

Decreto 12.343 de 30 de dezembro de 2024.

3. Justificativa Econômica:

O valor estimado foi considerado adequado, estando dentro dos padróes de mercado e

respeitando os princípios de economicidade e eficiência, conforme exigido pela legislação

vigente.
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7 - POSSíVEIS SOLUçOES PARA A CONTRATAçÃO

Foram analisadas 3 (três) alternativas principais para a realizaçào dos serviços de jardinagem,
considerando a necessidade de manutenção e conservação das áreas verdes da Câmara
Municipal de Alvares Machado/SP.

í. Execução lnterna dos Serviços de Jardinagem

Dêsvantagem: A administração não dispóe de equipe especializada, nem de
equipamentos adequados para a execução regular dos serviços de jardinagem. A falta
de conhecimento técnico pode comprometer a qualidade da manutençáo, levando à
deterioraçáo das áreas verdes e ao acúmulo de vegetãção inadequada, afetando a
eslética e a segurança do espaço.

2. Contratação de Pessoa Física ou Jurídica Especializada

Vantagem: Garantia de que o serviço será executado por profissionais qualificados e
com experiência comprovada na manutenção de áreas verdes. Além disso, a pessoa
física ou jurídica será responsável pelo fornecimento de insumos e equipamentos
adequados, bem como pelo descarte correto dos resíduos vegetais. Essa alternativa
assegura a continuidade e a qualidade dos serviços prestados, mantendo as áreas
ajardinadas sempre bem cuidadas e em conformidade com boas práticâs ambientais e
urbanísticas.

Alternativa Mais Vantâjosa

A alternativa mais eficiente é a contratação de pessoa física ou jurÍdica especializada,
considerando o custo-benefício, a segurança jurídica e a qualidade técnica dos serviços
prestados. Essa opção assêgura que a câmara Municipal de Álvares Machado/sp terá suas
áreas verdes devidamente mantidas, evitando impactos negativos na estética do ambiente, na
segurança dos usuários e na conservação do patrimônio público.

Solução í - Aquisição por Mêio de Licitação (Pregão) para Serviços de Jerdinagem

a) Especificidade do Obieto

o pregáo é indicado para a contratação de bens e serviços comuns, cuja descrição técnica
pode ser suficientemente padronizada para permitir ampla competitividade. No entanto, a
prestação de serviços de jardinagem envolve especificidades como periodicidade de execuçáo,
fornecimento de insumos e destinaçáo de resíduos, o que pode exigir requisitos técnicos
adicionais.

b) Demanda Contínua ê Urgente

Embora o prêgão eletrônico seja um processo relativamente ágil, ele envolve prazos mais
extensos para sua conclusão, incluindo elaboração do edital, publicaçáo, julgamento das
propostas, homologação e assinatura do contrato. como a manutenção dàs áreaJverdes deve
ser realizada periodicamente para evitar a degradaçáo do ambienté, a tramitação por pregão
pode comprometer a celeridade necessária para atender à demanda.

Pr
Fls. N.o

D|GA NÃoÀs DRoGÂs E À PEDOFI.I4. DENUÍ{C|El g 197 e 19O- plântõ€s 24h. Â denúncia pode ser ânônimâ



Câmara Municipal de

Álvares Machado

I ngente de Contrataçã

malvaresmachado. ldoc.com.br

ua Monsenhor Nakamura, 783, centro
9.160-049, Álvares Machado-sP

Q" (18) 3273'1331r.26

c) Valor do Contrato

O valor estimado para a contratação do serviço é inferior a R$ 62.725,59, o que permite a
dispensa de licitação, conforme previsto no art. 75, inciso ll, da Lei n'14.13312021 c/c Decreto
no 12.343 de 30/1A2024. A adoçáo do pregáo, nesse caso, tornaria o processo mais burocrático
e demorado, sem oferecer vantagens substanciais em termos de custo-benefício.

d) Maior Custo Procêssual

O pregão exige uma estrutura formal de controle, análise e acompanhamento, aumentando os
custos administrativos e o tempo necessário para a conclusão do processo. Diante da
necessidade de agilidade e especificidade técnica, a dispensa de licitaçáo apresenta-se como
uma alternativa mais eficiente, garantindo a conlratação dê pessoa física ou jurídica qualificada
de forma célere e com segurança jurídica.

Solução 2 - Adesão a Ata de Registro de Preços para Serviços de Jardinagem

A adêsão à Ata de Registro de Preços de outro órgáo público permite a utilização de licitaçôes
já realizadas, respeitando os limites legais ê agilizando o processo de contratação. No entanto,
essa alternativa apresenta algumas limitaçóes no contexto da contrataçáo de serviços de
jardinagem:

Necessidade de Adequação às Demandas Específicas: A manutenção das áreas
verdes pode variar conforme as caracteríslicas do ambiente, a periodicidade necessária
e as condiçóes climáticas locais. Dessa forma, uma ata previamente registrada pode
náo contemplar integralmente as necessidades da Câmara Municipal de Alvares
Machado/SP.
Falta de Flexibilidade Contratual: Contralos baseados em atas de registro de preços
podem não permitir a.justes necessários à periodicidade dos serviços ou à inclusão de
atividades complementares, como replantio e revitalizaçâo de áreas degradadas. lsso
pode gerar a necessidade de uma nova contralação para complementação do serviço.

Diante dessas consideraçôes, a adesão a uma ata de registro dê preços pode não ser a opção
mais adequada, pois a especificidade do serviço pode não ser plenamente atendida por um
contrato previamente registrâdo para outro órgão. Assim, a contrataçáo direta por dispensa de
licitaçáo pode ser mais eficiente, garantindo a contratação de pessoa física ou jurídica
qualiÍicada para atender às necessidades da Câmara de forma ágil e segura.

Soluçâo 3 - Dispensa de Licitação para Serviços de Jardinagem

Com base no valor estimado de R$ 21.839,00 (vinte e um mil e oitocentos e trinta e nove reais),
o que está abaixo do limite de R$ 62.725,59 estabelecido pelo artigo 75, inciso ll, da Lei no
14.'13312021 dc Decreto no 12.343 de 3O11212024, a dispensa de licitação é juridicamente viável
para a contratação dos serviços de jardinagem.

Vantagens da Dispensa de Licitação:

Agilidade no Processo dê Contratâção: A dispensa de licitação permite uma
tramitação mais célere, essencial para garantir a manutenção contínua das áreas
verdes da Câmara Municipal de Álvares Machado/SP,

N oFls.
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Adequação ao Custo-Benefício: Considerando o valor estimado, a dispensa de

licitação evita os custos administrativos e o tempo demandado por um processo

licitaiório completo, sem comprometer a êconomicidade e a eficiência da contratação

Atendimento às Necessidaáes Específicas: A contratação direta possibilita a seleçáo

de pessoa física ou jurídica especializada que atenda às particularidades técnicas

exigidas para a mánutençáo dos jardins, incluindo periodicidade adequada e

fornecimento de insumos e equipamentos

Análise e Escolha da Soluçâo

Após a análise comparativa das alternativas, conclui-se que a solução 3 - Dispensa de

Licitação é a mais adequada, considerando o custo-benefício, a necessidade contínua dos

serviçós e a especializaçáo têcnica exigida. A dispensa de licitação proporciona economia

procéssual e umâ contratação mais rápida, sem comprometer a qualidade dos serviços.

Pesquisa de Mercado

Foram analisados três orÇamentos e contratações similares realizadas por outros órgãos e

entidades no PNCP, por meio de pesquisa de mercado no âmbito de dispensa de licitação.

observou-se que, embora os serviços de jardinagem possuam especificidades técnicas, as

soluçôes contratadas por outros entes públicos Seguem padrões semelhantes, sem grandes

variações significativas nas abordagens adotadas.

Na contratação dos serviços de jardinagem, é fundamental identificar e mitigar possíveis riscos
que possam comprometer a eficácia e a eficiência da prestaçáo dos serviços. A seguir, sáo

apresentados os principais riscos identificados, seus impactos potenciais e as estratégias de
mitigação correspondentes:

8 - ANALISE DE RISCOS

Risco í: Atraso na Execução dos Serviços

lmpacto: O atraso na realização dos serviços de jardinagem podê compromêter a

manutençáo adequada das áreas verdes, resultando no crescimento excessivo da

vegetação, acúmulo de resíduos vegetais e degradaçáo do ambiente.
Mitigação: Estabelecer no contrato prazos claros para a execução dos serviços e definir
penalidades em caso de descumprimento. Além disso, realizar um acompanhamento
contínuo do progresso dos trabalhos por meio de vistorias periódicas.

Risco 2: Qualidade lnsatisÍatória dos Serviços Prestados

lmpacto: A execução inadequada dos serviços, como poda mal feita, falhas na irrigaçáo
ou uso de técnicas incorretas, pode comprometer a saúde das plantas e prejudicar a
estética das áreas verdes.
Mitigação: Exigir que a a pessoa física ou jurídica contratada comprove experiência e
qualificaÇão técnica na execução de serviços de jardinagem, por meio de atestados de
capacidade técnica. Alem disso, prever no contrato a possibilidade de correção dos
serviços sem custos adicionais caso sejam constatadas inadequaçôes.

N.oEi^
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. lmpacto: A náo disponibilizaçáo de ferramentas apropriadas, fertilizantes e demais

insumos necessários pode comprometer a qualidade da manutenção das áreas verdes.

. Mitigação: lncluir no contrato a obrigatoriedade de fornecimento de todos os materiais

e equipamentos necessários à exeõução dos serviços, com especificação detalhada

dos insumos a serem utilizados.

Risco 4: Acúmulo de Residuos Vegetais

lmpacto: A não remoção adequada dos resíduos gerados pela poda, capina e corte de

grâma pode causar acúmulo de sujeira, proliferaÇão de insetos e impactos negâtivos na

estética do espaço.
Mitigação: DeÍinir no contrato ã responsabilidade da pessoa física ou jurídica pela

remõçáo e destinação ambientalmente correta dos resíduos vegetais, garantindo que o

local permaneça limpo e organizado após a execução dos serviços.

Risco 5: Custos Adicionais Não Previstos

lmpacto: A inclusáo de serviços extras não previstos no contrato pode gerar despesas

náó planejadas, comprometendo o orçamento destinado à contrataçáo.
Mitigaçãó: Estabelecer um escopo detalhado dos serviços contratados, evitando

ambiguidades que possam levar à cobrança de valores adicionais. Além disso, prevêr

cláusulas que limitem a possibilidade de reajustes ou acréscimos sem prévia

autorização.

Risco 6: lmpacto Ambiental Negativo

lmpacto: O uso inadequado de produtos químicos ou técnicas agressivas pode

prejudicar o meio ambiente, afetando a biodiversidade local e contaminando o solo ou

a água.
Mitígaçáo: Exigir que a pessoa física ou jurídica contratada adote práticas sustentáveis

de jardinagem, priorizando o uso de fertilizantes orgânicos, tecnicas de manejo
ecológicas e a destinação correta dos resíduos vegetais.

Ao adotar essas medidas de mitigação, busca-se assegurar que a contratação dos serviÇos de
jardinagem seja realizada de forma eficiente, garantindo a conservaçáo adequada das áreas
verdes da Câmara Municipal de Alvares Machado/SP e assegurando a qualidade, segurança e

sustentabilidade dos serviços prestados.

9 - DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A contratação proposta visa à prestaçáo de serviços especializados de jardinagem para a
Câmara tvlunicipâl de Alvares Machado/SP, abrangendo os seguintes componentes principais:

1. Vistoria Técnica ln Loco:

Realização de uma inspeção detalhada nas áreas verdes da Câmara Municipal para
avaliar as condiçóes atuais da vegetação, identificar a necessidade de poda, corte de
grama, adubação, remoção de ervas daninhas e demais serviços necessários para a
manutenção e conservação dos jardins.

Fls.
Proc
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Realização periódica dos serviços essenciais de jardinagem, incluindo:
o Corte de grama e roçagem de áreas ajardinadas;
o Poda de árvores e arbustos conforme a necessidade;
o Capina manual ou mecânica para remoção de ervas daninhas;
o Adubação e replantio de mudas para revitalização de espaços degradados;
c lrrigação adequada das plantãs e gramados, conforme demanda;
o Destinação ambientalmente correta dos resíduos vegetais gerados.

3. Planejamento ê Manutenção Contínua:

Elaboraçáo de um cronograma de manutenção que garanta a regularidade dos serviços,
evitando o crescimento excessivo da vegetação e assegurando a preservação do
paisagismo.

4. Fornecimento dê Materiais e Equipamentos:

A pessoa física ou jurídica contratada será responsável por disponibilizar todos os
materiais e equipamentos necessários para a execuçáo dos serviços, incluindo
fêrramentas de poda, aparadores de grama, fertilizantes, defensivos agrícolas (se
necessário) e dêmais insumos essenciais à manutenção das áreas verdes.

5. Sustentabilidade:

lmplementaçáo de práticas sustentáveis na execução dos serviços, priorizando:
c O uso racional da água para inigação;
o A destinaçáo correta dos resíduos vegetais, com preferência para compostagem

ou descarte ambientalmente adequado;
o A utilização de adubos e fertilizantes ecológicos, minimizando impactos

ambientais;
o O incentivo ao uso de espécies vegetais nativas e adaptadas ao clima local,

reduzindo a necessidade de manutenÇão intensiva.

A pessoa física ou jurídica contratada será responsável por garantir a conservação e
manutenção das áreas verdes da Câmara Municipal, promovendo um ambiente harmonioso,
seguro e agradável para servidores, vereadores e munícipes, além de contribuir para a
valorização estética e ambiental do espaço público.

íO -JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAçÃO

Após análise detalhada, concluiu-se que o parcelamento da conlratação dos serviços de
jardinagem náo é viável, pelas seguintes razões:

í. Perda de Economia de Escala:

Análise: A contratação de pessoa física ou jurídica especializada para a realização
completa dos serviços de jardinagem permite â otimização de recursos e a redução de
custos. o fracionamento da contratação entre múltiplos fornecedores poderia resultar
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em aumento das margens de lucro individuais ê, consequentemente, elevar o custo total
da contratação.

Análise: A manutenção das áreas verdes exige uma abordagem integrada que envolva
atividades como poda, corte de grama, adubação e remoção de resíduos. Dividir a
contratação êm partes poderia comprometer a qualidade dos serviços, resultando em
inconsistências na execução e na estética do espaço.

3. Aumento da Complexidade na Fiscalização:

Análise: Parcelar a contratação aumentaria significativamente o esforço administrativo
necessário para monitorar e fiscalizar múltiplos fornecedores, diÍicultando o controle da
qualidade dos serviços prestados e a coordenaçáo das atividades.

4. lnterdependênciâ dos Serviços:

Análise: Os serviços de jardinagem são interdependentes e requerem uma execução
coordenada. A fragmentação da contratação poderia dificultar a integração das
atividades, comprometendo a eficiência dos trabalhos e aumentando o risco de falhas
operacionais, como acúmulo de resíduos ou falta de manutenção regular.

5. Natureza Contínua e Estratégica dos Serviços:

Análise: A manutençáo das áreas verdes é uma atividade contínua e êssencial para a
conservaçáo do patrimônio público e a valorização do ambiente institucional. A
contratação de pessoa Íísica ou jurídlca garante maior controle de qualidade,
regularidade na execução dos serviços e eficiência na gestão da manutenção.

Conclusão:

Dado o caráter contínuo dos serviços de jardinagem, a interdependência das atividades e a
necessidade de eficiência e padronização, a contratação de pessoa física ou jurídica para a
realização da manutenção das áreas verdes da Câmara Municipal de Álvares Machado/SP é a
soluçáo mais adequada. Esta abordagem assegura a reduçâo de custos, a manutenção da
qualidade técnica e a eficiência administrativa, atendendo plênamente às necessidades
institucionais.

1í . DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a contrâtação dos serviços de jardinagem, a Câmara Municipal de Álvares Machado/Sp
espera alcançar os seguintes resultados:

'1. Conservação e Valorização das Areas Verdes

Objetivo: Garantir a manutenção adequada das áreas ajardinadas, promovendo um
ambiente harmonioso e bem cuidado.
Resultâdo Esperado: Espaços verdes preservados, contribuindo para a valorizaçáo
estética e ambiental da Câmara Municipal.
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Objetivo: Assegurar que a vegetação não cause obstruções ou represente riscos à
circulação de pêssoas.
Resultâdo Esperado: Caminhos, acessos e áreas externas livres de vegetação
excessiva, garantindo segurança e acessibilidade aos servidores, vereadores e
munícipes.

3. Controle da Vegetação e Prevenção de Pragas

Objetivo: Manter a vegetaçáo controlada para evitar crescimento desordenado,
proliferação de insetos e outros impactos negativos.
Resultado Esperado: Areas livres de ervas daninhas ê pragas, promovendo um
ambiente mais limpo e saudável.

Objetivo: Garantir que os serviços de jardinagem sejam realizados dentro dos prazos
e com a qualidade esperada.
Resultado Esperado: Rotina de manutenção periódica cumprida, com execução
eficiente das atividades e sem atrasos.

5. Sustentabilidade e Responsabilidade Ambiental

Objetivo: lmplementar práticas sustentáveis na manutençáo das áreas verdes,
minimizando impactos ambientais.
Rêsultado Esperado: Uso racional da água para irrigação, descarte adequado de
resíduos vegetais e priorizaçâo de técnicas ecológicas, como adubaçáo orgânica.

6. Bem-Estar e Qualidade do Ambiente

s Administrativos), que
blica, as providências
os seguintes passos

1. Elaboração do Termo de Referência ou projeto Básico (Art. 60, inciso xXH)

Objetivo: Proporcionar um ambiente agradável para servidores, vereadores e
visitantes, contribuindo para o bem-estar geral.
Resultado Esperado: Áreas externas organizadas e bem cuidadas, promovendo um
espaço institucional mais acolhedor.

Ao atingir esses resultados, a câmara Municipal não apenas mantém seu patrimônio bem
conservado, mas também reforça seu compromisso com a qualidade do ambiente de trabalho,
a sustentabilidade e a segurança dos seus espaços.

í2 - PROUDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

De acordo com a Lei no 14.133t2021 (Nova Lei de Licitaçôes e Contrato
regula os processos de contratação no âmbito da administraçáo pú
necessárias para este Estudo Técnico pretiminar (ETp) intluem
principais:
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O Termo de Referência é um documento fundamental, elaborado com base no ETP, que deve
especificar de forma detalhada o objeto da contratação, os requisitos técnicos, as condições
para a prestação do serviço, prazos, garantias e critérios de aceitaçáo. Ele deve ser aprovado
antes do ínício do processo de contratação.

Este documento servirá como base para o processo licitatório ou para a contratação direta (no
caso de dispensa de licitação), conforme previsto no art. 40 da Lei n" 14.13312021.

2. Justificativa para a Contratação Direta (Dispensa de Licitação) (Art.75)

No caso deste ETP, o valor estimado da contrataçáo está abaixo do limite de R$ 62.725,59, o
que permite a dispensa de licitação com base no art. 75, inciso ll, da Lei no '14.13312O21 clc
Decreto no 12.343 de 3011212024.

Para a dispensa de licitação, é necessário que o processo contenha a justificativa da escolha
da dispensa, baseada no valor estimado e na natureza do objeto da contrataçáo. A
administração deve garantir que a contratação seja justiÍicada como a mais vantâjosa para
o interesse público.

3. Pesquisa de Mercado (Art. 23, inciso l)

4. Parecer Contábil (dotação orçamentária) e Jurídico

A contratação deve estar devidamente instruída com e dotação orçamentária necessárie,
garantindo que há previsão de recursos para sua execução. Além disso, o setor jurídico deve
avaliar a legalidade da contrataÇão, emitindo parecer sobre a adequação dos documentos e do
procêdimento adotado.

5. Publicação do Aviso de Contratação Direte (Art. ZS, s 3.)

Mesmo com a dispensa de licitação, a Lei exige a publicação do aviso de contratação direta
no Portal Nacional de contratações Públicas (pNcp) e em outros meios de publiádade que
assegurem a transparência do processo.

o aviso deve conter informaçóes básicas sobre o objeto, o valor e a justificativa para a
contratação direta, garantindo publicidade do ato e Íiscelização por partê da sociedade.

6. Formalização do Contrato Administrativo (Art. S9)

Após a análise e aprovação dos documentos necessários, a administração deve formalizar o
9o{rato administrativo, que deve seguir os requisitos do art. g9 dã Lei no 14.133t2o21,
incluindo:

. Objeto dâ contratação (serviços de jardinagem);

. Prazo de execução e periodicidade dos serviços,

Fls.
Proc

N.o

DrGA NÃo Às DRoGÂS E À PEDOFIL|A. DtNuNCtE! qc 197 e 190 - ptantôes 24h. A denúncie pode ser ânônima

-t

A pesquisa de preços, já realizada no ETP, deve estar devidamente documentada,
considerando preços de fornecedores e contratos similares no setor público. Essa pesquisa
comprova que a contrataçáo está de acordo com os valores de mercado, respeitando os
princípios de economicidade e eficiência.
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. Regime de execução;

. Valor total ê forma de pagamento;

. Critérios de fiscalização e acompanhamento;

. Penalidades e garantias exigidas.

7. Plano de Fiscalização e Acompanhamento (Art. íí7)

A administração deve definir um plano de fiscalização e acompanhamento da execuçáo do
contrato, que será fundamental para garantir o cumprimênto das cláusulas contratuais e
assegurar a execução dos serviços conforme o especificado.

O contrato deve prever a possibilidade de aplicação de sanções e penalidades em caso de
descumprimento dos prazos ou da qualidade esperada dos serviços.

8, Publicação do ExtÍato do Contrato (Art. 94)

Após a assinatura do contrato, um êxtrato do contrato dêve ser publicado em meio oÍicial,
para garantir a transparência e o controle social da contratação.

13 - CONTRATAÇOES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

No âmbito desta contratação, não foram identificadas contrataçôes correlatas ou
interdependentes que possam impactar diretamente o planejamento e a execuçáo dos serviços
de jardinagem.

14 - VTABTL|DADE DA CONTRATAçÃO

A análise técnica, econômica e operacional demonstrou que a contratação dos serviços de
jardinagem é plenamente viável e necessária para o bom funcionamento da Câmara Municipal
de Alvares Machado/SP. A contratação atende aos seguintes critérios:

í. Necessidade Opêracional:

a. Conservação e Manutençáo das Áreas Verdes:
o A manutenção periódica dos jardins da Câmara é essencial para garantir um

âmbiente limpo, seguro e esteticamente agradável para servidores, vereadores
e munícipes.

b. Continuidade das Atividades:
o A ausência da manutenção adequada pode resultar na degradação das áreas

verdes, crescimento descontrolado da vegetação, proliferação de insetos e
comprometimento da acessibilidade e da segurança dos espaços elÍernos.

2. Justificativa Legal:

a. Conformídade com a Lei no í4.í33/2021 e Decreto n" 12.343 de 30t12t2024:o A opção pela contratação direta por dispensa de licitação êstá em conformidade
com a Lei no 14.13312021, considerando que o valor estimado da contrataçáo
está abaixo do limite legal de R$ 62.725,59, conforme o art. Z5, inciso ll, c/c
Decreto no í 2.343 de 3011212024.

b. Agalidade no Atendimento às Necessidades:
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A dispensa de licitação proporciona uma soluçáo ágil e eficiente para garantir a
manutenção contínua das áreas verdes, evitando prejuízos à conservação do
patrimônio público.

lvaresmachado, ldoc.com.br

C

3. Custo-BeneÍicio:

a. Valor Estimado:
o O valor médio previsto de R$ 21.839,00 (vinte e um mil e oitocêntos e trinta e

nove reais) foi estabelecido com base em pesquisa de mercado e cotaçóes de
fornecedores especializados, garantindo que o custo da contratação esteja
dentro dos parâmetros de economicidade e eficiência.

b. Economiâ Processual:
o A contratação direta evita custos adicionais e a complexidade de um processo

licitatório completo, garantindo economia processual e financeira.

a. Centralização dos Serviços:
o A contratação de pessoa física ou jurídica para fornecer os sêrviços integrados

de jardinagem assegura maior controle sobre a qualidade e a continuidade dos
serviços, além de proporcionar eficiência na gestão contratual e evitar
fragmentação de responsabilidades.

5. Sustentabilidade:

a. PÍáticas Sustentáveis:
o A contratação prevê a adoção de práticas suslentáveis, como o uso racional da

água para irrigação, a destinação correta dos resíduos vegetais e a utilização de
técnicâs ecológicas, como adubaçáo orgânica e replantio de espécies nalivas.

Justificativa da Escolha do Modelo de ContrataÇão

A contratação direta foi escolhida por ser a solução mais eficiente e econômica. Este modelo
garante a manutenção regular das áreas verdes da Câmara, evitando impactos negativos no
ambiente institucional e permitindo um acompanhamento técnico adequado.

Conclusão:

A contratação dos serviços de jardinagem é a alternativa mais vantajosa para garantir a
conservação e valorizaÇão dos espaços verdes da Câmara Municipal. A contratação deve ser
realizada de forma ágil e transparente, respeitando os princípios da administração públíca.
Recomenda-se a contratação pêlo menor preço, observando as especificaçõês e prazos
descritos.

Álvares Machado (SP), 31 de março de 2025

-rre,fl,€
SSICA Monteíro Barbosa

Agente de Contratação
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omoro jordim
jordi nogêõ ê poirogitno

Objsto do Orgom€nto: Serviços de tirnpezo e monutençõo dosjordins e gromodo do Cômoro,
num totol oproximodo de 1.000 rllr de ó[eo [iwe, inctuindo quotro visitos mcísoris obrigotórioa
ou m<is, se necessório.

hquidtos do Obi€to 03 servisor o s€rem controtodos inclucm:

l. Monuterçôo e Conservoçõo dos Áreos Verdes
. Roçogem e corte de gromo - Monutençõo periódico poro eútor cr€Ecimento excessivo-
. Podo de órr,ores Ê orbustos - Corte odêquodo poro eíimdor o cresciÍnaÍrto soudóv€{ e erritor
intcíferênc ios com 

"struturos. Copino monud ou químico - Remoçõo de Grvos doninhos e plontos invosoros.

Z Limpêzo . Oreoni2oçõo do Jordim
. Vorriçõo e remoçõo de resíduos vegêtois - Coteto de folhos secos, golhos e d€tritos
rÊsultontes do podo e corte de gromo-
. Destinoçõo odequodo dos resíduos - Trqrsporte e dcscorte oínbientotmcnte corrrto dos
Ínoteriois retirodos,
. Controle de progos G doansos - Apticoçõo de prodúos esp€cíÍico3 poro ãritor donos ôs
plontos

3- Adubo§6o e Rwitotazoçõo
. AduboçÕo do solo - Ap{icoçõo de Íertitizont€s orgônicos ou químicos poÍo €ÉtimuloÍ o
cÍcsc irn€nto sqJdó/el dos ptontos.
. Rlptontio e rêposhôo dê mudos - Ouondo nêc€ssório, substituiçõo d€ plontos dctêriorodos
ou sÊcos.
. lÍrigoçõo proeronrodo - Monutrnçõo do umidodc do sotc coníorrne o nccessidodÊ do
vegetoçõo-

. Votor Totol ÂnuoL R$ 17-000,00

. Votor Mensol.: R$ 1.41ó,óó

Condisõcr d. Fogomento:
. 12 porcetos Ítensois de Rli l-41ô6ó,
. Formo de pogomento: Pix
. Chove Pix (e.moi[ oÍnoroioÍdiÍI@hotrnoilcom

Agrodecemos o oportuni{rode d€ opresentor este orçomento

Fernondo Custódb do Sitvo
OoÍnorojordimpp
PresÍdente Prudente 2tl03/2025

Fonte: fornecedor AMORA JARDIM (encontrado na pesquisa como "JARDINAGEM MÃOS
DE TESOURA)
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Orçomento

CNPJ: 53.303 37ó/0001-31
Cômoro túuôielpol de Alvôres l
Endêrêço: Ruo ínofisÊnhor Nôk
Atvorês Àrôchüdo/SP Cep: l9lól
TÊlêfonÊ: 18 3U73-1331
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Relatório lnlcial
Orçâmcnto pârà Érdinôgêm ê pr€aervsçáo lre6 verde

Dcscrlçáo das atlvidades
OgFfO: Sawlçú da llnp.ra ê meftrtençto do3lâÉh! ê grarn .ro (b CâmáE. ,xrn lltat .ptürlrt dod. l-@O mt dÉ âl.à Ívr€. irlindo tÉi yisltâ3 ti.Éal3 oàíigEtó{§, ú nCrr rê necêa6a.lo.

RlquisÊc do ObÊo

Oa sãyiços a i€í€m contratâdos dcvem incluir:

f- )lltut ÍE& a Coôsêtv.çào dü Âreás Vêrdrs

. Roçageín e corfa d€ gramr - Lànr{€nçlo peÍltdita p-a erritia craÉcircrÍo êscasrirc.

. hda,rre árvüêl ! elr,3aos - (orta .dêq-ÉdD p-a êttimrrta. o atrlaiírntô !.uaLval ê eytaíint€Íí€éotl* com êrtn hrÍàg,

. Cápira ma.lllat ou qtÍnlê - Rêmoçào dê rÍyal daninháE e dant.s iryaÉoÍls-
2- Ltrgê.â c OrIá.{24âô dô J.rdim

' \,r.Íifao.a aêÍnoÉo dê re§ídrros e.gêâE - cor€rã dê rorh.3 s€(í3, Eàlho3 G .r.t itla raÉuLnrê! dâpor'. ê cortc de grânâ.

' t.Írittlo adcquada do! Íesíduo! - Tr.nspoíc € de§<aút€ âÍrüiêntârít€ntr co.Êto rrG ír.teÍt i.rutn dos.

' coín oh d€ Erâg.r e docng!3 - Adt.ção d. proddos 6prcÍfko9 parâ evfl.Í d*,or àé pr.Í,r.'.
l. Âduà.çio ! Revtt!ftaaÉo

1dê2

. {tlbâeo do nlo - Aptaá§áo de teÍti .rãntes oí!àkos ou quÍllilco3 pàrâ ê!*rhutôr o crr§ci?'lcntosáudável d* pLÍ*às.

' n€pbrilo e repoliçào &.rEdás - Qsando nft.Ésárb. 
'ub6lnriçâo 

dG plârÍta§ dêtÉÍir.dá9 0u sêràs-

' lÍrigÊçaô píogr-'Éd. - r4-rt€í(ão dr umk.d. do Êdo coíríoÍm€ à nre"lsir.d€ dâ vêqê{.çâo.

Preços
it!ft

,!rdin.gêm mensãt

tot-l

qtdê

I (Unl Rs 1.416.57

tubtota!

RS 1.a16.67

Rt 1.416,67

Condições de contrato
Cootráto rlê 12 m€!!s

Vôloí ànusll,,OOO

Fonte: fornecedor SOUZA JARDINAGEM

Fls. N o

Proc.

D|GA l{Ão Às oRoGAs EÀ pEDoFtLta. oEÍ{uNctfl q 197 e 190 - Plântões 24h. A denúnaia podê seí ânônima



Câmara Municipal de

Átvares Machad

Cnpj : 51.920.868/0001{0
Fone/whats (18)99129-3943

Á

Câmera Municipel de Álrares Mâchado

Deoto de Comoras

ORCAMEÍ{IO DE SENV|CO METIISÂL

O Seryiço de limpeza e mânutenção dos jardins e gramedo da Câmara Municipal de
Álvares Machado, num toter aproximadamente de 10(Dmr de área riure, incruindo
quátro (4) visitas mensais obrigatórias, ou se fizer necessário visitas êxtres.
Os sêrviços e serêm contrâtâdos dêvêm incluir:

1- M.nuEnÉo G Conservaflo das Áreas Verdes
t Roç*em e <oate de grama - Manutênção peaiódka para eütõr crercimento êxccs'ivo.. Pode dc árvorer e .ôu.tor - Corte ãdequado pàÍa cíimul., o <rescimento Fudável ê
cvitar intcrííênc ias com *íruturâr.
. C.pina manual ou quimica _ Remoção dê erva! daninhas e plartas invasords,

2- tlmpêra e OrBnlzação do tardlm
. Uôrrição c remoção dê reríduo! vegetair _Coleta de íolhas sêc.j, galhos e detritor
resultantes dà podã e cone de grama.
. Dêstinaçâo adequ.da dos Íeríduoi _Trdnspo.te e descaÍt€ ambientalmGnte EorÍeto
dos mateÍlaii retirador-

' contÍDre dc pragàs e doençàs -ApricaÉo dê produtos espÊ.iffco, parô evitàÍ danos ài
plent.i.

!l- Adubaçào e ReyltalhaÉo
o Adubrção do soro - Ápri6çâo de fertirizantes orgànicos ou químicos par.6timura. o
rrtscimênto jàudável dàs plàntas.
. Rcphnúo e Eposição de mudõ5 _ euando nÊcêrrário, ,ubÍituição de planta!
datêriorádõ ou slcas.
. lrrigàção prográmadà - Ma[útGnçào da umidade do,oh corlormê a ncc6sidàd€ da
wgetaçâo.

cmalvaresmachado.ldoc.com.br
camara@alvaresmachado.sp.leg.br
www.alvaresmachado.sp.leg.br
Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro
19.160-049, Álvares Machado-SP
(5 (18) 3273-1331r.26

o velôr dos sêrviços prestados corresponde á Rs 1.300,00 (um mir ê trêz€íitos Íeeis)
mênseis, totâli2ando Rs 15.500,ü) ant-ral.

Presidente prudênte, 24 de maÍço de 2025.

Á..í^:rr IÉ nidirrl. EârirâÍi.t^ n.'ri.l

Fonte: W.c DE MOURA SERVTÇOS LTDA

Fls. N §22
Pro

orcÂ NÃo Às DRocÂs r À proorrrn. oruuxctfl g 197 e 19O - Plantões 24h. A denúncia pode ser anônimâ

I Agente de Contratação

w.G. DE MOURA SERVTçOS LTDA



Câmara Municipal de

Áfuares Machado

I eg"nt" de Contrataçã

verêsmâchedo.1 doc.com.br

ua Monsenhor Nakamura, 783, centro
9.160-049, Álvares Machado-SP

(3 (18) 3273-1331 r.26

n
ocl

N.oFls.
Proc

Raimundo Maciel
CNPJ:'l 2.585.'l 37/0001.34

oRÇAMENTO

ãoDesc. Qnt Valor Valor Íotal
Manute áo do Jardim R$ 1.518,O0 R$ '1.518,00

R$

R$

Valor da prestação de serviços mensal

TOTAL 1.518.00R$

DIGA NÃo À5 onocAs T À PEDoFII.IA. DEN unort Q rsz e 19O' Plànt6es 24h. A denúncia podê ser anônimà

-i- -i -

Fonte: fornecedor RAIMUNDO MACIEL

'|

R$



Câmara Municipal de

Álvares Machado

I egente de Contratação

cmalvaresmachado.l doc.com.br
camara@alvaresmachado-sp.leg.br
www.alvaresmachado-sn.les-hr
Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro
19.160-049, Álvares Machado-SP
q (18) 327

ANEXO II

PESQUISA DE PREÇOS NO PNCP

- ,-.-.--' r ab.drE. r as-É . !q

Fonte: h Jlonco oov.br/a edita 6588 9500001 80t202 112

' !rq,*r*-, r li&ld.&, a*_*, .._

Fonte:

a'9Fis N.o .\
Pro

ôrr-rr..*'à,'q E!-bdqe rlq*s c-tú-hôE*-.cre
lú'ü.eÉLllt!Ô'fu,deE!.Ô'fretE

br&ÉkÀEsáEos

oGré-saü.or§ti6i€a@ô
oh-,t-*e'e -r.&r§d.aú rvdhrç. ....á..h_*ú,+E
É*'-r..ke.-Éls.nÚfuLlnÕ,úfudiê.L'.n-,frfte

orca NÃo Às DRoGÂs r À prDoflUA. DtNuÍrctE! Q. 197 e 19O Plantões 24h. Â denúncia pode ser ãôôniÍhâ

íÊdrlr {.dcl.l ô coü{.ces Ad.ôt

.rr- E

ârt ldNh e cqf.EcôG F!b€.5

a



Câmara Municipal de

Álvares Machado

cmalvaresmachado.ldoc.com,br
camara@alvaresmachado.sp.leg.br
www.alvaresmachado.sp.leE.br
Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro
19.160-049, Álvares Machado-SP
q (18) 3273-1331 r.26

- ,n.-r*-r r l.-E.Éi r a4F+ r .B

Font",

Fls. N

Proc.

ii,olLkE ôs\rpôr.-q,-aÉ-@iÉ-qàÉrFà.-!ó,vçô{Jdrr- !,ú_qr,te_ú

o-rôlr.fr§,.b n crrÉ4ó l!.38 rirú-b-Éú,sb
hôÊÉbb:eEloÔFtrdE.tfr-Ffue.Ú

úôc..-..d. F bôEeúbd.r.éÊ tMl/e. -q& rr,nú

àêd..-rôEÚcÀ e .i.F-r- *
lb.iEh-,_dsEÔ#Ô.a&E
.É-td{*Pkfrhd{ÉÉ2-o@I..Bl'-..*Fl2.oo@
idl-.rdrB-ú-raffiole:

,.1

D|GA NÃo fu DRoGAs E À prooF -tA otitur'rclfl Q 197 e 19O- Plantões 24h. A dênúncia pode ser anónafta

I Agente de Contratação

= ri Fo.'ár N.<t'd d' cn§d'Àc6 'J.{tr3
e--ar+bÉErMüzô! s,.&6 qr=r+,4

tta.i



Câmara Municipal de

Álvares Machado

I ngente de Contratação

cmalvaresmachado-1 doc.com.br
camara@alvaresmachado.sp,leg,br
www.alvaresmachado.sp.leg.br
Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro
19.160-049, Álvares Machado-SP
g (18) 3273- 7 r.26

Por melo do presente, com fundamênto no Ato da Mesa no 06/2024 e demais normas aplicáveis,
especialmente no art. 23 da Lei Federal no 14.193t2021, apresenta-se esta certidão, que
consolida, a .pesquisa de preços 

. 
eÍetuada, para estimar o valor do procedimento para

contratação de pessoa física.ou jurídica para serviços de limpeza e manutenção dos jardins e
gramado da Câmara, num total aproximado de 1.000 m" de àrea livre, incluinào quatio visitas
mensais obrigatórias, ou mais, se necessário, em atendimento a todos os departamentos desta
Câmara Municipal, nos termos a seguir aduzidos.

FONTES DE PESQUISA UTTLIZAOAS

A caracterização das fontes consurtadas (art. 30, inciso l da Ato da Mesa no 06/2024),
dar-se-á nos termos da pranirha apresentada a seguir, a'orando todas as fontes de preços
descritas no art. 50 do mesmo Ato da Mesa e do art. 23 da Lei Federar no i4.133t2021, nos
termos a seguir:

I 5

Fls. N.o
Proc.

mento de Formalização de Demanda (DFD) no 003/2025

Assunto: Abertura de dispensa de licitação

Objeto: Serviços de limpeza e manutenção dos jardins e gramado da Câmara, num total
aproximado de 1.000 m2 de área livre, incluindo quatro visitas mensais
obrigatórias, ou mais, se necessário_

Fundamento legal. art. 75, inciso ll, da Lei Federal no 14.13312021

Ordem Descrição da fonte Fundamento legal i utilizeda? Justificar o
porquê de sua não utilização

A fonte fo

01
oficial do governo,

como Painel de
Preços

Site 50, inciso l, Ato
da Mesa no

06t2024

SIM - Portal Nacional de Contrataçõ
Públicas (PNCp)

02
Contratações

similares com a Adm
Pública

Art. 50, inciso ll,
Ato da Mesa no

o6t2024

ão encontrados registros de
contratações equivalentes que possâ
servir como referência para o proces

atual

o-N

03 Dados em mídia
especializada

Art. 50, inciso lll,
Ato da Mesa no

06t2024

ptou-se por não utilizar dados
de mídia especializada na pesquisa

mercado, para prionzar informações
mais concretas e alinhadas ao

contexto da Administração pública e à
realidade da contratação.

N o-o

o4 Pesquisa com
fornecedores

Art. 5o, inciso lV,
Ato da Mesa no

06t2024

SIM - Realizada pesquisa com 4
(quatro) fornecedores

DrGÂ NÃo Às DRocÂs E À prDoflLtÂ. DE UNct E! Q" 197 e 19O - Plantões 24h. A denúncia pode serenônima

CERTIDÃO DE PESQUISA DE PRECOS

i- -r-



Câmara Municipal de

Áfuares Machado

I ag"nt" de Contrataçã

lvaresmachado. ldoc.com.br

o

Monsenhor Nakamura, 783, centro
9.160-049, Á.lvares Machado-sP

q (18) 3273-1331r.26

considerando o disposto no art. 30, inciso VIll do Ato da Mesa no 0612024, combinado com o
art. 23, § ío, inciso lV da Lei Federal no 14.13312021, os fornecedores escolhidos elegidos para
a pesquisa foram selecionados considerando a disponibilidade em fornecer os serviçJs que são
necessários para atender as demandas desta câmara Municipal, além de serem fornecedores
habituais desta Administraçáo púbrica ou ainda fornecedores que são referência no
forneclmento do mesmo objeto no mercado.

ilATER|AL|ZAçÃO DA PESQU|SA DE PREçOS

Considerando os requisitos mínimos obrigatórios descritos no Ato da Mesa no 06/2024,
em especial no seu art. 30, incisos l, lll, lV e Vll, a planilha o1 aprêsenta a descrição do objeto,
obtida por meio do Documento de Formarização de Demanda (DFD), Estudo Técnico preliminar
(ETP) e Termo de Referência (TR); a caracterização das fontes consultadas; a série de preços
coletados; e a memória de cálculo do valor estimàdo:

L>íFls. N
Proc.

05
Art. 50, inciso lV,
c.c §3o, Ato da

Mesa no 0612024

NÃO - Os serviços de jardinagem
tratam-se de uma prestação de

serviço técnico especializado, e não
da aquisiçáo de um produto.

06

Pesquisa na bâse
nacional e/ou estadual

de notas fiscais
eletrônicas

Art. 50, inciso V,
Ato da Mesa no

0612024

t{ÃO - Optou-se por não utilizar os
dados da Base Nacional e/ou

Estadual de NF-e, pois tais
informações não garantiriam um

parâmetro adequado e seguro para a
deÍinição do valor estimado da

contrataçáo.

Planilha 01

erviços d€ tirnpeza ê
menutênçáo dos

,rdins ê grarn ado da
Cârn âra. nurn lotát

rproxirn âdo ctê 1.OOO
rn2 de área tivÍe.
íncluindo quaúo
visitas rn ensais

brigâtóries. ou rn ais,
se necessário.

DIA DOS
VALORES

'Descriüvo corn pteto
está aro TerÍn o dê

Reíêrência

RS 2,!.a39,OO

'os documentos que dào suporte à pesquisa apresentada acima estão em anexos (r e I do ETp).

}rttps].//o
nco.Êov.

ditais/46
54495000
otao/2o2

5/LL2

o/ebr/a
b(/aÚo/e
d itais/oo
60037100
oL04/202

5/LO

htto
frttps:.//o

br/a§c /e
ditais/50
5135a900
oaoa/202

4/74

Forn€c€dor:

JARDIM

ForÍ16cêdor:
SOUZA

JAR DINAGÊ

Fornêcêdor:
\A/.G DE
MOURA

SER\,çOS
LTDA

RAIMUNDO
ÍVIACIEL

D|GA úo Às DRoGAs EÀ p€DoF[-ta. o€NU ctE! q 197 e 19O- Plàntôes 24h. A denúncia pode seranônima.

-i

Pesquisa em sites que
comercializam

produtos



Câmara Municipal de

Álvares Machado

I ng"nt" de Contrataçã

varesmachado. 1 doc.com.br

Álvares Machado (Sp), 31 de março de 2025.

-I.r,to#r,\s ÚD^§r€oêl
essica Monteiro Barbosa
Agentê de contratação

o

ua Monsenhor Nakamura, 783, centro
9.160-049, Álvares Machado-SP

q (18) 3273-1331 r.26

IIIETODO ESTATíSTICO UTILIZADO

A metodologia utilizada, nos termos do art. 60 da Ato da Mesa no 0612024, foi a meg[e
estatística (aritmética simples) em razão de não ser possível considerar uma grande base de
dados, visto que os serviços demandados são específicos, não se caracterizando como serviço
comum. As pesquisas realizadas juntamente ao painel de preços, do Governo Federal e
pesquisas com fornecedores habituais consideraram serviços semelhantes.

Foram desconsiderados os valores dos demais por grande variedade de unidades de
medida e de especificação do objeto, não sendo possíver a padronizaçáo do objeto para
estabelecimento da média ou mediana objetiva.

SERVTDOR(A) RESPONSÁVEL PELA PESQU|SA

Nos termos do art. 30, inciso I da Ato da Mesa no 06/2024, o(a) servido(a) responsáverpela pesquisa de preços e a eraboração desta certidão é o(a) senho(a1 lesáca Monteiro
Barbosa.

P q
Fls. N

orGA NÃo À DRocAs EÀ pEDoF -ta. oE uNoE! Q" 197 e 190 - Plantões 24h_ A denúncia pode ser anônimà



Câmara Municipal de

Ákares Machado

I ng"nt" de Contrataçáo

cmalvaresmachado.l doc.com.br
camara@alvaresmachado.sp,leg,br
www.alvaresmachado.so.leg.br
Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro
19.160-049, Álvares Machado-SP
q (18) 3273-1331r.26

ANEXO ilt

soLrcrrAÇÃo DE DorAçÃo oRçAMENTÁR|A

Álvares Machado (SP), 31 de março de 2025.

-rrs^.«;€ â.Le=-,
éssica Monteiro Barbosa
Agente de Contratação

Fls. N 2q
D

Ao Contabilista

Assunto: Dotação oÍçamêntária e Disponibilidade Financeira

Nos termos do aÉ. 90, inciso lll e art. 1í, s 40 da portâria 19t2o24, solicito a demonstração de
compatibilidade da previsão de recursos orçamentários para a contratação a ser realizadá, com
a respectiva comprovação da disponibilidade financeira.

D|GA Í{Ão Às DRoGAs r À prooFtuA. Drnurcret Q 197 ê 190 - Plantões 24h. A dênúncià pode ser an6nima



Câmara Municipal de

Álvares Machado

I lg"nt" de Contratação

varesmachado.ldoc.com.br

Monsenhor Nakamura, 783, centro
.160-049, Álvares Machado-SP

q (18) 3273-1331r.26

Portaria n' 1312O24
Declaração em Observância ao §'lo do art. 75, da Lei Federal 14.'13312021

Declaracão em Observância ao § '1o do art. 75

DECLARO, para os devidos fins, que o valor da contratação direta respeita os limites
estabelecidos no § 1o do art. 75 da Lei Federal no 14.133t2021.

Álvares Machado (SP), 31 de março de 2OZs

Antônio da Silva
bi

al
Proc.
Fls. N

Drca NÃo Às DRocas E À pEDoFtua. DEN uNcrE! g 197 e 190 - Plantões 24h. A denúncia pode ser enônima_



Câmara Municipal de

Álvares Machado
Monsenhor Nakamura, 783, cenho

Agente de Contratação
1 6o-049, Álvares Machado-sP

G (18) 3273-1331 r.26

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO NÚMERO 00912025

CERTIDÃO DE DISPONIBILIDADE DE SALDO ORçAMENTÁRIO

Eu, Antônio Carlos Novaes da Silva, declaro que há saldo orçamentário disponível para cobrir
a despesa estimada no referido processo.

Álvares Machado, 31 de março de 2025.

Antônio Ca da Silva

lvaresmachado. 1 doc.com.br

a

NFls.
Proc

tabil

DIGA NÃo ÀS DROGAS E À ptDOFll.ta. DENUflCtEt Qâ 197 e 190 - ptantões 24h. a denúncia pode ser anônamà

i- -r.

I



Câmara Municipal de

Álvares Machado

I Rg"nt" de Contratação

alvaresmachado.ldoc.com br

Monsenhor Nakamura, 783, centro
160-049, Álvares Machado-sP

(5 (18) 3273-1331r.26

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
CÂMARA MUNICIPAL DE ÁLVARES MACHADO

A Câmara Municipal de Álvares Machado, por intermédio de seu Presidente Joel Nunes de

Almeida, nos termos do Art. 75 da Lei Federal no 14.13312021, torna público que realizârá a

contratação DiÍêta, por meio de dispensa de licitação, para a prestação dos seguintes

serviÇos:

objeto: serviços de limpeza e manutenção dos jardins e gramado da câmara, num total

aproximado dé 1-ooo m2 de área livre, incluindo quatro visitas mensais obrigatórias, ou mais,

se necessário.

Fundamento Legal: Art. 75, inciso ll, da Lei Federal no 14.13312021 c/c § 3o da Lei Federal no

14.i3312021, quã autoriza a dispensa de licitação para contratações cujo valor esteja dentro

dos limites estabelecidos para essa modalidade.

Valor: O valor da contratação é sigiloso, conforme permitido pela legislaçáo, visando garentir

a competitividade do Processo.

Prazo: O contrato terá vigência de í2 (doze) meses, a partir da assinatura do contrato ou até

a total execução dos serviços contratados.

Fornecedor: INome da pessoa física ou jurídica contratâda]

Conforme a Lei no 14.133t2O21, os fornecêdores que fornêceram orçamentos na fase de
planejamento poderáo participar da contratação, desde que a sua proposta final seja a mais

vantajosa para a Administração Pública.

O Editâl na íntegra e seus anexos relacionados ao processo de contratação podem Ser

acessados no endereço eletrônico

httos://sapl. alvaresm achado.sp leo. br/docadmi3l 64/docume ntoacessori oadministrativo ou

presencialmente .na Secretaria da Câmara Municipal, localizada na Ruâ

Nakamura,783, Álvares Machado/SP, de segunda a sexta-fêira, das th às 13h

Outras informações podem ser obtidas através do

compras@alvaresmachado.sp.leg.br ou pelo telefone (18) 3273-í331, ramal 26.

Monsênhor

e-mail

Este aviso ficará disponível por 3 (três) dias úteis antes da formalizaçáo do contrato, conforme
determina o Art. 75, inciso lll, da Lei Federal n" 14.13312021.

Álvares Machado, 31 de março de 2025

Presidente da Câmar

N.9 ,LFls.
Proc

D|GA NÃo Às DRoGAs E À PEDoÍt A. DENuNctE! q5 197 e 190 - Plântoes 24h. a denúncia pode ser anônima-

Machado/SP



Câmara Municipal de

Álvares Machado

I lgente de Contrataçã o

malvaresmachado.ldoc.com.br
camara@alvaresmachado.so.leg.br
www.alvaresmachado.so.lee.br
Rua Monsenhor Nakamura, 783, centÍo
19.160-049, Álvares Machado-SP
qâ (18) 3273-1331 r.26

Objeto: Serviços de limpeza e manutenção dos jardins e gramado da Câmara, num total
aproximado de í.000 m2 de área livre, incluindo quatro visitas mensais obrigatórias, ou
mais, se necessário.

Fundamento legal: Art. 75, inciso ll, da Lei Federal no 14.13312021 c/c Decreto 'Í2.343,

de 30 de dezembro de 2024.

A Câmara Municipal de Alvares Machado, situada na Rua Monsenhor Nakamura, 783,
na cidade de Álvares Machado (SP), CEP 19í 60-049, por meio de seu Departamento
Administrativo, torna público que realizará Dispensâ dê Licitacão, com critério de julgamento
de menor preco. na hipótese do art. 75, inciso ll, nos termos da Lei Federal no ,l4.133, de 1o
de abril de 2021 , eventuais regulamentos expedidos por esta câmara Municipal da respectiva
Lei, demais normas aplicáveis e também das exigências estabelecidas neste edital e seus
eventuais anexos, consoante os critérios e exigências estabelecidas a seguir, nos seguintes
termos:

í. DAS DTSPOStÇÔes pneuultnnes
í 'í. Este instrumento está disponível para consulta na sede desta câmara Municipal,
situada na Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro, na cidade de Álvares Machado (sp) e na
internet, no site oficial https://www.alvaresmachado.sp.leg.br/, no portal da Transparéncia.
https:/ialvaresmachado.govbr.cloud/pronimtb_cm/ e no pNbp.
1.2. os trabalhos serão conduzidos pelo (a) servidor (a) Jéssica Monteiro Barbosa,
designado (a) Agente de Contratação pelo Ato do presidente no Oe1t2O2S;

Dados para contetol

- E-mail: compras@alvaresmachado.sp.leg.br

- Telefones: (18) 3273-133'l

- Endereço: Rua Monsenhor Nakamura, 7g3 , Centro, Álvares Machado (Sp)

1.3. O alendimento para questóes relativas a este instrumento será feito presencialmente,
pelo telefone e e-mail arrolados anteriormente no seguinte horário: das sh as tgh em dias

Fls. N." l3?
Pro
cn

Data e horário limite para
apresentação das propostas de
preço

Realização de sessão pública
para análise das propostas

0410412025, a partir das 08h30min, na sala de reunióes da
Câmara Municipal.

Endereço eletrônico para envio
da proposta compras@alvaresmachado.sp. leg. br

Link para acesso ao edital httos://sa l.alvaresmachado p.leq. br/docadm/3 164/docum
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úteis

2. OOOBJETO
A presente dispensa de licitação tem por objeto de seÍviço de elaboração de projeto de
Combate contra incêndio, segundo normas vigentes, com desenhos das plantas arquitetônicas,
para obtênção do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB), atendendo assim ao
previsto no Decreto Estadual no 63.911/2018 e as lnstruções Técnicas n" 0112019 do Corpo de
Bombeiros do Estado de São Paulo - Regulamento de segurança contra incêndio das
edificaçôes e áreas de risco do Estado de São Paulo, conforme quantidades, descritivo e
condições previstos neste instrumento, cuja descrição constam no Termo de Referência -
Anexo l;
2.í. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem
de seu interesse;
2.2. O critério de julgamento adotado será o de menor oreco/maior desconto
observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratâção Direta e seus Anexos
quanto às especificaçóes do objeto.

3. DOS ESCLARECTilENTOS E tMpUcNAÇÃO AO AVTSO DE CONTRATAÇÃO DTRETA
3.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este procedimento de contratação direta
deveráo ser enviados ao(à) servido(a) responsável até o dia útil que anteceder a data limite
para entrega das propostas, endereçada fisicamente no protocolo geral ou por meio eletrônico
via internet, no seguinte e-mail: compras@alvaresmachado.sp.leg.br;
a) Os pedido
um dia útil

s de esclarecimentos seráo respondidos ao solicitante no prazo máximo de 1
contado a partir do seu recebimento;

b) As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no sítio eletrônico oficial e
vincularáo os eventuais interessados e a Administração Pública;
3.2. Qualquer pessoa poderá impugnar este instrumento, até o dia útil que anteceder a data
limite para entrega das propostas;
a) As impugnaçóes ao Edital serão dirigidas à autoridade competente, que subscreve este
instrumento, por meio do e-mail compras@alvaresmachado.sp.leg.br, ou protocoladas em
dias úteis, das gh às 13h, no seguinte endereço: Rua Monsenhor Nakamura, 7g3, na cidade
de Alvares Machado (SP);
b) A impugnaçáo não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) servido(a) responsável pela
condução do certame, auxiliado(a) pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos,
decidi, sobre a impugnaçáo no prazo de até 2 (dois) dias úteis, contados a partir do
recebimento da impugnação;
c) Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, sendo necessário sua alleração, será
definida e publicada no Diário Oficial Eletrônico da Câmara Municipal nova data pará entrega
das propostas;
3.3. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompânhada de CpF e RG, em se
tratando de pessoa física, ou de cNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento
original ou cópia), bem como do respectivo ato constitutivo e proéuração, na hipótese de
procurador(a), que comprove que o(a) signatário(a) efetivamente répresenta e possui
poderes de representação do(a) impugnante,
3.4. seráo sumariamente desconsiderados os pedidos de esclarecimentos ou as
impugnaçôes que estejam em desacordo com a forma elou prazo determinado neste
instrumento.
4. DAS CONDTÇOES DE PART|C|PAÇÃO
4.í. A participação nesta Dispensa de Licitação é destinada a pessoas físicas e pessoas
jurídicas cujo ramo de atividade seja compâtível com o objeto deste procedimento;
4'2. A participação neste procedimento de dispensa de iicitaçáo importa ao(à) eventual
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interessado(a) o atendimento às seguintes declarações:
a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei
Complementar Federal no 123, de 2006, estando apto(a) a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em sêus artigos 42 a 49 (caso queira
utilizar o tratamento);
b) Que está cientê e concorda com as condições contidas no Edital e seus
anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
definidos neste Edital;
c) Que inexistem fatos impeditivos parc sua habilitação neste
procedimento, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores:
d) Que não emprega menor de í8 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de í6 (dezesseis) anos, salvo
menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 7o, inciso XXX|ll, da Constituiçáo Federal;
e) Que a proposta foi elaborada de forma independente;
f) Que náo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando
trabalho degradante e/ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e
lV do artigo 1o e no inciso lll do artigo 50 da Constituiçâo Federal.

4.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação pessoas físicas ou jurídicas:
4.3.í.que não atendam às condiçóes deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
4.3.2. estrangeiros que náo tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citaçáo e responder administrativa ou judicialmente;
4.3.3.que se enquadrem nas seguinles vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a conlratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens
a ele relacionados;
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraçáo do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o aulor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, âcionista ou detentor de mais de 5% (cinco por
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,
impossibilitada de contratar em deconência de sanção que lhe foi imposta;
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnicâ, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente consanguíneo em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal no
6.404. de í5 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploraçáo de
trabalho infantil, por submissáo de trabalhadores a condiçóes análogas às de
escravo ou por contrataÇão de adolescentes nos casos vedados pela legislaçáo
trabalhista.

4.3.3.í.
grupo econômico,
4.3.3.2-
substituiçáo a outra

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo

O disposto na alínea 'c' aplica-se também ao fornecedor que atue em
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a

N.oFls.
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ela aplicada, inclusive a sua controladora, contÍolada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
4.3.4. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público (Oscip), atuando nessa condição
(Acórdão n' 7 461201 4-ÍCU-Plenário); e
4.3.5. Agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 10 do art. 9o da Lei
Federal n.o 14.133, de 2021:,
4.4. Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza
técnicã, comercial, econômica, financeira ou trabalhista;
4.5. A participaçáo nêsta dispensa de licitação implica a aceitação das condiçôes
estabelecidas no edital, na legislação aplicável e, em especial, as declaraçóes contidas no
item 4.2 deste instrumento;
4.6. Além destas condições gerais, deverão ser obedecidas as exigências específicas de
participação eventualmente fixadas neste aviso de contrataçáo direta;
4.7. O(a) servidor(a) responsável pela condução do procedimento verificará o eventual
descumprimento das condiçôes de participaçâo, especialmente quanto à existência de sanção
que impeça a participação no certame ou a futura contrataçáo_

5. TRATAMENTO FAVORECIDO DA LEI COMPLETUIENTAR NO 123/2006
5.1. Será concedido tratamênto favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei Federal
no 14. 1 33, de 2021 , para o(a) agricultor(â) familiar, o(a) produtor(a) rural pessoa física e
para o(a) microempreendedo(a) individual (MEl), nos limites previstos da Lei
Complementar Federal no 123, de 2006.
5.2. o benefício somente será concedido à empresa que firmar declaração, no momento
oportuno do certame, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei
complementar Federal n.o 123, de 2006, eslando apta a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus artigos 42 a 49;
5'3. A obtenção do benefício a que se reÍere o item anterior fica limitada às microempresas
e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda
não tenham celebrado contratos com a Administração pública cujos valores somados
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de
pequeno porte.

6. CREDENCIATSENTO
6.1. Os (as) eventuais interessados(as) poderão apresentar documento de credênciamento
para instituir representante durante a sessão pública deste Aviso de contratação Direta,
respondendo por sua autenticidade e legitimidade, devendo, ainda, identificar-se e exibir a
carteira de ldentidade (RG) ou outro documento oÍicial equivalente, com fotografia.
6.2. o credenciamento será feito por meio de instrumento público ou particular de
procuração, (facultado o uso do modelo constanle no Anexo lll) com poderes especíÍicos para,
além de representar o(a) proponente em todas as eu-p-ffases deste procedimento, efetuar
lanc,es e negociações, desistir expressamente da intenção de interpor iecurso administrativo
no fim da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobie a intenção de interpor
recurso administrativo, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados
pelo Agente de Conlratação, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes.
6.3. Deverá sêr apresentado o registro comercial (no caso de empresa individual); ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registraáo (em se tratanâo de
sociedades comerciais), e acompanhado de documentos de eleiçáo de seus administradores
(no caso de sociedades por açóes); inscrição do ato constitutivó acompanhada de prova de
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diretoria em exercício (no caso de sociedades civis); decreto de autorização e ato de registro
ou autorizaçáo para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir (tratando-se de empresâ ou sociedade estrangeira em funcionamento no País).
6.3.í. Entende-se por estatuto/contrato social em vigor o documento de constituição da
pessoa jurídica e suas alterações, ou ainda sua última alteração consolidada, acompanhada
de todas as suas eventuais alteraçóes posteriores;
6.3.2. A apresentaçáo do documento de habilitação jurídica junto ao credenciamento dispensa
a sua apresentação na íase de habilitação.
6.4. Se o(a) representante do(a) proponente ostentar a condição de sócio(a), proprietário(a),
dirigente ou assemelhado do(a) proponente, em vez de de instrumento público ou particular de
procuração, deverá apresentar cópia do documento de habilitação jurídica pertinente, no qual
eslejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigaçóes em decorrência de
tal investidura.
6.5. E admitido somente um(a) representante por proponente.
6.6. O(A) participante somente poderá se pronunciar por meio de seu(sua) rêpresentante
credenciado(a) e ficará obrigado(a) pelas declarações e manifestações dele(dela).
6.7. O(A) representante legal de eventuais participantes que não se credenciar perante o(a)
Agentê de Contratação ou cujo documento de credenciamento esteja irregular ficará
impedido(a) de representar o(a) participante durante a sessão pública.
6.8. O(A) representante poderá ser substituído(a) por outro(a) desde que atenda às
condiçóes deste Aviso de Contrataçáo Diretã.

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREçOS
7.1. A proposta devêrá ser apresentada única e exclusivamente por e-mail, no seguinte
endereço: compras@alvaresmachado.sp_leg. br, até o orazo oue estiver definido no oreâmbulo

Aviso de C o Direta
7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o
desconto ofertado, vinculam o(a) contratado(a).
7.3. Nos valores propostos eslaráo inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto;
7.3.í.4 proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos
para atendimento aos direitos trabalhistas assegurados pela Constituição Federal, pelas leis
trabalhistas, pelãs normas infralegais, pelas convençôes coÍetivas de trabalho e pelos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
7.3.2.Os prêços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do(a) participante, náo lhe assistindo o direito de pleitear quaisquer
altêraçóes sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretelito.
7.4. Se o regime tributário da pessoa física ou jurídica implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotaçáo adequada será aquela correspondente à média dos eÍetivos
recolhimentos da pessoa física ou jurídica nos últimos 12 (doze) meses.
7-5. lndependentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento
seÉo retidos ne fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.
7.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência (TR) ou prójeto
Básico e Poeto Executivo, assumindo o(a) proponente o compromisso de execular os
servlços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamêntos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas, à peÍeita execução
contratual, promovendo, quando requerido, suas substituiçóes.
7 .7. Na proposta escrita, devidamente assinada pelo(a) representante regar do(a)
participante e datadâ, esta deverá declarar:
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a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
b) que está ciente e concorda com as condiçóes contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;
c) que se responsabiliza pelas transaçóes que forem efetuadas no sistema,
assumindo-as como firmês e verdadeiras;
d) que cumpre as exigências de reserva de cargos parâ pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da
Lei no 8.2'13l91.
e) que não emprega menor de í8 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos,
na condiÇão de aprendiz, nos termos do artioo 7', XXXilt. da ConstituiÇáo7.8. O(A) Íornecedo(a) org

os requisitos estabelecidos no
anizado(a) em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre

14.133, de 2021.art oo 16 da Lei Federal no
7.9. O(A) fomecedor enquadrado(a) como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativ a deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artioo
3" da Lei Complem entar Federal no 123. de 2006 estando apto(a) a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. observado o disposto nos 10 ao 3o do art. 40
da Lei F eral n.o 14.133. de 2021
7.í0. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias. a contar da data
de sua apresentação;
7.11. É facultada a utilização do Anexo ll - Modelo de Proposta de Preços para elaboração
da proposta. Ainda que o(a) interessado(a) não utilize o modelo, deverá observar as
informações mínimas existentes neste para elaboração de sua proposta;
7.12. Será desclassificada a proposta quê:
7.í 2.1 . contiver vícios insanáveis;
7 -'12.2. nâo obedecêr às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus
anexos;
7.í2.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido
para a contrataçáo;
7.12.4.náo tiver sua exequibilidade demonstradâ, quando exigida pela Administração pública;
7'í2.5. apresentar desconformidadê com quaisquer outras exigências deste aviso ou de seus
anexos, desde que insanável.
7'í 3' O fornecedor não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
para contratação.
7.14. Pa,a todos os fins, consideram-se válidas as propostas apresentadas na pesquisa de
preços empreendida na fase interna do presente procedimento de contrataÇáo diieta, no
tocante àquelas obtidas diretamente mediante pesquisa com fornecedores, nosiermos do art.
23, § 1o, inciso lV da Lei Federal no 14.133t2O21.
7.í4.1. Fornecedores(as) que porventura tenham apresentado propostas para a pesquisa de
preços poderão participar da fase de lances sem a necessidaàe de apresentaçáo de novas
propostas, desde que efetuem seus regulares credenciamentos nos termos déste Aviso de
Contratação Direta.

8. FASE DE LANCES
8.í...Encerrado o prazo para apresentação das propostas, será rearizada sessão púbrica para
análise delas, verificando a conformidade das eventuais propostas apresentadas quanto àadequação do objeto e à compatibiridadê do preço em ieração ao estipurado' jara a
contratação;
8.2. A partir da data e do horário estabelecidos neste Aviso de contrataçáo Direta, a sessãopública será aberta e, após a anárise de conformidade das propostas aprêsentadas durante o
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9. JULGAiiENTo E AcEtrAçÂo oes pRoposrAs
9.í. Encerrada a fase de lances, o(a) servidor(a) que conduzir o certame poderá negociar
condiçóes mais vantajosas com os(as) interessados(as) que tiverem apresentado propostas e
eventuais lances na sessáo pública.
9.í.1. Neste caso, será encaminhâda contraproposta ao(à) fornecedor(a) que tenha
apresentado o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta
compativel em relação ao estipulado pela Administração, considerando a pesquisa de preços
constante na fase interna do procedimento;
9.í.2' A negociação poderá ser feita com os(as) demais participantes classificados(as),
respeitada a ordem de classificação, quando o(a) primeiro(a) colocado(a), mesmo após a
negociação, for desclassificado(a) em -âzáo de sua proposta permanecer acima do preço
máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação.
9.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a
todos(as) e registrado na ata do procedimento da dispensa, devendo esta ser anexaáa aos
autos do processo de contratação.
9.3. Dentre as propostas apresentadas na forma do art. 23, s 1o, inciso IV na fase de pesquisa
de preços constante na fase interna do procedimento, assim como as apresentadas no prazo
de publicidade do aviso de contratação direta, o(a) servidor(a) responsável pela condução do
certame.irá averiguar qual possui o menor valor para definir a proposta mais vantajosa, nos
termos do art. 75, §3o da Lei Federal 14j332021.
9.4.. . caso a proposta mais vantajosa seja decorrente de lance ofertado por eventual
participante da sessão pública, constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o
estipulado para a contratação, será solicitado ao(à) participante o envio da proposta adequada
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período de publicidade do Aviso de Contratação Direta nos termos do item anterior, será
iniciada a fase dê lances públicos e sucessivos, nos termos do presente capítulo.
8.3. lniciada a etapa competitiva, os(as) fornecedores(as) deverão encaminhar lances de
forma verbal, presencialmente.
8.3.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário ou percentual de desconto do item,
conforme o caso.
8.4. O(A) fornecedor(a) somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último lance por ele(ela) ofertado e registrado.
8.4.í. O(A) fornecedor(a) poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele(ela) oferlado e registrado
anteriormente, sendo tais lances definidos como "lances intermediários" para os fins deste
Aviso de Contratãção Direta.
8.4.2. O intervalo mÍnimo de diferença de vâlores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta, é
de R$ 0,01 (um centavo).
8.5. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que íor recebido e
registrado primeiro.
8.6. Caso o(a) fornecedor(a) não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta
apresentada.
8.7. Durante o procedimento, os(as) fornecedores(as) serão informados(as), em tempo real,
sobre o valor do menor lance ou do maior desconto registrado.
8.8. lmediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o
seu encerramento, com o ordenamento e a divulgação dos lances, em ordem crescente de
classificação.
8.8.1. o encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e nem tempo aleatório ou
mecanismo similar.
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ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos
complementares, quando necessários. O(â) participante terá o prazo de ate z4_ly!!E.jlE]p)
@ para enviar a proposta ajustada ao e-mail: compras@alvaresmachado.sp.leg.br.
9.5. Quando o(a) fornecedor(a) não conseguir comprovar que possui(rá) recursos suficientes
para execular a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou de
menor lance que:
9.5.'t. For insuficiente para a cobertura dos custos da contrataçáo; apresente preços global ou
unitários simbólicos, inisórios ou de valor zero; incompativeis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocalório da
dispensa não tenha estabelecido limites mÍnimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalaçóes de propriedade do(a) próprio(a) fomecedor(a), para os quais ele/ela renuncie à
parcela ou à totalidade da remuneração;
9.5.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e
convenções coletivas de trabalho vigentês.
9.6. Em contratacão de obras ou servicos de enoenharia, além das disposições acima, o
critério de aceitabilidade de preços considerará o seguinte:
9.6.1. Ressalvado o objeto, ou parte dele, sujeito ao regime de empreitada por preço unitário,
o critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contrataçãô.
9'6.2. Aquele(a) que estiver mais bem colocado(a) na disputa deverá apresentar à
Administração Pública, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os
quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conÍorme modelo de planilha
elaborada pela Administraçáo Pública, para efeito de avaliaçáo de exequibilidade (art. b9. §3o.
da Lei Federal no 14.133. de 2021);
9.7. Para o objeto, ou parte dele, sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério
de aceitabilidade de preços será:

9.7.'t. O valor global eslimado para a contratâção;
9.8. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75%
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administraçáo pública.
9.81-. Será exigida garantia adicional do(a) fornecedor(a) vencedor(a) cuja proposta for inferior
a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração pública, equivalente à
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo dãs demais garantias exigíveis
de acordo a Lei.
9.9. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposiÇôes acima, a
análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
9.9-í..para efêito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço
global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de
aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de contratação oireta,
conforme as especificidades do mercado correspondente;
9.9.2.serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 7s%
(setentâ e cinco por cento) do valor orçado pela Administiação pública.
9.10' se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadás diligências para que o(a)
participante comprove a exequibilidade da proposta;
9.íí. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo(a) fornecedor(a), no prazo indicado ielo(a)
?S_e.nte ge contratação, desde que não haja majoração do preço;
9.íí-'l.o ajuste de que trata este dispositivo se limiia a sanar àrros ou falhas que não alterem
a substância das propostas;
9.í í '2' considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do simpres Nacionar, qu"rào naããuirer
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razo de até 24 (vinte e quatro)

esse regime. Além disso, a omissáo de informaçóes que não comprometam a lisura e a
participação no certame.
9.12. Pa.a Íins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçóes do objeto,
poderá ser colhida a maniÍestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especielizada no objeto.

í0. HABTLTTAçÃO
í0.1. Após a definição da proposta mais vantajosa, será feita a análise dos documentos de
habilitação do(a) proponente. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação
constam no Termo de ReÍerência anexo a este Aviso de Contrataçáo Direta.
í0.2. O examê dos documentos de habilitaçáo se dará nos seguintes termos e hipóteses:
í0.3. Quando se tratar de seleção de proposta que tenha sido encaminhada na fase interna
do procedimento, será solicitado, mediante comunicado oficial por ê-mail ou outro instrumento
hábil, de preferência eletrônico, após o encerramento da sessáo pública prevista neste Aviso,

í0.4. Quando se tratar de seleção de proposta que tenha sido efetuada mediante
apresentação de proposta adicional na forma deste aviso, será solicitado, seja por meio da ata
da sessáo pública ou mediante comunicado oficial por e-mail ou outro instrumento hábil, de
preferência eletrônico, que a documentação de habilitação seja encaminhada no prazo de até

10.5. A habilitaçáo dos(as) fornecedores(as) poderá ser verificada por meio do sistema de
cadastramento unificado de Fornecêdores (sicaf), nos documentos por êle abrangidos, assim
como ser verificada mediante os eventuais documentos apresentados, se necessário.
í0.5.í. É dever do(a) fornêcedo(a) atualizar previamente as comprovações constantes no Sicaf
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando
solicitado, a respectiva documentação atualizada.
10.5.2. o descumprimento do subitem acima implicará na inabilitação do(a) fornecedor(a),
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).
't0.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno porte deveráo apresentar a documentação
de habilitação ou alimentar o sicaÍ com a documentação, ainda que haja alguma restriçáode
regularidade Íiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1o da Lei complementar Federal no
123, de 2006;
í0.6.í. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor
individual (MEl), havendo alguma restrição na comprovâção da regularidade fiscal e trabalhista,
desde que atendidos os demais requisitos deste Aviso de contraiação Direta, a(s) empresa(s)
nesta condi_ção será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da
documentaçáo no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, pronogávels por igual páíodo, á contardo momento em que for declarada vencedoã do certame, para reguranzação da
documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissãã de eventuais
c€rtidôes negativas ou positivas com eÍeito de certidão negativa;
19.9:2.A não regularizeção da documentaçáo no prazo eãtipulado implicará a decadênciâ do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis;
í0'7. somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais náo digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital.
10.8. Não serão aceitos documentos de habilitaçáo com indicação de CNpJiCpF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.
10'9. se o(a) fornecedor(a) for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, e se o(a) fornecedor(a) for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,

24 ívinte e ouatro ) horas após a solicitação;
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exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente forem êmitidos somente em nome da matriz.
í0.10. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor(a) matriz e filial com diferenças de
números de documentos peÍtinentes à certidáo negativa de débitos (CND) e à Cêrtidáo de
Registro do FGTS (CRF), quando for comprovada a centralizaçáo do recolhimento dessas
contribuições.
í0.11. O(A) fornecedor(a) provisoriamente vencedor(a) em um item, que estiver conconendo
em outro item, ficará obrigado(a) a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente,
isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,
e assim sucessivamente, sob penâ de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.
í0.íí.í. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitaçáo
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja(s) retirada(s) seja(m) suficiente(s) para
a habilitação do(a) fornecedor(a) nos remanescentes.
í0.í2. Será inabilitado(a) o(a) fornecedor(a) que não compÍovar sua habilitação, seja por náo
apresentâr quaisquer dos documenlos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabêlecido neste Aviso de Contratação Direta.
10.í3. Na hipótese de o(a) fornecedor(a) náo atender às exigências para a habilitação, a
Câmara Municipal examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de
classificaçáo, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e às
condiçóes de habilitação.
í0.í4. Constatado o atendimento às exigências de habilitaçáo, o(a) fornecedor(a) será
habilitado(a).

11. CONTRATAçÃO
íí.í. Após a homologação e a adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado o
Termo de Contrato ou emitido um instrumento equivalente;
í í.2. O(A) adjudicatário(a) terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data
de sua convocaçáo, para assinar o Termo de contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta-Contrato/Autorização), sob pena de decair do
direito à contrataçâo, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de contratação Direta.
í í.2.í. Alternativamente à convocação para comparecer à câmara Municipal para a assinatura
do Termo de Contrato, a Administração Pública poderá encaminhá-lo para assinatura,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que
seja assinado e devolvido no prazo de até 10 (dez) dias úteis a conlar da data de seu
recebimento;
11.2.2.0 prazo previsto para a assinaturã do contrato ou a aceitação da nota de empenho, ou
instrumento equivalente, poderá ser prorrogado 1 (umâ) vez, por igual período, por solicitação
justificada do(a) adjudicatário(a) e aceite pela Administração pública.
íí.3. o aceite da nota de empenho ou do instrumento equivalente, emitida à pessoa fÍsica ou
jurídica adjudicada, implica no reconhecimento de que:
íí.3.í.4 referida nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposiçôes da Lei Federal no 14.133, de 2OZ1;
'tí.3.2.A contratada se vincula à sua proposta e às previsôes contidas neste Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;
í 1.3'3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos
137 eí38 da Lei Federal no 14.133121 e reconhece os direitos da Administraçáo púbiica
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.
11-4. 

-o.prazo 
de vigência da contralação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme

previsão legal e nos anexos deste Aviso de Contratação Direta.
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í2. INFRAçÔES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

í 2.í. Comete infração administrativa o(a) Íornecedo(a) que praticar quaisquer das hipóteses
previstâs no art. 155 da Lei Federal no 14.133 de20

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato,
12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administraçáo Pública, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;
12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
12.1.5. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;
12.'1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentaçáo exigida para a
contratação, quando convocado(a) dentro do prazo de validade de sua proposta;
12.1.7. ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da
contratação direta sem motivo justificado;
12.1.8. apresentâr declaraçáo/documentaÇão falsas durante o certame ou
durante a dispensa eletrônica ou durante a execução do contrato;
12.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;
12.'1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de quaisquer
naturezas,
í 2.í .í 0.í .considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como
Microempresa/Empresa de Pequeno Porte ou o conluio entre os(as)
fornecedores(as), em quaisquer momentos da dispensa, mesmo após o
encerramento da fase de lances.
12.1.11, praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei Federal n" 12.846. de 1o de
ao osto de 2013

12.2. o(a) fornecedor(a) que cometer quaisquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito(a), sem prejuízo das responsabilidades civis e criminais, às seguintes
sanções:

12.2.1. Advertência: quando o(a) contratado(a) dêr causa à inexecução parcial
do contrato, sempre que não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave
art. 1 da Lei Federal no 1 133t2021
12.2.2. lmDedi nto dê licitar ê contratar. quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156. § 40. da Lei Federal no í4.133/2021);
12.2.3. Declaracão dê inidoneidade pare licitar e contratar quando
praticadas as condutas descritas nas alíneas'e", "f', "g" e "h" do subitem acima,
bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justiflquem a imposição de penalidade mais
grave art. 1 da Lei Fed no í4.133 de2 1

12.2.4. Multa:
| - moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ll - o atraso superior a 30 (kinta) dias autoriza a Administração pública a promover
a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispóe o inciso I do a tl. 137 da Lei Fede rul no 14.13312021

- compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total do objeto

Fls.
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12.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em
hipótese alguma, a obrigaçáo de reparação integral do dano causado à Câmara Municipal (art.
156. §9.).
í2.4. Todas as sançóes previstas neste Aviso de Contralãção Direta poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. í56. §7o).
12.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do(a) interessado(a) no prazo de
até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data de sua intimação (e!.15D.
í2.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pela Contratanle ao(à) Contratado(a), além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8.).
12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 60 Lsessenta) dias , a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.
í2.8. As aplicações das sançôes seráo realizadas em processo administrativo que assegure
o contraditório e a ampla defesa ao(à) contratado(a), observando-se o procedimento previsto
no câput e parágrafos do art. 158 da Lei Federal no 14.133, de 2021, parâ as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
í2.9. Na aplicação das sançôes serão considerados (art. 156. §1o):

12.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
12.9.2. as peculiaridades do caso concreto;
í2.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
12.9.4. os dânos que dela provierem para a Contratante;
12.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

í2.í0. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Fede fe I no 14.133 de 2021 ou
em outras leis de licitaçóes e contratos da Admi nistração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei Federal no 1 2.846. de 1o de aqoslo de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o Íito procedimentâl e a autoridade competente
definidos na referid a Lei (art. í 59)

--Bíra Monsenhor Nakamura, 783, centro
19.160-049, Álvares Machado-sP
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declaraçáo de inidoneidade para
art. 1 da Lei F ral no 14.'í 3

12..11..A personalidade jurídica do(a) contratado(a) poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos no contrato ou para provocar confusáo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sançôes aplicadas à pessoa jurídica serâo estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, á pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo
com relação de coligaçáo ou controle, de fato ou de direito, com o(a) contratado(a),
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoiiedade de análise
jurídica prévia (art. 160).
12.12- A contratante deverá, no prazo máximo de ís (quinze) dias úteis, contados a partir
da data de aplicaçáo da sanção, informar e manler atuãtizããõã oãlãããGiativos às sançôes
por ela aplicadas para Íins de publicidade no cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
suspensas (ceis) e no cadastro Nacional de Empresas punidas (cNEp), instituÍdos no âmbito
do Poder Executivo Federal (Art. ,l61), assim como nos cadastros de iífrações desenvolvido
pelo Tribunal de Constas do Estado de Sp.
í2.í3. As sanções de impedimento de licitar e contratar e
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
de 2021.

í3. DAS DtSPOStçÕes eenes
í 3.í. o procedimento será divulgado no portal Nacional de contratações públicas (pNCp), no
Portâl da Transparência e no diário eletrônico da Câmara Municipal.
í3-2' o tratamento favorecido e diferenciado aos microempreendedores individuais (MEls),

NFls.
Proc
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microempresas (ME) e empresas de pequêno porte (EPP), aplica-se igualmente ao agricultor

familiar, produtoi ruial pessoa física e sociedades cooperativas de consumo, nos termos da

Lei Complementar Federal 12312006.
13.3. No caso de todos os(as) fornecedores(as) serem desclassificados(as) ou inabilitados(as)
(procedimento fracassado), ou, ainda, deserto, a Administração Pública poderá:

13.3. í. republicar o presente aviso com uma nova data;
13.3.2. fixar prazo para que possa haver adequação dâs propostas ou dâ documentação

de habilitação, conforme o caso.
13.3.3. valer-se, para a contratação, de proposta obtida nâ pesquisa de preços que

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, semprê
que possível e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

í3.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores,

cujo prazo não conste neste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado
pelo agente competente da Administração Pública na respectiva notificaçáo;
í3.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realizaçáo do certame na data marcada, a sessáo será automaticamente transferida para o
primeirô dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não

haja comunicação em contrário:
13.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário de

Brasília (DF);
í3.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração Pública poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e suas validades
jurídicas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
í 3.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre
interpretadas a favor da ampliação da disputa entre os(as) interessados(as), desde que náo
comprometam o interesse da Administração Pública, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.
í3.9. Os(as) fornecedores(as) assumem todos os custos de preparação e apresentaÇão de
suas propostâs e a Administração Pública não será, em caso algum, responsável por esses
custos, independentemente da conduçáo ou do resultado do processo de contratação.
í3.í0. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e
de seus anexos ou demais peças que compóem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
13.í1. Da sessáo pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
13.12. lntegram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os
seguintes anexos:

a) Anexo I - Termo de Referência (TR);
b) Anexo ll - Modelo de Proposta de Preços;
c) Anexo lll - Modelo de Procuração para Credenciamento;
d) Anexo lV - Minuta do contrato.

Álvares Machado (SP), 31 de março de 2025

Joel
Pre

Fls.
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ANEXO I

Termo de ReÍerência (TR)

r - DEFIMçÃO DO OBJETO

OBJETO: Serviços de limpeza e manúençáo dos jardins e gramado da Câmara, num total
aproximado de 1.000 m2 de área livre, incluindo quatro visitas mensais obrigatórias, ou mais,
se necessário.

Requisitos do Objeto

Os serviços a serem contratados devem incluir

l. anutençâo e Conservação das Áreas Verdes

Roçagem ê coÉê de gnama - Manutençáo periódica para evitar crescimento
excessivo.
Poda de árvores e arbustos - Corte adequado para estimular o crescimento
saudável e evitar interferências com estruturas.
Capina menual ou quimica - Remoção de ervas daninhas e plantas invasoras.

2. Limpeza e Organização do Jardim

VarÍição ê rêmoção de resíduos yegêtais - Coleta de folhas secas, galhos e detritos
resultantes da poda e corte de grama.
Destinação adequada dos rcsíduos - TranspoÍte e descarte ambientalmente coÍreto
dos materieis retirados.

TERTIO DE REFERÊNC]A (TR) NO 003t2025

DATA DE ELABORAçÃO: 3'l de março dê 2025

Serviços de limpeza e manuten@o dos jardins e gram

aproximado de 1 .000 m2 de área livre, incluindo quatro visitas mensais
obrigatórias, ou mais, se necessário.

ado da Câmara, num total

Jéssicâ Monteiro BarbosaRESPONSÁVEL:

't857011ÍÚATRiCULA:

ITEM DEScruÇÃO QUANTIDADE
VALOR
ilÉDlo

tÚENSAL

VALOR
[rÉDlo
ANUAL

01

Jardineiro 01

srGrLoso stGtLosoVisitas Mensais 04 (mínimas)
Área de trabalho í.000m2

orca Í{Ão Às DRoGAS E À PEDOFTUA- DE]{u OEI q 197 e 19o - Plantôês 24h. A denúncia podê ser anônima.
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Controle de pragas ê doenças - AplicaÇão de produtos específicos para evitar danos
às plantas.

3. Adubação e Revitalização

Adubação do solo - Aplicação de fertilizantes orgânicos ou químicos para estimular o
crescimento saudável das plantas.
Replantio e reposição de mudas - Quando necessário, substituiçáo de plantas
deterioradas ou secas.
lrrigação programada - Manutençáo da umidade do solo conforme a necessidade da
vegetaçáo.

2 - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

A contrataçáo de pessoa física ou jurídica especializada na prestação de serviços de
jardinagem justifi ca-se pelos seguintes motivos:

1. Preservação e Conservação das Áreas Verdes:
o A manutenção periódica dos jardins e áreas ajardinadas é essencial para a

conservação do patrimônio público, contribuindo para a valorização estética e
ambiental da Câmara Municipal de Álvares Machado/SP.

2. Segurança ê Acêssibilidade:
c A execução regular de serviços como corte de grama, poda de árvores e

arbustos e remoção de ervas daninhas evita o crescimento descontrolado da
vegetação, reduzindo riscos como a proliferaçáo de insetos, obstrução de
passagens e comprometimento da acessibilidade nos espaços externos.

3. Eficiência e Regularidade na Manutenção:
o A contratação de pessoa física ou jurespecializada garante a execução

adequada dos serviços de jardinagem, evitando acúmulo de resíduos vegetais,
degradaçáo das áreas verdes e garantindo que o ambienle esteja sempre bem
cuidado e harmonioso.

4. Sustentabilidade e Bem-Estar:
o A manutenção adequada dos jardins contribui para a sustenlabilidade ambiental

e o conforto dos usuários do espaço, proporcionando um ambiente mais
agradável e propício ao bem-estar de servidores, vereadores e munícipes.

Conclusão:

A Câmara Municipal de Álvares Machado/SP necessita da contrataçáo de pessoa física ou
juridica especializada em jardinagem para garantir a manutenção, conservação e limpeza das
áreas verdes do prédio legislativo. Esse serviço é fundâmental para preservar o espaço público,
assegurar a segurança e acessibilidade dos ambientes e promover um ambiente mais
organizado e acolhedor para todos os usuários.

3 - DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A contratação proposta visa à prestação de serviços especializados de jardinagem para a
câmara Municipal de Álvares Machado/sP, abrangendo os seguintes componenteã principais.

Proc.
Fls
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í. Vistoria Técnica ln Loco:

Realização de uma inspeçáo detalhada nas áreas verdes da Câmara Municipal para
avaliar as condições atuais da vegetação, identificar a necessidade de poda, corte de
grama, adubaçáo, remoção de ervas daninhas e demais serviços necessários para a
manutenção e conservaçáo dos jardins.

2. Execução dos Serviços de Jardinagem:

Realizaçáo periódica dos serviços essenciais de jardinagem, incluindo:
o Cortê de grama e roçagem de áreas ajardinadas;
c Poda de árvores e arbustos conforme a necessidade;
o Capina manual ou mecânica parâ remoÇão de ervas daninhas;
o Adubação e replantio de mudas para revitalização de espaços degrâdâdos;
o lrrigação adequada das plantas e gramados, conforme demanda;
o Destinação ambientalmente correta dos resíduos vegetais gerados.

3. Planejamênto e Manutenção Contínua:

Elaboração de um cronograma de manutenção que garânta a regularidade dos serviços,
evitando o crescimento excessivo da vegetação e assegurando a preservação do
paisagismo.

4. Fornecimento de Materiais e Equipamentos:

A pessoa física ou juríica contratada será responsável por disponibilizar todos os
matêriais e equipamentos necessários para a execução dos serviços, incluindo
ferramentas de poda, aparadores de grama, fertilizantes, defensivos agrícolas (se
necessário) e demais insumos essenciais à manutenção das áreas verdes.

lmplementação de práticas sustentáveis na execução dos serviços, priorizando:
o O uso racional da água para irrigação;
o A destinação correta dos resíduos vegetais, com preferência para compostagem

ou descârte ambientalmente adequado;
o A utilização de adubos e fertilizantes ecológicos, minimizando impactos

ambientais;
o O incentivo ao uso de espécies vegêtais nativas e adâptadas ao clima local,

reduzindo a necessidade de manutenção intensiva.

Os serviços a serem contratados devem incluir:

Fls. l.l
Proc,
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5. Sustentabilidade:

A pessoa física ou jurídica contrateda será responsável por garantir a conservação e
manutenção das áreas verdes da câmara Municipal, promovendo um ambiente harmonioso,
seguro e agradável para servidores, vereadores e munícipes, além dê contribuir para a
valorização estética e ambiental do espaço público.

4 - REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO
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manutenção e Conservação das Áreas Verdes

Roçagem e corte de grama - Manutênçáo periódica para evitar crêscimento
excessivo.
Poda de árvores ê aÍbustos - Corte adequado para estimular o crescimento
saudável e evitâr interferências com estruturas.
Capina manual ou química - Remoção de ervas daninhas e plantas invasoras.

r' Llmgeza e Oryanização do Jardim

A pessoa .física ou jurídica contratada deve comprovar experiência na prestação de
:erY rçoi de jardinagem, incluindo manúenção e conservaçáo de áreai verdàs em
instituiÉes públicas ou privadas. A comprovação deve ser feita por meio de atestados
de capacidade técnica que demonstrem a rcahzaÉo de serviços similares nos últimos
12 meses.

I Trlp. responsável peros serviços deve possuir quarificaçáo especíÍica na área de
jardinagem e paisagismo, sendo composta por profissionaig capacitados para realzar
atividad-es como poda, corte de grama, capina, adubaÉo ê inigaÉo, garantindo a
execuçáo dos serviços conforme as melhores práticas do setor.

a

a

Varrição e remoção de rcaíduos vegetais - Coleta de folhas secas, galhos e
detritos resultantes da poda e corte de grama.
Dertinação adequada dos resíduos - Transporte e descarte ambientalmente
coÍreto dos materiais retirados.
ContÍolê do pragas e doenças - Aplicação de produtos especíÍicos para evitar
danos às plantas.

r' Adubação ê Revitelização

Aduba.ção do solo - Aplicaçáo de fertilizantes orgânicos ou químicos para
estimular o crescimento saudável das plantas.
Replantio e reposição de mudas - Quando necessário, substituiçáo de plantas
deterioredas ou sec:ls.
lnigação programada - Manutenção da umidade do solo conforme a necessidade
da vegetaçâo.

4.í Qualificação Tócnica:

lTET DEScRTçÃo QUANTIOAOE
VALOR
rÉDlo

TIEHSAL

VALOR
ÍrÉoo
ANUAL

0í
Jerdineiro 0í

srGtLoso stGtLosoVisitas Mensais 04 (mínimas)
Área de trabalho 1.000m2
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4.2 Capacidade Operacional:

A pessoa física ou jurídica deve rêalizar vistoria técnica in loco para avaliação das
condiçóes das áreas ajardinadas, identificando as necessidades de manutençáo e
conservaçáo, bem como eventuais intervençôes para revitalização do espaço.
O serviço deve ser executado dentro do prazo estipulado no contrato, garantindo a
regularidade na manutençâo e evitando o acúmulo excessivo de vegetação ou
deterioração dos espaços verdes.
A pessoa física ou jurídica deve fornecer todos os insumos e equipamentos necessários
para a realizaçào dos serviÇos, incluindo ferramentas, Íertilizantes, defensivos agrícolas
(se necessário) e demais materiais compatíveis com a boa prática da jardinagem.

4.3 Sustentabilidade:

' A pessoa física ou jurídica deve adotar práticas sustentáveis na execução dos serviços,
priorizando técnicas que reduzam o impacto ambiental, como o uso consciente de água
para irigação e a destinação coneta dos resíduos vêgetais.. Deve garantir que a adubação e a reposição de plântas sejam feitas de forma
ecologicamente responsável, priorizando o uso de fertilizantes árgânicos e espécies
nativas ou adaptadas ao clima locar, contribuindo para a b]odiversidade e a
sustentabilidade do espaço verde.

4.4 Requisitos exigidos

4.4.í Documentos parã Habilitação

A pessoa Íísica ou jurídica deve apresentar os seguintes documentos para comprovar sua
regularidade:

a) Certidáo de regularidade com a Seguridade Social (INSS);

b) certidão conjunta de débitos relativos a tributos federais e Dívida Ativa da união;

c) Certidáo de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou
sede da pessoa física ou jurídica;

d) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

4.4.2 Declaração

a) Que cumpre os requisitos estaberecidos no artigo 30 da Lei comprementar Federal n.o 123,
de 2006, estando apto(a) a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42a 49 (caso queira utilizar o tratamento);

b) Que está ciente e concorda com as condiçóes contidas no Editar e seus anexos, bem comode que cumpre prenamente os requisitos de habilitação definidos neste Editar;

c) Que inexistem fatos impeditivos para sua habiritaçáo neste procedimento, ciente daobrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

Fls.
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o

d) Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de '16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 70, inciso XXX|ll, da Constituição Federal;

e) Que a proposta foi elaborada de forma independente;

f) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante e/ou
Íorçado, observando o disposto nos incisos lll e lv do artigo 1o e no inciso lll do artigo 50 da
Constituiçáo Federal.

5 - EXECUÇAO OO OBJETO

conforme o Art. 6o, inciso XXlll, alínea "e", da Lei Federal no 14.133t2,1, a execuçáo do contrato
deve garantir que todos os serviços sejam rearizados de acordo "o, à. parâmetros
estabelecidos, desde o início até o encerramento. A contratada deve seguir rigorosamente as
etapas descritas, observando o cronograma estipulado pela Diretoria Administiativa.

5.1 lnício do ContÍeto

A execução do contrato deve iniciar com: . Apresentação da equipe técnica responsáver pera
execução dos serviços, com comprovação de qúarificaçáo e experiência' 

-na - 
area;

Levantamento inicial das áreas verdes e idênliÍicaçãà das cóndições dãs plantas, gramados,
árvores e demais erementos paisagísticos; . Definíção do cronograma de manuteriçáo e dos
serviços a serem executados.

5.2 Execução dos Serviços

Os serviços devem ser realizados conforme as seguintes elapas:

l. Lêvantamento e Planejamento

a) Avaliação das condiçóes d-o soro, sistema de inigação, saúde das prantas e estado gerar dasáreas 
.verdes; b) rdentificação de eventuais ne"ãriid"de" de repiantio, pouã,-ããiüçao econtrole de pragas; c) pranejamento das atividades conforme ã" 

"onaiçàãi 
Jirãti""" 

"sazonais.

ll. Manutenção e Cuidados

a) Poda e coÉe de gramados, arbustos e árvores conforme as merhores práticas de jardinagem;
b) Adubação periódica e irrigação adequada para a mànutenção de saúde das prantas; c)Remoção de ervas daninhas e controre de pragas utirizando métódos ,o"qr"o""; Jl ã"po.içaode mudas e prantas conforme necessidade e õrientação da administraçã,i 

"á"iãt"í,i". 
t

lll. Acompanhamento e Relatórios

a) Registro das atividades rearizadas e avariação periódica das condiçôes das áreas verdes; b)Emissão de reratórios de acompanhamento, iniruindo sugestões de merhorias e eventuaiscorreÇões necessárias; c) Reunióes periódicas para apresentar os resultados e esclarecerdúvidas sobre os serviços executados.

D|GA NÃo Às DRoGAs EÀ ptDoÍÍ.tÂ. DtNUNctE! a" 197 ê 190 - Plantões 24h. A denúncia pode ser aôônimà
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5.3 Acompanhamento e Monitoramento Proc

a) Elaboração de relatórios sobre eventuais necessidades de reposição de plantas ou me onas

Fls. N

na manutenção das áreas verdes; b) lndicação de práticas sustentáveis para a conservação
ambiental e redução do desperdício de recursos; c) Suporte para eventuais dúvidas sobre os
procedimentos de jardinagem adotados.

5.4 EncêÍramênto do contrato No término do contrato, a pessoa Íísica ou jurídica deve:

a) Entregar um relatório final detalhado sobre os sêrviços prestados, incluindo as condições
das áreas verdes e eventuais recomendações futuras; b) Fomecer suporte técnico para
esclârecimento de eventuais dúvidas sobre os procedimentos adotados; c) Dispànibilizar
documentação comprementar, caso necessário, para continuidade da manuteÁção ããs areas
verdes.

6 - GESTÃO DO CONTRATO

A gestão do contrato visa garantir que a pessoa física ou jurídica contratada cumpra suasobrigações e. entregue os resurtados esperados pera câmará ruunicipar àe ÃúãÃ'ú""n"0o.o acompanhamento será feito por 
'um 

gesior designado, com base nos sàguintesprocedimentos:

6.'l Acompanhamento

a) o gestor do contrato acompanhará periodicamente a execução dos serviços, veriÍicando arealizaçâo das .atividades previstas, a adequação às normaó vigentes e 
'a 

qualiJãde dosserviços prestados; b) A pessoa fÍsica ou jurídica óontratada devera ãnviar retarrüi Jãàtn"oo.sobre os serviços rearizados, eventuais probremas identificados 
" ,;";r";;;à"r-il"ni"""para. melhoria; c) lnspeções regulares seráo realizadas para avaliar a qualidaáe Jo serviçoprestado e a conformidade com as exigências contratuais.

6.2 lndicadores de Desempenho serão utirizados indicadores para avariar o desempenhoda contÍatâda:

d) Tempo de resposta para execução das manutençóes e demais atividades programadas; e)Qualidade e adequação dos serviços prestados, 
"onfo*" 

padrões técnicos àstãoárácoos; 0cumprimento dos prazos estipurados p"r, 
"rà.rção das atividade. 

" 
-ãntr"g, 

o,documentação acessória.

6.3 Reuniões de Acompanhamento

g) Reuniõês regurares serão rearizadas para discutir o andamento dos serviços, avariar osrelatórios emitidos e propor ajustes quana'o necãssanio.- 
-

6.4 ContÍole de pagamentos

h) os pagamentos à pessoa física ou jurídica contratada êstarão condicionados à verificaçãode que os serviços foram executadoi de acordo com os termos contratuaii ã J 
"ntr"g"comprovada dos relatórios ê demais documentações eiigiOas.

DrG^ NÂo Às oRoGAs EÀ proorrul DENU ctEt g 197 e 19O - Plantões 24h_ Á denúncia pode ser anônima
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6.5 Penalidades Pro

i) Em caso de descumprimento das obrigações contratuais, o gestor poderá aplicar
penalidades, tais como advertências, multas ou até a rescisão contratual, conforme previsto no
contrato e na legislação vigente.

6.6 Encerramento do Contrato

j) Ao Íinal do contrãto, o gestor elaborará um relatório final documentando o cumprimento das
obrigaçóes contratuais, incluindo a êntrega final dos relatórios ê a quitação das obrigações para
o encerramento formal do contrato.

7-MEDIÇÃOEPAGAMENTO

conforme o Art. 60, inciso XXlll, alínea "g", da Lei Federal no 14.133121, a execução do objeto
será medida e paga com base nos critéiios estaberecidos abaixo, garantindo qrà os servíços
sejam prestâdos conforme o contrato.

7.í Mêdição da Execução

A.execução dos serviços será medida com base nos seguintes critérios: a) Rearização das
atividades: Verificaçáo da execução das atividades de jardinagem conforme o cronograma
estabelecido e as especificações contratuais; b) Conformiãade té-cnica: Avaliação dà qualidade
dos serviços prestados, incluindo poda, irrigaçâo, adubaçâo 

" "o.trof"'O" 
pãas; clAtendimento a não conformidades: controre da identificaçaó e implementação oe medidas

corretivas para eventuais problemas detectados; d) Relatórios técnicos: A contraáa'deverá
apresentar relatórios detalhados contendo as atividades realizadas, eventuais fràut"r".identificados e as recomendaÇoes para manutenção adequada das áreas verdes.

7.2 Pagamento

os pagamentos serão efetuados ap_ós a veriÍicação e aprovação dos serviços prestados,
conforme os seguintes critérios: e) o pagamento' será rearizadb ate .r 0 dias údeis àpós aapresentaçã-o da fatura e a aprovãção do reratório técnico pero gestor do contrrto; 0 

-cão ."j",detectadas falhas ou pendências. nos serviços, o pagamenlo poderá ser suslenso até acorreção dos problemas ou aplicadas as penálidades prãvistas no contrato.

7.3 lnstrumêntos de Mêdição de Resultados (lMR)

Para garantir o cumprimento dos resurtados esperados, serão utirizados os seguinteslnstrumentos de Mediçâo de Resurtados (rMR): g) cumprimento do cronograma: Ár"ráiao oocumprimento das etapes estaberecidas para eiecução da manutenção-e conservaçâo dasáreas _verdes; h) euaridade dos serviços prestaooii úerir"açao ãà'aJeqrãiâã-u"lpoo"",
irrigação, adubaÇão e demais procedimentos de laroinageÀ; i) Atendimento 

" 
i""oÃ"nárç0",

técnicas: controre da impremêntação de medidaó 
"orr"ti"ü, 

sugeridas peto gestoi ào cãntratopara manutenção adequada das áreas verdes.

I - SELEçÃo Do FoRNECEDOR

ol6a Í{Ão Às DRoGAs € À pEDoFtLta. DEr{u ctr! q 197 ê 19O- Plantõ€s 24h. Á denúncia pode seranônima
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8.1 Objeto

o objeto da contrataçáo é considerado comum, pois envolve a prestação de serviços de
jardinagem, incluindo poda, irrigação, adubação, controle de pragas e mánutençáo de áreas
verdes. Dessa íorma, a seleção do Íornecedor seguirá os procedimêntos comuns éstabelecidos
na legislação.

8.2 Modalidade dê Sêleção

A contrataçáo será rearizada por meio de dispensa de ricitação, conforme o valor estimado da
contratação estar abaixo do limite de R$ 62.725,59, em coáformidade com o arl. iã,'inciso lt,da Lei Federal no 14.'133t21 c/c Decreto no 12.343 de 30112t2024. Essa mooàlidaàe permite
maior celeridade no procêsso e adequa-se à natureza e urgência do serviço, Ããntenao alegalidade e a economicidade.

8.3 Critério de Julgamento

o critério de julgamento será. o de menor preço, considerando que a quaridade mínÍmâ doseryç9 9 
qarantida por meio dos requisitos iécáicos estabelecidos no Teimo oá neiàrencia eno Estudo Técnico preliminar (ETp).

8.4 Modo dê Disputa

o modo de disputa será fechado, onde as propostas serão.apresentadas de forma sigirosa atéa data de abertura, sendo avaliadas de acordo com os ieluisitos estabelecidos no pioiesso decontratação.

9 _ ESTIMATIVA OO PREÇO

conforme o Art. 60, inciso XX[, arínea 'i", da Lei Federar no 14.133t21, e considerando anetureza sigirosa da estimativa de preços, a memoria oe cárcuro, as 
"otàç0", 

àotiãr" 
" 

o.parâmetros utilizados para a definição do varor oa iãnirataçao dos serviços de jardinagemserão tratados como documentos sigirosos. gssa meaiáà visã garantir , .i-pàiit'irrioã0" 
" "isonomia no processo de seleção do-fornecedor.

9.1 Sigilo da Estimativa

Em conformidade com a regisração vigente, a estimativa dg nleeo dos serviços de jardinagemserá mantida em sisiro are a concrusãã oo proce"sá-J" sJ9e19 ão rorn"c.oãi, üáit qr" oconhecimento prévio dos valore.s colqgàer" a-cÀpetitiviaaoe oi-;;#. ô.iõio ,"ra
i:TH'j:: jjli,ã-"'"n"mento resriito aos aocumãÀàs que detatham ,i 

"ãtãçã". " "
9.2 Base para Reserva Orçamentária

oIGA NÂo À5 DRoGAs E À PEDo,ItI,A. DE NuNcrEt q5 197 e 190 - Plàntões 24h. A denúncia pode ser anôniÍna
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Conforme o Art. 60, inciso XXlll, alínea "h", da Lei Federal no 14.13312'1, a escolha do fornecedor
será realizada por meio de processo de seleção que observe as características do objeto e
garanta competitividade e transparência.
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9.3 Documentação Sigilosa

Toda a documentação referente às cotações de mercado, à memória de cálculo e aos
parâmetros utilizados para a estimativa do preço dos serviços de jardinagem será armazenada
separadamente e classificada como sigilosa, em conformidade com as diretrizes da Lei no

14.133121. O acesso a esses documentos será reslrito aos responsáveis pelo processo de
contratação até o momento adequado.

íO - ADEQUAÇAO ORçAMENTARIA

Conforme o Art. 60, inciso Xxlll, alínea 'l', da Lei Federal no 14.133121, a adequação
orçamentária visa assegurar que os recursos necessários para a contrãtação dos serviços de
jgrdinagem estão devidamente previstos e reservados no orçamento da Câmara Municipal de
Alvares Machado, garantindo a execução do contrato.

í0.1 Estimativa Definitiva do Preço

A estimativa de preço para a contratação dos serviços de jardinagem foi realizada com base
em:

a) Cotaçóes de mercado obtidas junto a pessoas física e jurídicas especializadas na prestação
de serviços de jardinagem;
b) Análise de contratos anteriores firmados por outros órgáos públicos para serviços de mesmanatureza e complexidade;
c) consulta ao Portal Nacional de contrataçóes públicas (pNCp) para obtenção àe valoresatuâlizados e referenciais;
d) lnspeções técnicas nos locais a sêrem atendidos, considerândo a área total, frequência dosserviços e especificidades do manejo dâ vegetaçáo;
e) ldentificação das atividades necessárias, como poda, roçagem, adubação, controle de
pragas e irrigaçâo, conforme as melhores práticas e normas aplicáveis.

10.2 Reserva Orçamentária

A estimativa de preço será utilizada para garantir a reserva orçamentária necessária à
execução do contrato, conforme a seguintê classiÍicação:

. Unidade Gestora: Câmara Municipal;. Órgao: 01 Poder Legisletivo;. Unidade Orçamentária: 0í .01 Corpo Legislativo;. Dotação: 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - p.J.;

. Fontê: '1 TESOURO;

. Aplicação: 1 10.0000 GERAL.

í 0.3 Parâmetro para Aceitabilidade das propostas

D|GA r{Ão Às DRoGÂs E À PEDOFI.|4. OEÍ{uÍrCtEt g 197 e 190, plantões 24h. a denúnciâ pode se. anônima

Embora o valor detalhado seja sigiloso, a estimativa de preço servirá de base para a reserva
orçamentária necessária ao processo de contratação dos serviços de jardinagem, garantindo
que os valores previstos estejam adequados para a futura execução contratual.



Câmara Municipal de

Álvares Machado
ua Monsenhor Nakamura, 783, centro

Agente de Contratação
9.160-049, Átvares Machado-sP

Qc (18) 3273-1331r.26

Essa estimativa servirá como bãsê para a aceitabilidade das propostas no certame licitatório,
garantindo que os valores apresentados pelos licitantes estejam dentro dos limites razoáveis
de mercado e adequados ao orçamento disponível.

Álvares Machado (SP), 31 de março de 2025.

-Wvr{ú",o ?l»§.Ís/

varesmachado.ldoc.com.br

I

éssica Monteiro Barbosa
Agente de Contratação

Proc.
Fls.
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Fls. N 7ANEXO II
Modelo de Proposta de Preços

Proc

Proposta de prêços à _ de

Dispensa de Licitâção no _/_
Objeto: Serviços de limpeza e manutençáo dos jardins e gramado da Câmara, num total
aproximâdo de 1.000 m2 de área livre, incluindo quâtro visitas mensais obrigatórias, ou
mais, se necessário.

Fundamento Jurídico: Art. 75, § 30 da Lei Federal no 14.133t2021.

ITEM EsPEcrFrcAçÃo UNIDADE OE MEDIDA QUANTIDADE MÂRCA VALOR
uNrrÁRto.

VALOR
TOTAL'

1

2

3

* O preço proposto deverá
decimais (0,00).

ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas

cumpre-nos informar-lhes que examinamos as exigências relativas ao Aviso de Dispensa de
Licitação em comento, inteirando-nos delas para elaboração da presente proposia. Ainda
ressaltamos:

a) Que
n.o 123,
seus arti

cumprimos os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei complementar Fed€ral
de 2006, estando aptos(as) a usufruir do tratãmento favorecido estaberecido em
gos 42 a 49*;

b) Que estamos cientes e concordamos com as condições contidas no Edital e seus
anexos,.bem como de que cumprimos prenamente os requisitos de habiritação àefinidos
neste Edital;
c) Que inexistem fatos impeditivos para nossa habilitação neste procedimento e que
estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrênciai posteriores;
9) 9y" não empregamos menores de 1g (dezoito) ânos em trabarho noturno, perigoso ouinsalubre, e que também não contratamos menoies de 16 (dezesseis; anos, exãeto na

Nome Fantasia (se houver):
CNPJ no

Endereço:
Telefone
E-mail

orca NÃo Às oRoGAs E À pEooFltta. DENuNctfl g 197 e 190 - Plantôes 24h. Â denúncia pode seí ânônimâ.
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Razão Social:
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1

condição de aprendiz, conforme permitido para menores a partir de '14 (catorze) anos, nos
termos do artigo 7o, inciso XXX|ll, da Constituição Federal;
e) Que a proposta foi elaborada de forma independente;
f) Que náo possuímos, em nossa cadeia produtiva, empregados(as) executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do artigo 1o e no inciso
lll do artigo 50 da Constituição Federal.
*Assinalar se a pêssoa física ou jurídica estiver classiíicada nesta condição.

Alvares Machado (SP), _ de _ de 20

Assinãtura
Nome, cargo e dados do(a) representante comercial

cm

D|GA NÂo Às DRocas Ê À pEDoflU,a. oENuNoE! (5 197 e 190 Plântões 24h. A denúnciâ pode ser anônima
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E em consonância com tais afirmações, declaramos que:

o A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, no mínimo.. No preço proposto já estão incluídos todos os tributos, Íretes, taxas, seguros, encargos
sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto;
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com
. e com

Fis.
Proc

l.t

o

ANEXO lll
Procuraçáo para Credenciamento

Por este instrumento particular de Procuraçáo, o(a) proponente

sede em , inscrito(a) no CNPJ/MF sob n
lnscriçáo Estadual n. 

-, 

neste ato representado(a) por seu(s)
(qualiÍicaçáo(ões) do(s) outorgante(s)), srs.(as)-, portadores(as) da

e inscrito(s) no CPF sob n-

_, nomeia(m) e constitui(em) seu bastante procurador o(a) sr.(a)

_, portador(a) da Cédula de ldentidade (RG) n.

e do CPF n.-, a quem confêre(m) amplos poderes para

representar o(a) referido(a) proponente perantê 

-, 

no que se referir ao &iq§!g
Contratacão Direta de no , com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as

fases do procedimento, inclusive apresentar declaraçôes e propostas, respectivamente, em

nome do(a) outorgante, desistir expressamente da intençáo de interpor recurso administrativo

ao final da sessáo, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor
recurso administrativo, efetuar lances e negociaçóes, assinar a ata da sessão, declarações e
propostas, prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Câmara Municipal, enfim, praticar

todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do(a) outorgante.

A presente procuração é válida até o dia

Álvares Machado (SP), 

- 
de 

-de 
20-.

i- -t-

Cédula de ldentidade (RG) n.

NOME
Cargo

DIGA NÃO ÀS oROGAS E À PEOOFtLta. otNUNCtH Qâ 197 e 190 - ptanrôes 24h. a denúncia pode seÍ anónima.
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ANEXO IV
Minuta de Contrato

coNrRAro ADM|N|9TRATwO No J---- 
-ouF. llz-EM

Érvine sl A IÂMARA MUNtctPAL DE ALVARES

MACHADO E 

-.Pelo presente instrumento de contrato' quê entre si fazem as partes' de um lado a CÂMARA

MUN;CIpAL DE ÁLVARES MACHADO, pessoa jurÍdica de direito público, inscrita no GNPJ

sobno53.303.376/000l.3l,comsedeadministrativanaRuaMonsenhorNakamura,TS3,nesta

cidade de Alvares Machado, neste ato representada pelo(a) presidente da Câmara Municipal,

sr.(a) 

-, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE' e de outro lado a

pessoa fÍsica ou jurídica 

-, 

inscrita no CPF/CNPJ sob o no 

-' 

estabelecide na

na cidade de 

-, 

Estado 

-, 

representada legalmente pelo(a) senhor(a)

brasileiro(â), casado(a), RG no 

- 

e CPF no doravante denominado(a)

CONTRATADO(A), fica justo e contratado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
(Art. 92, I e ll da Lei Federal no 14.13312021)

1.1. o objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de limpeza e manulenÇão

dos jardins e gramado da câmara, num total aproximado de 1.000 m2 de área livre, incluindo

quatro visitas mensais obrigatórias, ou mais, se necessário, conforme especificações técnicas

e as condiçóes estabelecidas no Termo de Referência (TR)'

1 .2. Objeto da contratação:

Fls.
Proc

ITEM ESPECIFTCAÇAO CATSER/CATMAT
UNIDADE OE

MEDIDA
QUANTIDADE

1 Serviços de limpeza

e manutenção dos

jardins e gramado da

Câmara, num total

aproximado de 1 .000

m' de área livre,

incluindo quatro

visitas mensais

Código: 98í20í -
Manutenção de
áreas ajârdinadas
Descrição oficial:

Serviços de
manutenção de áreas
verdes,
compreendendo.
poda de grama,
irrigação, adubaçáo,
plantio e substituiçáo
de mudas, controle de

sERVtÇo 1

Drca NÃo À5 DRoGAs E À PEDoFlLla. DINUNCIE! Qo 197 e 190 - Plantões 24h Â denúnciâ pode ser anônima.
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obrigatórias, ou mais,

se necessário.

pragas, limpeza e
retirada de resíduos
vegetais, entre outras
atividades
relacionadas.

''1.3. São anexos a este instrumênto e vinculam esta contratação,

transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência (TR) que embasou a contrataçáo;

1.3.2. O Aviso de Contrataçáo Direta;

1.3.3. A proposta do(a) CONTRATADO(A); e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

independentemente de

cúusuLA SEGUNDA - DA vtcÊNctA E DA pRoRRocAçÃo

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados da assinatura do contrato,

na forma do art, 105 da Lei Federal n' 14.133, de 2021.

2.1.1. O ptazo de vigência poderá ser prorrogado, mediante a celebração de termo aditivo.

cLÁusuLA TERcEIRA - Do MoDELos DE ExEcuçÃo E
GESTAO

(Art. 92, lV e Vll da Lei Federal no 14.13312021)

3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gêstão, assim

como os prazos e condições de conclusão, da entrega e do recebimento constam no Termo de

Referência (TR), anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAçÃO

4.'1 . Não será admitida a subcontratação do objêto contratual.

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR E DA FORMA DE
PAGAMENTO

(Art. 92, V e Vl da Lei Federal no 14.13312021)

5.1. DO VALOR

5.1. 1. O valor mensal da contratação é de R$ _ (por extênso), perfazendo o valor total
de R$ 

- 

(poÍ êxtenso).

Drca NÃo Às DRoGAS E À pEDOFtLtA. o:lutCttt § 197 e 190 - plantões 24h. A denúnciã pode ser anônima
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5.2. DA FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1 . O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência

e conta coÍrente indicados pelo CONTRATADO.

5.2.1.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

5.4. CONDTçÕES DE PAGAMENTO

5.4.1 . A emissáo da Nota Fiscal será precedida do recebimento definitivo do objeto da
contratação, conforme disposto neste instrumento.

CLÁUSULA SEXTA- DO REAJUSTE

o

Proc.
Fls. N
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5.í.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias, diretas e indiretas,

decorrentes da êxecuÉo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.1.3. A apuração dos valores mensais deverá considerar os descontos de crédito de PIS e

Cofins, nos casos em que o(a) CONTRATADO(A) esteja enquadrado(a) na condiçâo de

tributação em regime não cumulativo de PIS e Cofins, conforme legislação que rege a matéria.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.í. A liquidação da despesa será efetuada no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados

a partir do recebimento da nota Íiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela

Administração Pública.

5.3.2. o pagamento será efetuado no prazo de até 0s (cinco) dias úteis, contados a partir da

liquidação de despesa.

5.3.2. 1. considera-se liquidação de despesa o segundo estágio da despêsa pública e consiste

na verificação do direito adquirido pelo credor, tendo por base os títulos e documentos

comprobatórios do respectivo crédito, após a execuçáo do objeto ou de etapa do cronograma

físico-financeiro do contrato, conforme o caso.

5.3.2.2. Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidaçáo ou o pagamento

da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua regularização, devendo ser
mantida a posição da ordem cronológica que a despesa originalmente estava inscrita.

(Art. 92, V da Lei Federal no 14.133t2O21)
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6. 1 . Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano

contado a partir da data do orçamento.

6.2. Após o interregno de 1 (um) ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação,

pela CONTRATANTE, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA),

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de 1 (um) ano será contado

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgaçáo do(s) índice(s) de reajuste, a CONTRATANTE pagará

ao CONTRATADO a importância calculada pela última variaçáo conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5. Nas aferiçôes Íinais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,

o(s) definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajuste venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiçáo, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CONTRATANTE
(Art. 92, X, Xl e XIV da Lei Federal n 14.133t2021)

7.1. São obrigaçôes da CONTRATANTE:

7.1.í. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo(a) CONTRATADO(A), de
acordo com o contrato e seus anexos;

7.1 .2. Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de Referência (TR);

7.1.3. Notificar o(a) CONTRATADO(A), por êscrito, sobre vícios, defeitos ou inconeçóes
verificadas no objeto fomecido, para que seja por ele(a) substituído, reparado ou corrigido, no
lotal ou em parte, às sues expensas;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execuçáo do contrato e o cumprimento das obrigaçôes pelo(a)
CONTRATADO(A);

7.1.5. Efetuar o pagâmento ao(à) CONTRATADO(A) do valor conespondente ao fornecimento
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presentê Contrato;

Drca NÃo Às DRoGAs E À etOOrtU,n. orrUrCttt Ç 197 e 19O - ptantões 24h. A denúncaà pode seranôn,ma
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7.1.6. Aplicar ao(à) CONTRATADO(A) sançóes motivadas pela inexecução total ou parcial do

Contrato, bem como na ocorrência das demais causas previstas no art. 155 da Lei 14.13312021:

7. t.7. Cientificar o órgão de reprêsentaçáo judicial da Câmara Municipal de Álvares Machado

para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçôes pelo(a)

cONTRATADO(A);

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçóes e reclamações relacionadas à

execução do presente Termo de Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração Pública terá o prazo de 05

(cinco) dias para decidir, admitidâ a prorrogação motivada por igual período.

7.1 .9. Notificar os emitentes das garantias, caso haja, quanto ao início de processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

7.2. A Administração Pública não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo(ã)

CONTRATADO(A) com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do(a) CONTRATADO(A), de

seus(suas) empregados(as), prepostos(as) ou subordinados(as).

cLÁusuLA orrAVA - DAS oBRtcAÇÕES Do(A)
coNTRATADO(A)

(Art. 92, XlV, XVI e XVll da Lei Federat no 14.133t2O2't)

8.1. O(A) CONTRATADO(A) deve cumprir todas as obrigações constantes neste contrato e em

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigaçôes a seguir dispostas:

8.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos

12, 13, e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor;

8.1.2. comunicar à CoNTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,

com a devida comprovação;

8.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo(a) fiscâl do contrato ou autoridade
superior (inciso ll do art. 137 da Lei Federal no 14.133, de 2021);

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte' no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos
ou incorreçóes resultantes da execuçáo ou dos materiais empregados;

lvaresmachado. ldoc.com,brNFls.
Proc
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8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como

por todo e qualquer dano causado à Administraçáo Pública ou a terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade à fiscalizaçâo ou ao acompanhamento da execuÉo contratual pela

CONTRATANTE, que ficará autorizada a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,

caso exigida, o valor conespondente aos danos sofridos;

8.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores (Sicaf), o(a) CONTRATADO(A) deverá entregar ao setor responsável pela

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes

documentos:

8.1.6. 1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

8.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da Uniáo;

8.1.6.3. Certidôes que comprovem a regularidade perante à Fazenda Estadual ou Distrital do

domicílio ou sede do(a) CONTRATADO(A);

8.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e

8.'l .6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabathistas (CNDT);

8.1.7. Náo permitir a contratação de menores de '16 (dezesseis) anos, exceto nâ condição de

aprendiz para aqueles com idade igual ou superior a 14 (quatorze) anos, bem como não permitir

que menores de'18 (dezoito) anos sejam empregados em atividades nolurnas, perigosas ou

insalubres.

8. 1.8. comunicar ao(à) fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se veriÍique no local da execuçáo do objeto contratual.

8. í .9. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas

ou bens de terceiros.

8.1.10. Mantêr, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes

assumidas, todas as condições exigidas para habilitaçáo na licitação, ou para qualificação, na

contratação direta;

8.1.í í. cumprir, durante todo o período de execuçáo do contrato, a reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado(a) da previdência social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 'l '16 da Lei Federal no 14.133, de
2021);

8 1. í2. comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado e
no prazo fixado pelo(a) fiscal do contrato, com a indicação dos(as) empregados(as) que

orca NÃo Às DRoGAs E À rroorrrn. orr,rut'lcrrt § 197 e 190 - Plàntões 24h. A denúncia pode seÍ anôôima
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preencheram as referidas vagas (parágrafo único do art. 116 da Lei Federal no 14.'133, de

2021);

8.í.13. Alocar os(as) empregados(as) necessários(as), com habilitaçáo e conhecimento

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fomecendo os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia

deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

8.1.14. Orientar e treinar seus(suas) empregados(as) sobre os deveres previstos na Lei Federal

no 13.709, de í4 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados

pessoais a que tenha acesso por Íorça da execução deste contrato;

8.'1.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

8.1.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equÍvoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum

dos eventos arrolados na alínea "d" do inciso ll do art. 124 da Lei Federal no 14.133, de 2021.

8.1.í7. cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,

as normas de segurança da CONTRATANTE;

8.1.18. Apresentar Íicha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação ou outro

documento que venha a ser solicitado pela coNTRATANTE para comprovaÇão do atendimento

às cláusulas de sustentabilidade contidas no Termo de Referência (TR), quando for o caso.

8.1 . í 9. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificaçóes do Termo de

ReÍerência (TR) e demais documentos da contratação.

9.1. A contratação não conta com garantia de execução do contrato, nos termos do art. 96
combinado com art. '101, ambos da Lei Federal no .14.133, de 2021.

cúusulA DÉctMA - DAs TNFRAçÕEs E DAS sANÇôEs
ADMIN!STRATIVAS

(Art. 92, XIV da Lei Federat no 14.133t2O21)

DIGA NÃo Às DRoGÂs EÀ P€DoIII-IA, D€Í{UÍÍCIE! qc 197 e 19O- Plantões 24h. A denúncia pode ser anônima

cLÁusuLA NoNA - DA GARANTTA DE ExEcuÇÃo
(Art. 92, Xll e Xltl da Lei Federat no 14.133t2O21)
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'10. í . Comete infração administrativa o(a) CONTRATADO(A) que praticar quaisquer das

hipóteses previstas no art. 155 da Lei Federal no 14.133, de 2021'.

10.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;

1O.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração

Pública ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

10. í .3. Der causa à inexecução total do contrato;

í 0.1 .4. Deixar de entregar a documentação exigida;

í0.1.5. Náo mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

'10.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado(a) dentro do pÊzo de validade de sua proposta;

10.'1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entregâ do objeto da contrataçáo sem

motivo justificado;

'10.1.8. Apresentar declaraçáo/documentação falsas durante o certame ou durante a dispensa

eletrônica ou durante a execuçáo do contrato;

10.1.9. Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

1 0.1 . 10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

10.1.'11. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei Federal no 12.846, de .lo de agosto de

2013.

10.2. Ao(A) responsável pelas iníraçôes administrativas acima descritas, serão aplicadas as

seguintes sançôes:

10.2.'l . AdveÉência, quando o(a) CONTRATADO(A) der causa à inexecução parcial do

contrato, sempre que não se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave;

10.2.2. lmpêdimento de l3citar e contratâr, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas de '|o.1.2 a 10.í.7 do subitem acima deste contrato, sempre que não se justiÍicar a

imposiçáo de penalidade mais grave;

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos
subitens de 10.1.8 a 10.1.'l.1.

cLÁusuLA DÉctMA pRtMEtRA - DA ExflNÇÃo
CONTRATUAL

(Art. 92, XIX da Lei Federal no 14.13312O21)

D|GA NÃo Às DRoGAs E À etoortul. orrUnOfl S 197 e 190- ptânrões 24h. A deíúncia pode ser anônima
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í 1 .1 . O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçóes de ambas as partes, ainda que

isso ocona antes do prazo estipulado.

1 1.2. Se as obrigaÇões não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará pronogada

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administraçáo Pública providenciar a

readequação do cronograma Íixado neste contrato.

I 1.3. Quando a não conclusão das obrigações contratuais referidas no item anterior deconerem

de culpa do(a) CONTRATADO(A):

'11.3.1. Ficará ele(a) constituído(a) em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançôes

administrativas; e

11.3.2. Poderá a Administraçáo Pública optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execuçáo contratual.
'l 1.4. o contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo i37 da Lei Federal no 14.133,

de 2021 , bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e í39 da Lei Federal no 14.133, de

2021.

'|1.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da pessoa física ou
jurídica não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.4.2.1- se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteraçáo subjetiva.

1í.5. O termo de rescisão, sempre quê possível, será precedido de:

1 1 .5. í . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

1 1.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

I I .5.3. lndenizaçôes e multas.

1 1 .6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-Íinanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (caput do art. 131 da Lei Federal n.o 14.133, de 2021).

Câmara Municipal de

Átvares Machado

I ngente de Contratação

cúusulA DÉctMA SEGUNDA - DA DorAÇÃo
ORÇAMENTARlA

(Art. 92, Vlll da Lei Federal no 14.13312O2,t)

12.1. As despesas decorrentes da presente contrataÇáo correráo à conta de recursos
específicos consignados no orçamento Geral do Município de Álvares Machado deste
exercício, na dotação discriminada:

Fls.
Proc

Drca Ão Às DRoGAs E À eroorru,l. ornulcrrt § 197 e 19O- Plentões 24h. A denúncia pode ser anônima.

i -l-

q (18) 3273-1331 r.26



cmalvaresmachado.ldoc.com.br
camara@alvaresmachado.sp.leg.br
www.alvaresmachado.so.leg.br
Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro
19.160-049, Álvares Machado-SP
q5 (18) 3273-1 26

Unidade Gestora: Câmara Municipal;
Órgão: 01 Poder Legislativo;
Unidade Orçamentária: 01.0'l Corpo Legislativo;

l- ts.
Proc

Dotação: 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P.J.;
Fonte: l TESOURO;
Aplicação: 1 10.0000 GERAL.

CúUSULA DÉcIMA TERcEIRA - DoS cAsos oMISSoS
(Art. 92, lll da Lei Federal no 14]13312021)

13.1 . Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei Federal no 14.í33, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposiçôes contidas na Lei no 8.078, de 1990, Código de Defesa

do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉcIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alteraçóes contratuais serão regidas pela disciplina dos arts. í24 e seguintes

da Lei Fedêral no '14.'t 33, de 2021 .

14.2. O(A) CONTRATADO(A) é obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do ârt. 136 da Lei Federal no

14.'133, de 2021.

Câmara Municipal de

Álvares Machado

I lgente de Contratação

15.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicaçáo deste inslrumento nos termos e
nas condições previstas na Lei Federal no í4.133, de 2021, bem como disponibilizar este
contrato no sítio oficial da câmara Municipal (portal transparência) e no Diário oficial do
Município, em atenção ao §2o do art. 80 da Lei Federal no 12.s27, de 2011, cic o inciso v do

§3o do art. 70 do Decreto no 7.724. de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Do FoRo

016Â NÃo Às oRoGAs E À PEOOF|L|A. OEÍ{UxCtEl g 197 e 190, ptantõe§ 24h. A denúncia pode ser anônima
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(Art. 92, §1o da Lei Federal no 14.13312021)

16.1. É eleito o Foro da Comarca de Presidente Prudente para dirimir os litígios que decorrerem

da exêcução deste contrato que náo possam ser compostos pela conciliação, conforme §1o do

at1. 92 da Lei Federal no í 4.133, de 2021 .

Alvares Machâdo (SP), _ de abril de 2025

Representante legal da CONTRATANTE

Representante legal do(a) CONTRATADO(A)

TESTEMUNHAS:

1-

GPF

2-

CPF

Proc.
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camara@alvaresmachado.so,leg,br
www.alvaresmachado.so.leg.br
Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro
19.160-049, Álvares Machado-SP
q" (18) 3273-1,33 6
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Anexo XIV
Portâria n" 1312024

Justificativa pela não utilização da dispensa eletrônica

Justificativa pela náo utilizacão da dispensa eletrônica

Justifica-se a não utilização da dispensa eletrônica pelo seguinte

1. PerÍil do mercado local: O serviço será prestado por profissional ou empresa local, de
pequeno porte, que não possui cadastro ou familiaridade com o sistema eletrônico
de contratações públicas, o que poderia restringir indevidamente a competitividade ou
inviabilizar a contratação.

2. Celeridade e continuidade do serviço: A manutenção periódica das áreas ajardinadas
é essencial para garantir a boa aparência e conservação dos espaÇos públicos, sendo
necessário assegurar a continuidade dos serviços sem atrasos decorrentes de
procedimentos eletrônicos que, neste caso específico, seriam mais morosos.

Álvares Machado (SP), 3í de março de 2025

úhqrÊ'^/
ssica Monteiro Barbosa

Agente de contratâção
J

Drca NÃo Às DROGAS EÀ PEDOHT-Ia. oÚ'tUrOtt § rSz e r9O, ptântões 24h. Â denúncie pode ser enônimâ

Câmara Municipal de

Álvares Machado

I lgente de Contratação

DECLARO, para os devidos fins, o desinteresse na utilização da dispensa eletrônica,
na forma do § 3o do art. 75 da Lei Federal no 14.13312021.

Nos termos do art. 75, § 3o, da Lei no 14.13312021, a dispensa de licitação com
Íundamento nos incisos le ll do caput deverá ser realizada preÍerencialmente por meio
eletrÔnico. Contudo, no presente caso, a contratação direta do serviço de jardinagem será
realizada por meio Íisico (não eletrônico), em razáo das seguintes circunstâncias:
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íl > fdúiÉ

Aviso de ContrataÇão Direta no Processo de
contratação OO9 /2025

Uti iÊ d tua/ lizaçõo 3 V O 3 /2025

Loca& Átvares Machado/SP ó?gáo: CAMARA MUNtCtpAL DE ALVARES MACHADO

Unldâde compradora: OO - CâmaÍa Municipat de Átvares Machado

l,lod.lEadê dâ contrat4ãa Dispensa Ampaío togaL Lei1a.B3,/2O?7, AÍl-75,11 Tipo: Aviso dê Contratação Direta

Modo de dls Íâ: Dispensa Com Disputa Reg!*ro de proço: Não

, Dda de dlvulgtrâo rb Pt{c.*, 3VO3/ZOZS Stüração: Divutgada no pNCp

Data f,m de r€cot mento de propo3tG: O3/O4/2O25I}:OO horáÍio de Brasil.ia)

ld cont ataçáo PNCP 533O337ôOOO131-1-OOOOO5/2O25 Fonte: ECustoÍnize Consuttoria êm Softu/âre SA

oqieb:

lPortaL de Compras Púbt casl - serviços dê limp€za e manutenção dosjardins e gramado da câmara, num totat aproximado
de looo m'a de área LivÍe. inctuindo quatro visitas mensais obrigatórias, ou mais, se necessário.

V riOnIOÍ LESÍX DO DA@ípnA

9GlLOSO

Itens Arquivos Histórico

Acessar Contíatacão

Número

1 Sêrviços de ümpezã e ínanutençáo dos
jardins e gramado dô Cârnara. num
totat aproxirnado de IC]OO m, de área
üwe. incluindo quatro üsitas mensàis
obrigatóíias. ou íÍÉis. se nêcessai(ic.

Vato. unitário êstiÍhâdo

Sigitoso

( VoLtâr

Desariçao

1

""d*[ ,l.*,.1.--l

t



Câmara Municipal de

Álvares Machado

I Agente de Contratação

cmalvaresmachado.ldoc.com.br
camara@alvaresmachado.so,leg.br
www.alvaresmachado.so.le g.br
Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro
19.160-049, Álvares Machado-SP
q (18) 3273-1331t.26

CERTDÃO DE DECURSO DE PRAZO

Processo dê contÍataÉo n": 009/2025

Objeto: Serviços de limpêza e manutenção dos jardins e gramado da Câmara, num total
aproximado de 1.000 m2 de área livre, incluindo quatro visitas mensais obrigatórias, ou
mais, se necessário.

Certifico que, conforme aviso publicado no Diário Oficial do Município de Álvares
Machado/SP em 31103il2025 (edição no 1 .269), com acesso disponível no Diário Oficial
do Municípiol e PNCP (Portal Nacional de Contrataçóês Públicas), o prazo para envio
das propostas encerrou-se em 0310412025 às 13 horas. Foram recebidas 3 (três)
propostas, as quais foram enviadas eletronicamente por LUAN ALVES DE SOUZA,
CNPJ 52.632.16710001.79, FERNANDO CUSTÓDIO DA SILVA, CNPJ
33.512.72210001-84, e RAFAEL GUSTAVO SIQUEIRA DA SILVA LTDA, CNPJ
58.600.629/0001-52, por meio do e-mail institucional
comoras@alva achado.so.leo. br

Álvares Machado, 04 de abril de 2025.

-vrB,e"" &,&rs,/
éssica Monteiro Barbosa
Agente dê contratação

FIs ." Laa

DIGA NÃoÀs DRoGAs € À ffOOftUl. OffUrCttt Ç197e19O plàntões 24h. A denúnciâ pode seÍ ânônima.

https://pncp. qov. br/aoo/editais/53303376000 I 3 1 /2025/5

I

htp§:/ 
^,wy-v.alvaresmachado.sp.qov.brlarquivos/downloads/204149.132694545i 12035

360341.pdf



Câmara Municipal de

Álvares Machado

I lg"nt" de Contrataç

cmalvaresmachado. ldoc.com.br
ca mara@alvaresmachado.sn.les.hr
www.alvaresmachado.so,leg.t r
Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro
19.1ó0-049, Álvares Machado-SP
q (18) 3273-1331r.26ão

Proc.
Fis. N.o

D|GA NÃo Às DRoGAs EÀ ptoofltn. ortttrNcrr! q 197 e 19O, Plânt6es 24h. Â denúncia pode ser ânônime.

-i-

ATA DE SESSÃO PÚBLICA

Data: 0410412O25. Horário de lnício: 8h38. Horário de encerramento: th02. Local:
sala de reuniões da Câmara Municipal de Álvares Machado/SP. Agente de
contratação: Jéssica Monteiro Barbosa. Objeto da Licitação: Serviços de limpeza e
manutenção dos jardins e gramado da Câmara, num total aproximado de 1.OOO m2 de
área livre, incluindo quatro visitas mensais obrigatórias, ou mais, se necessário.
Modalidade: dispensa de licitação - contratação direta_

Abertura da Sessão: A Agente de contratação, Jéssica Monteiro Barbosa, declarou
aberta a sessão pública às 08h38, conÍorme previsto no Edital de Aviso de contratação
Direta, referente ao Processo no 009/2025.

Verificação de Propostas Recebidas e paÉicipação na Sessão: A agente de
contrataçáo procedeu à verificação das propostas e da presença de participantes.
constatando a presença de um fornecedor presencialmenle. Até o prazo final, encerrado
em 0310412025, foram recebidas 3 (três) propostas, enviadas por meio eretrônico,
através do e-mail institucionar compras@arvaresmachado.sp.reo. br As propostas
foram apresentadas por LUAN ALVES DE souzA, cNpJ 52.632.167 tooo1-7g, no vator
mensal de R$ 1.4í6,67 (um mil quatrocentos e dezesseis reais e sessenta e sete
centavos) mensais, totalizando R$ 17.000,00 (dezessete mil reais) anuais; FERNANDO
cusrÓDro DA srLVA, CNPJ 33.512.722t00O1-84,no varor mensâr de R$ 1.4.Í6,66 (um
mil quatrocentos e dezesseis reais e sessenta seis centavos), totalizando o valor anual
de R$ 16.999,92 (dezesseis mil. novecentos e noventa e nove reais e noventa e dois
centavos); RAFAEL GUSTAVo SIQUEIRA DA SILVA LTDA, CNPJ 58.600.629/0001-
52, no valor mensar de R$ 1 1.g3o,oo (onze mir, novecentos e trinta reais), totarizando o
valor anuar de 143.160,00 (cento e quarenta e três mir, cento e sessenta reais). rniciada
a fase de lances presenciais, esteve presente somente o representante da empresa
RAFAEL GUSTAVO sreuErRA DA srLVA LTDA, cNpJ s8.600.629/ooo1-s2, sr. Raíaer
Gustavo siqueira da sirva, cpF 397.710.27g-66, o quar oferrou o rance no varor de Rg
5.000'00 (cinco mir reais) mensais, totarizando R$ 60.000,00 (sessenta mír reais anuar).
3. JustiÍicativa da Escolha do Fornecedor: A proposta mais vantâjosa
economicamente, conforme critério de menor preço, foi a da empresa FERNANDo
cusrÓDro DA STLVA, CNPJ 33.5í2.722t00O1-84, Áo varor mensar de R$ 1.416,66 (um
mil quatrocentos e dezesseis reais e sessenta seis centavos), totalizando o vãlor anuâl
de R$ 16.999'92 (dezesseis mir, novecentos e noventa e nove reais e noventa e dois
centavos). contudo, não foram apresentados os documentos de habiritaçáo conforme
previsto em Editar e Termo de Referência, sendo, portanto, inabiritado. passado a
segunda proposta mais vantajosa, conforme critério de menor preço, foi a da empresa
LUAN ALVES DE souzA, cNpJ 52.632.'r67tooo'l-7g, no varor mensar de R$ 1.4i6,67
(um milquatrocentos ê dezesseis reaís e sessenta e sete centavos) mensais, totarizando
R$ 17000,00 (dezessete mir reais) anuais. contudo, não foram apresentados os
documentos de habilitação conforme previsto em Edital e Termo de Referência, sendo,portanto, inabilitado. passado a terceira proposta mais vantajosa, RAFAEL GUsrAVo
SIQUEIRA DA SILVA LTDA, CN'J 58.600.629/0001-52, no vator mensat de Rg11.930,00 (onze mil, novecentos e trinta reais), totalizando o varor anual de 143..160,00

,q



Câmara Municipal de

Álvares Machado

I ng"ntu de contrataç ão

malvaresmachado. ldoc.com.br

a Monsenhor Nakamura, 783, centro
19.160-049, Álvares Machado-sP

§ (18) 3273-1331 r.26

(cento e quarenta e três mil, cento e sessenta reais), não atende aos requisitos para
dispensa de licitaÇão, por ultrapassar o valor máximo permitido na Lei 14.133t2021, aft.
75, ll. Analisada o lance verbal da empresa presente na sessão pública, RAFAEL
GUSTAVO SIQUEIRA DA STLVA LTDA, CNPJ 58.600.629/000í-52, Sr. Rafaet Gustavo
Siqueira da Silva, CPF 387.710.218-66, o qual ofertou o lance no valor de R$ S.OOO,OO
(cinco mil reais) mensais, totalizando R$ 60.000,oo (sessenta mil reais anual).
conferidos os documentos de habilitação, estão êm ordem, conforme Edital e Termo de
Referência.

Por fim, considerando as propostas apresentadas na fase interna do procedimento, foi
recebida a proposta da empresa w.G. De Moura serviços Ltda, cNpJ 5í .920.g6g/0001-
40, no valor mensar de R$ 'r.3oo,oo (um mir e trezentos reais), totarizando o varor anuar
de R$ 15.600,00. Após, será definida a escolha do Íornecedor.

4' Encerramento da sessão: Decrarada encerrada a sessão às 0gh02. Esta ata foi
redigida, e será devidamente registrada e arquivada nos autos do processo para fins de
homologação e adjudicação.

Álvares Machado, 04 de abrll de 2O2S

$1Íqvf b',J*o 4,o* L tttrn

Jéssica Monteiro Barbosa
Agente de Contratação

úl

Fls. N
Proc.

D|GA NÃo Às DRoGAs Ê À proorrrn. orrurort § rsze tso - Plãntôes 24h. A denúncia pode ser ànônimà.



xÍt
a

'lll

N oFis.
Procà

!

,
E

a

o
!
a

al

E

lil

l

o

!

T

n

E

q

t

E

r
E

l§us,,r

,9

d
t

8á

@AGI,: - : , r'

' ]::

àI
Ê

.E

ÊÊ

:li
a!!
r ir
; õJt

€!! â

§

§E
I.t
€g
E!'õ 5i

t i 96§* 9ã
üt 9 3Pl .-E

Ê
I
!

€ú
,l*
3.!
i8i9
e
tr

@
tr

@
trtr

o

ã

é

§

t!8;
Àâ

I
I
I

a

6met ao

e
tr

o
T

I
€
-e

{
!
s

Íg
6.3
rE a
-99 =Ê! ã
? i 9E
!; :5e.{oo

..rc.6'.úl.út a
1'- r1::;1 'r-r! _;16:. ,:;

:t!
ó õ ., r, ,E

2 .t-iri 3
<ã

ut
5éíp
g!

ã:<?

p> -:

!x "í "r §!!: 8e 8t re
á* ií:ô !É
ãg ãi ài ÊÊ

ÊFÉ§irfgiãeeoooDtrtrtrtr
rrq
ó

3Í,
1âto,

'!qB " !i
E= §E §53â EE Êâ
Êe ;* E iti:g €i ô Eí
$s Í§ Ê§ g5ooe€trotrtr

:
5

.a
ix
ç5
sg

c
E

CI
2a
IE
ir
€i
ã -*! g Ar

:! rã
'E 

ÉÀ

E€ ãÊ
§9 A S

a._ ,t

q

&
q.

Ei

oD

é

(

E

a

?

Ê

E

E

f

*l

t

,l

I
{
I

,
à



x
a

t

I

e

SlO3arlc

_c,l

EãPã
-ã!ãoü
§g
&gITÀg€i
t3xq
À!
-,' 

E

'd t

E
3

Í
ç

-zz
_ 39g! > ãa'l i ü

àc ãE
àS r'§
!: .g.'
{ã §i;q :3
aá 3tootrD

Êe;í,
:,<e*:Ú
3s'
!:}ECE

IrBs ã
É à €E

! ts i E^ 9e; i E iã;Íi ! sà :í ã!
-: áI ià 9e !5
gã ;â iÊ i, :É sü
ü: F§ ÊÊ JP 33 ,;00eeeotrOtrtrtrDD

s
?
!
E

9!
Eâ T .irg i ã
Eí ã E
õ; ü f

à
É

-d

r!
§§:iTi
Ê?s:r
| ê{
:T§§o

G'GIglasa o

i- r- i"t

ó

trâã:
É à§ÉÉiBã§qr&ay
! ;!â! g

i : Ê : : ã=§! ..i,* s Es :§
Ê§' Êi jãtÉFE ee §E
EÊã iiEÊ§E §Ê5i, *'
I§ iA iã EÊ ã§ É5 Fã ã, §§Eilgg9BBBB

5

&
q

Fls. N.o
Proc

,
I

o

E

!

fil

flt

rr

!

I

II

tr

o

I

I
?

:!

E
E

?

a

i

i"
.-airÊi.!a'iYo'ElúiéJ!ã

ü

ã

::

É

a

ô

t

b

:
I

I
*;

*
J

I
I

@

8;



x t a

§f
Íi
à Er^
Ê !3Ê

3 i§Ê

!

-g

(,
E

d
,
E,
a

a

3

3

,
&

€

É

3
3

l
ts!
i
E
Ê

e

E
3

!

a
3
c

P:

:E
it

â.9

iE
3.1

e
tr

É

2

5
Í
I

§*
!3q
! 8 X.E

§ ; E iÀ "í "t! I I 5É 8e 9x: E ! !á f à !EE i § ÍÍ pI oi
=t -! €r ig ffl ÉÍi;gcü5. E?Ê§ÉE5á 3; Ét ãr :; ;9 ;§{": e$ rB ÉÊ EI c: c!Eà .d- .!À àÉ ô.1 .Ê .3eeeeeootrODÚDDtr

à
s
s

cl!l
§ã
i ír
I õJl

Í§-à Ê

Ê

8.
!§'o{'r§
rlE!

$§êã
Ttst;
Êg
.;i 3

@

t
o)
ro

J

o
l

É

§

e

.'a .., I a .,a .,d d
;:i i:1::: r::Í
:, :!.* .a i: -ii
,!!l!!:ôôôáÁ:

@

6t.oaa6ltt@a

I

t

a

q
b

ÉEPaY
-igd;)e
;>J

sã Ê§ i: gÊ

IE Ê8 ãi E €É!ã !E !E B Eâ
§i $ú r§ I; i§ccee€trtrútrtr

e=ItEai€
!i

Ê§ l;
ii ôÉE' ãE

;P !I
o
tr

c-

3

a{

,!
ü3 .
:i Ê.

ã ã gE'
iq §Ê9Ê -! !Ze-(tro

,5

r
iP
q.

Fls. N.o

Proc.I
I
E

!I
e
!
É

GI

{
!

I

fT

l

o
{
!

I

o

E

0

a

E
E

:

8l

t

E

!

o

;
E

?

E

€

i:iE iãt5õt:a;ioã1
,9€êjiã

!'

J
.c

J{
!

II{
!
a

I!
!
I

*j
§



rlll

o

Proc,
FIs.!

I
E
E

!

o

a

aJ

{
!

tfr

ar

!
I

n
El

o

a

!
E

I

a

E

a

:!

'Ei,§Êri

ox lll

a

a

É

.àoacaa@o a a a 6 6.d
.':'j 5:,T:rt Í1.11i-
.1 :'r;;i;:.r:;:"Ê ":i-!!!5:a

a
I

Ê-
39à!
§B Ê.. -E Á!5i g

s !É E§.f ã EI

â

"99ê
?ã<YttgE

rüÀá
=áJU
ô.-o:
2E
-.qúi
o:
.r à.- ü

à
,Ú

-ETI.E

€9r
sÊE
E ã'){

§r-t r@

eetrD

Êc9Üt<
ãe
eí
lq
z€,

ôâP

i § i-ãi ": e tS E
! Y i á' gp rP: i; !É-,ÉllÉ 3 5 -c; 9E 9rà i s;- :5' À: áf

-É *E iÍ qê tB ii3É Y6 ot . :i _Eü Eã
ís" gfr Ei ãÊ Ê5 i; i--
ec i.é Ê§ !§' Es :-e i:ggeeeeotrtrtrtrtrtrütr

t

tÀ'
E
3

ã
a

e
I

g

t:
tE>;
úçj!
rEE!

:À
53

ó

i
:ã€
3Ei.iÉ
*> e=

r€ YÉ ^ Er
€ã E3 gE g-e
€E !E ÉE 3à
3É iE À: e' si

§§ És §§ Ê; i§ceeeeT] n r"r r_r r- xi
e
tr

14

g

:ç
É6e 6i

E E5
§- Ê e
5 E i3
lE r X.(Otrtr

ã
Í
ú

,e

.t
!â
rE

:i
Eõll

-9!

ÉE
r9

.q

&
q

.

1

o

,l

lI

a

;

$
,!

$Í

!



Fls. N.o
Proc.

x lll ,

úI
€

€

I

à

I
E

t
,ô

I

x

ãE
!õ !9t E!; s!3io-!ÀlÉ
e-r*à

iEsi
EÊgTEtiõ
I;Eã
iÉPa

?I

a
8
E

lâ:r
Êip!I ã::Ã;E-e€À:ltggi*sEd§ f aiz EE:-8ii-1^=ít * r ! -Z t§

§§, aÉ IÍriÉ§ ,e §i
áE ã EtÉã gÊ rÊEE , §i

i§ Êê lB ss is ãí §É á; §§g_{geeeoeoUtrtrtrtrDtrOD

,6 -,6 i
:. i. -,
rtà

€
3

Iê
e{

"i

I ÍE
$Ê ii i,=
it is a!ii à9 iâ!! !: !.n
!g {Í ti
i$ iE §3o0etrtro

9

ã
5
Í
àSE3-ÍÀ39

T § ">< a aE
3 É . tô
.t , Ê >E.! I i E-
! E a tÍ, i E ig
-§ -! ;Éc àã

rã 4§ J-' - E?
àB §r €t :p :=JiÀ !âR ie qe iY8r ;.í §.ê !.e- 53e9eeeotrtrtrD

à!

oI
{§
.t
§d
g lr
I E{
:E'-ã S

C
o

.l^.tã
!3
rãEd
i5ã
.S
Eã
g;
ÀL

§+
i.r 3.-P

l@(l.,a@a^o
:'i: Í": *i..,: :: r-., :,i :,r-! -l .:, .,4,.á,.i, ,,*

i::i,iÍi:.(.....,ii1i,1,11 ,.1 ',", .' x 'i ',: ,i ;

eacoai
:

e

É

E

D
ó

-
a
a.

I
{,
t
I!

o
E
É

o
{
!
T

tiI

lt

G

<a

,
a

n
rn

o

t

!
E

G

li,;§,i

*o

:

{

ã

E

E

f
rt

I
..
e

3
.;

s{
,l

*
I
s
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Proc

Proposta câmara municipal Álvares
machado

IoR.oooí I

ParàDe

Souza Jardlnagem
52.632.167 tOW1-79
Rua attair oriovatdo gibim 94
(18t 99671-7835
Luan75r77@gmail,com

Câmara municlpal de Álvares lúachado/Sp
53.301.37ól0001 -31
Endereço: rua monsenhor Nakamura, 7g3,
centro, Alvarês Machado/Sp

Relatório lnicial
Orçamento para jardinagem e preservaçáo área verde.

Descrição das atiúdades
oBJETO: Servrços de umoeza e manutenção dos jardins e gramado da câmara, num tota[ aproximadode 1'0o0 m'zde área rivre, inctuíndo t.erÇiit* ríãÀr"it-oi.tg"to.i.r, ou mais, se necessário.
Requisitos do Objeto

Os serviços a s€rem contratados devem incluir:
1. Manutenção e Conservação das Áreas Verdes

' Roçagem e corte de grama - ,úanutênção períódica para evitar crescimento excessivo.

;,:f;a::,jlTnjJ1f*:* - corte adequado para estimutar o crescimento saudávet e eütar

' capina manual ou guímica - Remoção de ervas danrnhas e prantas invasoras.
2. Lfmpeza e Organização do JardÍm

ilT::XH flffide resíduo§ vegetais - col.eta de fothas secas, gar.hos e detritos resuttantG da

;.iff:r*1ttr adeguada dos resíduos - Transporte e descarte ambientalmentê correto do§ materíais

' controle de pragas ê doenças - Aplicação de produtos e§pe€ífícos para evitar danos às ptantas.
L Adubação e R*itatização
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' Adubação do solo - Apticação de fertitizantes orgânicos ou químicos para estimutaÍ o crescimento
saudávêt das plantas.

' Replantio e reposição de mudas - Quando necessário, substituição de plantas deterioradas ou secas.

' lrrigação programada - lúanutenção da umidade do soto conÍorme a necessidade da vegetação,

Preços
i item

Jardinagem mensat

total

Contrato de í2 meses

Vator anuat Í 7,OOO

Observações
Meus dados

Nome: Luan Atves de Souza

CNPJ: 52.632.1 ó7.OOO1 -79

Endereço: rua attâir oriovaldo gibim 94

S
Souza Jardinagem CâmàÍà municipôl de Álvàres ,úachàdo/SP

qtde

1(Un)

valor

Rs 1.4íó,67

subtotal

R5 1.4í6,ó7

R5 1.416,67

i
Crlado em 24 de Àta.ço dê ZOZ5

êllirar documenqolllile

N.oFls.
Proc

,),

2deZ

Condições de contrato
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N.o

Proposta de preçG à Câmara Municipal de Álvares Machado/Sp

Objeto: Serviços de limpeza e manutenção dos jardins e gramado da Câmara,
num total aproximado de 1 .000 m2 de área livre, incluindo quabo visitias mensais
obrigatórias, ou mais, se necessário.

Fundamento Juridico: Art. 75, s 3" da Lei Federal no 14.1331202,1.

Razão Social: Femando Custódio da Silva
Nome Fantasia: Amora Jardim
CNPJ no:33.512.72UW1&
Endereço: Rua Emesto Rotta, 211 - JardÍm Novo Bongíovani
Pres. Prudenter'SP - CEP: í902G7íO
Telefone: 18 9969S8266
E-mail: amora ardim hotmail.com

ESPECtFtcAçÀo UN'DADE
OE

UEDIDA

QUANNOADE
MARCÀ VALOR

MENSAL VALOR ANUAL

1 Serviços de
limpeza e
manutenção dos
jardins e gramado
da Câmara, num
total aproximado
de 1.00O m2 de
área livre,
incluindo quato
visitas mensais
obrigetóriâs, ou
mais, se
necessário

Serviço 1 R$ 1.416,66 R$ í7.000,00

cumpre-nos iníormar-lhes que examinamos as exigências relativas ao Aviso de
Dispensa de Licitação em @mento, inteirando-rios deras para eraboração da
presente proposta. Ainda ressaltamos:

Dispensa dê LicÍtaÉo

ITEM
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a) Que cumprimos os requisitos êstabelêcidos no artlgo 3" da Lei
Complemsnter Federal n' 123, de 20@, estando aptio§(as) a usútttlr do
hatamento favoÍBcido estabelecido €m seus ârtigos 42 a 49'i

b) Que estamos denl€s e concordamos com as condlçõ€s conüdas no Edltal
e seus an€xos, b€m como de que cumprimos plsnamente os r€qui8ito§
de habllitaçâo definidos nêste Edital;

c) Oue inexisEm fatos impeditivos pere nossa habilitaçâo nesE
procedimento e que estiamos ciênles da obrigatoriedade de declarar
oconêncies posteriores ;

d) Que não empÍ€gemos Ín€nores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo,
perigoso ou insalubre, e que tembém não contratamos monores de 16
(dezesseis) anos, exceto na condiçâo de aprendiz, coníorme permitido
para menores a partir de 14 (catorze) anos nos termoe do artigo 7", inciso
)üXlll, da Constituição Federal:

e) Que a proposta foi elaborada de forma independente;
0 Que não possuÍmos, em nossil cadeie produtive, empregedos(as)

executando trabalho degradante ou forçado, observando o di8posto nos
incisos lll e lV do artigo 1o e no inciso lll do artigo S" da Constituição
Federal
'Assinalar se a pessoa flsica ou jurtdica estivêr classiÍicada nesta

condição.

E em consonância com tais afirmações, declaramos que:

. A velldade d. propolt ó de 60 (relrentr) dlar no mlnlmo.. No preço proposto já estão incluídos todos os úibutos, frêtês, taxes,
seguros, encargos sociais, trabalhistas ê todas as dernais despesas
necessárias â execução do objeto;

Presidênte Prudênte (SP), 02 de Abrit de2025.

FernanÇo Custódio da Silva

o

i'l
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R Rafael Gustavo Siqueira da Silva LTDA
CN PJ: 58.600.629/0001 -52
lE: 565.031.883.114

Proposta
Dispensa de Licitação no 003t2025

Fornecedor: Rafael Gustavo Siqueira da Silva LTDA
- Endereço: Rua Armando pelline, no 223, Bairro Centro

So lu ções Rua Armando Peline, 223
QuatáiSPsua necessidade, nossa idenridà.1ê

Quatá/SP
CEP:19.780-045
CNPJ : 58.600 .629 I 0001 -52
lnsc. Estadual: 565.031.883.í 14
Fone: (18) 99652-3í03 / (18) 99ís5-4266
E-mail: rqsol ucoes.ltda@ outlook.com

cumpre-nos informar-lhes que examinamos as exigências relativas ao Aviso de
Dispensa de Licitação em comento, inteirando-nos-delas para 

"raúor"ç"ã 
ãá presente

proposta. Ainda ressaltamos:

a) Que cumprimos os requisitos estabercidos no artigo 30 da Lei comprementar
Federal n.o 123, de 2006, estando aptos(as) a usúfruir do tratamenio favorecido
estabelecido em sêus artigos 42 a 49.;

b) Que estamos cientes e concordamos com as condições contidas no Edital e seus
anexos, bem como de que cumprimos prenamente ôs requisitos de habiritação
definidos neste Edital;

c) Que inexistem fatos impeditivos para nossas habilitação neste procedimento eque estamos cientes da obrigatoriedade de decrarar ócorrências posteriores;
d) Que não empregamos menores de rg (dezoito) anos em kabarho noturno,perigoso ou insarubre, e que também nào contratamos menores de 16(dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, conforme p"rritioá p"r"

Item Es ca ao Quant. Vlr. total
01 erviços de limpeza e manutenção

dos jardins e gramado da Câmara
num total aproximado de 1.000 m,
de área livre, incluindo quatro
visitas mensais obrigatórias, ou
mais, se necessário.

S 04 R$ 2.982,50 R$ 11.930,00
Vlr. diária
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menores a partir de 14 (catorze) anos, nos termos do artigo 70, inciso XXXlll, da
Constituição Federal;

e) Que a proposta foi elaborada de forma independente;
f) Que não possuímos, em nossa cadeia produtiva, empregados(as) executando

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do
artigo '1o e no inciso lll do artigo So da Constituição Federal.

E em consonância com tais afirmações, declaramos que:

- A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, no mínimo.
- No preço proposto já estão incruídos todos os tributos, fretes, taxas, seguros,
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárioaJà
execução do objeto.

Quatá, 03 de Abrit de 2O2S

RAFAEL GUSTAVO Assinado de forma

sreuEtRADA Ê',:l'rXiüS,,Ê,,ilr^
SILVA stLVA

LTDA:5 g60062900 LTDÁ:5860062e000r s2o1s2 ?;*:;H,ff*
Rafael Gustavo Siqueira da Silva

CPF: 387.710.278-66

L (í 8) e e652-3103 / (18) I e155_4266

E rgsolucoes.ltda@oufl ook.com
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IFiâ8."
GovERNo Do ESTADo oE sÂo pAULo

SEcRETARtA DE DESENVoLVtMENTo ECoNôMtco
JUNTA coMERctAL oo ESTADo DE sÃo pAULo

CERTIDÃo DE INTEIRo TEoR

,Ült
GOVERNO
DO ESIADO JUCESP

DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET

RAFAEL GUSTAVO SIOUEIRÂ DA SILVA LTDA LIMITADA UNIPESSOAL (M.E,)

35265824167 58.ô00.629/0001-52
MITERO m TROUV l,€rtro

35265824167
OÂÍÂ DO AROUUAüÉNiO

02t01t2025

o2to1no25 19: :58 254267Tt1

P 'ITENTICIDADE

§rÊREÇO \ /vv\rl/.

DO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO OARQUMO NA FORII,IA ELÊTRÔNICA POOEM SER VERIFICADOS NO
JUCESPONLINE,SP.GOV.BR

ESTA cÓPA FoI AUTENTICAD DIGITALMENTE E ASSTNADA EM ozoll2o2s pELo sEcRETÁRro GERAL DA JUcESp - Alorzro EprFANrosoAREs JUNIoR' coNFoRME ART Io DA MP220G2 DE 24108/200í, QUE INSTITUIA INFRAESTRUTT,RA DE cHÁVES púBLrcAS BRASTLETRAS -ICP BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.C N32 DE 11/09/2001 M- ART-2O.

ART 'lo FlcA lNSTlruíDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES púBLrcAS BRASTLETRA - rcp BRASTL, pApÁ cARANTTR AUTEIITTcTDADE,INTEGRIDADE E VALIDADE JURÍDlcA DE DocuMENTos EM FoRtúrA ELETRôNIcA, oes aer-rclçôis àa iúrã^ru a oos opLrcAÇÕESllABlLlrADAs QUE urlLlzEM cERnFlcADos olclrÂls, BEM coMo A REALtzAÇÁo DE TRANSAÇôE5 ELaiÀOr,"os ,aor*a.

IUCESP
:fiII":trtr"Tü:*:f ilffIffi#l:JHHãtilfstrf;:usravosauE,RAo^s,LvauDAp.o,oco,.dosoôonosprp43,.{,s47B A,,oÍri€Éo
ôshada€ín02,!'/2o2spoí;.oz,oeÀiÀiôiünesruNroR_s€c,.,áÍbcsrâr A"****;;#::",fisJll:tr;".í,íil"ãi;.à1*:9ffitrtr#*lT."quaíÉo v,sudizrdo d,íetdn€nts no poíâl vr*jucsspontin6.§p.gov. bí,

DAOOS DA ÉMPRESA

DADos DA cERTtDÃo
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JUCESP Fls. N.o
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Requerimento Capa

01

01

PÍotocolo Redesim

sPP2411419478
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DÂDOS CADASTRAIS

LO6RÁt)oURO

RUA ARMANDO PEI,LINE

aTols)

Constituiçâo Normal; Enquadramento de MlcÍoemp.esa - ME

PORTÉ

ME

NOME EMPRESARIAL

RATAET GUSTAVO SIqUEIRA DA SITVA I,TOA

NÚMERO

00223

CEP

19780045

BÂIRRO/DISTRIÍO

CENTRO

.OMP!TMTNIO

SP

MUNrcíPro

qUATÁ

I.MAIL

RGSOLUCOÉS.rrDA@OUTt OOt(.COM

TELEFONE

CNPI,SIOE NIRE - SID€NúMERo rxrcÊNoa (s)

1r Exigência

rDrNrflc^çÂo oo STGNATÁRD/AssrNAtrÍE oo RÉeu t Rlrl ENTo capA

{oMÉ: RAFAET GUSTAVO SIQUEIRA OA SILVA - Sôcio-AdministÍador

ÀSSINATURÀ:

VALORTS RECOLHIDOS

oARE RS 201,ss

OÂiF lsenlo

E A5 TNFOnMÀçÔa5 CONlrAirÍts OO fEQUÉirMtNÍO/rROcÉr5O5ÀO tXpRIS5ÀO OA WSOADt-

PARA U50 sIVODÁ Do EsÍADo DE sÃo pAULo (rNcrusrvE vÉRso)

PROTOCOLO

* czJltitü5 *

fililllilililil1lllililillilt

,/14 ".rr*" 
*!üo & coídtuiÉo 3nà o NIRÊ n'35ã5824167 am mmr/z)ã & dnpíê!€ RÂFÂEL GUSTAVO STOUE|RA DÂ StLvÁ LIDÀ píotocotado loo o n. spr2431419478 ÂuteíÍrcação
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CONIRÀTO SOCIÀI DE SOCIEDÀ.DE LIMITÀDÀ UNIPESSOÀI

BÀFÀEL GUSTÀVO SI STLVÀ Í,TDA

RAFÀEL qrSlÀVO SIQUEIRA DÀ SIL\,À. brasileiro, maior. ernpresário, casado no
regiÍne de cotnunhão parcial de bens, natural de Rancharia {5P), nascico aos
20/A5/L989, po.rrador da CNH n' O473I432342/DETRÀN/SP, Rc n" 44.568.323-
s/ssP/sP e cPF n" 387 -7L0.27A-66, residente e domj-cj-Iiado na Rua Àraando
PelLini, n" 223, Centro, na cidade dê Quatá (SP), CEP: 19.780-04?, resclv-
cons:itui: o t j.po juridico SOCIEDÀDE LIMITÀDÀ T NIPESSOÀ!, mediante as
condiçóes e cIá:rsulas seguintês:

CIÀUSUIÀ PRIMEIRÀ

À sociedade limiLâda unipessoal girará sob o nome enpresarial de RÀi'ÀEr
G{,STÀVO SIQIJEInÀ DÀ SILVÀ LTDÀ e terá sua sede na Rua Àrmando pêllini, n'
223, CerLtto, na cidade de Quatá (SP). CEP: 19.?80-04?.

CIÀUSUIÀ SEGUNDÀ

O capiEal socia.l- será de R§ 250.000,00 (duzentos e cinquênta Bil rêais),
divididos en 250.000 (duzentos ê cinquêntâ Dil) quotas, no valor dê R§ 1,00
(uo real) cada uma, subscr.ito e totalrnente integralizado em moeda correr.tf
nacional neste atc.

NOME QUOTÀS vÀr.oR
RÀFÀEL GUSTÀVO SIQUEIRÀ DÀ SILVÀ Rs 250.000,00

TOTÀI, 250.000 R9 250.000,00

CLÀUSUIÀ TERCEIRÀ

A responsabi ] idadê do sócio é restrita ao valor de suas guotas, porLanto,
rêsponde peLa integralizaçáo do capital socia.l-.

CLÁUSULÀ QUÀRTÀ

///l "y* " *suo d. coíditJição 5ô o NIRE Ír'35266@4167 €m @re1/2025 ê ãnp.E!€ RÂF^EL Grrsravo srouEtRA oA slvÂ LtDÀ pí..o.obdo !ô o n. spp2zr3r4i e47s. Á^,rêrrk5çáo

$gD vsureãoo oErrndte no poíra] ,tr, i,r.Ê+oísrb.?.9o, b..

250.000

:

a .._..'-. si.ie: se:á . .re CONSTRUCÀO DE EDIFICIOS, FÀBRICÀCÀO DE ESTRUTUBÀS
PP.E MOLDÀDÀS DE CONCRETO ÀRMÀDO, EM SERIE E SOB ENCOMENDÀ, FÀBRICÀCÀO DE
ESTRUTT'RÀS METÀIICÀS, EÀBRICÀCÀO DE ESQUÀDRIÀS DE METÀI,, EÀARTCÀCÀO DE
OBRÀS DE CÀLDEIRARIÀ PESÀDÀ/ PRODUCÀO DE ÀRTETÀTOS ESIÀI{PÀDOS DE METÀL,
FÀBRTCÀCÀO DE ÀRTIGOS DE SERRAIHERIÀ, EXCETO ESQUÀDRIÀS, FÀ8RICÀCÀO DE
PRODUTOS DE TREEIIÀDOS DE METÀI,, EXCETO PÀDRONIZÀDOS, FÀBRICÀCÀO DE MOVEI S
COM PREDOMTNÀNCIÀ DE MÀDEIRÀ, COLETÀ DE RESIDUOS NÀO PERIGOSOS, CONSTRUCÀO
DE OBRÀS DE ÀRTE ESPECIÀIS, OBRÀS DE URBÀNIZÀCÀO RUÀS, PFÀCÀS E CÀTCÀDÀS,
CONSTRUCÀO DE REDES DE ÀBÀSTECIMENTO DE ÀGUÀ, COLETÀ DE ESGOTO E
CONSTRUCOES CORREIÀTÀS, EXCETO OBRÀS DE IRRIGÀCÀO, OBRÀS DE IRRIGÀCÀO,
CONSTRUCÀO DE INSTÀI.ÀCOES ESPORTIVÀS E RECREÀÍIVÀS, OUTRAS OBRÀS DE
ENGENHÀRIÀ CIVIL NÀO ESPECTFICÀDÀS ÀNTERIORMENTE, OERAS DE TERRÀP,,ÀNAGEM,
INSTÀIÀCÀO E MÀNUTENCÀO ELETRÍCÀ, INSTÀIÀCÀO HIDRÀUIICÀS, SÀNTTÀRIÀS E DE
GÀs, TMPERMEÀBrLr zÀcÀo EM oBRÀs DE ENGENHÀRrÀ crvrl, rNsrÀr.ÀcÀo DE poRTÀs,
JÀNEIÀS, TETOS, DIVISORIÀS E ÀTMÀRIOS EMBUTIDOS DE QUÀIQUER I,íÀTERIÀL,
sERvrcos DE PTNTURÀ DE EDrErcÍos EM cERAr, ourRAs oBRÀs DE ÀCÀBÀMENTO DÀ



Proc.
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coNsrRucÀo, oBRÀs DE FrrNDÀcoEs, A-DMINISÍRACÀO DE OBAÀS, OBRÀS DE ÀI,rIENÀRIÀ,
SERVTCOS ESPECÍÀI,ÍZÀDOS PÀRà CONSTRUCÀO NÀO ESPECIF:CÀDOS ÀNAERIORMENTE,
REPRESENIÀNEES CO,ÍERCIÀIS E ÀGENTES DO COMERCIO DE MERCÀDORÍÀS EM GERÀT, NÀO
ESPECIFICàDOS, COMERCIO ÀTÀCÀDIStÀ DE ROUPÀS E ÀCESSORTOS pÀRÀ USO
PROFÍSSTONÀI E DE SEct RÀNCÀ DO ?RàBÀLllO, COMERCIO IIÀREJIS!À DE TÍNTÀS E
MÀTERIÀIS PÀNÀ PINTURÀ, COMERCIO VÀREJISTÀ DE MÀTERIÀIS ELEIRICOS, COMERCIO
VÀREJISTÀ DE VÍDROS, COMERCIO \IÀREJISTÀ DE TERRÀGENS E EERRÀT.{ENTÀS,
COMERCIO VÀRE{'ISTÀ DE MÀDEIB"AS E ÀRTEFÀTOS, COMERCIO VÀRE.'ISAA DE MÀTERIÀIS
DE CONSTRUCÀO NÀO ESPECIEICàDOS ÀNTERIOBMENTE, COMERCIO VÀREi'ISTÀ DE
MÀTERIàIS DE CONSTRUCAO EM GERÀI., SERVICOS DE ÀRQUITETI'RA, SERVICOS DE
ENGENITÀRIÀ, SERVICOS DE PERICIÀS TECNICÀS REIJACIONÀDOS à SEGUB"ÀNCÀ DO
TRÀBAIJHO, ÀITUGUEL DE I!ÍÀQUINÀS E EqUIPÀI'.TENTOS Pà3',À CONSTRUCÀO SEM OPERàDOR,
EXCETO ÀNDÀIMES, SERVICOS DE ÀGRONOMIÀ E DE CONSUITORIÀ ÀS ÀTIVIDÀDES
ÀGRICOITÀS E PECUÀRIÀS, J'IMPEZÀ EM PREDIOS E EM DOMICILTOS, ATTVIDÀ'ES
PÀISÀGISTICÀS, TREINÀI.{ENTO EM DESENVOLVÍMENTO PROFISSIONÀ! E GERENCIÀ!.

CLÀUSUIÀ QUINTÀ

À sociedade Iinitada unipessoaL iniciará suas arividades em 23lf2l2\Z4
seu prazo de duração é indeterminado.

CI,ÀUSUTÀ SEXTÀ

A admi.nistraÇão da sociedade caberá apenas o sócio RÀFÀEL clrstÀ\ O SIQUEIRÀ
DÀ sIL\rÀ, con poderes e atribuiÇôes de adninj.strador, assinando de formâ
isolada, autorizado o uso do nome empresarial, representando-a aLiva e
passivamente, judicial e extraj udicialmente. vedado no entando en
atividades estranhas âo interêsse social ou assumir obrigações, seja em
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como, onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade.

CIÀUSUIÀ SETIMÀ

0 exêrcicio social coincidirá com o ano civil, encerrando-se no dia 31 de
dezembro, sendo que ao t.érmino de cada exerclcio a administradora prestará
conLâs justifj.cãdas de sua administração, elaborando as demonstraÇôes
contábeis exj-gidas legalnente, apurando-se o lucro ou o prejuizo do
!espectivo exercicio.

Pârágrafo Único - É permitida a dislribuiÇão ântecipada dos lucros do
exercicio, dê formâ desproporcional aos pêrcentuais de parti.cipaçâo cic
quadro societário, com base em levant.amênt.o de ba.Lanço intermediárro,
observadas as di sponibi I idadês financeiras da sociedade e a obrigatoriedade
dê reposi-Çãc dos Lucros quanCo a distrrbuição antecipada afetar o Capital
Social, de acordô com o Artigo N" 1.059 da tej. no LO.4O6/2002.

cuiusut.À orrÀvÀ

Nos quatro meses seguintes ao término do exerclcio social, o sôcic
deliberará sobre as contas e designará adrnini.st.rador (es) quando for o caso.

CLÀUSU].À NONÀ

A sociedade Iimitada unipessoal poderá
filial ou outra dependência, mediante
sócio.

a qualque! tenpo, abr].r ou fechar
a.l-teração contratual assinadâ pêi o

l .';

i75 *** 
" 
**.,dê corÉiÚiçào sob o NIRE Ír' 35i65g24í 57 ôln q2loir:o2s da snp..sa RTFAEL GlsTAvo steuEtRÂ DÂ stlvÂ LrDA píorocrtâdo 3oD o n. spP24)12t19478. ArteíúicâÉo

IUCESP assiilâdâ€m o2l01/2o25 Poí Ârolzlo EPIFANIo soAFEs JUNtoR - sêodrb G€., arãrrÉça :8426721. A Jt cESp gsÜlE â aníúrr4 ú ísgidm o da ceílilb d€ títêio Têü
* __; q@mo ssu.lEaoo orÍÉtdn€ítê m po.târ ww jucê.pdüine.sp.9ov bí.
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Proc.
Fls. N.

Àpenas o sócio FÀFâ.EL qrsÍÀVo SIQITEIAÀ DA SILVA poderá efetuar retirada de
"pxó-laborê", levando em conta as despesas da sociedade, cujos valores
serão fixados po! deliberãÇão da sócia e desde que não seja conflitante ccn
a LegislaÇão do Imposto de Renda-

CLÀUSUÍ.À DECIMÀ PRÍMEIRA

Fafecendo ou inlerditado o sôcio, a sociedâde lirnitada unipessoal
continuará suas atividades con os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não
sendo posslvel ou inexistindo intêresse destes, o valor de seus haveres
será apurado e liguidãdô com base na situação patrimonial da sociedade, à
data da rêso1uçâo, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único: O rnesmo procedimento será âdotado êm outros casos em que a
sociedade se resolva em relação ao seu sócio.

CIÀUSULÀ DECIMÀ SEGUNDÀ

O Admj.nj-strador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de
exercer a adninistraÇão da sociedâdê, por Iei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeit.os deLa, a pêna que
vede, ainda que temporariament e r o acesso a cargos públicos; ou por crime
fâlimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão. peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacionaL, conLra
normas de defesa da concorrência, contra as relações cie consumo, fé
pública, ou a propriedade.

CLÀUSUIÀ DECIMÀ TERCEIRA

O sócio declara gue a sociedade se ênquâdra cono Microenpresa, nos termos
da Lei Complementar no 123, de 1.4 de dezembro de 2006, e que não se
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no S 4" do art-
3o da mencionada lei. (art. 3", 1, Lc n. 123, de 2006).

cúusurÀ DÉcrMÀ euÀarÀ

Fica eleito o foro dê Quatá (SP), para o exelclcio e o cumprimento dos
direj.tos e obrigaÇôês rêsultantes deste contrato.

E por estar em comum acordo. obriga-se fielmentê a cumprir em seus :ern,os
as cLáusu.I a s deste instrumento.

ouaLá (SP), 30 de dezembro de 2024.

S

Sócio
IRÀ DÀ SILI/À

strador

1712 
"*'*,,'** 

do co'ldiü,iÉolob o NIRE n' 352€6s24lô7 êmo2n1l?o2sdÉ dnp.66à R^r EL GusrÂvo srouEtFtA o stwA lTDÀ p.Etmt€do.obo n spP2431419478. Âurêínieç5o:va|dára aúedfitâ(h do rêqsfoom hiPrlwwjrlc€6p.sp.go! k/c.rn o írimÍo (b m63rm. Âlozto EptFÁxo soÁaEs JuNtoR - s€cr€{á.b Gêíd Elta cópb íd andni:sda dúíâkn€ínâ ê,U*,# ffi,ilffi##:ffi,H1,§Silt:,3;.s"".*.'"ú,e"**"ça:É42',^ ^Jt.Espea",ú,,âanáü,.,â,rô.,or€sis,rcodaceíri,áo.,.htdorêq

CLÀUSUÍ,À DECIMÀ
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' Ir.tâg"tâ!',,t§
JUCESP

DECT.ARAçÃo
Eu, RATAEL GUSTAVO SIQUEIRA DA SllVA, portadoí do Documento de ldentiíicação no- 047)!412342, inscrito no Cadàstío
de Pessoas Fisicas - CPF sob nq 38771027866, na qualidade de titular, sócio ou íesponsável legal da empÍesa RAFAEL

GUSTAVO SIQUEIRA DA SILVA LÍoA, DECLARO estar ciente que o ESTABEI,ECIMENTO situado no{a) RUA ARMANDO
PEILiNE,00223 - BaiÍro: CENÍRO, Qualá - SP CEP 19780045, NÃO PODERÁ EXTRCER suas atividades sem que obrenhâ o
paÍecer municipal sobre a viabilidade de sua instalação e íuncionamento no local indicado. confoÍme diretrize5
estabêlecidâs nà lê8islação de uso e ocupação do solo, posturas municipais e íestíições das áíeas de proteção ambiental.
nos termos do a.t. 24, §2 do Decreto Estadual ne 55.660/2010 e sem que tenha um CERÍIFICADO DE LTCENCIAMEÍ{ÍO
INTEGRADO VÁUDO, obtido pelo sistema via Rápida EmpÍesa - Módulo de Licenciamento Estadual.

Declaro ainda estãr ciente que qualquer alteÍâção no endereço do estabelecimento, em sua atividade ou grupo de

atividades, ou em qualquer outra das condições determinantes à expedição do Certificado de Licenciamento lntegrãdo,

. Tplica na perda de sua validade, assumindo, desde o momento da alterâção, a obrigaçâo de íenová-lo.

PoÍ fim, declaro estar ciente que a emissâo do CeÍtificâdo de Ucerciamento lntegÍado poderá ser solicitâda por

repÍesentante legal devidamente habilitado, pÍesencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro

empresarial na Prefeitu.a, ou pelo titular, sócio, ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNp.,)

diÍetamente no site da lucesp, atrôvés do módulo de licenciamento, mediante uso dô respectiva ceítificação digital.

RAFAET GU5Í DA SItVA lSócio'Administíador)
04731432

Fls. N.o q

Pro

fi77 "*'*t**"Ô coÍ§itnÉo s.à o NIRE ír':1526§,424167 ôln 02o12025dâ ãnpíssâ RÂFAEL GUSÍAVO S|QUE|R OA SILVÂ LrDA píorocotá(b so6 o no spp2,t3t 419,178 Auiêl.iicâçáo

WCES,P A'::,,i:T-'T':p"'ilorzro EPIFANTo soÁRES JUNToR- sdot b cârar 
^ú€nri=ção: 

2542621. ÂJucEsp s- is â âroí,rir,â4 do r.sdÍo e da csíridãô d. knêro ÍdqEmo eúarüxro oúêl díê íE poíat ww juc$pontino 6p 9@ br.
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Proc

Àto

(fi
DEcLARAçÃo DE DESIMPEDIMENTo
À iunta comercial do Estado de São paulo

RAFAEL 6USÍAVO SIQUEIRA DA SILVA

BRÂ5IL€IRO casado (â)

18771027866 04731432342

oÂrÂ ot ExPto(Áo

rT l09lzozt DETRAN 5P

ARMANDO PELTINI 223
SArneo/c6iRÍo

CENTRO

att

19780045

SP

Declara, sob as penas dã lei, que não está impedado, por lei especial, de exercer ê administração da sociedade e nem
condenado ou sob efeitos de condenação, ã pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a crrgos públicos, ou
por crime falimentar, de prevaíicação, peita ou suboroo, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contÍa o
Sistema tinanceiro Nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contÍa as relaçôes de consumo, a fé públlca ou
a propriedade.

Quãtá

*o t t Assl|l,ATUn Do tMpatíio/5óoo/DirroÂtvÀo[t tÍRÂDoâfs ou iapRts€NtÀrJr! Lt6ÂL

Quatá lolru2o2a

RAfAEL GUSTAVO STQUEIRA DA SII.VA

z

101t212024

.,lf Í, y1*. **,ô coníiúiÉo sob o N|RE n 3526@4167 €m 02101/2025 da êíÍp.ss RÂFAEL GUSÍAVO StquEtRA DA SILVA LTDÀ píoro.ordo sob o n spp243t419478 AJrenric€çào

IUCESP:f-:-3T1llloztotararuosonarsjuNDR-sêdErábGer€rÂúê.{ia&:2s.26721.Âr(rcEspsú'lbarrúl.irâêôÍqi.r,Ds&cê.rj.ribdêrírdor€o.
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Proc.

oecunlçÃo DE ENQUADRAMENTo - ME

NOME EMPRESÂRIAL

RAFAEL GUÍAVO SIQUEIRA DA SILVA LTDA

NIRE

oEcr RÂ(Ão

llmo. SÍ. Presidente da Junta Comercial Do Estàdo de São Paulo,

A Sociedade RAFAEL GUSTAVO SIQUEIRA DA SltVA LTOA, estabele.;dã na RUA ARMANDO PELLlNE,00223 - 8aiííoi
CENTRO, Quatá - SP CEP 19780045, requeí a Vossa Senhoriâ o arquivamento do pr€senlê instíumento e declara,
sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de Microempresa, nos termos da lei Complementar ne 123, de

locÁu0aDE

quatá - SP

NOMT

RÂFÀEt 6UÍAVO SIQUEIRA OA sILVA (Sócio.AdministÍador)
ASSINATURA

O(ar.^fto. 5O8 ÀS PtNÀ5 DA Ur. qut À5 InfORM çÔEt COISTAT{rES OO qEqUtnÀ,rErtÍO/piOCE5SO SiO EXaitSSÃO Or VÍnDrlt.

wcEsP:Y€lI3o1/'?0':eo.aLozloEPlFÂNlosoaREsJUNloR-setÍêr*bG€íâl.aú6.niefêo:2í26zzl.aJUcEspsdsrrêâânenlcradê&reisríoêdâcdriiàodernerorêôí
$Emo vlsrr*zâcb dÍet Dütê m po.iât *w jucêlpo.Íinê sp go! bÍ.

OAÍA

3011212024

NOME E AsstNÂTURÂ Do tIíPRESÁRIO/sÔcI05/ DIRETORES/ADMIN ISÍRÁOORES O U R EPRT5ENÍÀI.1TT LEGÀL

sÃo PAUro

Z ' I-
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JUCESP

Fis. N.o ?
Proc

TERMO DE CONFERÊNCIA E DIGITALIZAçÃO

certifico e dou fé que conferi a documentação referente ao processo spp243141947g da
empresa RAFAEL GUsrAvo STQUETRA DA srLvA LTDA e que as imagens digitalizadas
deste processo eletrônico são fiéis aos documentos físicos protocolizádos násta Junta
Comercial.

Assina o presente termo de confeÉncia e digitalização, mediante certificado digital, o
funcionário/empregado público Otdair Apareádo Dà Ázevedo

Junta Comercial do Estado de São paulo, O2/Ol/2025.

Oldair Aparecido De Azevedo, CpF: 09618710831

Et.Ld@rrtô,oio$tnôrlodbnolEtlt @r Okhn,9otei.!o & Azd.do. é 4|ne iatcgante ebo pt t@to M ]Í|p2t3ti47g4r&

0z/o112025

,,,k#.:ÊHâ?ffi rilff*ffi ; ãilff 'ffi: rffiffi 
'.,",,ilff 

sffi :fi.# :lnrãr.;"#T?r*,#",ffiIU*çE}P ffiffiffi*:§f,Hlffi.:§ffi-;ã--oã;".,-0':zí26lzi ^JrEEsps'abââr€íiici,a.,sd,,€eidm6dacsri,ãod6rn;rso
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Fls. N o

Proc.
a.

Defiro a (s) solicitação (ões), sob o (s) protocolo (s) sPP2431419478 de Constituição Normal da empresa RAFAEL
GUSTAVO SIQUEIRA DA SILVA LTDA.

Assina o presente termo de decisão, mediante certificado digital, o Julgador oldair Aparecido De Azevedo.

Junta Comercial do Estado de São paulo, O2tOtt2OzS.

Oldair Aparecido De Azevedo, CpF: 09618710831

Eí.dquhe.tohlossttl.dodt,tt tmtít ptOHoi.,g.€!rdoD.t!s.do.éd,aei.úcgtoatelí,àoprotoeoloNey?p2431,4r9428.

o2/ot/2025

lh 
Y::P!:-êÔ.situiÉo 3'à o NIRE n'3526§@4r67 sm o2ro12o2s ds rns*a RÂFAEL GUsrAvo srouErRA oÂ si-vÂ LrDA pídocorado.oà o nô spp243r4r9478 alrenrração

WCES,P Y.:j1i?:'-T ^oao 
eapero soaaei iur,o^ - s".r*" ã. -*o,ç..r 2s{2ôrz1 . a JrrcEsp e,-rr! â â.reírii,* .,o íêeiúo ê d, cúriráo do rnreiío r€o.

TERMO DE ANÁLISE E DECISÃO.



SAOPAUIO
JUCESP

TERMO DE AUTENTICAçÃO E REGISTRO

Certifico que a constituição e enquadremento Microempresa, assinado digitalmente, da empresa RAFAEL
GUSTAVO SIQUEfRA DA SILVA LTDA, e protocolado sob o número SPP243141947A em O2lotl2025, encontra-se
registrado na.lucesp, sob o NIRE da matriz 35265824167.

Assina o registro, mediante cêrtificado digital, o(a) secretário(a)-Geral - Aloizio Epifanio soares Junior.

A autenticidade do presente documento, bem como o ârquivo na forma eletrônica poderão ser verificados no
sítio eletrônico: www.jucesp.sp.gov.br, mediante a indicâÉo do número de autenticidade disponível na capa da
certidão de inteiro teor.

Junta Comercialdo Estado de São paulo, O2|OL|2OZS.

Aloizio Epifanio Soares Junior, CpF: 40699779944

E§e docu@ato ht otn@dó disitortut. p. abi,io Ernjoâio s@r. túid e é .ôe i,treg@r. eb o protato N. spp24374r94r8_

?

02/oU2025 PáAiMtd.l

Ií., 
"dnn* 

t **o dê con§iúiÉo sob o NIRE no 3§,265€24167 €m o2/oí/2025 ds snp.6ss RÂFAÊL GusÍavo srouErRA oA srlvÂ LTD , pídocora6 3ob o n. spp243r419476 Aj€,ri.âÉo

lycESP ãtrflffi;'#*"JffiiHfffi:Iffi-s"'"ác"." *",,-çt:2s426rzl 
^JUcESpe,ã,,€âar.íni',áê«,ree*doêdacêr,idão&,ríâroÍs

I,4i.t)t



rriÂ9."
GOVERNO Do EsÍADo DE SÃo PAULo

SEcRETARTA oE DESENVoLVIMENTo ECoNôMtco
JUNTA coMERcrAL Do ESTADo DE sÃo pAULo

cERTIDÃo DE INTEIRo ÍEoR

DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET

,ült
JUCESP

GOVETNO
DO EsTAOO

, r]. N.o

RAFAEL GUSÍAVO SIOUEIRA DA SILVA LTDA LIMITADA UNIPESSOAL (M.E,)

35265824167 58 600.629/0001-52
Núr/ERo 0o ÂRouMÁrrÊ{io

1.071 963/25-9

12n31202s 10:09:41 259187359

AUTÊNTICIOADE DO PRESENTE DOCUIIIENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNICA POOEM SER VERIFICAOOS NO
\^/vWV.JUCESPONLINE.SP.GOV,BR

ESTA cÓPn Fol AUTENTICADA DIGITALMENTE E ASSTNADA EM 12l03/202s pELo sEcRETÁRro GERAL DA JUcEsp -Alorzro EprFANro
SOARES JUNIOR. CONFORME ART, 1O DA MP22Oç2OÉ 24IOÜMO1, OUE INSTITUIA INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRAS _
ICP BRASIL EM VIGOR CONSOANÍE E.C NO32 DE 11/09/2001 M- ART 20.

ART 1'. FlcA lNSTlruiDA A INFRAESTRUTURA DE cHAVES púBLrcAS gRAsTLETRA - rcp aRASrL, pARA GARANTTR AUTENTTCTDADE.
INTEGRIDADÉ E VALIDAOE JURIDICA DE DOCUMENTOS EM FORMA ELETRÔNICA. DAS ApLICAÇôES OE SUPORTE E DAS APLICAÇôES
I.|,ABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS. BEM COMO A REALIZAÇÃO DÉ TRANSAÇÔES ELETRÔNICAS SEGURAS,

ULTIMO DOCUMENÍO ARQUIVADO PARA EMPRESA SUPRACITADA

y'g,' 
"*""'**,sôô 

o nô 1 071.5!lat9 om r2l*/2o25 ri.6npíêsâ Rr{FAEr GUSÍavo sreuEr&a oÀ srlv rÍo^, N.RE,r 3526s@aj57. Fqcdú lobo ,, sppzso@n,ô'
_ ' " ustceçao vadí â àrsddddG ô q*tto ofi tlits /ú'.r ju.ssp.9.go.,.tl *n o ri.r,ro ao n""r- er-olao EaF^Nro soaREs JUN,o, , 

"*wi, 
e*". e"a 

"oga 
r.,i *ro*JW.F? ffi*ffiflffi3."1"tr'ffi3ffiÃ-*f-'§ân-*, *-,.*-,,s",",g*i,úii,-*;âa,Eri(,(bô.,oís!biD.@c.í,d,i,&

DAOOS DÂ EMPRESÂ

I*'^*^***;;
lruouzozs

I
I

DADos DA cERrDÂo
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Requerimento Capa

01

01

Protocolo Redesim

sPP2530:t30464

lilllilllllllllillllIlilililillillilllllillliltililtililililililtililtl

DADOS CADASÍRAIS

DÉcuao, sol Â5,ÉN^5 OÀ 18, qú aS rxFoiMÁ(ôrs coNsrÂNr6 Do rrOuÊRtur NIo/rROatsSO s/lo axpiEtsÀo D vEsoÂoa

aToÍ5)

Consolidação da Matri:, Alte.ação dê Atividades/Obieto

NOME €M'RI5ÂRIÂ!

RAfAEL GUíAVO SIQUEIRÂ DA SILVA LTDA

PORTI

MÉ

LO6RAOOUSO

RUA ARMANDO PEttINE

NÚME8o

00223

BA'RRO/Or5rrrTO

CENTRO

CEP

197&Xr45

MUNrcíPro

QUATÁ 5P

T.MAIL

RGSOLUCOES.TÍDA@OUÍLOOX.COM

TELEFON€

NúMERo 16tNcÁ (s)

sEM €xtGÊNcn aNÍERroR

cNpr - 5Eot

58600629@0r.52

NIR€ SIDE

35265824167

rDtlilrrrcaçÀo oo s16NÁTÁRtO/^sstNÂNrt Do REeut Rltí ENTo ctrpÂ

RAFAEL GUSTAVO SIqUEIRA 0A S||VÀ - Sócio-Adminirtrâdoí

vaLoRts ntcoultoos

oaRr Rg 211,01

DA8Í lSento

PARA USO EXC ar oo EsrADo DE sÃo pAULo (tNct-ustvE vERsol

0ocunaxr6 rro ltrtÀDos ag^rÍ to ous o^ olllofttúoroÉ lErb otaarÂlrDo,, rfi ,7, ,rr. !ÉoüÍo 1Lo/96

PROTOCOT-0

ER z4a - acrl\
ASSrs

* irunnr *

lll ilil ililililfiil il I il II Iililt I | ilt I ililltilt I | il illtillt I ilt
|flil11ilililililtilililtil1til

//tt yy.rysobon í 071es.y2re 6m 1zo3l2o25 & êmp.Es MFAEL Gusr^vr::" o.,n".-o',Áá..,.,,*o-.-.bí€ei:,!o..trnsr/!rwf'êe"*;;;,jff^::f#"liâ.Jã,)§',§trã:Jí,"Iffif#Xffi"*_.
JY".# ffitrffi J-i*' * 

^,n,,0*- ú,.r"o ;-r;ã;lãb â âr,ãlüo.e.b íôsiúo â d. câí,i,ô& ô

NOMT:

ÂSSttaruia:
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AIAERÀÇÃO DO CONTRÀTO SOCIÀ! DE SOCIEDÀDE LIMIIÀDÀ IJNÍPESSAÀ!

RJAT'ATIJ GUSTÀVO SI IRÀ DÀ S II\TA IITDÀ

CNPü: 58. 600. 629/OOOL-52

NÍRE:3526582416?

Ouatá - SP

RÀFÀEL GUSIÀVO SIQT EIRA DÀ SIL\IÀ, brasileiro, Ínàior, enpresário, casado no
regime de conunháo pa:cial Ce bens, natural de Êa:.tcha!ia {Sp), nascido aos20/C5/1989, porrador da cNH no o413L432342/DÉTRÀN/sp, RC no 4ir.56g.323_
s/ssP/sP ê cPF no 387.710.2?8-65, lesideore e donlcilj.ado na Rua ÀtDâ'ldoPêlIini, n" 223, Centro, na cidade d6 euatá (Sp), CEp: 19.280-047, úniqo

scb a de:'lom i naÇão RÀFÀEL
GIrSTÀVO SÍ9I,E:RÀ DÀ StIrVÀ LEDÀ, co:n seCe Rua À!úândo pêIlj,ni, n. 223, C6ntro,
na cidade d6 Quatá (sP), ccn r:..:LràLc sociar regisLraco na JunLa comexci.ar do
Estado de Sào Paulo sob o NIRE: 35265824162 e no Cadastro Naci.onal de pessoa
Juridica do Ministério da Faze.rda sob CNp.r: 58.600.629/OOO1-52 e por esrej.nstrumento, reso-lve, na nelhor forna de direj.Eo e de pleno e comum acordo, aalteraÇão e consolidação de seu contrato socia.L, nediante as cláusulas e
condi.Çôes a seguir estabelecidas i

CLÀUSULÀ PRIMEIRÀ ÀI,TERÀÇÀO DO OBJETO SOCIÀL

O cbje:o sccial sí:rá o ce CONSTRUCÀO DE EDITICIOS. EÀBRICÀCÀO DE ESIRUTURÀS
PRE MOTJDADÀS DE coNcREro ÀRMÀDO, EM sERrE E soB ENCoMENDÀ, FÀBRtcÀcÀo DE
ESTRUTURB,S METÀIICÀS, EÀBRICÀCÀO DE ESQUÀDRIÀS DE ME?À!, FÀBRICÀCÀO DE OBRAS
DE CÀLDETRÀRrÀ PESÀDÀ, PRoDUcÀo DE ÀRÍEFÀtos EstÀtrpÀDos DE uETÀr, FÀBRrcÀcàoDE ÀRTIGOS DE SERRÀIHERIÀ, EXCETO ESOUÀDRIÀS, EÀ3RICÀCÀO DE PRODUÍOS DETREFIIÀDOS DE METÀ! / EXCETO PÀDRONIZÀDOS } FÀBRICÀCÀO DE MOVEIS COM
PRED.MTNÀNCrÀ DE MA'DErRÀ, coLETÀ DE REsrDUos NÀo pERrcosos, coNsrRucÀo DEOBRAS DE ÀRTE ESPECIÀIS, OBRÀS DE URBÀNIZÀCÀO RUÀS, PRÀCÀS E CÀICÀDÀS,coNsrRUcAo DE REDES DE ÀB'ÀsrEcrMENTo DE ÀcuÀ, colsrÀ DE Escoro E coNsrRucoEs
CORREIÀTÀS, EXCETO OBRÀS DE IRRIGÀCÀO, OBRAS DE IRRIGÀCÀO, CONSTRUCÀO DEINSTÀIÀCOES ESPORTIVÀS E RECREÀTIVÀS, OUTRÀS OBRÀS DE ENGENITÀRIÀ CTVIL NÀOEsPEcrFrcÀDÀs ÀNTERToRMENIE, oBRÀs DE IERRÀPIÀNÀGEM, rNsrÀrÀcÀo E I,BNUTENCAoEtETRrcÀ' rNsrÀLÀcÀo HrDRÀuLrcÀs, sÀNrrÀRrÀs E DE GÀs, TMpERMEÀBrLrzÀcÀo EI.l
OBRÀS DE ENGENEÀRIÀ CIVIL, INSTÀIÂCÀO DE PORTÀS, JÀNEIÂS, TETOS, DIVISORIÀS E
ÀR},íÀRÍOS EI,IBUTIDOS DE QUÀTQUER MÀTERIÀI, SERVTCOS DE PINTURÀ DE EDTFICTOS EM
GERÀL ' ourRÀs oBRÀs DE ÀCÀ!'AMENT. DÀ coNsrRUCÀo, oaRÀs DE FUNDÀcoEs.ÀDMÍNrsrBÀcào DE oBRÀs, oBRÀs DE ÀlvENÀRrÀ, sERvrcos EspEcrÀlrzÀDos pÀRÀ
CONSTRUCÀO NÀO ESPECIFICÀDOS ÀNTERIORMENTE, REPRESENTÀ}ITES COMERCIÀIS EÀGENTES DO CO!,tERCIO DE !,IERCÀDORIÀS EM GERAL NÀO ES,ECIFICÀDOS, CO!,TERCIOÀTÀCÀDISÍÀ DE ROUPàS E ÀCESSORTOS PÀRÀ USO PROFISSIONA! E DE SEGUR,ANCÀ DOTRAaÀlEo ' co|'íERcro \rÀRE'rrsrÀ DE TrNTÀs E MÀrERrArs pÀRA prNruRÀ, coMERcroVÀRE,JISTÀ DE MÀTERIÀIS ELETRICOS, COMERCTO VÀRE,'ISTÀ DE VIDROS, COMERCIOVÀRE.'ISTÀ DE FERRÀGENS E EERRÀMENTÀS, COMERCIO VÀREJISTÀ DE MÀDEIRÀS EÀRTEFÀTOS, COMERCIO VÀREJ:STÀ DE UÀ'ERIÀÍS DE CONSTRUCÀO NÀO ESPECIEICÀDOSÀNTERIOR\'ENTE, COMERCIO VÀREJISTÀ DE MÀIERIÀIS DE CONSTRUCAO EH GERÀ!,
::1YI9o" DE ÀRQUr rEruRÀ, sERvrcos DE ENGENT{ÀRrÀ, SERVTCOS DE pERrCrÀs
TECNTCÀS REIÂCIONÀDOS À SEGURANCÀ DO ÍRÀBÀTHO, AIUGUEL DE MÀQUTNÀS EEQUIPÀI'{ENTOS pÀRA CONSTRUCÀO SEM OPERÀDOR, EXCETO ÀNDÀIMES, SERVICOS DEÀGRONOMIÀ E DE CONSUITORIÀ ÀS ÀTTVIDÀDES ÀGRICOLÀS E PECUÀRIÀS / LIUPEZÀ EM

''t r-tl c€Í.ifrcoo Íô'sto sob o n' 1 071 96325'9 6m 1210312025 da emFss RAÉAEL Gr.rsTAVo srouErRÁ DÀsrLVALÍDA. N,RE no35265€24167, píôrocdado !.b o nô spz53o33r6s.anon'i-ção vàlúêr a aúen.od1:-9 Ggstro oô hap,^/* !@sp 
",9ov 
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^,,cii"g"á,"aâúú..&!edo.es,süDsóâc.í*,àodê
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PREDIOS E EM DOUICILIOS, ÀTIVIDÀDES PÀISÀGÍSTICÀS, TREINÀMENTO EM

DEsENvoLvruENTo pRorrssroNÀr E cERENCTÀ!, couÉncto rtÀRE,rr srÀ DE Pr,ÀNÍÀs E
Fr,oREs NÀTURÀrs r comínclo ÀTÀcÀDrsrÀ DE SEMENTEs, pLoREs, pr.ÀNTÀs E cRÀIlÀs.

Devido as aLteúaÇão aciüra, o sócio resolvê CONSOLIDÀR
confor[e cláusulas ê condiçõês a seg,lrar:

o contrato social

CLÀUSUIÀ PRÍMEIRÀ

A sociedade Iinitada unipessce.L g:rará sob o ncme enpresarial de RÀ!ÀEL
GIISTÀVO SIqITEIRA DÀ SILVÀ LIDÀ e te.á suà sede na Rua ÀlEando PêLlini, n' 223,
Cêntro, na cidade dê Quatá (SP), CEP: 19.?80-047.

CLÀUSULÀ SEGUNDÀ

O cêpi.-aL sc.r.a:- se:á iÊ R§
divididos eo 250,000 (duzêneos
(uD rsal) cada uma, subscrito
nacicnal, neste ato -

RAFÀEL GUSTÀVO SIQUEIS,A DÀ SII.\IÀ

.000,00 (duzentos e cinquênta Bj,l rêàis),
cinquenta !ôi1) quotas, no valor dê R§ 1,00
totô1Ír.enr-e integrêlrzado em noeda corrente

R§ 250.000 00

250
€
e

I -
cúusuI.e rERcErRÀ

A responsabi I idade do sócio é restriia ao vaLor de
responde pela integralizaçâo do capital socj.aI.

suas quotas, portanto,

CLÀUSULÀ QUÀRTÀ

I caje:c scc:êl sei.j . lê CONSTRUCÀO DE EDIFICIOS, FÀBRICÀCÀO DE ESTRI.rrURÀS
PRE MOLDÀDÀS DE CONCRETO ÀRMÀDO, E.í SERIE E SOB ENCOMENDÀ, EÀ3RICÀCÀO DE
ESTRUTURAS METÀITCÀS, FÀBRÍCÀCÀO DE ESQUÀDRIÀS DE METÀ!, FÀBRICÀCÀO DE OBR,ÀS
DE CÀIDEIRÀRIÀ PESÀDÀ, PRODUCÀO DE ÀRTEFÀTOS ESTÀMPÀDOS DE METÀIJ, EAARICÀCÀO
DE ÀRTIGOS DE SERRÀLHERIÀ, EXCETO ESQUÀDRIÀS, EàBRICÀCÀO DE PRODUTOS DE
TREFIIÀDOS DE MEÍÀI / EXCETO PADRONIZÀDOS, EÀARICÀCÀO DE MOVEIS COM
PREDOMTNÀNCrÀ DE l'íÀDErRÀ, coLETÀ DE REsrDUos NÀo PERrcosos, coNsrRucÀo DE
OBRAS DE ÀRTE ESPECIÀfS, OBRAS DE URBÀNÍ ZÀCÀO RUÀS, PRÀCAS E CÀTCÀDÀS,
coNsrRucÀo DE REDES DE À-EIlasrEcrMENro DE ÀcuÀ, coLETÀ DE Escaro E coNsrRucoEs
CORRELÀTÀS, EXCETO OBRÀS DE ÍRRIGÀCÀO, OBRÀS DE IRRTGÀCÀO, CONSTRUCÀO DE
rNsrÀrÂcoEs EsPoRTtvÀs E RECREATTVÀS, ourRÀs oBRÀs DE ENGENEÀRrÀ crvrL NÀo
EsPEcrFrcÀDÀs ÀNTERTORMENTE, oBRAs DE TERRÀPrÀNÀGEM, rNsTÀrÀcÀo E MAI.rurENcÀo
ELETRTCÀ, rNsrÀrÀcÀo HrDRÀuLrcÀs, sÀt{rrÀRrÀs E DE cÀs, TMpERMEÀBrLrzÀcÀo E}{
oBR'Às DE ENGENT{ÀRrÀ crvrlr rNsfÀrÀcÀo DE PoRTÀs, JÀNErÀs, TETos/ DrvrsoRrÀs E
ÀRMÀRros EMBITTÍDOS DE QuÀrQIrER MÀlERrÀl, sERvrcos DE prNTtrRÀ DE EDrFrcros EM
GER"Àr, ourRAs oBRAs DE ÀcÀBAuENro DÀ coNsrRucÀo, oBRAs DE E UNDÀcoEs,
ADMrNrsrRAcÀo DE oBRÀs, oBRAs DE ÀrvENÀRrÀ, sERvrcos EspEcrÀlrzÀDos pÀRA

250.000

,fu/, y'at 
=*t,"^o 

'r' 
t 07í §/25{ 

",n 
121032025 dâ emsesa RAFAEL GUSrAvo srouErRÁ oa srLvA rroA. NrR€ Ír 3sae5€a.i67. pru@."<b soô o i. sptzSro$@r60

tp.F{.f ffitrffiffllffi.t'tr:rc :pf -Jã:riocree.,ontcaçro,zs",e.*Aúii;-s';.âríoo&ôdoíreiúoâdac.íiÍEoô

BÀEAEt GUSTÀVO SIOIJETBÀ DÀ SILVÀ ],TDÀ

CNP.r: 58. 600. 629/O0Ot-52

NIRE i 352 65824167

Quatá - SP

NOME \IÀI,OR

TOTÀI 250 ,000 Rs 250.
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coNsTRUCÀO NÀO ESPECÍFICÀ.DOS NITERTORMENTE, P.EPRESENTÀNTES COLERCTÀrS E

ÀGE}ÍTES DO COMERCTO DE MERCÀDORrÀS EI'{ GERÀ! NÀO ESPECTFICÀDOS, CO}aERCrO

ÀTÀCÀ.DISTÀ DE ROUPÀS E ÀCESSORIOS PÀRÀ USO PROFISSIONÀI E DE SEGURANCà DO

TRÀBÀT.HO, COMERCIO VÀREJISTÀ DE TINTÀS E MÀTERIÀIS PÀR:À PINÍI'RÀ, COI{ERCIO

VÀREJISTÀ DE MÀTERIÀIS ELETRICOS. COMERCIO r/ÀREJISTÀ DE VIDROS, COMERCIO
VÀREJISTÀ DE FERRÀGENS E FERRÀMÉNTÀS, COMERCIO VÀREJISTÀ DE !,íÀDEIR,ÀS E
ÀRTEFÀTOS, COMERCIO VÀRE.JISTÀ DE MÀTERIÀIS DE CONSTRUCÀO NÀO ESPECIFICÀDOS
ÀNIERIORUENTE, COMERCIO VÀRE,JI STÀ DE IÀTERIÀIS DE CONSTRUCÀO El'{ GERÀI,
SERVICOS DE ÀRQUITETURÀ, SERVICOS DE ENGENHÀRIÀ, SERVICOS DE PERICIÀS
TECN]CÀS RTI,ÀCIONÀDOS À SEGURNICÀ DO TRÀ8.ÀIHO, ÀLUêUEL DE T.AOUINÀS E

EQUIPÀI,íENTOS PÀFÀ CONSTRUCÀO SEU OPEBàDOR, EXCETO ÀNDÀIMES, SERVICOS DE

ÀGRONoI.íIÀ E DE CONSULTORIÀ ÀS ÀTIVIDÀDES ÀGRICOtÀS E PECUÀRIÀS, LIMPEZÀ EM

PREDIOS E EM DOMICIÍ.TOS, ÀIIVIDÀDES PÀ1SÀGISTICÀS, IREINÀMENTO EM

DEsENvoLvr!{ENTo pRoFrssroNÀ! E GERENCTÀ!, couÉncro vÀRE,rrsrÀ DE prÀNTÀs E

EroREs NÀTt EArs e co!óncro ÀTÀcàDrsrÀ DE snlENTEs, FLoREs, prÀNTÀs E cRÀt{Às.

CLÀUSUIÂ QUINTÀ

Â- sôciedade
e seu prazo

lirxrtaie !irip---sscei '"eve rnic:,c ae süas ar-:vidades em 30/L2/2024
de duraÇào é i1def,e:ninad.,.

cúusrn a saxte

À adninistração da sociedade caberá apenas o sócio RAEÀEL qrs!àt O SIOT EIRÀ DÀ
sILvÀ, con poderes e atribuiçôes de adninistrôdor, assinando de folma
iso.Lada, autorizado o uso dc norne empresaÍial, representando-â ativa e
passivanente, judicia] e ex!rajudiciainer:ae, vedado no entant.o em atividades
estranhas ao interesse scc:ei ou assuJxir obri-gaÇôês, seja em favor dê
qualquer dos quoti.stas cu de Eerceiros, ben como, ane!ar ou alienar bens
inóvei.s da sociedade.

CLÀUSULÀ SETIMÀ

O exêlclcio social coincidirá con o ano civil, encerrando-se no dia 31. de
dezembro, sêndo que ao télrnino de cada exerclcio a administradorâ prestará
contas justificadas de sua adlninistraÇão, elaborando as demonstlações
contábeis exigi,das legalmence, apuràndo-se o lucro ou o prejuizo do
respectivo exercicio.

Pà!ágrafo Único - É pernirida a distribuição antecipada dos lucros dc
exelci.cio, de folma desproporcional aos pelcentuais de participação do quadro
societário, corn base em levantamento de baLanÇo internediário, observadas as
di sponíbi l idàdes financeiras da sociedade e a ob!j.gatoriedade de reposj-Ção
dos Lucros qüando ê disrr:buiÇãc an:eclpada âfe:a.r c CapitaL Social, de
acordo con o Artiqo :iô 1.]:i iã Le'! r.. --a.116/2CC2.

CLÀUSUIÀ OITÀVÀ

Nos quatro neses seguintes ao t,élninc do exercício sociâl,
sobre as contas e designârá adr.inisErador(es) quandc for o

cuiusur,l Nore

À sociedade Iinitada unipessoal poderá
filial ou ourra dependência, mediante
sócio.

o sócio del iberará
caso.

a qualquer tempo, àb!ir ou fechar
alteração contratual assinada pelo

JUCESP
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CI.ÀÜSUI.À DECIMÀ

Àpenas o sócio tlat.à!I. GÃrSTAVO SIQITEIRA DÀ StL\rà poderá efetua! retirada de
"p!ó-Iêbore", levando em contê as despesas da sociedade, cujos valores selão
fixados por de.l-iberação da sócia e desde que nào seia conflitante com a
Legislaçáo do Imposto de Renda.

crÁusulÀ oÉcn'q pnn'erne

Fa.Iecendo ou j,ntêldiiadc o sócio, a scciedade limitada unipessoaL continuará
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Náo seodo possÍvel
ou inexistindo interesse destes, o va.l-o! de seus have!ês será apurado e
1ÍcÍ'Jidado com base na sj.tuaÇão patrirnoniê1 da sqc.iedade, á data da resoluÇão,
verificada em balanÇo especial.nênte ]evantado.

O Ààninistrador declara, sob as penas da lei, de que não está inpedido de
exelcer a administração da sociedâde, por lei especial, ou en virtude de
condenaÇáo criminal, ou po! se encontrar sob os efeilos deIâ. a pena que
vede, ainda que t empora r iamente, o acesso â cargos públicos; ou por crime
falinenta!, de prevaricaÇào, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra
a economia popular, conLra o sistena financeiro nacional., contra normas de
defesa da concolrência, contra as relaçÕes de consumo, fé púb.Lica, ou a
propriedade.

CLÀUSULÀ DECIMA TERCEIRÀ

O sôcio declara que a sôcledade se enquadra como Microemp!êsa, nos ternos
Lei Conpl,ementax n" 123, de 14 de dezembro de 2006. e que não se enquadra
qualquer das hipóteses de exclusão relaÇj-onadas no § 4o do art. 3o
nencionada Iei. (art. 3o, t, L3 no 123, de 2006) .

crÁusulÀ oÉcrul quanra

Fica eleito o foro de Quatá (Sp), para o exerclcio e o
direitos e obrigaÇôes resulta:]Ces desf,e contrato.

cumprimento dos

E por estar em comum acordo,
cláusulas deste instrunento.

obriga-se fielmente a cumprj-r en seus termos as

da
en
de

Quatá (SP) , 1C de rca!Ço de 2025

RÀFÀEL GUSTÀVO SIQUEIR.À DÀ SILVÀ
Sóci.o ÀdEi.nietrador

/.-ry1 '^"* " '-*.oso. o r t'07i §25-9 om i2l@2o25 dâ 6m,ssâ RÁFAE. cusravo srouErRA DA srlva LTDA. N.RE ,, 352ô5@4i67. prorcdâb sob ô .n spz53!s304€.

JUPF P :m*ffi:T;flji#fffi.::"ff'fu;""iil::-;;ráoocê'ãr Áúetcaçlo 2.","..,. o,,cii"g"á.aa,isnricrdedêdoq)i!Íoe&c.íidâo!h

Pa.ágrafo Único: c nesr:ro plocedimentc será adotacc en outros câscs em que a

sociedade se resolva en relaÇào ao seu sócio.

cúusurÀ DÉcrMA sEqrNDÀ
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DEcIÂRAçÃo
Eu, RÂFAÊL GUSÍavO SIQUEIRA 0A Sll"vA, poÍtador do oocúmento de ldentificação ne 04731432342, inscrito no CãdastÍo
de Pessoas Físicas - CPF sob ne 38771027866, ôa quatidade de tirulàí, sócio ou responsável legal da empresa RAFAET-

GUSTAVO SIQUEIRA DA SILVA LTOA, OECLARO estaí €ienle que o €STABELECIMENTO situado no(a) RUA ARMANOO
PÉLLINE,00223 - Bairro: CENÍRO, Quatá - 5P CEP 19780045, NÃO POoERÁ EXÊRCER suas atividadei sem que obtenha o
parecer municipal sob.e a viabilidade de sua instalação e funcionamento no local indicado, conforme diÍetrizes
estabelecidãs na legislação de uso e ocupação do 5olo, postuÍas municipais e restíiçôe' das áreas de proteção ômbl€ntal,
nos teímos do aÍt- 24, §2 do Decíeto Estadual ne 55.660/2010 e seft que tenha um CERT|F|GADO DE UCIiIC|AME ÍO
IMrEGRAOO vÁUoO, obtido pelo sistema via Rápida EmpÍesâ , Módulo de Licenciamento Estàdual.

Declaro ainda estar ciente que qualque. alteÍação no endereço do estabelecirnento, em súà atividade ou gÍupo de

atividadet, ou em qualquêí outÍa das condições deteíminante5 à expediçâo do Certificado de Licenciamento tntegÍado,

implica na p€rda dê sua validade, assumindo, desde o momento da alteraçáo, a obrigàção de aenová-lo.

Por fim. declaro estar ciente que a emissão do Certificôdo de Licenciamento tnte8rado podeíá r€. solicitada por
repÍesentante legal devidamente habilitãdo, preseocialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro
empretarial na Prefeituí4, ou pelo titular, sócio, ou contabihsta vinculado no Cadastío Nacional da pêssoa Jurídica (CNpJ)

diretamente no site dà.Jucesp, através do módulo de licenciamento, mediante u5o da respectiva ceítiÍicação diEital.

RAFAEL GUSTAVO SIQU

04731432342

LVA (5ócio-Administrador)

*p *,rr*. 
-.^sob o Íf- 1 071 !63/25-9 êm 12l03/r2o25 <'á ompiEs. F FAEL cusTAlo stolJErRA oÂ slLva LÍoA N|RE nâ 3165€24167. píorocdâdo §oô o n spr2536ao{66Aul€íÍjc5(&: válidÍ á áúênú"ed6-do í69súo 
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TERMo oe conrenÊncrA E DrcrrArrzAçÃo

certifico e dou fé que conFeri a documentação referente ao processo spp2s3o33o468 da
empresa RAFAEL GUSTAVO SIQUEIRA DA SILVA LTDA e que as imagens digitalizadas
deste processo eletrônico são fiéis aos documentos físicos protocolizádos nãsta Junta
Comercial.

Assina o presente termo de conferência e digitalização, mediante certificado digital, o
funcionário/empregado público Oldair Aparecido De Azevedo

Junta Comercial do Estado de São paulo, LZ/O3/2O25.

Oldair Aparecido De Azevedo, CpF: 09618710831

En.ro@MroÍoi@rbdodrrirdhaaCüOldotAp.@aroOra2.v.no.éood.int.ltu.r.,obootut@to,,Spp2j,],o3r}l/,a

l/lt yy"nsobo nô 1(,,i §/25.s ám l2^ts/,*5 dâ.ípíê!. RÂ'AE! GUsrA\,o steuErRÀ oa sllvÂ LTDA N.REn 35265."4162. p.orocorâ(b .ob o nô spu5so3ôoa6a.

ry,,§y ffitri#;#ffi#"1',XJ:,'ffi;fl*-]§'f -Jã".o*o,.***,2se,""*se^úii,-JàáaJt'ridbôdor.eeüso&c,rinod.
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TERMO DE ANÁLISE E DECISÃO.

OefiÍo a (s) solicitação (õe5), sob o (s) protocolo (5) SPP2530330458 de Alteração de Atividades/Objeto,
Consolidação da Matriz e Alteração de Dados da empresa RAFAEL GUSTAVO SIQUEIRA DA SILVA LTDA.

Assina o presente termo de decisão, mediante certificado digital, o.lulgador OldaiÍ Aparecido De Azevedo

lunta Comercial do Estado de São Paulo, t2/O3/2025.

Oldalr Aparecido De Azevedo, CPF: 09618710831

an.do@Mtoloio$i@éodEú.tn.ât qot oLhn ap.r.ci.!o Dê ar.v.dô. a lo.t irt jtuÀt .ôb.ptut@loraspp251a39a5r.

D/O1/2023

íJ4 y"-*"sà o Ít'1 O7l e63/2t0 3m 12la/2o25 d€ €írpíEe R .FAEL Gr§ia\/O srouErR oA stLvA LTDA. N|RE n!3526682.167, FoEoLô sooo íe spp2530330468.

JUCESP::.-",TY-::1YT'iI(l2sPoíALOTzToEPTFANTOsoARESJUNToR-s€6ôríioGê.!raur€.ricâção25€r8735eaJUcESpsE.âlrâãi,rr1tcl6aó{,o,Eeisúoo&coíirrlo&rEre I q qrre us{âIzÍo (!Í€tah6nta no porrll Bw t@sponhno sp gov ú
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TERMo DE AUTENTtcAçÃo E REGtsrRo

Autentico que o ato, assinado digitalmente, pertencente a empresa RAFAEL GUSTAVO SlqUElRÂ DA SILVA LTDA

de NIRE 35265824167, protocolizado sob o número SPP2530330É;Ga em 12lO!12O25, encontra-se reBistrado na

IUCESP sob o número 1071963259.

Assina o registro a Secretário(a)-Geral Aloizio Epifanio Soares Junior.

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica, poderão ser verificados no

-sítio 
eletrônico: wwwiuceso.so.gov.br. mediante a indicação do númeÍo de autenticidade disponível na capa da

\/ çertidão de inteiro teor.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 12/O3/2025.

Aloizio Epifanio SoaÍes Junior, CPF: 40589779844

R. Guáicurus, 1394 | CEP 05O33-{NO I L.pâ, Sáo pauto - Sp

Fooe: (11) 346&3080

,/!11 7y "=*"soÔ 
o r' r o7l.§/25€ âm:2rB/2o25 daâínFEss RÂF EL GL|SÍ^\O srouErRÂ oa s -vÂ LTr», iIREn 3í,266€2ato7. píorocotâb loàoíf sppz$rea€a-

JI,EESP HT:.::Y,T ',-T-Tr5 
poí ÁLorzro EPTFANTo s,oÁÂEs JUNToR - sd.rrb G6lrr aúglüc!çào 25ola735o 

^ 
JUcEsp sÉâli. a ârú!r.i,.<b d(, .!e.lío € dr c.rüdáo do

_., ,: .. rn6o r€or qoáôo útustE*bdiÍêtámntê ôo ponal ww ruc!3pqnh€ !9 gov b.



rriâ9.."
GoVÉRNo Do ESTADO OE SÁO PAULO

sEcRETARtA DE DESENVoLVtMENTo EcoNÔMlco
JUNTA cotúERcrAL Do ÉsrADo DE sÂo PAULo otb5_"*-

GOVETNO
OO ESTADO

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORIúAÇOES DOS QUADROS "EMPRESA", "CAPITAL", 'ENDEREÇO", 'OBJETO SOCIAL'E
"TITULAR/SoCIoS/DIREÍoRIA" REFEREM-sÉ À SITUAÇÃo ATUAL DA EMPRESA, NA DAIA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO,

A SEGUtR, sÃô tNFoRMADoS os ExrRATos Dos ctNco úLTlMos AReutvAlrENTos REALrzADos. sE HouvER.

A AUTENIcTDAoE DESTA FtcHA CADASTRAL stMpLtFtoADA pooERÁ sER coNsuLrADA No strE \ /t M/.JUcEspoNLtNÉ.sp.Gov.BR
MEDTANTE o côDtGo DE AUTENTtctDADE tNFoRMADo Ao FTNAL DESTE DocuMENTo.

RAFAEL GUSTAVO SIQUEIRA DA SILVA LTOA

TIPO: LIMITADA UNIPESSOAL (M.E.)

NIRE I\,,IATRIZ

CÂPITAL

R$ 250.000,00 (DUzENros E crNouENTA MrL REAIS)

ENDEREÇO

NU[4ERO: 00223

BAIRRO: CÊNIRO

MUNrciPto: QUATA CÊP: '19780-045 UF: SP

OBJETO SOCIAL

ATIVI DADES PAISAGíSTICAS
FABRrcaÇÃo DE MóvFrs coM pRFDoMTNÁNcra DE MADETRA

CoLETA DE RESiDUoS NÃo-PERIGoSoS
coNsrRUÇÃo DE EDrFicros

CONSTRUÇÃo DE oBRAs-DE-ARTE ESPECIAIS
ÉXISTEM OUTRAS ATIVIDADES

TlruLAR / sócros / DtREToRtA

s úLTtMos AReutvAMENTos

NUM.DOC: 1.07'.963/25.9 SESSÃO: tZO3l2025

ALTERAçÃo DA ATIvtDADE ECoNôMrcA / oBJETo socrAL DA sEDE PARA ATtvtDADES pAlsAGísTlcAS, FABRtcAçÃo DE

DATA DA coNSTrrurÇÁo EMrssÃo

35265824167 o2to112025

INiCIO DE ATIVIDADE CNPJ rNScRrÇÃo ESTADUAL

30t12t2024 58.600.629/0001-52

Pàginà I de 2

JUCESP
FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA

PARA oBTER 0 HtsróRtco cot\ípLETo DA EMPRESA. coNSULTE A FtcHA oADASTRAL coMPLETA.

l.i.oFls.
Proc

EMPRESA

12l03/2025 08:50:31

LOGRADOURO: RUA ARMANDO PELLINE

COMPLEMENTO.

RAFAEL GUSIAVO SIQUEIRA DA SILVA, RAÇA,/COR: BRANCA, NACIONALIDADE BRASILÊIRA, CPF: 387,710,278-66, RG/RNE: 04731432u2 - SP,
RESIDENTE À RUAARMANDO PELLINI. 223, CENTRo, QUATA. SP. cEP 19780-045, NA SITUAÇÃo DE SÓCIo E ADMINISTRADoR, coM VALoR
DE pARTtctpAÇÃo NA socrEDADE DE $ 2s0.ooo,oo.

Documento Gíatuito
Proibida a ComercializaÉo



MÓvEls coM PREDoMINÂNctA DE MADETRA. coLETA DE RESÍDUos NÃo-pERtcosos, coNSrRUÇÁo DE ÉotFlctos.
CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE.ARÍE ESPECIAIS.

FrM OAS TNFORMAçÔES PARA NtRE: 35265824.t67
DATA DA ÚLTIMA ATUALTZAÇÃO DA BASE DE DAOOS: 12103/2025

Êiclts cedásrrá smÉÍed. oocdênrô c.íifcdo pc JUNÍa couERcLAI @ EsÍa@ oÊ sÀo pauLo A Júr.
c!@c'ár do E íado 6ô sãô Pàrro. !€Ém. a âr.diodad€ (bstê doqrm€nio +rrldo ú3rshzadc dn lznontâ ÍE ,,oírsl
\i'w rucêsponlrÉ 5p gov ú eõ o ndmel§ dô aj.oÍoóádâ 25o1727a1 , litut*taiâ, .12 & M@ dô 2@5 à. o&so.sr.
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Docurnento Gratuito
Proibida a Comercializeção

NtRE 35265824167 Página 2 de 2

JUCESP
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GOVERNO DO ESTADo DE SÁo PAULo

SEcRETARtA DE DESENVoLVTMENTo ECoNôMtco
JUNTA coMERcrAL Do ESTADo DE sÂo pAULo

CERTIDÃo DE INTEIRo TEoR

,lllt
JUCESPGOVEINO

DO EsTÂDO

DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET

Fls. N.o a,
Pro

RAFAEL GUSTAVO SIQUEIRA DA SILVA LTDA LIMIÍADA UNIPESSOAL (M,E,)

35265A24167 58.600 629/0001-52

NúfRo m^ÂowÁEfo

1.102.67212í7 02tut2025

03tcÉ.12025 02:20,28 26139033S

\UTENTICIDADE DO PRÊSÉNTE DOCUMENÍO. BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO
DEREÇO \ 

^ 
/Ur'.JUCESPONLtNE.Sp.GOV BR

ESTA cÓPlA Fol AUTENTTCADA D|G|TALMENTE E ASSTNADA EM o3/04t2025 pÊLo sEcRETÁRro GERAL DA JUCESp - ALotzto Ep|FANto
SOARES JUNIOR, CONFORME ART. 1O OAMP22OO.2 OE 24108/2001. QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CIiAVES PÚBLICAS BRASILEIRAS -
ICP BRASIL, EM VIGOR CONSOANIE E,C N"32 DE 11/09/2001 M- ART.2O,

ART 1o. FlcA lNsrlruÍDA A INFRAESTRUTURA DE cHAVEs púBLtcAS BRASTLETRA - tcp BRAstL. pARA GARANTTR AUTENTIctDADE,
INTEGRIDADE E VALIDADE JURiDICA DE OOCUMENTOS EM FOR[4A ELETRÔNtCA, DAS APL|CAÇôES DE SUPORTE E DAS APL|CAÇôES
I-IABILITADAS QUE UÍILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS. BEM COMO A REALIZAÇÃO DE ÍRANSAÇÓES ELETRÔNICAS SEGURAS.

ULTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO PARA EMPRESA SUPRACITADA.

./-/rtt *'*-t **"s',,o tr 1 1c2'rmrt êínu2to4t&zsdá 6,nÍÍês RAFAE! GusÍavo sreuErR^ DA srLv LToÁ. NrRE n 392ô5€a41oz píorocffi !.ôo Írspp25ooa2!a57.

JllW ffitrffiffi#"1':ffi'ffiMá-,H:JtJà.oo*, o,*o-oro -,3ffi*;lúã;r";r€.â,s,kidâdÊdoíqrííD6dács,dàbd.

DADOS DA ET!PRESA

oAoos oA cERTIDÃo
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Requerimento Capa

01

01

Protocolo Rede5im

srP29:t042aas7

llilrll]il|ililil1ilil1il1il1ililililililtilililililil1Iiltilililillil

DADOS CADASTRAIS

LO6RAOOURO

RUA ARMANDO PELUNE

\i. DC(L RO.5O0 
^5 

Plnrs 0^ !ar, qlt A3 sroÂMÀçüs coNíarrrs oo ÂÉqúan ar{Ío/pscrrsso rÀo ExpRassÀo oÂ vr nDADr

^rols)
ContolidaÉo de Mat.it, Altereção de Atividades/Objeto

NOME EMPSESARIÁ!

RAFAELGUSTAVO SIQUEIRA DA SILVA I.ÍDA

PORÍt

ME

EarRRO/DrSÍRrTO

CENTRO

CEP

19780045

MUNrclPro

euArÁ SP

t,MÀIL

R6SOr-UCOÉS.LTDA@OUÍLOOr(.COM

TELEÊONf

NúMtRo txr6ÊNca (sl

sEM ExGÊNoa aNTERtoR

CNP] 5EOE

58600629000152

NIRÉ ,sEDE

35265824r67

loEl{úácÂ(Âo oo stcNArÁÃp/asstNÀNrE oo ateurRrMENTo crpa

RAFAET GUSTAVO SlqUEtRÁ OA s[VA - Sócio-AdministÍadotIrtoMt:

OAÍÂ ÁS9iATURA:

^SSIMTURA: 
l.

var.oRts Rtcou{00s

DAiE RS zrr"ot
OAff lsento

02 Á8fi ?1[Í Ê

Etl zzra - acta
ASS'S

PARA USO Ar Do €srAoo oE sÃo pauro (lNcrustvE vERso)

. . r l.

ilt tilil lllilillltilfl ilt Iilil tillt I I ilt I ilil[til I I t] lliltil ilI ill
I iltililIililt iltfl tillillt tilltil

.. lll mm"#ff-tz ",tr 
o2lo'l:o2s o. eÍpíss' RAFAET Gusra\o-srouErR^ DA srlva LTDÀ N.RE ír.35265{a.167. p.Eroceô sd o,í sppz53o.288í,rlf,f.nffi;:trffi H##ffi ffi ffi.lft r:I;m"*;-m;Í,l;tsrffiJ'mm-xm,;ffi

NúMtRo

00223

II
i

zaloY2ozt Pa{iB I ú. r
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ÀrrERÀÇÀo Do coNrRÀTo socrÀL DE socrEDÀDE LrHrrÀDÀ uNrpEssoÀ!

RÀrÀ.EL GUSTAVO SIQITEIRÀ DÀ SILVÀ, bràsi]-eiro. Ínaro!, enpresário, casado no
regirne de comunhào parcial de bens, natural de Ranchar.ia (Sp), nascido aos
20/05/1989, porrador da cNH no oa73L432342lDErRÀN/sp, RG nô 44.568.323_
s/SSP/SP e cPF n" 387.?10.2?S-66, residente e domiciLiado na Rua ÂlEãnd.o
PêIIini, n" 223, Centro, na cidade de guatá (Sp), CEp: 19.780-Orl?, único
sócio componerte da soc:edace liniaada unipêssoêl sob a denoninaÇão RAFÀEI,
GIrSIÀVO SIQUEIRA DÀ SILrfÀ LTDÀ, ccn se.je Rua Àraando pêILini. no 223, Centro,
rla cidâde de 9uatá (SP), con ao..i::afD -_"oc:ai regisrrado na Junta Comercial Co
Estado de sào Pauio sob o NrRE: 3526sa24]-67 e no cadastro NacionaL de pessoa

\-. Juridica do Minisrério da Fazenda sob ct{pir: Sg. 600. 629/OOO1-S2 e por este
inst*merto, lesolve, na Ínerhor forma de direito e de pleno e conum acordo. a
alte!aÇãô e consolidaÇão dê seu contrato social, r.ediante as cláusulas e
condições a seguir esiabelecidas:

CIÀUSULÀ PRIMEIRÀ - ÀITERÀçÁO DO OBJETO SOCIÀ!

O objetc sociàl se:á o le CONSTRUCÀO DE EDIFICIOS, FÀBRICACâO DE ESTRÍIrIrRÀS
PRE MoLDÀDÀs DE coNcREro ÀruÀDo, El. sERrE E soB ENcol,íENDÀ, FAaRrcÀcÀo DE
ESTRUTURÀS METÀI,ICàS, EÀBRICÀCÀO DE ESQUÀDRIÀS DE METÀ!, FÀBRICÀCÀO DE OBRÀS
DE CÀIDEIRÀRIÀ PESADÀ, PRODUCÀO DE ÀRTEPÀTOS ESTÀMPÀDOS DE MEIÀI, FÀ3R]CÀCÀODE ÀRrrcos DE SERRAII{ERrÀ, ExcETo EsQUÀDRrÀs, FÀBRrcÀcÀo DE pRoDUTos DE
TREETTÀDOS DE METÀ!, ExcETo PADRoNrziÀDos, FÀBRrcÀcÀo DE uovErs coM
PREDoüírNÀNcrÀ DE MADETR.A, coLETÀ DE REsrDUos NÀo pERtcosos, coNs?RUcÀo DE
OBRÀS DE ÀRTE ESPECTÀrS, OBRAS DE URBÀNrZÀCÀO RUÀS, PRÀCÀS E CÀICÀDÀS,
coNstRucÀo DE REDES DE ÀBÀsrEcrMENro DE ÀGUÀ, coLETÀ DE Escoro E coNsrRucoEs
CORREIÀTÀS, EXCETO OBRÀS DE IRXIGÀCÀO, OBRÀS DE IRRIGÀCÀO, CONSTRUCÀO DErNsrÀr'ÀcoEs EsPoRrrvÀs E REcREÀTrvÀs, ourRAs oBRÀs DE ENGENHÀRrÀ crvrl NÀo
ESPECIFTCÀDÀS ÀNTERTORMENTE, OBRÀS DE TERR.API,ÀNÀGEM, INSTÀIÀCÀO E T.NNUTENCÀOEtErRrcÀ' rNsrÀrÀcÀo HrDRÀuLrcÀs, sÀNrrÀRrÀs E DE GÀs, TM,ERME ÀBrtr zÀcÀo EM
OBR,AS DE ENGENHÀRIÀ CIVIL, INSTÀI.ÀCÀO DE PORTÀS, JÀNEIÀS, TETOS, DIVISORIÀS EAxMÀRtos EMBUT:DOS DE QUÀIQIJER !.atERrÀr, sERvrcos DE prNTuRA DE EDrFrcros EMGERÀr,, ourRAs oaRàs DE ÀCÀ-EÀMENAO DÀ CONSTRUCÀO, OBF,AS DE FUNDÀCOES,
ÀDMINISTRÀCÀO DE OBRÀS, OBR,AS DE ÀTVENÀRIÀ, SERVICOS ESPECIÀIIZÀDOS PÀR*coNsrRucÀo NÀo E'PECrFrcÀDos ÀI.ITERT.RMENTE, RE'RE.ENTÀNTES coM'RcrÀrs EÀ.ENTES DO COMERCÍO DE MERCàDORrÀS E!,! GERÀ! NÀO ES,ECIFICÀDOS, COMERCIOÀTÀCÀDISTÀ DE ROUPÀS E ÀCESSORIOS PÀRA USO PROFISSIONÀ! E DE SEGT'RÀNCÀ DOTR"ÀBÀLI,. ' coMERcro vÀIlEJrsrÀ DE TrNTÀs E MÀTERrÀrs pÀRÀ 

'TNTURÀ, 
co'ERcroVÀREJISIÀ DE MÀTERIÀIS ELETRICOS, COMERCIO VÀRE,'ISTÀ DE VIDROS / COMERCIOVÀRE.JISTÀ DE E ERRÀGENS E EER*AMENTÀS, COI,íERCIO ..ÀREJISTÀ DE !,,ÀDEIRÀS EÀRTEEÀros / coMERcro vÀREJrsrÀ DE MÀtERrÀrs DE coNsaRucÀo NÀo EspEcrFrcÀDosÀNTERIORMENTE, COMERCIO VÀIIEJISTÀ DE I.'ÀTERIÀIS DE CONSTRUCÀO * N""O',SERVICOS DE ÀRQUI TETURÀ, SERVTCOS DE ENGENI{ÀRIÀ, SERVTCOS DE PERICIÀSTECNICÀS RELÀCIONÀDOS À SEGLTFÀNCÀ DO TRÀBÀLHO. ÀI,UGUEL DE MÀQUINÀS EEQUIPÀMENTOS PÀÂÀ CONSTRUCÀO SEI\,Í OPERÀDOR. EXCETO ÀNDÀIMES. SERVICOS DEÀGRONOHTÀ E DE CONSULTORIA ÀS ÀTIVIDÀDES ÀGRICOLÀS E PECUÀRIÀS, LTMPEZÀ EI{

)

JUCESP

c'niico o í'(i3to so6 o d r I @a72ní7 en o2t(!ttio2s e.ír,p.€sâ RÂFAEL GUSTÀ\,p StOuEtRA oA stLva Ltoa. NIRE no 3f,266Q4r67. píôtocdâdo 6ô o íf §pt2f,3o42Ea57Htrtr":ltà*ffi?tr[,fl S11: 
i'** ** '' .o" o.,.. *.*,* iiào,o-.o.^no .o^"." .,rN,oR , súí.íio ciâir. Esr! cóla b aúmicâd.

rnrei o ra- q,ado,".do"do À;;;;;'#Xff*tsj$lflt - sê..*m c...r Àu'),cq&:20130630 a Juces" s.-" ";ã-à'"e". e dá c.íid.o d€

RJAAÀEL GUSTAVO SIOUEIRJA DÀ S IL\ZA Í,TDÀ

CNP,f : 58. 600.629/OOOI-52

NIRE:35265824167
(JUaCa - 5A
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I

PREDIOS E EM DOMICTLIOS, ÀTIVIDÀDES PÀI,SÀGISTICÀS, TREINÀ}'IENTO EM

DESENVOLVIMENTO PROFISSIONÀ! E GERENCIÀI, COT'ÍÉRCIO \IÀREJTSTÀ DE PIÀI{TÀS E
FLoREs NÀtt RArs, coMÉRcro ÀTÀcÀ.DrsrÀ DE sExENÍEs, FLoREs, PLÀNrÀs E GRàr'íÀs,
ÀTrvrDÀDEs DE LrMpEzÀ NÀo EsPEcÍFrcÀ.DÀs ÀNTERTonMENTE, sER\rrÇos oouÉsrtcos,
eEsrÁo oe anrvos rxr.alrcÍvats NÀo FrNÀNcErRo§ E ÀTrvrDÀDEs DE TNTEnMEDTÀçÃo E

ÀGÉNcrÀMENTo DE sERvrços u NEGóc:os Elí cERÀr, gxcero ruoerLtlíRtos.

Devido as alterâçâo aciBa, o sócio rêsolve CONSOLIDÀR o contrato social
conforoe cláusuIag Ê condiçõ€g a seguj,r:

I

cúusur.e PRTMETRÀ

\- A sociedade Linitada unipessoêI gl rará sob o none enpresalial- de RA!ÀEL
GUSTÀVO SIQUEIRÀ DÀ SILVÀ LEDÀ e têrá sLra sêtre na Rua Àfnando PeLlinir n' 223,
Centro, na cidade de guatá (SP), CEP: 19.780-047.

cúusur.a sEcuNDÀ

O capital" socia.L será de R§ 250.000,00 (duzentos s cinquontsa lil leais),
di,vididos êt! 250.000 (duz€ntoe e cinqu€nts eil) quotas, no valor d€ R§ 1,00
(u! reâI) cada ulna. subscrito e totalnente intêgralizado em moeda corrente
nacional neste ato.

RÀFÀEL GUSTÀVO SIQT'EIRÀ DÀ SILVÀ R§ 250.000,00

CLÀUSULÀ TERCEIR.À

A lesponsabilidade do socic é resc:ita ao valo: Ce
responde pelê integralizaÇão do capjtal sccial .

cu(usura ouanre

suas quotas, portanto,

O cb'.êtc scciai será o ie CONSTRUCÀO DE EDIEICIOS/ FÀBRICÀCÀO DE ESTRlxr(, RAS
PRE I,'O],DàDÀS DE CONCRETO ÀRMÀDO, EM SERIE E SOA ENCOMENDÀ, FÀARICÀCÀO DE
ESTRI/TURAS METÀIICÀS, EÀARICÀCÀO DE ESQUÀDRIÀS DE METÀI., EÀBRICÀCÀO DE OBRAS
DE cÀlDErRÀRrÀ PESÀDÀ, PRoDUcÀo DE ÀRrEFÀTos EsrÀl'rpÀDos DE METÀ!, FÀBRrcÀcÀo
DE ÀRTIGOS DE SERB"ÀTI{ERÍÀ, EXCETO ES9UÀDRIÀS, FÀARICÀCÀO DE PRODUTOS DE
TREFIIÀDOS DE METÀT, EXCE?O PÀDRONIZÀDOS, FÀBRICÀCÀO DE MOVEIS COM
PREDo{rNÀNcrÀ DE MÀDErRA, coLETÀ DE REsrDUos NÀo PERrcosos, coNsrRucÀo DE
OBRÀS DE ÀATE ESPECIÀÍS, OBRÀS DE URBÀNIZÀCÀO RUÀS, PRÀCÀS E CÀ,,CÀDA,S,
coNsrRucÀo DE REDES DE ÀBAsrEcrMENTo DE ÀcuÀ, colEtÀ DE EscoTo E coNsrRucoEs
coRRELÀTÀs, ExcETo oBRÀs DE rRRtGÀcÀo, oBRAs DE rRÀrcÀcÀo, coNsrRucÀo DErNsrÀlÀcoEs EsPoRTrr'Às E REcREÀrrvÀs, ourRÀs oBRÀs DE ENGENRÀRrÀ crvrL NÀoEsPEcrFrcÀDÀs ÀNTERTORMENTE, oBRÀs DE TERRAPTJÀNÀGEM, rNsrÀrÀcÀo E MÀNUTENCÀoEr'ETRrcà, rNsrÀr'ÀcÀo BrDR'at Lrcàs, sÀNrràRrÀs E DE GÀs, TMpERMEÀBrLrzÀcÀo EM
OBRÀS DE ENGENI{ÀRIÀ CIVIL, INSTÀTÀCÀO DE PORTÀS, JÀNEIÀS, TEIOS, DTVISORIÀS E

250. 000

Ür, *,ou".,*"*.rb orr.1.1o2672n 7 emo2Jo4t2tJzsdâ .119í!3€ RÂFAE! GUSÍAVO SlauEtR o^stLva lroA NtfiE .r.35iô!É24167. Ê§tGEb§ôo í|.51PÍ2§,{Ea2!A§r.' - ' auçricsçào' Ydrd- € â&ntâda-?íÊsryom tne,,*,*.,,."p g-;r; o nomso oo mosmo ,clorzo ÊprFANro soaÂEs JUNT.R - s.q!úio G".r. E*â.óÊam ar..t*r
W f"m,im;ffit1ilx'ffffi{**}1'J&-*,^,,".,0=.o,6,.ee;;,c;s;-;;"!aftnrd@do.!É,i..dâc.íüdo6

RÀFAEL GUSTAVO SIQUEITUÀ DA SIIVÀ I,TDÀ

CNPJ: 58. 600. 629/OOO!-52

NIREr 352 6582 416?

Quatá - §P

NOME vÀ],0R

rorÀ!



c

P
Fis. l{

À*íÀRIOS N{BUTIDOS DE QUÀ],OT.,ER MÀTERIÀ],, SERVICOS DE PINTURÀ DE ED:FIC:OS EU
GERÀL, Ol.rrRÀS OBRÀS DE ÀCÀB,ÀI'{ENTO DÀ CoNSTRUCÀO, OBRÀS DE EIJNDÀCOES,
ÀDMINISTRÀCÀO DE OBF,AS, OBRÀS DE ÀI\/ENÀRIÀ, SERVICOS ESPECIÀIIZÀDOS PÀRÀ
CONSTRUCÀO NÀO ESPECIFICÀIOS ÀNTERIORMENTE, REPRESENTÀNTES COMERCIÀ]S E
ÀGENTES DO COMERCIO DE MERCÀDORIÀS EM 6ER,ÀI, NÀO ESPECIFICÀDOS, COMERCIO
ÀTÀCàDISTÀ DE ROUPÀS E ÀCESSORIOS PÀRÀ USO PROFISSIONÀI E DE SEGT'RANCà DO

TRÀB]À!UO, COMERCIO VÀREJISTÀ DE IINTÀS E MÀAERIÀIS PÀRÀ PINTUR,À, CO{ERCIO
I/ÀRE,TISTÀ DE UÀTERÍÀIS ELETRICOS, COMERCIO VÀREJISTÀ DE VIDROS, COIríERCIO
VÀRE.IISTÀ DE FERRAGENS E FERRÀMENIÀS, COMERC:O VÀREJISTÀ DE I,ÍÀDEIRAS S
ÀRÍEFÀTOS, COI,íERCIO VÀRE.'ISTÀ DE INTERÍÀIS DE CONSTRUCÀO NÀO ESPECIEICÀDOS
ÀII'TERIORMENTE, COMERCIO VÀRE.'TSTÀ DE MÀTERIÀIS DE CONSTRUCàO EM GERÀI,
SERVICOS DE ÀRQUITETI'RÀ, SERVICOS DE ENGENEÀRIÀ, SERVICOS DE PERICÍÀS
tECNICÀS REIÀCIONÀDOS À SEGURÀIICÀ DO rRÀ3iÀl.HO, ÀI.UGI,EL DE MAQUTNAS E
EQUIPÀ!{ENTOS PÀRA CONSTRUCÀO SEM OPERÀDOR, EXCETO À}IDÀIMES, SERVICOS DE
ÀGRONOMIÀ E DE CONSUIJTORTÀ ÀS ÀITVIDÀDES ÀGRICOIÀS E PECUÀRIàS, I,IMPEZà EU
PREDTOS E EM DOITICILIOS, ÀTIVIDÀDES PÀISÀGISTICÀS, TREINNIIENTO El,
DEsENvoúvrMENTo pRoFrssroNà! E cERENcrÀr, coMÉRcro vÀRE.rrsrÀ DE prÂNrÀs E
FLoRES NÀTURÀrs, coMÉRcro ÀTÀcÀDrsrÀ DE SEMENTES, pLoREs, p:ÂNrÀs E cRAl.íÀs,
ÀTrvrDÀ.DEs DE LrMpEzÀ NÀo especrErcÀD-ã,s À,NTERToRMENTE, sERvrços DouÉsrrcos,
cEsrÃo DE lrtvos rnrancÍvErs NÃo ErNÀNcErRos E ÀTrvrDÀDEs oe rNrurucornçÃo r
ÀcENcrÀr.íENTo DE sERvrÇos E NEócÍos EM cERÀr, ExcETo rMoBrLrríRros.

CUiUSUIÀ QUINIÀ

clÀustn À sExTÀ

À adninistraÇào da sociedadê caberá apenas o sócio RÀFâEL qrSTà\rO SIQITBIRÀ DÀ
SILIIÀ, corn poderes e atribuições de adninistlador, assinando de fortnaj'aohda. autorizado o uso do none enpresalial, representando-a ativa e
passivaÍnente, judiciaL e extraj udiciaLnente, vedado no entanto en atividades
estranhas ao interesse social ou assumi! obrigações. seja em favor de
qualquer dos quotistas ou de tercej.ros, ben como, onerar ou aLienar bens
inóveis da sociedade.

CIÀUSI'LÀ SET:MA

À sociedade
e seu prazo

Nos quatro meses seguinles ao térni.no do exercicj.o sociat,
sobre as contas e designará administrado! (es ) quando for o

ljÍitada unipessoal reve inicio dê suas atj.vj.dades en 30lt2l20zl
de duração é indeterninado.

cIáusura otrevl,

JUCESP

o exercicio social coincidirá com o ano civil, encerrando-ae no dia 31 de
dezenblo, sendo que ao têí'.ino de cada exercicio a administradora prestará
contas justificadas de sua admj.nistraçâo, e.l.aborando as denonitraçóes
contábeis exigidas legalmente, ôpurando-se o luclo ou o prejuízo dorespectivo exercicio.

Parágrafo Único - É perni:ida a ciistribuj-ção entêcipada dos lucros do
exercicio, de forna desproporcional aos percentuais de parEicipação do quadro
societário, com basê em .Levantamento de baLanço intermediário, observadãs as
disponibi lidâdes financeiras da sociedade e a obrigatoriedade de !êposiÇãodos lucros quando a distlibuiÇão antecipada afetar o Capitat Socia.L, 

-de

acordo com o Artj.go N. 1.059 da Lei no 10.406/2002.

o sócio del iberará
caso

-/

c4íir@ o rodst o soõ o rf r 1 02 672t2r-t qn o2to1t2t25 da smÊesâ RAFAEL GUSrAvo steu€tRA oA StLva LIDA N|RE n 3526582!167, píolrota.b sob o n spP2 atio42aa57Àrbít'câç5: vdiEr a ai€'ltrod€d€ ô íêgsúo m htE //ws p.esp I9@ à./ com o hiíE o do Í.Ê.n o,-o'z,o e",ror,t,o soaRES JUNToR - sadáno c.íd. E.r..ôt r rbi aúútcád€Úgtrh€niâ 6 e§sinâda ê!n oqo'/2025 poí ALolzlo EP,FANT. soa^es lu*,on - s"*,e.'o ç..iii-fr* aran*o 
^ 

J(rcEsp garü'.6 a aJrêoüdôd. do Íocisro 6 d. câridao dôrÍíiÍo Têa qqíúo ús!âtEàdo dEtanEnto no po.râr ** tu.asporúm sp gov ú
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ctÁusur,a NoNa

À sociedaCe Ii.mitada unipessoal poderá a qriàlquer teErpo, abrir ou fecha.r
fi1ia1 ou c!:rê depe..iê.::'ê, :iêd:êr.!e êl:erêçàa ccntaa..uàl àssinâda pelo
sócic- 

crÁusur.À DÊcruÀ

Apeoas o sóeio RAFÀ.EI, GlrSfÀVO SIQT EIRÀ DÀ SIL\,À pode!á efetuar retirada de
"pró-]Àbo!e", Ievando em conta as despesas da sociedàde, cujos valores serão
fixados por deliberação da sôcia e desde que náo seja conflitante con a
Legislação do Imposto de Renda.

CI.ÀUSUIÀ DECIMÀ PRIMEIR,À

Falecendo ou intelditado o sóci.o, a sociedade Limit.adã uni.pessoal continuará
suas âtividades con os herdeiros. sucessores e o incapaz, Não sendo possivel
ou inexistindo interêsse destes, o valor de sêus haveres será apurado e
liquidado cotn base na sj.tuação patrimonial da sociedade, à data da resoluçâo,
verificada em balanço especialmente levantado.

\-' Parágrafo único: O mesmo procedj.rnento será adotado
sociedade se resolva em relaÇão ao seu sócio.

CLÀUSULÀ DECIMÀ SEGUNDÀ

O Àdministrador declara, sob as penas da Lei, de que não está impedido de
exerce! a administraÇão da sociedade, por lei especial, ou em virtudê de
condenaÇâo crininal, ou por se encontlar sob os efeltos dela, a pena que
vedê, ainda que tenporar ianente, o acesso â cargos públicos; ou pàr .rin
falimentar, de prevarj.cação, pêita ou suborno, concussão, pecuLâto, ou cont.la
a economia popular, cont.ra o sistena finànceiro nacional, cont.ra normas dê
defesa da concorrência, contra as relaçÕes de consumo, fé pública. ou a
propriedade.

clJiusul,À oÉcnae rpncerRÀ

em outros casos em que a

O sócio decla!à que a sociedade se enquadra coroo Microempresa, nos ternosLei CompleÍnenta! no i23, de 14 de dezenbro de 2006, e que não se enquadlaquaiquer das hipóteses de exc.Lusão relacionadas no s 4o do art, 3"
menci.onada Iei. (art. 3o, I, LC no 123. de 2006).

da
êm
dê

Fica eleito o foro de Quatá (Sp), para o exelcicio
direj.tos e obrigaçôes rêsultantes deste contrato-

E por estar êm conum acordo,
c.láusulas desLe instlluneoto.

cI.itusuÍ.À DÉcrMÀ À

e o cumprinento dos

obriqa-se fie.Lmênte a cumplir en seus termos as

Quatá (sp), 28 de março d,e 2025.

1-

*rar, -*"ro* 
sIQrrErRÀ DÀ s:LvÀ

Sócio ÀdEinistrador

h, y*.**"§on 11@at2rzr? emú2n1/&25ds sírpíEsâ RAF^EI cL§TA\/o slauER^ oa StLvA LTDA. N|RE n 35265Fa1ô7. ,.mc.§.b sob o ír SpP2siE'a2!ô57.
' '-' ' a'dÚcáçâo vd €m F ,,\i*l!"""o .,ge !í/- o,rrroo oo,.o,* ero.o EprFANro soa8Es JUNT.R - sêcááíio c€íú. E{r. óíkrÍor errÍcdary.rff ffiffi#üf',ilffi"1]#'**;frã"b'f-Jã*u"".^'*0"*"o-"mo^,uósie-Ã"âãriÊ,rkidâr,.ôÍ€c!úDá(,€cãrità0o"
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oEcLARAçÃo
Eu, RAFAÉL GUsÍAvo SIQUEIRA 0A slLvA, portadoÍ do Documento de ldentifi.âção ns 04731432342, inscíito no Cadastro
de Persoas Física. - CPF 5ob ne 38771027866, na quâlidade de tilular, sócio ou responsávet legal da empÍesa RAFAEL
GUSTAVO gqU€lRA DA SILVA LToA, DEC|ARO êitâr cientê que o ESÍABELEC|MENTo situado no(a) RUA ARMANDO
P€1UN8,00223 - gaiíro: CENÍRO, Quatá - sp cEp 19780045, NÃo poDEú EXERCER suas atiüdade§ rem que obrenha o
paíecer muíiaipal sobre a viabilidade de suà instalação e funcionamento no locàl indicado, confoÍme diÍetrizês
estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo, posturas municipais e restriçôer das áÍeas de p,oteção ambiental,
nos termos do a't. 24, §2 do Decreto Esteduat ne 55.660/2010 e sem que tenha um cERTtFtcaoo oE ucENctAMENTo
INfEGRADO VÁUDO, obtido pelo sistema Via qápida Empresa - Módulo de Licenciamento Estadual.

Declaro ainda estar ciente que qualqueí alteração no endeÍeço do êstabelecimento, em rua atividade ou grupo de
atividades, ou em qualquer outía da5 condições determinantes à expedição do ceítifiràdo de l-iaenciamento tntêgÍâdo,
implica na peÍda de suã validade, assumindo, desde o momento da alteração, a obíigação de reôová-lo.

Por fim, declaÍo estar ciente que a emissão do Cenificado de Licenciamento lntegrado poderá seí sollcitada poÍ
represêntante legãl devidamente habilitado, p.esencialmente e no ato da retirada das cenidõ€s relativas ao registro
empresarial na PrefeituÍa, ou pelo titular. sócio, ou contabilista vinculado no Cadastío Nacional da pessoa Jurídica (CNpl)
diíetamente no site dã lucesp, através do módulo de li€enciâmento, mediante uso da íespectiva certifi.ação digital.

RAFAET G EIRA DA STLVA {sócio-Administrador)
04731432342

í
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certifico e dou fé que conferi a documentação referente ao processo spp253o42ggs7 da
EMPTESA RAFAEL GUSTAVO SIQUEIRA DA SILVA LTDA E qUE AS iMA9ENS digitAIiZAdAS
deste processo eletrônico são fiéis aos documentos físicos protocolizãdos nãsta Junta
Comerciâ1.

Assina o presente termo de conferência e digitarização, mediante certificado digitar, ofuncionário/empregado público Onésimo Canãs Silva llunior

TERMO DE CONFERÊNCIA E DIGITALIZAçÃO

lunta Comercial do Estado de São paulo, OZ/04/2O25,

Onésimo Canos Silva Junior, CpF: 1107847g856

E t do*aÂto Joi àtrinddo disitotn nt. 90t onati' ceno, glvo lllior . a pod. int otunt. ,ob o thrúolo N, 5rp2530.zsa5r.

I/17 *'*t**"úor 1.o2'72nír e!nú2to4m25út àmpíE$ RÂFAEI- Grrsra\o sreuErRA oasrLv^ !rDA. N,RE n 30265@4167, o.Dro.r.ú !óo ípsp r',2ss67' / ' a'dtcaçáo vdda' â Ài€írlbd&b .o qr.!! m t prr*r*;r.""p..o.9--t r -rn o rir-o * n .r*. 
^ao,oo 

earemo sooaes ,,uôn. ssdâio c€í4 Esb ót& íoi aa€ntcádsJW"Y ffi#,i#*#ffif#"*'tr*"ffi.i',*,f -dâ-o-,^,,-,o".o.,*,3s..,;;;!;-,";;aa,úrddâdldoílsi!üo.&ciri,lod.
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TERMO DE ANÁLISE E DECISÃO.

Defiro a (s) solicitação (ões), sob o (5) protocolo (s) sPP2530428857 de Alteração de Atividades/objeto,
consolidação da Matriz e Alteração de Dado5 da empresa RAFAET- cusravo steuEtRÂ DA stlva r-TDÂ.

Assina o present€ termo de decisão, mediante certificado digital, o Jurgador onésimo canos silva Junior.

Junta Comercial do Estado de São paulo, OZ/04/2OZS.

Onésimo Canos Silva lunior, CpF: 11078478856

E r..rodhatohi@t odoôCiúhn nt po.O.asi@ C@ Sitv. túiot. a Dcn int gaaÉ.ob o ptur&oto N, Spp2Srot2AASr.

D!7 n"'*t 
"*.ofioê 

1fi2a7m+7 .,n'toot2wsda€mpíEsá FrÂfAE( Grrsra\o sreuErRA DA srLvA LÍoA. N,RE ra352o5&4167. prorocorâ.b roÕ ô dspp253o42Ea5z' aJl"ír'* vd(E â âi'íno<'âd€-Ô í'ti:ry * 
"e"'* n'*tr, *n.rã;;mê,o do trEsÍÍro 

^Lorzro 
eoreno soones,.,urpa - sdüátu câr. E t <ógá íd.iríiiãdáJY,ff ffitrffiãflffi.tffiffiffi{lgf ]üJ**^,.***ze,.soiluàiii-g;âÀ,,ríi:ibdêôí.e.Ío.""c€,,ii.oo"
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TERMO DE AUTENTICAçÂO E REGISTRO

Autentico que o ato, assinado digitalmente, pertencente a empresa RAFAEL GUSTAVO SIqUEIRA DA SILVA LTDA
de NIRE 35265824167, protocorizado sob o número spp2s3042§s? em o2/o412025, encontra-se íegistrado na
JUCESP sob o númeÍo 1,:02672257 .

Assina o ÍegistÍo a Secretário(a)-GeÍal Aloizio Epifanio Soares runior

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica, poderão ser verificados no
sítio eletrônico: wwwiuceso.so.eov-bÍ. mediante a indicação do número de autenticidade disponível na capa da

\-. certidão de inteiro teor.

Junta Comerciâl do Estado de São paulo, O2lO4/2O25.

Aloizio Epifanio Soares Junior, CpF: 40689779844

8. Gu.icurus, 139a I CEP o5O33{@ J Lapa, São p.uto _ sp

ronê: (u) 3466-30«)

JUCESP

Proc
Fls, N.o

caíiíco o í§9'6110 lob o n' 1 102 612ní7 âÃ o2JuÍ2n25 da smpíEsâ RÂF^E! Gt sra\o sreuErRA oA srlv troA, N,RE n !02ô5@4167, Fotoc.râdo sôo í.spp253o428s§z
d,úaháb € 

'i§Írâdã 
eín 604/2025 po.,rorzro EprFÁNro soÀRes ir*,o^ - s.o.u;ã-; 

^rào!* *r*, 
^ 

rucEsp ge-à," € âx-üdiraó .o í€,.súo s úe cúúdáo o.lnt D Ted qjúdo úsuatizâdo diíalãrEnt6 .o po.tst ww juc6.Fntim. sp.gov bí.
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PPREFEITURA MUNICIPAL DE QUATA

PREFETURA MUNICIPAL OE QUATA
GAL, i'ARCONDES SALGADO. M 332 - CÉNTRO

CNPJ: 44547313000130

FtcHA cADASTRAL Do MogtLtÁRto

oata de BÍissâo: 21l01/2025

Código:: Oí33,ü

Nome: RAFAE- ctlsravo stqJErRA DA stLva LTDA

t{oírE Fant.: RG SOL UCOE
Brdereço: FI,A A AU)O pE-LtitE

Babro: CE}ITRO

Cü ade: CIiATA

Optante êlo Sirples: sm

CNPJ/CPF: 58600629000í52

CEP: 19780045M: 223

Complemento:

6tado: SP

Cad6tro: 00450500

úrdeíeço: RtA Atr{Al{DO pE-LINE

8âiror CE TRO

Cidade: OUATÁ

AÉa: 0,00 M Enpregados:

hscEstaduali 565.03r.883.114 hsctú/nicipat:

M: 223 CEP: t9?0(X!i

Complernento:

Estado: SP

Reg Eo:

l-loÍáÍio de FuncionarÍEnto: E:
0

00450500 ató

Atrrtuâ: 03t0112025 processo: úrcerraÍrÊnto: frocesso:

Júnta CorÍErcial: Dota: M Reg fussoatJuridica:
Bcritório: SILVIA ApARttDA FAVORETTO ROi{CAOA . ME .'po 

de Cadastro: Êest Sôrvtço
situaÇãol 0l - aüvo rpo da Eirpresar l{ada
lrpo ISS: (B- Sobrg F.tur-n orÍo
Atúilade: o,iüdde3 pds€./ F&.b. êsbuturô p.o*offi§L -n&to amao,em sé.te e sob ên@monda/kod'aÉgt ostam p.m etal / hbÍlcá.dgos de s orÍdho ía, gxceto qaqudrbs / cotqta de rssid rÉo-De rb_,Con3tr-de odif cbs / 6ras dê lÍÍigeâo/Outras obras.de engcivii;;;;ap";Í.-_ü;;;i;Jãil;ã'

manu.dótsbaflr't rirrÍ.,sanit€& llnpêÍme*obras de e;griv[ / Epros.com.eont"" a" Àg".a/Coíí. atc.roupas e asss.uso de sôgu!"aça do trab. ]com.var.Àat.de const . não es;ecante rb

O(x)@7 NORM'L 07.00 0í ' Pr(!t Éo de
SoÍüço

S€riçps ÍeHvo3 â êng€íüa.b,
a,qult€tlÍà, g.ob9h,

EÍEenhaÍi., agronsniâ, âgriínon$ra, aquitê!Ía, g€otogiâ, ríbâÍi3ÍD, piilaglrÍD . cong'l€le3

07-0,

000007 NoRMA 07.00 01 - PÍe.tâçào de
Serviço

SêÍüços 16hivos a engorlàârb,
alquitet 7., gsobgb.

07.09

vaíiçào, colstâ, 
'onEção, 

inchêraçáq tr46Írênto, rodclagem !êparação e deldn*ão finâl do llxq Íojetoi ooutúa rsÍdrÉa qrl.laquer

000m7 t{ CrRitrL 0t - Prstâgão do
&íúço

oü üràeÍlpÍaLda, do obÍasErêorçéo, poÍ rdminbEâç&. rnpretbde

Sorüço§ rehivog . êngorüârb, O?,.O2
.lquitolrra, gêologb,
(b consruÉo chal, htdráuttcs (r, olóltcá a ô olrts.r ohÉ.inctu3ive londqem, pêífuraÉo de poçoq .sca/açro, dr6a9€m ê te?rsphnagôÍÍt paúÍng|trçJo,lrrigâç5,

07.00

Fio li Scciedade Ciit $ft$re

de podut€, pelas e (€lceto o forneiÍnento de Ínercâdúia3 pÍoduzidas polo

CONTRIBUINTE

ESTABELECIMENTO

AtiviradsCódigo DêscrEão Da A üddê
Abígviáura Oa Allüdadq

Uentiffcdor Tipo COD, LE



PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATA
PREFETURA MUNICIPAL DE QUATA
GAL. ATARCONDES SALGADO, M 332 . CENÍRO

CNPJ: 44547313000130

FICHA CADASTRAL DO MOB| LIÁRIO

Data de BÍi§sãoi 21l01/2025

FÍs. N.o

100 001 tI ORMTL

anuDADES PÀsÂcísrcrs

Geral

100 001 N ORitA-

cotETAoE REstouos t{Âo pERtcasos

Gêrãl

100001 TIORM,l.

ourRrsi oBRÁs oE ENGENHrRtactvtL rÂo EspEc.alrERtoRiÂ

Geral

1m 00, }. ORiIA

COICRC IO V'REJ. OU IRO§ Pf,OO. IIA() ESP. 
'SIIERIORIGNÍI:

Geral

100(x)1 NoRM^L Geíal

Rêprêrnt nt . com.Íd.i! s agenbs do coíÉÍdo d€ ráxtis, v..tuario, câtçã.b! ê ,tigos (rs vbgom

DECLARAçÃo DAs ÂTrvrDADEs pREsrÂDÂs o MU rcÍpro DE euÂÍÁ

Fionlli Sociedade Ciil s.,ft\\âíe



N.oFIS.

Pro

Consulta Cadastral Cadastro de Contribuintes de ICMS - Cadesp

I.p,l;a
lsenç&sEnêrg€ Pcuraçô€sEtêtÍô.Gs Enerranê.to

rrr 56r.03r€a3,r1a

cxrr: ra.600.629/m0r,s2

I"fu 
'DPE*I'T 

IáFAÉL 6USÍÂVO §IQIJÊIR^ DÂ SILVA LÍDA

Dú rL tÉi..o ú aÉ.do. 02/0l/2025

Empresa - GêÍal

xom. aip.-rla: eÀF^Er OJrr vO SrqJínA DA SIw LÍoA
Il.ütul lridto! Í.dêd.dê ÊrpíÉriô unbd.

D.r. Íí<io d. Arirad.rte o2lot/2025
cirJ a. ll.riã 5a.600.629/@0r.t2

Pori.: Ha@ôpÉ
ÔÉt.l so<l.l: Rt 250.000,00

l.gll. ct drd: srnRES MooNÂr DÍ. I6i.l. do r.9i6.: 0210r/2025

i.Cim. C.p.d.t d. rt úni6r í!5ô

RÂFAEL GUSTAVO SIq.JEIRÁ D^ SILVA

IrÉ.r.ç. do P.nidp.d.
tog.àó48: RU^ ÂRMÂNOO PÉLLrnr

a.lrÉ: CEi]ÍRO

c t.r. dô P.rrióp.d.
Y.r.í*: (r3)e15s..266

eúil: Rc§,orlicoEs.tToÁooijÍL@{.cor1

Estabelêcimento - cerat

oÍ. rÁido ó. sttuÉo: o2l0r/2025

..m.. d. 
^tdç.o: 

Ett.!.r.d@.to Ftxo

ror. 
'.nr.d.: 

RG solLrco€s
crlrr! 5a.6!0.6r9,/oool-52

rl: 565.031.68t.rla
xlrt:35.2.65€2.rê7

O.L d. I|eiC. m EÉ.d., o2l0r/2025
o.t. r!údo d. rt! ov0r/202t

Íributário

SUHíúo TábúÁno: Não

crt: 1200
D..d.:02/012025

DÍ.túdo.r.Grl: o2lov2o25

D.r. ráíd. do cn^a ,.tn.: o2lorro25
o.b lnído do citat s.ê: 02/or2o2s

a1-30'l/00 - 
^únadG 

p.iÉotík s
21.30-!/0t . r.ôftrco.,. .futoô pê.mrrá{à3 dê.4Éro à'mà.ro. .m

25, r r-0/00 - É.hí*.(aô d. ..!uàrrs m.táros
25- r23/O0 - i.àrk.do d. êÍu.dn6 d. dâl
25.13-6/00 - Flbrt .ç.o d. ob.õ d€ 6k êdrô rêôdà
25.!2-2lor - Ê!d!Éo d. à.r.fô83 6à'Darô5 d. m.rar
25.42-Ol0O , i.à.rãco d. àô9€ d. sÍrtüt , .4r. ..qljar.rô
21.92{'/02 f.ôrr.Co d. pEdurc d. rúr.r,or d. Gt t d@rr.@l:.d6
3t.0r-2/00 - F.ôrrcàçáo .r. ,nó86 m D.qroml.á,rd. d. o.ódã
f,4.1r{0o - corer. ó. E tdrr6 n!ca.nc@
.r,20{/00 - CqEtúCo d. drtl6
a2.r:-ol00 - conÍru<to d. oõ6
a2.r3q0o - Crô.6 d. urü..[.(aô - oô, pr.ç.5 e ot@G
.r.12-rl01 . c..dtudo d. od6 d..D.fumn@ de.eÉ, @r.E dê
Égotô . (úsrruÉÉ úÉlàrÉ, .ra!o obd (,. rdoü&-

D.tã láiclo do ctl l S.cr
o.t. t.l.lô d. Cll^I S.c:
D.b Inllo do CxAt nc..
o.t ríído óo crila s.c:
D.r. rÁído rlo cli^a sc:
o.t hÍ.io do cr a s.ê:

02/0t/2023

o.r. rnldo óo cr{aE s.c:
D.r. rnldo ao cx^E s.e:
o.r. t ído do CtAt s.ê;
DÍ. rÂido do crrlt 5.g:
D.t r.rdô óo cr{/f s.G:
o.i. ráldo .to c|iÂa s.cr

T

tt

i l

srr.c.o c.a-Ú.t! Ad6
Oqra.d. tn ír 

^tvô

rro d. Unió.d.:



.2.22-rlo2 - 0ô6 d. Íng.çao

.2.99.5/0r - Codruç5 (l iÉrr.<õ6 6@da € le.w-

.2.99-5/99 . Oct ô. ohÉ .'ê ..06h..t ct![ n& 6p.dft.d.5

43.13-./00 . oôG d. r.r.d..4êm
43,2r-5/00 - ln!àbr.o e Nnuteltrb .r5de
a3.22-3lol - r4qôr.66 had.&tE-, 5rád6 . d. elb
43,30-í01 - IrD.rír.àrEãCo 6 oõ.a d. .Írcsürtà órt
43,30-a/02 - hn 5{& d. pon6, l.n.t$, t.ros, dtvr.ódô. úíÉrlo.
emÔu& d. crh4r 'l&Ír.l43.30-a/0. - seMç!. d. lrnto6 (l..dlt bs d c@t
43.30.4/99 - 0116 0!16 d€ eà.m.ro d. oGtuco
43.9r.6r'o0 - Oô.a d. turÉó<õé
,r3.99-r/0r - ÁdnrnBrr.clo & ohíõ
43.99-1/03 - OhÉs ó. ôrv6rl.
.1.99 r/99 - 5..üç06 6Éôdr2.iro. ràÉ (fué. nao 6peít@d6

.5,r9.2/OO . RC9'E.triXé 6É@6. ôaút . r'o @m&@ d.
ruí@d.íla h 0.r.1não -rôdrt do
lló.23-r/06. C.oérdô ãECadBlô d. *,!hts, nôc, 9tâ.!as.0..É
46.42-1102 . coÍrÉ@ àbêd8r. d. eràs . Gsóíc qrd ue
prDíbsrdEl. .,. *owú!à .ro rrab.ltro
47.41-a/00 - co,rÉrdo wEj§. .,ê trntú ê GrêrLts p.Íà D,nru.ô
.r,a2.l/oo . con*íÊo v.Éiio rte lt@Erdddo
47.43-r/OO . CdrÊ.ío và4re dê lrlló§
4r.4 0,ol .CoÉrc'o vàÍ.tÉc.,e r!r.9.ú. reÍdrnrs
4?./t4 0/02 . ConéÉo vô816.. dê ,'aó.ú. e.d.íat6
4r..0/0q.Coe@ y.'.ls d. 11@ÉÉ íe @nítuçào ná.

.7..,r-0l99 - Cd,ko v..qE . lÊ n*ei. .,e ..lfudo d 96.r

.7.49 O/02 . Cdna@o vàÉld. (rê prúB e ít É Érõ
7r,lr-r/oo. sêrües rk,.lq!atd6
7r.r2-0lo0. s€rrF dê àrgahâri.
7r. l9-zo. - s.*iço. d. ,s*s têdrb Íd4i$nc a ,.Íordç do

7..rGU03 - §.rvço6 (b .cllleÉ . d. c6ult .1à á. aln/d.d6 ácó6ts

7a,9O v0. - Anydá<rê d. úr.ín dÉc. e .p.ft@to d. *rv{D3.n.cúb. ú od.t, qdo hDõ.t6mr
77 !I.2/0r 

^ruouel 
d. .ntqúÉ . equr!6@d6 p.r. o,rroçáo *m

77.40'3/00 . G..rro d. ánws i.bígrEE n&,f@el6
ar.2r-a/oo. uôÉ2. m p.{dtc ê.h rrontitiG
41.29-O/0o . Àr!ôd6 d. l6F"à .& 6pêcf.erô eEÍblEnE
45.99'6/04 . Trer'lfub a d&eotvlÉi.o oroúsbÉr . !Êcr.t r

97,00-5/00 - Sêer@6 domhtd

rríà I.Ido óo cxar s...: 02/01/2025
o.b Inldo .b cr^r s.ê: 02101/)025
o.r. lnldo do cx^r §<.r 02/0r/2025

DÍ. Iáld,o rb cr^r sêê:
o.t. Líd. do cx^t s.cl
Oll. !ôído óo ci a S.ê:
o!l. Lldoóocra E s.ê:
oü. úlcto do cill S.ê:

D.r. Inlclo d. cx.! S.c:
o.r. hÍ.io do cx[ 5.c..
o.r. hláo do ci^t §...:
oâr. tnldo do ctat s.cr
o.!. I.l.ro do GNAE s.ê:
oàr. r6í.io d. ctar se:

oâr, rnicio dô cfl^E sêc,: 02/01/2025

o.r. rrld. do cial s.cr 12/03/202s
O.r.Inldo do CxÀr §...r 02/0r2o2s

O'!. Ínl.io .to CiÀr §ê..:
oâ.. !.a.io dó ci^f s...:
Dà.. blio do ci^t s.-:
Dí. Inaci. dô cx^E s.ê,:
oàr. I.ício óo CxAt s.c:
oà1. LLio óo Ctt^t Se:

02101t2025

D.t Inldo do ct^I s.c!
o.t tnldo d. ctaL s.c:
o.t rrldo do cÍlt 5.c:
O.t Itrrdo do cl^a S.ê!
oft tnldo do cl^E !t c:

Dí. Lido d. Cn^t §.q; o2l01/202s

o.t rnl.io do cn^E s.c.. 02104/2025

Datl tní.ro do clt^r S.ê: O2lOr/2025

Dú lnído dô cit^E s.c:
Dü rnído do ciaE s.c:
D.i. rntlo d. ct^f s.c:
o.u rnrdo do cllaE s.a:
o.i. r.í.1ô iro cra^c s.c.:

tôno FaÉr: F.ro r.aÂiuâ

Contâbilista

cralcnPr: 036.549 r03,95

Oí. hId. iro CônEônb E
:dàGtctmúd 0zl0r2025

sirv.f?.. c..b.ràt: arrvo

Fls. N.o
Proc.

Ende.eço e Contâto PreÍerencaâis do Contabitista

a.cr.do6! R DouroÂ Lrrz 
'€REIRÁ 

B nrEÍC) nuio

YdêroB: (13)3166-215s

BâITTo: CENTRO

Nâo-Prêferenciais do Contabitistã

Íre Rê!á6c'ôr

Logódo@: R 
^RttAN@ 

pÉLLttrÊ

Í.r.roÉ: (r€)3156,16?.

a.im! CEtrIRo

lofi.d.rô: tt l lR .r àm ,ÉLrnÉ

clr: t9.7ao-oa5

Ende.eço do Estabetecimento

,LiE §[u^ 
^rÂRÉctDÁ 

F voÂcÍro Rolc^or

t_t--

a.imr CÉaflRO



x.a.rand.:
D.ú .r. Inído d. E.d.@: 02/01/2025

Contato do Estab€lêcimento

Íd.íoâ. 1: (ra)9652-lrol r.rdd:: (ra)9r55-4166

+mdt nGsou.rcoÊs.tTo oooTl@x.@r

r.oor.aoure: RUÂ aeüÂl{oo PEtuÍrÉ

ca?: !9,ra0,045 !Jm: CttTRO

s€c.êtari. dâ Fà:enda do Estàdo dê São paúto

Fls. N.o
Proc.

Endereço de Correspondência
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Fls. 1,,1.o

Proc.

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO O€ TNSCRTçÀO

58.600.629/000r-52
,,ATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

OÁTA !E ABÊRÍURA
02J01t2025

NOME EMPRESÁRIAL

RÂFAEL GUSÍAVO SIQUEIRÂ DA SILVA LTDA

OO ESTABELECIME'{IO (NOME OE FÂNTASIA)
RG SOLUCOES ÍrlE

GO E DESCRI

8í.30-3-00 -Atlvidades paisagisticas

E DA NATUREZA JUR otcA
206-2 - Soclêdade Emprêsária Limitada

LOGRÀOOURO

R ARMANDO PELLINE 00223
COMPLEME

'19.780.045
&ATRRO/OrSrRtTO

CENTRO OUATA

EN

RGSOLUCOES.LTOA@OUTLOOK.COM
TELEFONE

('t 8) 9652-3103/ (1E) 9,155{266

ENTE FEDÊRATIVO R VEL(EFR)

CÁOASTRAL

0210112025

MOÍ|VO DE

ESPECIAL
ESPECIAL

@E DASATI!lOATES MrcÂssEcu
23.30-3.01 - FabrlcaÉo dê ostruturas pró-moldadas d€ concreto armado, sm sórie e sob oncomgnda
25.íí4.(x). Fab.icação de ostruturas motállcas
25.12€.00 - Fabrlcaçáo de osquadrias d9 mstal
25.í3-6.00. FabricaÉo de obrâs de caldsiraria posada
25,32-2{í . Produção de artoÍatos ostampâdos do mqtat
25.42.0-00 - Fabricação ds aÉigos do sor.alheda, excoto gsquadrias
25.92{.02 - FabricaÉo dê produtos dê treÍila.ro3 do mêtat, óxcsto padronizados
3'1.01-2.{r0. Fabricação de móvela com prcdominâncta de madqtra
38.1í{-00 - Coleta de ÍGiduos não.pêrigosos
,lí.204-00 - Conatrução de ediííciog
42.12.0.00 - Construçâq de obras de arto ospgcials
42.13-E.00 - Obras de urbanlzaçâo - ruas, prâças s calçadas
42'22-7-01 - construçào dg Íêdes de abastoclmonto de água, colota do esgoto e construçôos corolataa, exceto obras d9iírlgaÉo
42.22-7.02 - Obras de i,,lgaçáo
42.995-0í . ConstÍução dê lnstalações ospoítvas s rocÍeativas
42.99-5-93 - Outras obÍaa do €ngenharla clvil não especiíicadas antêrlormonle
43.í3{-00 - Obras de toraplenagem
,13.2í-5-00 - lnstâlaçâo e manutenção êlátrica
43.22-3-01 - lnstalaçõês hidráullcas, santtáriaB e d€ gás
/l:}.304-0í . lmpoímoabilizâção om obÍa3 dê sngenhãÍia civil

SP

Páginâ: 1/3

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro dê 2022

Emitido no dia 03/04/2025 às OB:57:24 (data e hora de Brasítia).



Fls. N.ot Proc

NúMERo oE,NscRçÃo
58.600.629'000,t-52
tIATRtZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E OE SITUAçÃO
CADASTRAL

OÁTA O€ Á8ERÍURA
o2t01t2025

RAFAEL GUSTAVO SIQUEIRA OA SILVA LTOA

orco E DEsc CA
206-2 - Sociedadê Emprosária Limitada

LOGRAOOURO

R ARTIIANDO PELLINE
NUMERO

o0223
COMPLEMENÍO

CEP

í9.780-0,í5
AAIRRO/OISIRITO

CENTRO
\t
QUATA SP

ENDEREÇO EL

RGSOLUCOES.LTDA@OUTLOOK.COM
iE:EFONE
(18) 96s2-3103/ (18) 91554266

ENTE FEOERAÍIVO L(EFR)

DAÍA DA §IT GAOASÍRÂL
02101t2025

MOT]VO DE

ESPEC]AL OAÍA OA SIT ESPECIAL

E

43.30{-02 - lnstalâção do portas,janslas, têtos, dlvisóÍias e armá,ios gmbutidos dê qualqugr natorial
,13.30-4.04 - Sorviços de pintura do 9dlÍcios sm goÍat
43.3(H-99 - Outras obaas do acabamento da conslrução
43.91-6-00 - Obras do íundaçóeg
,13.99-r-01 - Admlnisraçào d9 obras
,03.99-l-03 - Obras do alvonaíla
43.99-í.99 - Sorvlços gspeciallzados para construçâo nâo ospgciÍicados antodoÍmonte
46.19-2-00 - Rop.esgntantes comgrclala e agentes do comó.cto dg mercadoÍas gm gs.al nâo espocializado
,t6.23-1.06 . Comórcio atacadista de somsntes, flo1q3, plantas o gÍamas
46-il2-7-02 - comérclo atâcadista dq roupas ê acqssó os para uso pÍoíissional q de seguÍança do trabatho
47.4í-5.00 - ComáÍcio varejista de tintas ê matsÍiais paÍa phtuÍa
47-42-3.00 - ComêÍclo varejista de matorial etótrico
47.,13-1.00 - Comárcio vargista ds yidros

'U.44-O-OI - Comórclo varêjista de Íorragêns E Íêrramontas
47.44-{r-02 - Comórclo varerista do madeira g artsfatos
,17.44-0"05. Comórclo vareiista ds materials d€ construçâo não espêclflcados antodormeolo
47.114-0-99. Comórclo varerista d9 materiais dg construção 9m geral
47.89-0-02. Comórcio vareiista do ptanlas ê ílorcs naturais
7í.11-l-(x) - Serviços de arqultotura
7í.12-0-00 - Serviços de eígqnha.ia

Pá9ina; 2/3

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 03/0412025 às 08:STiZ4 (data e hoÍa de Brasítia).
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDtc

NÚMEROOE TNSCRTÇÃO

58.600.629/000r-52
ÍÚATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL 02t01t202s

c at§Fls.
Pro6

RAFAEL GUSTAVO SIQUEIRA DA SILVA LÍDA

Ê oÉsc aÂs
7í.í9-7.0i1- Ssrviços de pe.lcia tácnlca íelaclonados â segurança do trabatho
74.90-1.03 - So.viços do agronomia o do consultoria às atividadB agricotas o pocuárias
74.9&t '{N . atlvidades de lntsrmedlaÉo I agenciamento do serviçoi e negócios em 9êrô1, excsto imobiliáÍios
77.32-2-{rl -Alugu€l ds máquinas o oqulpam€ntos pala conglruçào som opêrador, exceto andaimes
77.,m-3-00 - Gestão do ativos intangavois não-rinanceiros
81.21{-00 - Limpêza em pródios ê em domicílio9
8í .29-O-{r0 - Atlvidades dê llmpoza nâo €§p€ciÍicadas anteriormonto
85.996-04 " Trolnamonto om desonvotvtmento proíssional o gêrgnctal
97.00-5-00 - Sorviços dornósticos

E OA NATUREZÂ JU otcA
206-2 - Sociedade EmpÍêsáÍia Limitada

LCIGRADOURO

R ARf,IANDO PELLINE
NUMERO

00223

CEP

19.780.q5
BATRRO/USÍRrTO

cEt{ÍRo

ENO€REÇO ELEÍ
RGSOLUCOES.LTDA@OUÍLOOK.COM

COMPLEMENTO

OUATA

TELEÉONE

(18) 9652-3í03/ (íE) 9í s5-ir266

SP

ENÍE FEOERAII\O VEL(EFR)

ATIVÂ

MOTI!9 DE

ESPECIAL

OATA OA SIT

o2101t2025

oÂÍAD srÍú@ E5P€CIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 03/04/2025 às 08:57:24 (data e hora de Brasítia). Página: 3/3
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Documento assinado com cênilicado digital em conÍoÍmidade
com a Mêdida Píoüsória no 2200-2n@1. Sua validade poderá
seí conÍirmada poÍ meio do programa Assinado. Serpro.

As orientaçôes paÍa insaIaÍ o Assinac,or Seípío e realazar a
validação do documento droital estâo disponÍveis em:
hnps:/ rúr,irr.seÍpro. gov.br/assanadoÍ-digital.
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No

1 I

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SecretaÍia da Receita FêdeÍal do Brasil
ProcuÍadoria€êÍal da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À D|VIDA ATIVA DA UNIÂO

Nome: RAFAEL GUSTAVO SIOUEIRA DA SILVA LTDA
CNPJ: 58.600.629/0001-52

Ressalvado o direilo de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima idenliÍicado que vierem a ser apuradas, é cêÍtificado que:

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicaÇáo de sua autenticidade na lnlernet, nos
êndereços <http://rb.gov.ba ou <http:/ m rw.pgfn.gov.br,.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no t.151 , de ztlODOU
Emitida às 09:55:53 do dia 12/0312025 <hora e data de BÍasília>.
Válida até 08/09/2025.
Código dê mntÍolê da certidão: .1678.6408.28C9Á6FF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

2. não constam inscíções em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Gêral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos aÍts. 205 e 20ô do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
nêgaliva.

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideraÉo para fins de certiÍicaÉo da regularidade Íiscal, ou ainda náo vencidos; e

Esta certidão é válida paÍa o estabelecimênto matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públims da administraçáo diÍeta a ele vinculados. ReÍere-se à situaçâo do
sujeito passivo no àmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do paÉgrafo único do aÍt. 1 'l da Lei no 8.212, de 24 de julho dê 1991 .

Proc.

ffi
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Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

Débitos Tributários Não lnscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ: 58.600.629/0001-52

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São
Paulo de apurar cébitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados
pendentes de inscriÉo na DÍüda Ativa de rcsponsabilidade do estabelecimento
matriz/fi lial acima identificado.

Certidão no 2503c47423O-77

Dala e hora da emissão 12103f2O25 09:56:.49

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua o<pedição.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento,

A aceilação desta cerlidão está condicionada à veíficação de sua autenticidade no sítio
www.pfe.fazenda.sp.gov.bÍ

Folha 1 de 'l
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATA
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE QUATA

GAL, MARCONDES SALCADO, 332 . CEN]RO . QUATÁ

CNPJi 44.547.313/0001-30

CERT|DÃO NEGATIVA
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

0í33ití

RAFAEL GUSTAVO SIOUEIRA DA SILVA LTDA

RUA ARITÂNDO PELLII{E

CEI{TRO

OUATA

Autêntica M

Emitida às 18:38:53 d o dia 131O2J2O25

válida dé 1210812025

Código de Controle da Certidão/Número ED975F488'l D25C69

Certidáo emitida gratuihmente.

AtenÇáo qualquer rasura ou êmenda invalidará este documento

58.6t)0.629Im0í -52

Núffi CoÍPlsnãtto

223
CEP

197800.í5

SP

CERTIFICO, para os devidos fins, a pedido via intemet, que revendo os assentâmenlos existentes nesta SeÉo, deles

verifiquei constar que o contribuinte acima descrito, encontrâ-se quite com o Erário Municipal, até a presente data,

Íetativamente ao Tributos Municipais. ATENÇÁO : Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal exigir a qualqueÍ

tempo, créditos tributários que venham a ser apurados.
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C,,'Xl-
CAIxA ECoNÓMIcA FEDERÁL

CeÍificado de Regularidade
do FGTS - CR-F

Inscração:
Razão

ial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos.
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21l03 I 2025 a 19 I 04/ 2025

Certificôção Número: 2O2503210It2636557 4366

Informação obtida em O3|O4/2O25 19:13:53

A utilização deste Certificado panr os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.cãixa.gov.br

htlps:/consulta-crÍ.câüa.gov.bdconsultacÍÍ/pageíconsultaEmpregadorisf 1t1

58.600.62910001-52

RAFAEL GUSTAVO SIQUEIRA DA SILVA LÍDA

R ARMANDO PELLINI 223 / CENTRO / QUATA / SP / 19780-045
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PO}E:. JLTDiCÍÂ?.IC
JUSTICÂ DO TRÃEALHO

CEREIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRJàBàÍ.IIISTÀS

Nome: RAEAEL GUSTAVO SIQUEIRA DA SILVA LTDA (MATRIZ E EILIAIS)
CNPJ: 58. 600 .629/OOOL-52
Certidão n": L4632417 / 2025
Expedição: 12/03/2025, às 13:2 9: 53
Validade: 08/O9/2025 - l-80 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certifica-se que RÀFÀEI, GrrsrÀvo §rQIrErRÀ DÀ srLvÀ LIDA (MÀlRrz !
FrrrrÀrs), inscrito (a) no CNPJ sob o n" 58. 600. 529l0oof-52, não coxsrr
como inadimpfentê no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Cêrtidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consofidação
das Leis do Traba.Lho, acrescentados pelas Leis ns." 72.440/201L e
13.46'l /20L7, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de respons ab i l idade dos
Tribunais do Trabal-ho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a êmpresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fifiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabal-ho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

Iltrlo8uâÇÃo IUPoRTÀNE
Do Banco NacionaL de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pêssoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabafhistas, j-nclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recofhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabafho, Comi.ssão de Côncil.iação Prévia ou demais títu1os que, por
disposição IegaI, contiver força executiva.



0085423786

Proc
76

àERTIDÁO tf : 200765

A autenticidade desta ceÍlidão poderá ser confiÍmada pêla intemet no site do Tribunal de Jusüça

FOLHA: í/1

A Diretoria de serviço Técnico de rnformaçôes cívêis do(a) comarca de sáo paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais,

cERTlFrcA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuiçôes de pEDrDos DE
FALÊNCn, CONCORDATAS, neCupemÇóes luotcúts E EXTRAJUD|CTA|S, enteriores a
0210412025, verificou NADA coNSTAR como réu/rêquerido/interessado em nome de:

RAFAEL GUsrAvo stouEtRA DA stLVA LTDA, cNpJ: 58.600.629/0001-52, conforme indicâçáo
constante do pêdido de

Esta certidáo não aponta ordinariamente os processos em que a pêssoa cujo nome foi
pesquisado figura como autor (a). sáo apontados os feitos com situaÉo em tramitaÉo já
cadastrados no sistema informetizado referentes a todas as Comarcas/Foros Éegionais e Distriiais do
Estado de São Paulo.

Estia certidâo considera os feitos distribuídos na .ra rnstância. mesmo que esrejam em
Grau de Recurso.

Não existe conexáo com quarquer outra base de dados de instituiÉo púbrica ou com a
Receita Federat que verifique a identidade do NoME/RAZÃo soctAl .o, à cpilcNál n
conbÉncia dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do
de§inatário da certidáo.

A data de infurmatização de cada Comarca/Foro pode ser veriÍlcada no Comunicado

A certidão em nome de pessoa juíàÉ considera os processos reÍerêntes à matriz e às
filiais e poderá apontar feitos de homônimos nàô qualificados com tipos empresariais diferentes do
nome indicado na certialãor(EtBEu, gC, S/S, Epp. ME, MEt, LTDA).

Não é necessárie a complementaÉo com a certidão do sistema eproc.

Esta certidáo só tem validade mediante assinatura digital.

Esta certidão é sem custas.

0085423786 ?
l1

TJ
PEDIDO N': 1Iilililililillil1

/)

§P'

031u12025

Fls. N.oPODER JUDIC!ÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÔES CIVEIS

SPI n' 2212019.

São Paulo, 3 de abril de 2025.

,ll
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Soluções

Rafael Gustavo Siqueira da Silva LTDA
CN PJ: 58.600.629/0001 -52
lE: 565.031.883.114

sua necessidade, nossa idenridadê
Rua Armando Peline,223
Quatá/SP

DECLARAçõES UNTFTCADAS

A CÂMARA Do MUNICíPIo DE ÁLVARES MACHADo
Ao Sr. Agente de Gontratação e sua Equipe de Apoio

Prezado Agente de Contratação:

. Declaramos para os Íins de direito, na quaridade de proponente do procedimenro
instaurado pela Câmara Municipal de Álvares Machado, que: 

'

a) Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o poder
Público, inexistindo fatos impeditivos para sua habilitação neste procedimento,
ciente da obrigatoriedade de decrarar ocorrências posteriores;

b) Estamos cientes e concordamos com as condiçôes contidas no edital e seus\- anexos, bem como de que a proposta apreseniada compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termosde ajustamento
de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo 

" 
qr"'"rrpr"

plenamente os requisitos de habílitação oéfinioos no instrumênio convocatório;

c) Não empregamos menor de 1g anos em trabarho noturno, perigoso ouinsalubre e não emprega menor de í6 anos, sarvo menor, à p"",ti, de 14 anos,
na condiçâo de aprendiz, nos termos do artigo 7", X)üilr, da'cànstituição
Federal;

d) Nâo possuímos empregados executando trabarho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos lil e rv do art. r, úà in"úlir oo art. 50 daConstituiçáo Federal;

\j
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e) Não possuímos pessoas em nosso quadro societário (contrato socia!,
estatuto social) impedidas de contratar com o Município de Alvares
Machado;

f) A atual proposta foi elaborada de forma independente;

g) Estamos sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte,
para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de
2006, estando apto(a) a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus artigos 42 a 49.

Quatá, 03 de Abril de 2025

llltE ! G y srAvo ffi 'li?i..,":,J+ií3 
*'

SIQUEIRA DA SILVA srourrRA DA srLVA

LTDA:S860062900 LrDA:5860062e000rs2or52 ?;j::;,,9,1ff9

L (í 8) I 9652-3103 / (18) I 91 s5-4266

E rgsolucoes. ltda@outlook.com

Rafael Gustavo Siqueira da Silva
CPF: 387.710 .278-66



w.G. DE MOURA SERVIçOS LTDA
Cnpj: 51.920.868 /OOOL-40

Fone/Whats (18)99129-3943 47.l

Á

Câmara Municipal de Álvares Machado

Depto de Compres

MENTO D SERVI ME L

o serviço de limpeza e manutenção dos jardins e gramado da câmara Municipar de
Álvares Machado, num total aproximadamente de 1000m, de área livre, incluindo
quatro (4) visitâs mensais obrigatórias, ou se fizer necessário visitas extras.
Os serviços a serem contratados devem incluir:

1- Manutenção e Conserveção das Áreas Verdes
. Roçagem e corte de grama - Manutenção periódica para evitar crescimento excessivo.
. Poda de árvores e arbustos - Cone adequado paÍa estimular o cresc,mento saudável e
evitar inteíerências com estruturas.
. Câpina manual ou química - Remoção de ervas daninhas e plantas invasords.

2- Limpeza e Organização do Jardim
. Varrição e remoção de resíduos vegetais _ Coleta de folhas secas, galhos e detritos
resultantes da poda e corte de gramã.

' Destinação adequada dos resíduos -Transporte e descarte ambientalmente correto
dos materiai5 reürados.

' controre de pragas e doenças - Aplicação de produtos específicos para evitar danos às
plantas.

3- Adubação e Revitalização
. Adubação do solo -Aplicação de fertilizantes orgânicos ou quimicos para estimular o
crescimento saudável das plantas.

' Replantio e reposição de mudâs - euando necessário, substituição de plantas
deterioradas ou secas.
. lrrigação programada _ Manutenção da umidade do solo conforme a necessidade da
vegetação.

o valor dos serviços prestados corresponde á Rs 1.300,00 (Um mir e trezentos reais)
mensais, totalizando RS 1S.600,O0 anual.

Presidente Prudente, 24 de março de 2025

AssinatuÍa Digital: Fernando Daniel



w.G. DE MOURA SERVTçOS LTDA
cnpj: s1.920.868/0001-40

Fone/Whats ( 18)99129-3943

W G. DE MOURA SERVIçOS LTDA - CNPJ: 51.920.868/0001-40

Fls. N.o



Câmara Municipal de

Álvares Machado

cmalvaresmachado.ldoc.com.br
camara(ôalvaresmachado.sn.lep.br
www.alvaresmachado.so.les.br
Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro
19.160-049, Álvares Machado-SP
g (18) 3273-1331 r.26

Fls.
Pro

N."

NOTTFTCAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÀO

A Empresa:
w.G. DE MOURA SERVTÇOS LTDA
CNPJ: 5í.920.868/0001{0

Ref.: Processo de Contratação Direta no OOgt2O2S

objeto: serviços de limpeza e manutenção dos jardins e gramado da câmara, num total
aproximado de 1.000 m2 de área rivre, incruindo quatro visitas mensais obrigatórias, ou
mais, se necessário.

Prezada,

Em conformidade com o item 4 do Termo de Referência n' oo3t2o2s, rerativo ao
Processo de Contratação Direta no OOgt2O2S, notiÍ'icamos â empresa W.G. De Moura
serviços Ltda, CNPJ s1.920.g6g/oool -40, para que apresente a documentaçáo
necessária para comprovação dos reqursitos de habiritaçáo e quarificação técnica
exigidos para a formalização do contrato.

Prazo para Entrega dos Documentos:

solicitamos que a documentação seja apresêntada no prazo de 24 horas a contaÍ do
recebimento desta notiÍicação.

Local e Forma dê EntÍega dos Documentos:

I ng"n,. de Contrata ça

Atenciosamente,

Jéssica Monteiro Barbosa
Agente de Contrâtação
Câmara Municipal de Álvares Machado/Sp

os documentos devem ser entregues na sede da câmara Municipar de Árvares
Machado, situada na Rua Monsenhor Nakamura, no 7g3, Centro, Áfrrr"" frf""n"JoÀÉ,ou enviados por meio eletrônico ao e_mail institucionel
qompras(ôalvaresmachado.sp.reo.br, garantindo a autenticidade e a varidade dos
documentos apresentados.

Ressaltamos que a ausência de quarquer um dos documentos exigidos poderá impricar
em ajustes no processo de contratação, conforme estaberecido no Editar e na regisiação
vigente.

Álvares Machado, 04 de abril de 2025

D|GA l{Ãofu DRoGÂs E À pEDoFt A. DENU roer S rs7 e 190- Plântões 24h. A denúncie pode sêr anônima



Fls. N.o
Proc.

E

o
.:t -
=d

=9

a

t
!.q(li>

'T

:

e
.e

!É
.i>I*

d

e
E

{,e(,:
!§

d

e
E

={_
9*
]8

i

g

=
(,!2
3+

o

1

.rX.,iG,..A , 6t .r, O .r 6 :i I .:r § .i A ,§_r",
li919 fl3,3: Í:9 La 5P !qr qó ô- ryv
:: i ll à,: á,i =ã:t;,iü;; HI iI;:-
i i E i I r i: i- i," i- i3Ífl33*:', n r õ ; ; ;-âI I â Í

õÉj<5>iloeu3
5EíE
rÍ{E i! sr. E f E E5IgEq5rs"Ê= §E t-lÊ t §$

#**Êe Éã i$ ã§ §Ê §,ÊÊ §Ê99999oeô{at-6trDtrDtrtrúntrtrõ

ji6 ,6t ílA.i6
9.- âq v9 a."_'
i3 iH:u 3::
h ! à, §" É:.§ r.g ri i;t'5 r, .3 ;r n

€€cc
Eàzz
gE
**

üàÊà

€€ §

.§ .§ &8E 3E ,§Es t.q :t:B* Ê
E* Êt s€ E
;3 ir9 * E o

Er Er ã* üE
-E.s _3,3 ôE €§;r ;g §t pÊ.{.{e@
trEoD

§
; =.â.g §à
6 § E,S

ci *i
Êt §is; p'õ
o* ô]
Eg EJ
ÊÊ ÊEoêtrtr

g
s
d

!g
âE
td1âg
Eg
õv
=,-;Ês8
=,&8.36S
!ãl

Eô
üE
'-P

E

o

ê
(9

B

E

E8
-S o,

§$

o.

.E,

Rl
eE
3E
E!
R9
€ Ê.Ê

.Y.gEàâ@

E

2

Ga ..i e

rlllrlll

rlllrlll

E

E

x

$n

It

E

!

I
( airoi

tr

o

d

e
o

=€_(,9
3=

!

E
o

g-
9\7

=s
@

@

@
I

É

i
E:t_(,a
}B

@

\
I

@I

§
,9r
à

I
+
,g

E

3
(l'

E
]ri



N.oFls.
Proc

3

crí LzótsiryI r
E.ix, .;L56ô201{ tú mÀt. r.s U/Olrlozt
EÉEan
mEEíE pAlDÉfiE Sp SÀOOrAlta Or:r .aa ,Fsltt /tFúr66

T

tlE
.EE
(-,-aa
oÍ

DrrErttE

WILI"I ll CIBIIEL DAOOSr tIí^Dt Xolrtl

tdc^tr-cEr,Er
va.oaEtD Elo 6Í11!'l
Irr.r-rF do@cr0t/tl §sFsP

ltEtrDBarE tE O6art . Ste-dc

aa2Gt
I

§r*

Esr Do o€ sio PÂut!
tciEr l|ru al(lJa Éaã.rrc/r
íúnrum * Drrrrtodlô.(rEo qrr.Ed er&r-

I

9

286t/c0l80
owaqrlârail

vunon 30 vnir vrsoc vo r:tuevs Nvtrit,r^ ,
e(|lofl ::

00-s9e'se9'z9c
o,i.ur0N

{

Tfi'tiLo I I ft Í ()R.\1.

I EL.

of,ll §8?

VAL I NA/SP

LIãA DE t
I lzor I

I 0

0310

*.&,_*
,l

;

ti

1
:
I

I

.i



w.G. DE MOURÂ SERVIÇOS LTDA
Rua Mauricio Cascapera, no 177 - Jardim Itatiaia
CEP: 19041-L40 Presidente Prudente - São Paulo

lnscrição Estadual :562.662.057.111 Inscrição Municipal n' 120560
CNPJ: 51.920.868/0001-40

A empresa W. G. DE MOURA SERVIçOS LTDA, inscrita no CNpJ sob o no

5í.920.868/000140 com sede na Rua Maurício cascaper4 rf 177 - Jardim Itatiaia cEp:
19041-140 Presidente Prudeute - sp, por intermédio do seu representante, sr. WILLIAN
GABRTEL DA cosrA LIMA DE MOLJRA, brasileiro, casado sob união estrável , empresário,
nassidq ae dia 08i03/1987, porrâdor da cédula de Identidade civil RG n. 42.s66.20r-9 ssp/sp
e inscrito no CPFÀ'ÍF sob o no 362.635,358-30, residente e domiciliado na cidade de presidente

Prudente - Estado de são pauro , na Rua Maurício cascapera, f r77 - Jardim Itatiaia cEp:
1904I-140; Declara que eue cumpre os requisitos estabelecidos no aÍigo 30 da Lei
complementar Federal no 123, de 2006, estando apto(a) a usufruir do trataÍnento favorecido
estabelecido em seus artigos 42 a 49 (caso queira utilizar o tratamento); estii ciente e concorda
com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação definidos neste Edital.

Presidente Prudente - SP., 03/0512025

7

WILL DA COSTA LIMA
w. c. DE MOURA SERVTçOS LTDA
CNPJ: 51.920.868/0001-40

F

I

Documento de FormalizaÉo de Demanda (DFD) n,, 003 I 2025

Proc.
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W.G. DE MOURA SERVIÇOS LTDÀ
Rua Mauricio Cascapera, n' 177 - Jardim ltatiaia
CEP: 19041-140 Presidente Prudente - São Paulo

Inscrição Estadual : 562.662.057.111 Inscrição Municipal n' 120560
CNPJ: 51.920.868/0001-40

A empresa W. c. DE MOURA SERVTçOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no

51'920.868/000í 40 com sede na Rua Maurício cascapera, n" 177 - Jardim Itatiaia cEp:
19041-140, Presidente prudente - sp, DECLARA eue inexistem faros impeditivos pam sun
habilitaçao neste procedimento, ciente da obrigaloriedade de declarar ocorrências posteriores;

Presidente Prudente - SP., 03lO5t2O2S

WILLIAN G DA COSTA LIMA
W. G, DE MOU sERVIÇOS LrDA
CNPJ: 51.920.868/0001-40

Documento de Formalização de Demanda (DFD) n,, 00312025

Proc

I
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w.G. DE MOURA SERVIÇOS LTDA

Rua Mauricio Cascapera, no 177 - Jardim Itatiaia
CEP: 19041-140 Presidente Prudente - São Paulo

Inscrição Estadual z 562.662.057.111 Iuscriçâo Municipal n" 1205ó0
CNPJ: 51.920.868/0001-40

Presidente Prudente - SP., 03/0512025

L DA COSTA LIMA
W ouRA sERVtçOs LTDA

51.920.868/0001-40

Documento de Formalizâção de Demanda @FD) n,' 003 I 2025

Proc

!

A empresa W. G. DE MOURA SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no

51'920.8681000140 com sede na Rua N,laurício cascapera, n" l7i - Jardim Itatiaia cEp:
19041-140, Presidente Prudente - sp, DECLARÁ eue não emprega menor de lg (dezoito) anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo
menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condigão de aprendiz, nos teÍmos do artigo 70, inciso

rcOilII, da Constitúção Federal;



w.G. DE MOURA SERVrÇOS LTDA
Rua Mauricio Cascapera, n' 177 - Jardim Itatiaia
CEP: 19041-140 Presideute Prudente - São Paulo

Inscrição Estadual :562.662.057.111 Inscrição Municipal n" 120560
CNPJ: 51.920.868/0001-40

A empresa W. c. DE MOURA SERVIçOS LTDA, inscrita no CNpJ sob o no

51 '920.868/000140 com sede na Rua Maurício cascaper4 no l'17 - Jardim Itatiaia cEp:
19041-140, Presidente Prudente - sp, DECLARA, eue a proposta foi elaborada de forma
independente e Que não possui, em sua cadeia produtiv4 empregados executando trabalho
degradante e/ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do artigo lo e no inciso lll do
artigo 50 da Constituição Federal.

Presidente Prudente - Sp., 0310512025

DA COSTA LIMA
w RA SERVIÇOS LTDA

0.868/0001-40

Docum€nto de Formalização de Demanda (DFD) n,, 00312025

J

N.oFls.
Proc

t
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secrêtaria da Recêita Federal do Brasil
Procuradoria-GeÍal da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE OÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERÁIS E À DíVIDA ANVA DA UNIÁO

Nome: W. G. DE MOURA SERVICOS LTDA
CNPJ: 5í.920.86E/000140

Ressalvâdo o direito de a Fazenda Nacionar cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

'1. constam débitos administrados pera secretaria da Receita Fedêrar do Bras;r (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. í5í da Lei no s.172, de 25 de outubro oe ígoo -código Tributário Nacionar (crN), ou obieto de decisão judiciar que determina sua
desconsideraÉo pâÍa Íns dê certificação da ráguraridade fiscar, ou ainda nào vencidos: e

2. não constam inscrigÕes em DÍvida Ativa da uniáo (DAU) na procuradoria-Ger ar da Fazenda
Nacional (PGFN).

conforme disposto nos arts. 205 e 206 do crN, este documento tem os mêsmos efeitos da certidãonêgativa.

Esta certidão é válida para o estaberecimento matriz e suas Íiriais e, no caso de ente federativo, parâ
todo.s os órgãos e fundos púbricos da administração direta a ere vincurados. Refere-se a situaçâã áosujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e àbrange^inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do aÍt. 1 I da Leino 8.212, de 24 de iulho de .l gg1.

A acêitação desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua âutenticidade na rnternet, nosendereços <http://rÍb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.bÍ>.

certidão êmitida gratuitamente com base na poíaria coniunta RFB/PGFN no 1.751, de2t1ot2014.Emitida às 15:1 í:47 do dia 06lO3l2O2S <hoÍa e data dê Bíasitia>.
Válida alé OZl09t202S.
Código de controlê da certidão: 8E5O.EA62.499D.DgAi
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



0410412025 0085441728

Proc

GERTIDÃO No: 217621

A autenticidade desta certidão podeÍá ser confrmada pela intemet no site do Tribunal de Justiça

Esta certidão considêra os Íêitos distribuídos na ía rnstância, mesmo que estejam em
Grau de Recurso.

Não êxiste conexáo com quarquer outra base de dados de instituigão púbrica ou com a
Receita Federal que veriÍique a identidade do NoME/RAZÃo soclAL com o cpF/cNpJ. A
conferência dos dados pessoais Íornêcidos pero pesquisado é de responsabiridadê excrusiva do
dêstinatário da cêrtidão.

A ceÍtidão em nome de pessoa jurÍdica considera os processos referentes à matriz e às
Íiliais e poderá âpontâr feitos de homônimos náo qualiÍicados com tipos empresariais diferentes do
nome indicado na certidão (ElRELl, S/C, S/S, Epp, ME, MEl, LTDA).

Náo é necessáriâ a complementâção com a certidão do sistema eproc.

Esta certidão só tem validadê mediante assinatura digital.

Esla certidão é sem cuslas.

PODER JUDICTÁRtO
TRIBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÔES CiVEIS

Fls. N.o q

FOLHA:'l11

cERTlFlcA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuiçôes de pEDrDos DE
FALÊNCÁ, CONCORDATAS, RECUPERAçÕES JUDICIAIS E EXTRAJUóICIAIS, ANIET|OTES A
0310412025' veriÍicou NADA coNsrAR como réu/requerido/intêressado em nome de:

w G DE MoURA sERvrcos LTDA, cNpJ: s1.920.868/0001-40, conforme indicação conslante do
pedido de certidão

Esta certidão náo aponta ordinaÍiamente os processos êm quê a pessoa cuio nome Íoipesquisado Íigura como autor (a). São âpontados os Íeitos com situação em tramitação já
cadastrados no sistema informatizado referentês a todas as comarcas/Foros Regionais e oistriiais áo
Estado de São Paulo.

A Diretoria de Serviço Técnico de lnformações CÍveis do(a) Comarca de São paulo _

Capital, no uso de suas atribuições legais,

SPI no 2212019
A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser veriÍicada no Comunicado

São Paulo, 4 de abnl de 2O2S

0085/U1728
PEDIDO N': mililililililili

Ir

Á,i-6
( ir.rsri Ivi)/
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CR.F

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

5r.920.868/0001-40

W G DE MOURA SERVICOS LTDA

RUA MAURICIO CASCAPERÂ 177 / ]ARDIM TTATIAIA / PRESIDENTE
PRUOENTE / SP / 19041-140

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17l03 /2025 a 75/O4/2O25

Certificação Número; 2O25O317 lO146l2707 OLLA

Informação obtida em O4/O4/2O25 13:15:44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER.]UDICIÀRIO
JLIST IÇA DC TFÀBÀLHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: W. G. DE MOURA SERVÍCOS LTDA (MÀTRIZ E EILIÀIS)
CNPJ: 51. 920. 868/0001-40
Certidão n": L3312403 / 2A25
ExpediÇão: 06/ 03 /2025, às 15:27:57
Validade: 02/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contadôs da data
de sua expedição.

Certifica-se que lÍ. G. DE UOURÀ SERVTCOS LrDÀ (ttÀIRIZ E EILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 51.920.868/0001-40, NÃo coNSTÀ como
i,nadimplente no Banco Nacional dê Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A ê 883-A da ConsoJ.idação
das Leis do Trabalho. acrescentados pelas Leis ns." T2.440/207)- e
73.467 /2017, e no Ato 01,/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantês desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a êmpresa em relação
a todos os seus es tabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condicj-ona-se à verificação de sua
autentj,cidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www . tst. jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

rNroRuÀÇÃo Ir{PoRTÀltTE
Do Banco Nacional de Dêvedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçôes
estabelecidas em sentenÇa condenatórj-a transj-tada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei,. ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério público do
Trabal-ho, Comissão de Conciliação prévia ou demais titulos que, por
disposição J-ega1, contiver força executiva.

Proc.
Fls. l.l.o

Dúwidas e sugesrões: cndtGts!. jus.b!
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DIN'TENSAOOrsanlzactu Contábil
At errr-nze - ltrrll 'slri R(iYta - Aslil ! rtos Fisc;iÉ

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSTITUIÇÀO DE
SOCIEDADE LIMITADA

W. G. DE MOURA SERVIÇOS LTDA

WILLIAN GABRIEL DA COSTA LIMA DE MOURA, brasileiro, casado sob uniào

estável , empresário, nascido no dia 08/03/1987, poíador da Cédula de Identidade

Civil RG ntlz.s66.20t-9 SSP/SP e inscrito no CPF/-lvíF sob o n" 362.635.358-30'

residente e domiciliado na cidade de Presidente Prudente - Estado de São Paulo , na

Rua Maurício Cascap,erg no 177 - Jardim Itatiaia CEP: 19041-140;

RESOLYE constituir uma SOCIEDADE LIMITADA IJNIPESSOAL, nos termos da

tegislação aplicável, que se regerá pelas cláusulas e condições a seguir:

cLÁusIrLA PRTMEIRÀ- DA DENoMINAÇÃo:- A sociedade, constituída sob a

forma de sociedede limitadr , adotará o nome empresarial de W. G. DE MOURA
SERVIÇOS LTDA , que será regida por este instrumenlo de constituição e

considerando a disposição constante do parágrafo único do art. I '052 do Codigo Civil e

em obediência ao ionüdo na IN§TRUÇÃo NoRMATIVA DREI N" 8l 
' 

DE l0 DE

ruLEO DE 2020.

CLÁUSI,LA SEGIJNDA. DA SEDE SOCIAL:- A sociedldE tETá SUA SCdC SOCiAI'

na cidade e comÍuca de Presidente Prudente - Estado de Sâo Paulo, na Rua Maurício

Cascapera, no 177 - Jardim Itatiaia CEP: 19041-140;

CLÁUSULA TERCEIRA-: Do oBJETo S0CIAL:. A sociedade tem por objeto
social : §ERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEICULOS ÀUTOMOTORES.

CLÁUSULA QUARTA- DA DURAÇÂo:- o prazo de duração é indeterminado,

iniciando suas atividades na data do registro deíe conüato de constituição.

CLÁUSULA QUINTA- DO CAPITAL SOCIAL: o cspital social é na importância
de R§ 10.000,00 ( DEZ MIL REAIS ) dividido em 10.000 ( DEZ MIL ) quotas de

RS f,00 (IrM REAL) cada uma, totalmente subscritas e integralizadas pelo Sócio , em

moeda corÍente do paÍs, ftca assim distribuído:

certifco o teg,slÍo rrê corBÜtuicãÔ sob o NIRE n' 3526205oa97 êln 23042023 dá ernp.êe w- G. DE MouRÀ sERvtcos tÍoA Êorocota.b $b o .o §pp233os5ros6_ anaírc.{ãô: v.üd, á
áÚi.íúdd.<,ê do r.gi§to htF:/wwj@sp.3p.gry.bd .ú.n o dinr@ .lo íErm. MÂRta cRtsTtN FRE| - sê@t É cáât. Eca óÉr tbi á{itàúeds dhit t Bnr. ê eirâdá m 2ao8zoz3pd MARIA cRlsTtM FREI _ s..tEL.É Gsâ|. Àráli!çaô: 2i 86dí46. a JUcEsP gentê á âurêrítide.té .to ,E{rist o ô .tâ cê.üdao .h t.lêno T@r q6do tisjiado diElrrÍEntê m po.ráll*. juclsporiiÉ..p.g@-bÍ.

IDI

JUCESP

1



Pro
5)
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Sócio

WILIJÀN GABRIDL DA CO§TA LIMA DE MOI'RÁ

TOTAL

% QUOTAS

r0.000

10.000

VALOR

r0.00000

10.000,00

100

pln,(cnaro T MEIRO-: A responsabilidade do Sócio é rcstrita ao valor de suas

quotas, úo havendo responsabilidade sotidária pelas obrigações sociais, respondendo,

no 6ntanto, pela iíegralização do capital social.

PARÁGRAFo SEGITNDo- Sobre âs quotas acima, pesa a cláusula rcstritiva de

incomunicabilidadc e impenhorabilidade.

CLÁUSULA SEXTA-: A administração da sociedrde caberá ao Sôcio WILLIAN
GABRIEL DA COSTA LIMA Df, MOURÂ, qualilicado no preâmbulo deste

instru[ento, pars o que está dispensado da prestação d€ caução.

PARTIGRAFO PRIMEIRO:- Ao administrador da sociedede compete o uso da

irrma a representação da sociedade, podendo para tanto lealizar individualmente todos

os atos necessrírios ou convenientes para gerenciar, dirigir e orientar os negócios da

sociedade e os assuntos relacionados à mesma, podendo abrir, encerâr e movimentar

contas bancárias, assumir obrigações, assinar e celebrar contratos, firmar compromissos

profissionais de âmbilo nacional ou intemacional, confessar dívidas, fazer acordos,

transigir, rcnunciar, dcsistir, adquirir, alienar e onerar bens imóveis, rePÍesentaÍ a

sociedade perante tereeiÍos, no Brasil ou no exlerior e perante Íepaíições públicas

federais, estaduais, e municipais, autarquias, sociedades de economia mista'

estúelecimentos bancários, instituições financeiras, Caixas Econômicas, e rcspêctivâs

agências, filiais, sucursais ou correspondentes, bem como Para representaÍ a sociedade

ativa e passivsmente, em juízo e fora dele, bem como Para rePresentar a sociedade ativa

e passivamente, em julzo e fora dele, podendo ainda" constituir mandatírios e outorgar

procuraçôes com poderes específi cos.

PARÁGRÂFo SEGIJnIDO:- Facuha-se ao Sócio administrador, nos limites de seus

poderes, constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no

insúumento de mandato, os atos e operações que poderâo praticar e a duração do
mandato, que, no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado'

2

tDl

' cêrtifi@ o râgistrc d' 6stlur@ soà o NIRE nc 352€20$497 êm 2vo8/2023 da ô6presâ w. c. oE Moun sERvrcos LÍDA. phrõ@la<ro sob ô n! spp233o852oô6. Aurúrieção: vd,ttar ááÚrêítci'áde do rê96tro êh htbrÁiwi@sp'5p's@.b,/ dr o núhê.o do ,*m. uaÂrA cRrsTrNA FREI . s.@úria cer.r. Estâ ópiâ íoi .d.n'@dà digir.rnenie ê âsinadã em 230&2023JWtr ffi::j:::'*:[: 
sêftr'á'iáGê'ar.Aur,ticãÉo,.,.*r.n.u.o.,u"ii"o*n,"aâurennidadedôesis,oedacêíidãodornréj6rsrquândoüs*radôdi.ràíEnrêmpdtar

Fls. N.o



Fls.
Proc

t.t."25

q
t

n
lrrrl](:)§ R€.rxla - Asstll-to,s tffih

CLÁUSULA SÉTIMA- DA REMUNERAçÃo:- o sócio administador, fixará uma
Íetirada mensal, a título de "pró-lgbore', observadas as disposições Íegulamentares
peÍtinentes.

cLÁusIrLA oITAvA- Do DESIMPEDIMENTo-: o Sócio adminisrador declara

sob as penas da lei, não estâr incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o

impoça de exercer a administração da sociedade em virtude de condenação criminal,

nem está sendo processado nem condenado em crime falimentar, de prevaricaçito, peita

ou subomo, concusseo, peculato, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas

de defesa da concorrência, contra as relações de consumo e a fé pública ou a
propriedade.

CLÁUSULA NONA-: Esta sociedade poderá a qualquer tempo, abrir e encenar Íiliais,
agências e escritórios, em qualquer parte do lerritório nacional ou no exterior media e
alteraqão contratual assinada pelo Sócio .

CLÁUSULA DÉCIMA.: Do ExERcÍCIo socIAL E BALANÇo
PATRIMONIAL-: Ao término de cada exercício social, em 3l de dezembro, sená
procedido à elaboração do inventário, do bâlanço pstrimonial e do balanço de
resultado econômico, cabendo ao Sócio , os lucros ou perdas apuradas.

PARi(GRAFO ÚXICO-: Fica a sociedade autorizada a levantar balanços ou

balancetês intermedifuios em qualquer período do ano calendrírio, observadas as

disposições legais, podendo inclusive, distribuir os resultados se houver e se for de

interesse do titular, inclusive a obrigação da reposição dos lucros, se os mesmos forem

distribuidos com prejuízo do capital.

DIlulArga
Alxrtr ni É_:

cLÁusuLA DÉcrMA PRTMETRA- REsoLUÇÃo DAs euorAs Do sócto
EM RELAÇÃO À SOCffOaOf-: Falecendo ou interdirado aó Só"io do sociedade,
a empresa continuaÍá suas atividades com os herdeiros, sucessoÍes e/ou sucessores do
incapaz. Não sendo possivel ou inexistindo interesse desles, o valor de seus haveres
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empres4 à data da
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

3
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUIYDA. DA DISSOLUçÃO E LIQUIDAÇÃO DA

SOCIEDADE-: A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa do Sôcio que, nessa

hipótese, realizará diretamentà a liquidação ou indicaní um liquidante, ditandolhe a
forma de liqüdação. Solvidas as dívidas e extintas as obrigações da Sociedade, o

parrimônio rémanescente será integÍalmente incorPorado ao patrimônio do titr-rlar'

CLÁUSIJLA DÉcrMA TERCEIRA -: Fica eleito o foro da Comarca de Presidente
Prudonte - Estrdo de SIo Pruto, pam o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultântes do pres€nte deste contrato, com exclusão de qualquer outro, seja

qual for ou vier a ser o futuro domicílio do titular.

Lavrado em 01 ( uma ) via, lido, compreendido, conferido e elaborado de

conformidade com a intenção da Sócio ora presente e que o mesmo as§ina o presente

instrumento de Constituição de Sociedade , obrigando-se fielmente 1»r si, seus

herdeims e suc€ssores legais a cumpri-lo em todos os seus termos.

Presidente Prudente - SP., 2210812023

WILL RIEL DA COSTA LII\TA DE MOURA

4

lDl

' / cslif- o rogÉlo 
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@Àslioiçlo sob Ô Nl8E no 35262050497 ên 2ao&2023 d. êmprêa w. G. oE MouRA sERvrcos LToA DÍoroàrã<ro sob o n. spp233o8s2oa6 A!rhti:çãô: vdir{ aau.nlici,"<h 
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Socio

WILLIAN GABRTEL DA COSTA LIMA DE MOI]R'A

TOTAL

t't) Rsrcla - Assurbs

% QUOTAS

100.000

100.000

100

F
P

s. t\

TNSTRUMENTo rARTTcULAR DE llrruçÃo
CoNTRATUÀL N.0t socrEDADE rupnnsÁmA LTDA

w. G. DE MOURA SERVIÇOS LTDA

WILLIAN GABRIEL DA COSTÁ LIIVIÀ DE MOURÂ, brasileiro, casado sob
união esuível , empresário, nascido no dia 08/03/1987. portador da Cédula de
ldentidade Civil RG n" 42.566.201-9 S§P/§P e inscrito no CpFiMF sob o no
3ó2.635.35&30, residente e domiciliado na cidade de Presidente Prudentô - Estado
de São Paulo , na Rua Maurício Cascapcrq no t?7 - Jardim Itatiaia CEp: 19041-140;

Único socio da sociedade limitada denominada: W. G. DE MOURA SER\IIÇOS
LTDÂ, inscrita no CNPJ sob n" 51.920.868/0001-40 e na JLINTA COMERCIAL DO
ESTADO DE SÃO PAULO sob n.3S2620SM97 datado de 23t0812O23, com sede na
cidade e comarca de Presidente Prudente - Estado de São paulo, na Rua Maurício
Cascaperq n' 177 - Jardim Itatiaia CEP:19041-l40,tem entre si justo e contratado, a
alteração do contrato social, mediante cláusulas e condições seguintes.

1'.) Altera sua atividade econômica para: Construção civil e afurs, pavimentação
asfáItica urbana e rodoviária, saneâmento básico, drenagem profunda i superficial,
te'aplanagern, pavimento rígido, Instalação e Manutenção , elótric4 bidnlulica, sistema
de prevenção contra incêndio, montagem e instalação de sistemas e eqúpamentos de
sinalização em üas públicas, portos e aeÍoportos, aluguel de maquinas e equipamentos
para @nstrução sem operador exceto anilaimes, serviços de borracharia para veículos
automotores-

2'.) O capital social que era no valor de RS: 10.000,00 ( Dez mil reais ) passa a partir

desta data para R$: 100.000,00 ( cem mil reais ) totalmente subscrito e integra.lizado em

moeda corrente do pais nesta dâta, distribuído para o sócio a seguir:

I

ná. ôirrrf,t, Dota- ,- 6o2 - V- oétdantat _ CEp trArS-O.O p!ê.ritêpr. Izsdtú,,ê - S? I.opê- rA 3223-g?66

I

RS

r00.000,00

100.000,00



Fls. N.o +
Proc.

DITNEN§AO
CrganraÇão Contábil
ADertrías lnr1rc'dõ Rencla - Assurrtos Flcab

Resolve o sócio. oromover a Consolidacão Conlralual segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA- : A sociedade, girará sob a forma de sociedade
limitada , adotará o nome empresarial de W. G. DE MOURA SERVIÇOS LTDA,
inscrita no CNPJ sob n. 51.920.868/0001-40 e na JLJNTA COMERCIAL DO
ESTAD0 DE sÃo pAt Lo sob n. 35262050 497 daÍado de 23t0gt2023, com sede na
cidade e comarca de Presidente prudente - Estâdo de são paulo, que será regida
por este instrumento de alteração e considerando a disposição constante do paraglafo

!l::-9":L l.052 do Código Civil e em obediênciá ao contido naINSTRUõÃO
N0RMATIVA DREI N'8l' DE 10 DE JULHO DE 2020, e terá sua sede na ciãadee comarca de Presidente Prudente - Estado de são pauro, naRua Maurício
Cascapera, no 177 - Jardim ltatiaia CEp: 19041-140;

CLÁUSULA SEGUNDA -: A sociedade rem por objeto social a exploração do
ramo: construção civil e afins, pavimentação asfáltica urbana e rodoviária, saneamento

básico, drenagem profunda e superficial, terraplanagem, pavimento rígido, Instalação e

Manutenção , elétrica, hidráulica, sistema de prevenção contra incêndio, montagem e

instalação de sistemas e equipamentos de sinalização em vias públicas, poÍtos e

aeroportos, aluguel de maquinas e equipamentos pír.a construção sem operador exceto
andaimes, serviços de borracharia para veiculos automotores,

cLÁusuLA TERCEIRA - : -: A sociedade iniciou suas aüvidades em 2210g1023 e

seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA - : O capital social é na importância de R$ 100.000,00 (
CEM MIL REAIS ) dividido em 100.000 ( CEM MIL ) quotas de R$ 1,00 (UM
REAL) cada uma, totalmente subscritas e integralizadas pelo sócio , em moeda
corrente do pais, fica assim distribuído:

Sócio

WILLIÁN CABRIEL DA COSTA LIMA DE MOURÀ

TOTAL

% QUOTAS

100.000

100.000

RS

I00.000,00

100,000,00

100

-1

I
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DITUTEN
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ADêTIUTê - I

Contabil
- Assuntcs Flcabtn Rencla

pa,nÁCnAfO PRIMEIRO - A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas

quotas, não havendo responsabilidade solidiíria pelas obrigações sociais, respondendo,

no entanto, pela integralização do capital social.

PARAGRAFO SEGUNDO - sobre as quotas acima, pesa a cláusula restritiva de
inçomunicabilidade e impenhorabilidade.

cLÁusula QUINTA - A administração da sociedade Iimitada caberá ao sócio
WILLIÁN GABRIEL DA C.STA LIMA DE MOURA, qualificado no preâmbulo deste
instrumento, para o que está dispensado da prestação d-e caução.

PARÁGRAFO PRJMEIRO - Ao administrador da sociedade compete o uso dafirma e a representação da sociedade, podendo pâra tanto
realizar individualmente todos os atos necessáÍios ou convenientes para gerenciar,
dirrgir 

. 
e orientar os negócios da sociedade e os assuntos relacionàos í ,"r,,u,

podendo abrir, encerrar e movimentar contas bancárias, assumir obrigações, assinar á
celebrar contratos, firmar compromissos profissionais de âmbito nacional ou
internacional, confessar dívidas, fazer acordoi, tansigir, renunciar, desistir, adquirir,
alienar e onerar bens imóveis, representar a sociedade perante terceiros, no Brasil ou
no exterior e perante repanições públicas federais, estaduais, e municipais, autarquias,
sociedades de economia mista, estabelecimentos bancários, instituiç;es 

'fi;;;il;
Caixas Econômicas, e respectivas agências, filiais, sucursais oo 

"oorrpona""t.r, 
úã

como para representar a sociedade ativa e passivamente, em juízo e fora dele, bem
como para representar a sociedade ativa e passivamente, em juízo e fora dele, poàendo
ainda, constituir mandaüários e outorgaÍ procurações com poãeres específicos.'

PAR Á,GRÁFo sEGt NDo - Faculta-se sócio administrador, nos rimites de seus
poderes, constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no
instrumento de mandato, os alos e operações que poàerão praticar e a duração Jo
mandato, que, no caso de mandato judicial, podeiá."i po, p.-o indeterminado.

cLÁusuLA SEXTA - : O sócio administrador, fixará uma retirada mensal, a título
de *pró-labore", observadas as disposições regulamentares peÍinentes.

CLÁUSULA SETIMA- : O sócio administrador declara sob as penas da lei, não
estar incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o impiça d" 

"*erce, 
uadministração da sociedade em virtudi de condenação criminal, n., .rta ,.raãprocessado nem condenado em crime 

_falimentar, de prevaricação, peita 
"" 

*UrÃ",
concussão, peculato, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa
da concorrência, contra as relações de consumo e a fé púbiica ou a propriedade.

I

I
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Crtuntzacao Contábil
Aoertfíres - tnrlrc«d Rencla - Assuntos Fisab

ClÁUSUle OITAVA - Esta sociedade poderá a qualquer tempo, abrir e encerrar
filiais, agências e escritórios, em qualquer parte do território nacional ou no exterior
mediante alteração contÍatual assinada pelo sócio.

CLÁUSULA NOVA -: Ao término de cada exercício social, em 3l de dezembro, será
procedido à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômico, cabendo sócio , os lucros ou perdas apuradas

PARÁGRAFo ÚNrco- Fica a sociedade limitada autorizadâ a levantar balanços
ou balancetes intermediários em qualquer período do ano calendfuio, observadas as
disposiçôes legais, podendo inclusive, distribuir os resultados se houver e se for de
interesse do titular, inclusive a obrigação da reposição dos lucros, se os mesmos forem
distribuídos com prejuízo do capital.

CLÁUSULA DÉCIMA -: Falecendo ou interditado o sócio da sociedade, a empresa
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do incapaz.
Não sendo possivel ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será
apurado liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução,
verifi cada em balanço especialmente levantado.

cLÁusuLA DÉCIMA PRIIVIEIRA - : A sociedade poderá ser dissolvida por
iniciativa do sócio que, nossa hipótese, rcalizarâ diretamente a liqúdação ou indiclara
um liquidante, ditando-lhe a forma de liquidação. solvidas u. d-írid* e extintas as
obrigações da sociedade, o patrimônio remanescente será integralmente incorporado
ao patrimônio do titular.

q

cLÁusuLA DECIMA SEGUNDA - Fica eleito o foro da comarca de presidente
Prudente - Estado de são Paulo, para o exercício e o cumprimento dos direitos e
ob.rigações resultantes do presente deste contrato, com exclusão de qualquer outro,
seja qual for ou vier a ser o futuro domicílio do titular.

I-avrado enr 03 ( três ) vias, lido, compreendido, conferido e elaborado de
conformidade com a intenção do sócio ora piesente e que o mesmo assina o presente
insrrumento de constituição de sociedade Limitada, õbrigando-se Íielmentà por si,
seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos.

Presidente Prudente - Sp., 2411012023

WILLIÂN GABRIEL DA COSTA LIMÀ DE MOURÂ

Rue Diàlr . DuEa. n.602-v- ocide ãi- cEp rgots-ofio ptêsidêtúe p.,rdênte -spÍo,.e- ro iz23-a766
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Município de Presidente Prudente

Secretaria de Finanças
Coordenadoria Fiscal Tributária

Certidão Negativa de Débitos
Nomê

W. G. DE MOURA SERVICOS LTDA

Cadastro

2-120560

Número

l-1243246-2025

Vdlidade

05/0s/2025

Local do lmóvel/estabêlecimento

RUA MAURICIo CASCAPERA, í77 - JARDIM ITATIAIA

Rêferencia cadastral CNPJ
2-120560 51920868000140

Atividade Principal

OBRAS ALV CONSTR EDIF OBRAS URB RUAS PRACAS CALC

5 - Ârt 25a : À Erpâdçao dê @nidro rEgãtva não er.ruio dn6io dá
ln!€@t. sô nôesidárlê

- certiÍicamos que alé a presênte data, NÃo coNsTA, débito tributário, relativo a cadastro de Atividades
Comerciais com as características acima descritas.

Fica ressalvado o direito desta PreÍeitura inscrever e cobrar quaisquer debitos de responsabilidade do contribuinteacima, que vierem a ser apurados mesmo de pêríodos antêriores à emissão destâ cêrtidão.

Presidente Prudente, 06 de Março de 2O2S

quâlqud tdpo, @ déditG t jhdá.io3

Data de AbertuÍa

23t08t2023

^ 
âcêiação dosta 6mdáo 6.tri condiànáda à EriteÉo <,e !@ ato.tiddad6 @ tntomot õr-àvri do eR Cod6 m @u 6nto surdror diBiro

quê vênhám a 5êÍ ap{.ados



Fls. N-o 62-

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos lnscritos
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Proc.

CNPJ Base: 51.920.868

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobÍar ou inscrever quaisquer dívidas deresponsabilidadê da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradâs, e-ã"rtiR"roo qu",

não constam dóbitos inscritos em Dívida Ativa de rêsponsabflidade do rnterêssado(a).
Tratando-se de cRoA emitida para pessoa juÍídica, a pêsquisa na base de dados é feita por meio do cNpJ Basê,de modo quê a cêrtidáo negativa abrange- todos os esta'belecimentos do contribuinte, cura raiz do cNpJ sejaaquela acima infoÍmada.

Certidão no

Data e hora da emissão

Validade

66640241

O4lO4l2O25 13:25:Sl

30 (TRINTA) dias, contados da emissão.
Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF_pGE n.2, de g de maio de 2013.
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A acêitação desta cêrtidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade no sítiohttp://www.dividaativa.pgo.sp. gov.br

Folha 1 de 1

(hora de Brâsília)



Encaminhamento para lUanifesteção do Contabilista

Ref.: Comprovação dos requisitos de contratação conforrne item 4 do TR no
oo3t2025

Processo de Contrâtâção Direta no 00912025

Objeto: Serviços de limpeza e manutenção dos jardins e gramado da Câmara, num total
aproximado de 1.000 m2 de área livre, incluindo quatro visitas mensais obrigatórias, ou
mais, se necessário.

Álvares Machado, 07 de abril de 2025.

:#ffi#w,M*'

Câmara Municipal d Fls. N.o
Álvares Machad Proc.

I eg"nt" de contrata çao

esstca
Agênte de Contratação

cmalvaresmachado, ldoc.com.br
camara@alvaresmachado.sp.leg,br
www.alvaresmachado.sp.leg,br
Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro
19.160-049, Álvares Machado-SP
q" (18) 3273-1331 r.26

DrcÂ Í{Ão Às DRoGAs rÀ pÊooF[.ta. oENUNctEt g 197 e 190 - Plantires 24h. A denúncia pode ser anôniína



Câmara Municipal de

Alvares Machado 4
I lgente de Contrata çao

arà.5

cmalvaresmachado. ldoc.com.br
camara@alvaresmachado.so,leg,br
www.alvaresmachado.so.leg.br
Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro
19.160-049, Álvares Machado-SP
g (18) 3273-1331 r.26

MANIFESTAçÃO DO CONTABILISTA

Ref.: Comprovação dos requisitos da contratação conforme item 4 do TR no
00312025

Processo de Contratâção Direta n" 009/2025

Objeto: Serviços de limpeza e manutenção dos jardins e gramado da Câmara, num total
aproximado de 1.000 m2 de área livre, incluindo quatro visitas mensais obrigatórias, ou
mais, se necessário.

Eu, Antonio Carlos Novaes da Silva, contabilista, declaro que a empresa W.G. DE
MOURA SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 51.920.868/0001-40, comprovou os requisitos da
contralação conforme o item 4 do TR no 00312025.

Álvares Machado, 07 de ãbril de 2025.

Antonio Carl N
Con bilis

lva

D|GA NÃo Às DRoGAs E À PCOOF|UA. oEt{UNCtE! g 197 e 190- ptanrões 24h. A denúncià pode §eí ãnônima

Fls.



Câmara Municipal de

Álvares Machado

I lgente de Contratação

À consideração do Senhor Presidente,

cmalvaresmachado.ldoc.com.br
camara(ôalvaresmachado.so,leg.br
www.alvaresmachado.so.les.br
Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro
19.160-049, Álvares Machado-SP
q (18) 3273-1331r.26

DESPACHO Fls.
Proc

N.o

Ao analisar a gravação da sessâo pública realizada em 04 de abril de 2025, cujo objetivo
foi a coleta de propostas adicionais na forma do §3o, art. 75, da Lei 14.13312021,
verificou-se que o conteúdo da gravação audiovisual não contemplou todos os registros
constantes da ata.

lnforma-se que, devido a uma falha técnica no equipamento de gravação audiovisual, o

encerramento da sessáo não foi devidamente registrado. A interrupção inêsperada do
funcionamento do aparelho impediu a captação completa da íntegra da reunião,
comprometendo o registro do encerramento formal.

No entanto, reavaliando a situação, entendo como mais adequado que seja republicado
o Aviso de Contratação Direta e que seja realizada nova Sêssão Pública, uma vez que
este fato pode gerar questionamentos a respeito da transparência do processo. Nessa
nova ocasião, certificarei que a gravação audiovisual contemple todos os atos até o seu
encerramento.

Saliento que a republicaçáo do Aviso e a realização de nova Sessáo Pública não
geraráo qualquer prejuízo à Administração, tratando-se de ato plenamente sanável, que
não prejudicará o processo de contratação, apenas garantirá maior conformidade aos
princípios norteadores dâ Administração Pública, tais como a legalidade, a segurança
jurídica, a moralidade e a publicidade /transparência.

Outrossim, o único lance verbal realizado durante a Sessáo Pública foi em valor
excessivamente superior à média orçada por meio da cotaÇão de preços na fase interna,

Além disso, como consequência, a Administração terá a oportunidade de receber mais
propostas de fornecedores interessados, garantindo a seleção da proposta mais
vantajosa à Administração, como objetiva a Lei 14.13312021.

Sendo assim, com fundamento no princípio da autotutela administrativa, na busca pela
estrita legalidade e transparência dos atos da Administraçáo Pública, e para evitar
eventuais questionamentos futuros que possam comprometer a integridade, lisura e
moralidade desta Câmara Municipal, sugerê-se a anulação da sessão pública
realizada em 0410412025, com a subsequente realização de nova republicação do Aviso
de Contrataçáo Direta, na forma do §3o, art. 75, da Lei 14.13312021, e da Sessáo
Pública, nos termos da Cláusula 8 do Edital.

Dl6A NÃo Às DRocas E À PEooFtLtA. DENUNC|E! q3 197 e 19o, ptântóes 24h. a denúncia pode ser ãnônimâ

Esclarece-se que durante a sessáo somente um represenlante de empresa esteve
presente, o qual, enquanto realizada a gravação optou por não realizar lance, contudo,
após o encerramento do vídeo, insistiu para que pudesse reconsiderar sua decisáo e
ofertou lance verbal. Para evitar questionamentos a respeito da restrição de participaçáo
do interessado e o princípio da concorrência, bem como para garantir a lisura do
certame, fiz constar em ata o valor da oferta.

Submeto à apreciação dê Vossa Excelência para decisão.



Agente de Contratação

Fls. N

CM lo

cmalvaresmachado.ldoc.com.br
camara@alvaresmachado.sp,leg.br
www.alvaresmachado.so.leg.br
Rua Monsenhor Nakamura, 783, ceÍltro
19.160-049, Álvares Machado-SP
q (18) 3273-1331r.26

Álvares Machado/SP, 09 de abril de 2025.

ú.P,r)-
éssica Monteiro Barbosa
Agente de contratação

SPÀÜ.X# I}A PRES
(xDEFERIDo( )INDEFE

NCIA
RIDO

I

D|GA NÃo Às DRoG^s Ê À prDoflua. oENUNctr! e, 197 e 190 - Plànrões 24h. A denúncia pode ser anônime

Câmara Municipal de

Álvares Machado



Câmara Municipal de

Álvares Machado

I agente de Contrataç

Fls.
Proc

t.l
lvaresmachado. ldoc.com.br

a Monsenhor Nakamura, 783, centro
9.160.049, Álvares Machado-SPão q (18) 3273-1331 r.26

AVISO DE CONTRATAçÂO DIRETA
CÂÍ$ARA MUNICIPAL DE ÁLVARES MACHADo

A Câmara Municipal de Álvares Machado, por intermédio de seu Presidente Joêl
Nunês dê Almeida, nos termos do Art. 75 da Lei Federal no '14.1331202,1, torna público
que realizará a Contratação Direta, por meio de dispênsa de licitação, para a
prestação dos seguintes serviços:

Objêto: Serviços de limpeza e manutenção dos jardins e gramado da Câmara, num total
aproximado de 1.000 m'de área livre, incluindo quatro visitas mensais obrigatórias, ou
mais, se necessário.

Fundamento Legal: Art. 75, inciso ll, da Lei Federal no 14.13312021 c/c § 3o da Lei
Federal no 14.13312021, que autoriza a dispensa de licitação para contratações cujo
valor esteja dentro dos limites estabelecidos para essa modalidade.

Fornecedor: INome da pessoa física ou jurídica contratada]

Conforme a Lei no 14.13312021, os fornecedores que forneceram orçamentos na
Íase de planejamento poderão participar da contratação, desde que a sua proposta
final seja a mais vantajosa paa a Administração Pública.

Este aviso ficará disponível por 3 (três) dias úteis antes da íormalização do contrato,
conforme determina o Art. 75, inciso lll, da Lei Federal no 14.133t2O21.

Álvares Machado, 09 de abril de 2025

Presidente da C pal de ares Machado/SP

D|GA NÃo Às DRoGÂs r À pÉDoFt DENU

Prazo: O contrato terá vigência de í2 (doze) meses, a partir da assinatura do contrato
ou até a total execuçáo dos serviços contratados.

Outras informações podem ser obtidas através do e-mail
compras@alvaresmachado.sp.leg.br ou pelo telefone (í 8) 3273-í 33í , ramal 26.

O Editel na íntêgÍa e sêus anexos rêlacionados ao processo de contrataçáo podem
ser acessados no endereço eletrônico
httos:/isaol.alvaresmachado.sp.leo. br/docadm/3164/documentoacessorioadministrativo
ou presencialmente na Secrêtaria da Câmara Municipal, localizada na Rua
Monsenhor Nakamura,783, Álvares Machado/SP, de segunda a sêxta-feira, das gh
às 13h.

Valor: O valor da contratação é sigiloso, conforme permitido pela legislação, visando
garantir a competitividade do processo.

197 e 19O - Plantões 24h. Â denúnciâ pode se. anônimà.



Câmara Municipal de

Átvares Machado
ua Monsenhor Nakamura, 783, centro

Agente de Contratação 9.160-049, Álvares Machado-SP
q (18) 3273-1331r.26

A Câmara Municipal de Álvares Machado, situada na Rua Monsenhor
Nakamura, 783, na cidade de Álvares Machado (Sp), CEp 19160-049, por meio de seu
Departãmento Administrativo, torna público que realizará Dis a de Licitacão. com
critério de julgamento de mênor prêco. na hipótese do art. 75, inciso ll, nos termos da

lvaresmachado.ldoc.com.br

Lei Federal no 14.133, de 1o de abril de 2021, eventuais regulamentos expedidos por
esta câmara Municipal da respecliva Lei, demâis normas aplicáveis e também àas
exigências estabelecidas neste edital e seus eventuais anexos, consoante os critérios e
exigências estabelecidas a seguir, nos seguintes termos:

1. DAS DISPOS|çôES PRELIiilNARES
1.í. Este instrumento está disponíver para consurta na sede desta câmara
Municipal, situada na Rua Monsenhor Nakamura, 7g3, centro, na cidade d" Ài;;;
Machado (sP) e na internet, no site oficiar https://www.arvaresmachado.sp.reg.brl, noPortal da Transparência: https://alvaresmachedo.govbr.cloud/pronimtb_c.i ;' ;;
PNCP.
í.2' os trabalhos serão conduzidos pero (a) servidor (a) Jéssica Monteiro
P_"Pq:l designado (a) Agente de Contratação peto Ato do presidente no
001t2025;

Proc.
Fls. N.9

Documento de Formalização de Demanda (DFD) no 00312025

Objeto: Serviços de limpeza e manutenção dos jardins e gramado da Câmara,
num total aproximado de 1.000 m2 de área livre, incluindo quatro visitas mensais
obrigatórias, ou mais, se necessário.

Fundemento legal: Art. 75, inciso ll, da Lei Federal no 14.133t2O21 c/c Decreto
12.343, de 30 de dezembro de 2024.

Data e horário limite para
apresentação das propostas de
preço

'1610412025, até as 13h

lização de sessão pública
para análise das propostas
Rea s 08h30min, no Plenário Vereador

Sebastião Antônio Pereira da Câmara Municipal de Álvares
Machado/Sp.

1710412025, a partir da

ereço eletrônico para envio
da proposta
End

compras@alvaresmachado_sp. leg. br

para acesso ao editalLink documocadml3lUlo.sD.leo.brldresmachadhttDs llsaol.alva

Dados para contato:

- E-mail: compras@alvaresmachado. sp.leg. br

- Telefones: (18) 3273-133í

- Endereço: Rua Monsenhor Nakamura , 783, Centro, Álvares Machado (Sp)
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í.3. O atendimento para questões relativas a este instrumento será feito
presencialmente, pêlo telefone e e-mail arrolados anteriormente no seguinte
horário: das th às 13h em dias úteis.

2. DO OBJETO
A presente dispensa de licitação tem por objeto Serviços de limpeza e manutenção
dos jârdins e gramado da Câmara, num total aproximado de 1.000 m, de área livre,
incluindo quatro visitas mensais obrigatórias, ou mais, se necessário., conforme
quantidades, dêscritivo e condições previstos neste instrumento, cuja descrição
constam no Termo de RefeÍência - Anexo l,
2.í' Havendo mais de um item, facurta-se ao fornecedor a participação em quantos
forem de seu interesse;
2'2. o criterio de julgamento adotado será o de menor prêco/maioÍ desconto,
observadas as exigências contidas neste Aviso de cõãtratãção5rreta e{eus
Anexos quanto às especificações do objeto.

3. DOS ESCLARECITENTOS E !ilpuGNAçÃO AO AVTSO DE CONTRATAçÃO
DIRETA
3'í. os pedidos de esclarecimentos referentes a este procedimento de contratação
direta deverão ser enviados ao(à) servido(a) responsável até o dia utit que antàceàài
a data limite.para entrega das propostas, endereçada fisicamente no protocolo geral oupor meio elelrônico via internet, no seguinte e_mail:
compras@alvaresmachado.sp. leg.br;
a) os pedidos de escrarecimentos serão respondidos ao soricitante no prazo máximo
de í (um) dia útil contado â partir do seu recebimento;
b) As. respostas aos pedidos de esclarecimentos seráo divulgadas no sítio eletrônico
oficial e vincularáo os eventuais interessados e a Administraçáo pública;
3.2. Qualquer pessoa poderá impugnar este instrumento, ate o dia útir que anteceder
a data limite para entrega das propostas;
a).As impugnaçôes ao Edital serão dirigidas à autoridade compêtente, que
subscreve este instrumento, por meio do e-mail compras@alv"r"",n""n"Oà.rp.Lglür,
ou protocoladas em dias úteis, das 9h às 13h, no seguintãendereço: Rua Monseãhor
Nakamura, 783, na cidade de Álvares Machado (Sp);
b) A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) servidor(a) responsáver
pela condução do certame, auxiriado(a) peros responsáveis pera eraboraçáo do editar
e dos anexos, dêcidir sobre a impugnação no prazo de ate 2 iaois) oias útáis, ;t"d;
a partir do recebimento da impugnação;
c) Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, sendo necessário sua arteração,
será definida e publicada no Diário oficial Eletrônico da câmara tvlunicipat ;o;il;ü
para entrega das propostas;
3.3. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CpF e RG,
em se tratando de pessoa física, ou de cNpJ, em se tratando de pessoa jurÍdica
(por documento original ou cópia), bem como do respectivo ato constiútivo eprocuração, na hipótese de procurado(a), que comprove que o(a) signatário(a)
:f:tiv1l,1nte representa e possui poderes de representação do(a) impug-nante; ' '
J'rl. §erao sumariamente desconsiderados os pedidos de esclarecime-ntos ou asimpugnaçóes que estejam em desacordo com a forma e/ou prazo determinado nesteinstrumento.
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4. DAS CONDTçOES DE PART|CTPAçÃO
4.í. A participação nesta Dispensa de Licitaçáo é destinada a pessoas físicas epessoas jurídicas cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto deste
procedimento;
4.2. .A participação neste procedimenro de dispensa de ricitação importa ao(à)
eventual interessado(a) o atendimento às seguintes declarações:

a) Que cumpre os requisltos estabelecidós no artigo 30 da Lei
Complementar Federal no í23, de 2006, estando aptJ(a) a rirtü,
do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49(caso queira utilizar o tratamento);
b) eue está ciente e concorda com as condições contidas no Edital
e seus anexos,.bem como de que cumpre plenamente os requisitos
de habilitação definidos neste Êdital;
c) eue inexisteT Íato: impeditivos para sua habilitação nesteprocedimento, ciente da obrigatoriedade de decrarar oàà"en"i",posteriores;

4.3. Não
jurídicas:

d) Que não €mprega menor de 1g (dezoito) anos em trabalhonoturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de í6(dezesseis) enos, salvo menor, a partir dê tà 1q-uatorze; anos, nacondição de aprendiz, nos termos do artigo 7à, ln"iso kXXttt, OaConstituição Federal;
e) Que a proposta foi elaborada de forma independente;f) Que não possui, em sua cadeia proáutiva, empregadosexecutando trabalho degradante e/ou iorçado, observando odisposto nos incisos [t.e ú do artigo ío 

" 
no'ú"i"o lll do artilo 5;da Constituição Federal.

poderão participar desta dispensa de ricitação pessoas físicâs ou

4'3'1'que não atendam às condições destê Aviso dê contratação Direta e seu(s)anexo(s);
4.3.2. estrangeiros que não tênham representação legal no Brasil com poderesexpressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
4.3.3.que se enquadrem nas seguintes vedaçóes

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo pessoafísica ou jurídica, quando a contrata ção versar sobre obra, servtços oufornecimento de bens a ele relacionad os;
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elabora çãodo projêto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor doprojeto seja dirigente, gerente. controlador, acionista ou detentor de mais de5o/o (crnco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ousubco ntratado, quando a contrata ção versar sobre obra, serviços oufornecímento de bens a ela necessá nos;
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,impossibilitada de contratar em decorrência de sançeo que lhe foi imposte;d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,financeira, trabalh ista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratanteou com agente público que desempenhe função na dispensa de licitaçáo ouatue na fiscalização ou na gestão do contrato ou que deles seja cônJUge,companhei ro ou parente consanguineo em nha reta, colateral ou porafinidade, até o terceiro grau;
e) empresas controladoras controladas ou coligadas, nos termos da

ti

F lno 404 de 15 d b de Í 976 concorrendo entre si;

+cFls. 11.o

Proc.
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f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação
do aviso, tenha sido condenada judicialmenle, com trânsito em julgaAã, por
exploraçáo de trabarho infantir, por submissão de trabalhadores â condiçóes
análogas às de escravo ou por contratação de adorescentes nos cásos
vedados pela legislação trabalhista.4.3.3.í. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do

mesmo grupo econômico;
4.3.3.2. - O disposto na alínea ,,c" aplica_se também ao fornecedor que atueem substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar, 

"t"tirio"o"da sanção a era apricada, incrusive_a sua-controradora, controrada o, corigada, á"sJuque..devidamenre comprovado o irícito ou a utirização fraudurenta a" p,iÃãr![Jrã"jurídica do fornecedor,
4.3.4.- ,organizações da sociedade civir dê rnteresse púbrico (oscip), atuando nessacondição (Acórdão no 7 46t201 4_TCU_ptenário); e
4'3.5. Agente púbrico do órgão ou entidade ãontratante, devendo ser observadas assituações que possam configúrar confrito oe interessei nà exercicio ou após o exercíciodo cargo ou emprego, nos termos da_legislaçâo que disciplina , ,rteii" j"onioâáJ1"
do art. 90 da Lei Federal n.o 14.133, ae áOZl';
4.4. Cons_idera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo denatureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista;4'5' A particípação nesta dispensa de ricitaçáo iÃprúa a aceatação das condiçóesestabelecidas no editar, na regisração apricáver e, em ãspàcrar, 

". 
ad"rrrrç0"" 

"ànt,rãã!no item 4.2 destê instrumento;
4'6' Arém destas condicões gerais, deverão ser obedecidas as exigências especíÍicasde pârticipação eventuarmenté fixadas neste ,riso-Je ãántratação direta;
11. . 

O(rl. servidor(a) responsávet pet, con*ção ll procedtmento verificará oeventual descumprimento das condições ae_ participaçao, 
"rp""irf 

Á"nt"-üiü ;existência de sanção que impeçâ a participação no 
"ért"r" 

ou a futurâ contrataÇáo.

5. 
-TRATATIENTO FAVORECIDO DA LEI COiIPLEMENTAR NO í23120065"t' será concedido tratamento favorecido paraã-m-icroempresas e empresas depequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas 

"" ártiõ" io ã, L"iFederat no 14.133, de 2021, para o1a, àgrúrúi1ãi-àiri"r, o(a) produtor(a) ruratpessoa física e. para o(a) microempreendeoor(aj individuar 
'tírri=u. 

nà.'-ú,nit"lprevisto^s da Lei Complementar Federal n" t Za, Oe ãOOá.5.2. O benefício somente será concedido r;;;*; que firmar dectaração, nomomenlo oportuno do certame, qu-e-cumpre os requisitos estabelecidos no;;ü; à;da Lei comprementar Federar n.''1 23, de )006, 
"rtà"io "pt" 

a usufruir do tratamentofavorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49,

1l-:- I obtenção do benefício 
" õu" .ã i"rãr" o item anterior fica rimitada àsmrcroempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calêndário ;" ,;;lir;d;do procedimento, ainda não tenham 

";r"br"d; 
;o;i;toJ 

"o, , Administração púbricacujos valores somedos êxtrapolem a receita Urri, 
',,,,rrir" 

admitida para fins dêenquadramento como empresa de pequeno pá.tã. 
-- -

6. CREDENCIAUENTO
6'1' Os (as) eventuais interessados(as) poderão apresentar documento decredenciamento para instituir representante 

'duiante 
a seisao púbrica deste Aviso decontrataçâo Direta. resoondendà por sua 

"rt"Àii"ioãaã 
ãlàgitimidade, devendo, ainda,identiÍicar-se e exibir 

'a 
carreira a. rã"rtiááàã-iÀói'à, ortro documento oÍiciârequivalente, com fotografia.
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6.2. o credenciamento será feito por meio de instrumento público ou particular de
procuração, (facultado o uso do modelo constante no Anexo lll) com poderes
especíÍicos para, além de representar o(a) proponente em toãas aãEãpas/fases deste
procedimento, efetuar lances e negociações, desistir expressamente da intenção deinterpor recurso administrativo no Íim da sessão, manifestar-se imedíata e
motívadamente sobrê a intenção de interpor recurso administralivo, assinar a ata de
sessão, prestar todos os escrarecimentos soricitados pero Agente oe contraiáiao,
enflm, prâticar todos os demais atos pertinentes
6'3. ,Deverá ser apresentado.o regisiro comerciar (no caso de empresa individuar); atoconstitutivo, estatuto ou contrato social em vigoi, devidamente ,"gi.trááo l"; .ãtratando de sociedades comerciais), e acorpaãhado de documento"s d" ;1"i.ú; ;;seus administradores (no caso de sociedades por ações); inscriçáo do ato 

"on"iitrtirãacompanhada de prova de diretoria em exercício (no casó de socieo"o"" 
"irÉl; 

ãà.üã
l:-::,:ff:: e ato de resistro ou autorizaçãà pãiuncionam"nto 

"ipãáoo 
pãiãorgao. competente, quando a .atividade assim o exigir (tratando_." O" érpr""J o,

1o-ci9{a!e estrangeira em funcionamento no país).
6'3. í - Entende-se por estãtuto-/contrato sociar eí vigor o documento de constituiçãoda pessoa jurídica e suas arterações, ou aindà 

"rã-únir" arterâçã;-;;;iida'i;;
acompanhada de todas as suas eventuais alteraçóes posteriores;
6'3'2' A apresentaÇão do documento de habiritàção iuiãic" irnio ao crêdenciamentodispens^a a sua apresentação na fase de habilitaçÉo. '6.4. Se o(a) representante do(a) proponenie ostentar a condiçâo de sócio(a),prop-rietário(a), dirigente ou assemeúado àotal proponenie, em vez dê dê instrumento
gripligo _ou . 

particutar de procuração, a"r.rá '"pi"."niàr 
cOpia do documenro dehabilítação jurídica pertinente, no qual estelam exfresso" ."r" poderes para exercerdireitos 

.e assumir obrigaçóes em decorrência ae tai invesfiOura.b.5. E admitido somente um(a) representante por proponente.6.6. O(A) participante somente pog*á ,"' prárri"ia por meio de seu(sua)representante credenciado(a) e ficará obrigado(aj peras àecraraçóes 
" 

,rnit".trLoãdele(dela).
6.7 - o(A) representante legal de eventuais participantes que não se credenciarperante o(a) Agente dê contrataÇão ou cuio otcumànto oe creoenãirr"riã-ãrür"rrregular ficará impedido(a) de representaÍ o(á; participanü cÍurante a sessão púbrica.6'8. o(A) representante oodeiá r"r lru"tiúiáo1àiõoi àrtrorrl desde que arenda àscondições deste Aviso de iontratação Direta.

Agente de Contratação

7 DA APRESENTAçÂO DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1 A proposta deverá ser apresentada única e exclusivamente por e-mail, noseguinte endereço: compras@alvaresmachado sp.leg.br . até o Drazo que estiverdefinido n mbul dest Aviso de Contrât o Díreta7.2. Todas as especi ficações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ouo desconto ofertado, vinculam o(a) contratado(a)7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operactonais, êncargosprevidenciários, trabalh istas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidamdireta ou indiretamente na execução do objeto;7.3.í.A proposta deverá conter declara ção de que compreende a integralidade doscustos para atêndimento aos direitos trabalhistas assegurados pela Constitui çãoFederal, pelas leis trabalhi stas, pelas normas infralegais, peÍas convenÇôes coletiVASde trabalho e pelos termos de ajustamento de condut a vigentes nâ data de entrega daspropostas.

ua Monsenhor Nakamura, 783, centro
19.160-049, Álvares Machado-Sp
Qâ (18) 3273-1331r.26

s, serão
pleitear

7.3.2.Os preços ofertados. tanto na proposta inicial, quanto na etape de lancede exctusiva responsabiridade do(a) pariicipart",-nãLlÀã'"".istindo o direito de

Fls. N.o &?a,
Proc.

DrcÂ NÃo Às oRocas EÀ PEDoFtua. oE UNctEt s uzerso - Plàntõ€s 24h. Â denúnciã pode ser ânônima

!



Câmara Municipal de

Álvares Machado

I Agente de Contrataç

Ivaresmachado.ldoc.com.br

ua Monsenhor Nakamura, 783, centro
9.160-049, Álvares Machado-Spao

quaisquer alterações sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
7.4. se o regime tributário da pessoa física ou juridica implicar o recolhimento de
tributos em percentuais variáveis, a cotação adeqúada será aquera conespondente ã
média dos efetivos recolhimentos da pessoa física ou jurÍdica nos ,irtirás rz-tooieJ
meses.
7.5. lndependentemente do percentual do tributo que constar da planilha, nopagamento serão retidos ne fonte os percentuais estaberecidos pera regisração vigÉnte.
1;!:_1-:g"":rtação das proposras imptica obrigaloriedade do "ü.;ri;;"i;-l;;orsposrçoes netâs contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo àe Referência
!l*l::Lr.:,_",:_tásico e projeto Executivo, assuminAo o1á; proponente o compromissooe executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,equipamentos, ferramentas e utensírios necessários, em quantidades e quatúaJesadequadas, à perfeita execução contratual, proror"Ááo, quando requerido, suassubstituiçôes.
7'7t. . Na propostâ escrita, devidamente assinada pero(a) representante regar do(a)participante e datada, esta deverá declarar:

Ç (18) 3273-1331r.26

a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame,
ciente dâ obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;b) que está ciente e concorda com as condiçôes contidas no Avisode Contratação Di reta e seus anexos;

que se responsabiliza pelas transa ções que forem efetuadas no
SIStema, assumindo-as como firmes e verdadeiras;d) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa comdeficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art.93 a Lei 8.213t91
e) 

. 
que não emprega menor de íg anos em trabal ho noturno,perlgoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor,a partir de '14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artioo 7".il da Constitui ão

c

7'12'3' apresentar preÇos inexequíveis ou quê permanecerem acimâ do preço máximodefinido para a contratãcão:

';13,:,!.i^'tiver 
sua e'áq,ibilid"d" demonstrada, quando exigida peta AdminisrraÇáo

7'12'5' apresenter desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou deseus anexos, desde que insanável.

Fls.
Proc
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7.í3, o fornecedor não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo
previsto para contratação.
7.14. Pa.. todos os fins, consideram-se válidas as propostas apresentadas na
pesquisa 

_de ..preços empreendida na fase interna do presente procedimento de
contratação direta, no tocante àqueras obtidas diretamente mediante pesquisa com
fornecedores, nos termos do art. 23, § ío, inciso rv da Lei Federar no 14.'133i2021.
7.í4.í. Fornecedores(as) q_ue porventura tenham apresentado propostas para apesquisa de preços poderão participar da fase de lances sem a necessidade deapresentação de novas propostas, desde que efetuem ."u, ,ã!rÉr".
credenciamentos nos termos deste Aviso de Contratação Direta.

8. FASE DE LANCES
8.í..Encerrado o ptazo para apresentação das propostâs, será realizada sessãopúbtica para anátise detas, veiificando'a contoLiáaoe d'". ";"rt;;ir;r";;rtr:apresentadas quanto à ade.quação do objeto e à compatibilid"d" d;ilôe[;;ãá;;ao estipulado para a contrataçãô;
8.2. A partir da data e do hoiário estaberecidos neste Aviso de contratação Direta, asessão púbrica será aberta e, após a anárise de conformidad; ;;;;;óã";apresentadas durante o período de pubricidade do Aviso de contrataçãá óirÉi, 

"ã.termos do item anterior, será iniciada a fase de rances púbricos e ,r""."ir'À Ã, t"irã.do presente capítulo.
8'3' rniciada a etapa competitiva, os(as) fornecedores(as) deverão encaminharlances de forma verbal, presencialmente.
8'3'1. o lance deverá ser ofertado pero varor unitário ou percentuar de desconto doitem, conforme o caso.
8'4. o(A) fornecedor(a) somente poderá oferecer varor inferior ou percentuar dedesconto superior ao último lance porele(elal ôf"rt"ã" àiegistraao.
l'1:1' o«nl fornecedo(a) poderá'oferecàr rá"""" .r"Ãti'ios iguàis ou superiores aotance quê esteia vencendo o certame, desde que úiàriores ;" .;;;; ;i;i;;ofertado. e registrado anteriormente, senoo tãü ian-ces oennuos como "rancesintermediários' para os Íins deste Aviso a" óàntràtrçjã'ôtr"t".
8'4'2' o intervaro mínimo de diferença ae ,aràre" o', pÃentuais entre os rances, queincidirá tanto em reração aos rances_ ínt"rr"àiàri*-qrãr,to em reração ao que cobrir amelhoroferta, e de R$ 0,0í (um centavo).8'5' 

.Havendo rances iguais ao menorjâ ofertado, prevarecerá aquêre que for recebidoe registrado primeiro.
8'6' Caso o(a) fornecedor(a) não apresenre rances, concorrerá com o varor de suaproposta apresentada.
8.7. Durante o procedimento, os(as) fornecedores(as) serão informados(as), emtempo real, sobre o valor do menor lance ou ao.aioiàãs"onto registrado.8.8. tmediatamente após o término o" pã" 

""t"ülãcido 
para a fase de lances,haverá o seu enceramento, com o ordenamento e a àlvuigaçao dos lances, em ordemcrescente de classificacão

8'8'í' o encerramento da fase de rances oco'erá de forma automática pontuarmente
lg lorilq indicado, sem quatquer possiuiliãàààãe Jãiásrçao e nem rempo ateatórioou mecanismo similar.

9. JULGAiTENTO E ACEITAçÃo oas pRoposTAS
9.í. Encerrada a fase de lances, o(a) servidor(a) que conduzir o certame poderánegociar condiçôes mais vantajosar' '"", ã"«à.i 'riieres"aoo"las) que tiveremapresentado propostas e eventuais tances na 

"""Jáã'pj[iàr.

I Agente de Contratação
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9'6'2' Aquele(a) que estiver mais. bem. corocado(a) na disputa deverá apresentar àAdministração pública, por m€io elelrônico, plánllÀí qr" *ntenha o preço global, osquantitativos e os preÇos unitário.s tidos como ráfárrntli conforme modeto de planilhaetaborada pera Administracão púbrica, p"r, àt"iiã-J.'ãJariação oã 
"rãÃri[iiii.,ãã'tLP-§.3'lde-Lcl!+!eraln" ia.rsa. oe zo'zll 

- -'- -- -'-'
r.t. F,ara o obJeto, ou pãrtê dele, sujeito ao regime de emprêitada por preço unitárioo critério de aceitabilidade de preços será:

. " 
9.7í. O valor global estimad o pata a contratação;r'õ' i'erao consideradas inexequíveis as propostas cujos varores forem inferiores a75% (setenta e cinco por cento2 gd ,1ioi otíàã'rr"j" Ãj#ri.tração púbtica.e.8.í. será exigida oarantia 

"^11*r q"1rir_;Jü;;ü;';"""edor(a) cuja proposta foriníerior a 85% (oitenta e cinco por centoj áo ,aror orfàãâ'pera Administração púbrica,

75
Proc

J.

Fls. N

DrGÂ NÂo Às DRoGAs E À pEDoFltta. D:rur'rcrel Ç rsz e tso - Plànt6es 24h. A denúnciâ pode ser anônima

-i- -t -

9.í.í. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao(à) Íornecedor(a) que tenha
apresentâdo o menor preço ou o maioÍ desconto, para que seja obtida a melhoi proposta
compatível em relaçáo ao estipulado pela Administração, cónsiderando a pesquiia de
preços constante na fase interna do procedimento;
9.í.2.. A.negociaçáo poderá.ser Íeita com os(as) demais participantes classificados(as),
respeitada a ordem de classiÍicaçáo, quando o(a) primeiro(a) corocado(a), .".ro âfã',
a negociaçáo, for descrassificado(a) em razão de sua proposta permanecer acima dopreço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação.
9.:2.. Em qualquer caso, concluída a negociação, se hóuver, o resultado serádivulgado a todos(as) e registrado na ata do [roceàimento da dispensa, devendo estàser anexada aos autos do processo de contraiação.
9.3. 

. Dentre as propostas apresentadas na forma do art. 23, §1o, inciso lV na fase depesquisa de preços constante na fase interna do procediriento, assim como asapresentadas no prazo de pubricidade do aviso de contratação direia, o(â) s;;il;r(4responsávet peta condução.do certame irá averiguar quat iossui 
".ãÀã,, 

râàipiãdefinir a proposta mais vantajosa, nos termos do aã. zs, §r" a, Lei Federar .r'.Ãáiz6ii.
9'4'. . caso a proposta mais vantajosa seja decorrente"Je rance ofertado po,. 

"r"ntrriparticipante da sessão pública,_conitatada a compatibilidade 
"ntr" 

o ,àioriã ;.d;;e o estipulado para a contratação., será solicitado ao(à) participant" o 
"nrio 

ã; p;ü;;i;
adequada ao úrtimo rance ofertado ou aovaror n"gotiááo, se for o caso, 

".;;"íh",i;dos documentos complementares, quando n""".ãário". O(a) parttúãnt; ã;il;;;;;de_-até ?4 .(vinte e .qu_atrol . ho.ras para enviar ã 
- 
propo"t, ajustada ao e_mail.compras@alvaresmachado.sp. leg. b1

9.5. . Quando o(a) fornecedorià; nào conseguir comprovar que possui(rá) recursossuficientês para executar a conlento o objeto, ã"ra 
"áÀSolraoa 

ineiequiràti p;õ;;;de preços ou de menor lance que:
9'5'í' For insuÍiciente para a cobertura dos custos da contratâção; apresente preçosglobal ou unitários simbóricos, irrisórios ou oe vatoizãio; incompativeis com os preçosdos insumos e sarários de mercado, acrescidos oos iásjectivos 

"n""rgo., 
,i"Jr'qrããato convocatório da dispensa não tenha estaberecido ri;ites mínimosl ei*ilrr";;;se referirem a materiais e instataçôes de propriedaáe'ãà1ay propriola)i;;;;;"ã;i;,

para os quais ele/ela renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração;9'5'2. Apresentar um ou mais virores da pranirna àe-custo que sejam inferiores àqueresfixados em instrumentos de caráter "o;rrir; "brú;tó.o, tais como leis, medidasprovisórias e convençôes coletivas de trabalho ,iSe"Ê;. 
-

9.6' Em çontrgtacag ae oblas .ou servicás ãã enãenharia, arém das disposiçóesacrma,ocritériodeaceitabitidade-ãpreçoGns-iGãÉãseguinte:
9.6.í. Ressalvado o objeto, qy.p".rté deie. sujeito ,o ,"jir" de empreitada por preÇounitário, o critério de aceirabiridãde de preçós ."iã o 

-rrro, 
groori 

"ri-ã.io 
pãiã'ãcontratação.



equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais
garantias exigíveis de acordo a Lei.
9.9. Em contrataçáo de obras ou serviços de engenharia, além das disposições
ic]Ta, a análise de exequibilidade e sobrepreço conslderará o seguinte:
9'9.í.para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço,-seráo considerados
o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado
o critério de aceitabiridade de preços unitário e grobar a ser fixado neste Aviso de
contrataçáo Direta, conforme as especificidades dã mercado conespondente;
9.9.2-serão consideradas inexequíveis as propostas cujos varores iorem inferiores a75% (setenta e cinco por cento) do valor orçadb pela Administração pública.
9.í0. Se houver indícios de inexequibilidaáe da proposta de pieço, ou em caso danecessidade de escrarecimentos comprementares, poderão ser efàtuadas àirúã""i".
pa.r? gye o(a) participante comprove a exequibilidade da proposta;
9.í í. Erros no preenchimento da planilha não conitituem motivo paÍa adesclassificação da proposta. A pranirha poderá ser alusiada perotal tárnàcloJr«"i 

^;prazo.indicado pelo(a) agente de contrâtação, desde que nao àaja majora;ã;;;;;;ç;;9'1í'í. o ajuste de que trata este dispositivo se rimita á-sanar erros ou farhas quê nãoalterem a substância das propostas;
9' í í '2' considera-se erro no. preenchimento da pranirha passíver de correção aindicação de recorhimento de impostos e contribuiçoes Àa torma a" sirpr"" r.rrãü""[quando não cabíver esse regime. Arém disso, a omissão de informaçó", qr"-nãocomprometam a lisura e a participação no certame.
9'í2' Para fins de anárise da propoita 

-quanto 
ao cumprimento das especificações doobjeto, poderá ser corhida a maniiestação escrita ao selái requisitante do .*ç" ;; ;;área especializada no objeto.

í0. HABILITAçÃO
t,o'!' fqgs a,definição da proposta mais vantâjosa, será feita a anárise dos documentosde. h.abilitação do(a) proponente. os docuÁentos a serem exigidos para fins de

[?:llX:or" 
constam no Termo oe neferência anãxo ã'este nuÉo o"'Contr"iãçãã

10'2' O exame dos documentos de habiritação se dará nos seguintes termos ehipóteses:
í0'3' Quando se tratar de sereção de proposta que tenha sido encaminhada na faseinterna do procedimento, será loricitaào,'meoiaite cãÃunmao ot"i"r po,. ã-ÁrirlJoutro instrumento hábir' de preferência eretrônico, 

"pà, 
o 

"n""r.."mento 
da sessãopública. previsra neste Aviso, que a documentrçao áJãuiritrçáo seja encaminhada no

l?:o !" ate 24 (vintg e guatrol horas após a'soticitaçãol
'r u'4' Quando se tratar de sereção de proposta que tenha srdo efetuada medianteapresentação de proposta adicionar na formá deste aviso, sera soriciiaãã sej"'il;;;da. ata da sessão pública ou mediante comunicaJá' ofi"irl po, e_mail ou outroinstrumento hábir, de preferencia etetronico,-lue 

" 
ão"ir"nt"çao de habiritaçáo sejaencaminhada no prazo Oe ate Zí tvinte.e ouairot nãiãs apos a soticitação;í 0'5' A habiritaçâo dos{as; tornecãõfrã§-pocterá- 1er veriÍcada por meio dosistema de cadastramento únificado g-"-rãjÀ"ã"i"r*'isicar;, nos documentos por ereabrangidos, assim como ser verificada meaiantJ- os eventuais documentosapresentados, se necessário.

í0.5.í. E dever do(a) fornecedor(a) atuarizar previamente as comprovaçóes constantesno sicaf para que esrejam vigenrer * oãiá'J, ãàãàr" o" sessão púbrica, ouencaminhar, quando solicitado, a respectiva aocu.àntaçáà atualizada.
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10.5.2. o descumprimento do subitem acima impricará na inabiritação do(a)
fornêcedor(a), exceto se a consulta aos sítios eletÍônicos oficiais emissores dà certidões
Iograr êxito em encontrar a(s) certidáo(ões) válida(s).
í0.6. As Microempresas- e Empresas de pequeno porte deveráo apresentar a
documentação de habiritâção ou arimentâr o sicaf com a documentação, ai,iàa qre naj"
âlguma restrição de reguraridade fiscal e trabarhista, nos termos do art. 43, g rt oa lLi
Complementar Federal no i 23, cle 2006;
10.6.í. Em se tratando. de microempresa, empresa de pequeno portê oumicroempreendedor individual (MEl), havendo alguma restrição n" 

"orp*rçáo à,regularidade fiscar e trabarhista, desde que atendidr-os os demáis ,"qrl"itó, a".iJ nrisode contratação Direta, a(s) empresã1s; nesta condição .*àiaáj--oã"iri"iái.l
habilitada(s) sob condição de reguraiizaçaà o, documàniaçao no prazo cre até s (cinco)
dias úteis, pronogáveis por iguãl períoáo, a contar uá Àomento em que for declaradavencedora do certame, para regularização da documentação, para prgrr"nto-o,parceramento do débito e para emissão áe eventuais certidões 

"ég;tir;-,r; ;;;iiir;"com efeito de certidáo negativa;

10.6.?: A. não regularizaçâo. da documentação no prazo estipulado implicará adecadência do direito à contrataçáo, sem prejuízo Oas sJnçOes cabíveis;
í 0.7. somente haverá a necesóidade de coÉ,'pror"fáo ão preenchimàÀio oe requisitosmediante apresentação dos documentos originais nao Jigt"is qu"noo rrouveroJv-iãã à-Àre^lação.à integridade do documento digital.
í 0.8' Não serão aceitos documentoã de habiritação com indicação de cNpJ/cpFdfferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
í 0'9' se o(a) fornecedor(a) for a mairiz, todos os documentos deverão estar em nomeda matriz, e se o(a) fornecedor(a) for a filial, tooos os Jocumentos deverão estar emnome da filial. exceto para ateslados de capacidade técnica, e no .ã* ;;à;"i;;documentos que, pela própria natureza, co,npràraaàmÀnie forem emitidos somente emnome da matriz.
í.0'í0.' serâo aceitos registros de.cNpJ de Íornecedo(a) matriz e firiar com diferençasde números de documentos pertinentes à certroaã- n'eóativa de débitos (cNDl ;-;Certidão de Registro do FGTS t.nfl, quanJo loi 

"Jàproraoa 
a centratização dorecolhimento dessas contribuiçóes.

í0'íí' o(A) fornecedor(a) provisoriamente vencedor(a) em um item, que estiverconcorrendo em outro item, ficará obrigado(a) 
" "orprorár 

os requisitos ae'nauiritaçaocumulativamente, isto e, somando 
"s "1igeÀ"ias 

ao iteÃ à, que venceu às do item emque estiver concorrendo, e assim sucesõivamente, .oO p"ni de inabilitaçãã, ;É;;;aplicação das sanções cabívers.
10.11.1. Náo havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, ainabilítaÇão recairá sobrê oís) item(ns)'de m;iiê);"rü"s) cuja(s) retirada(s) seja(m)
::fi"l"T"(.) para.a habirtaiá" a"«àií"i""""J;;i;i;;;;;""escenres.
ru.rz. õera tnabttttado(a) o(a). fornecedor(a) que não comprovar sua habilitação, sejapor não apresentar quaisquer dos.do^cumentós àxigiJo., ou 

"pr"r"ntá-ros 
em desacordocom o estabelecido neste Aviso de Contratação D'íreta.' 

- -
í 0'í 3. Na hipótese de oía) fornecedorla; nãô atánaer as exigências para a habiritaçáo,a câmara Municipar examinará 

" 
p;oüÁü;;;;;# "" 

assim sucessivamente, naordem de crassificaçáo até a apu,raçãã de uma propástã que atenda às especiíicações
99 gq"lo e às condições de habitita;ão.
í0'í4' constatado o atendimento ài exigências de habiritação, o(a) fornecedor(a) seráhabilitado(a).

11. CONTRÂTAçÃO
1í.í. Após a homologaÇão e a adjudicação, caso se conclua pela contratação, será
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firmado o Termo de Contrato ou emitido um instrumento equivalênte;
í í.2. o(A) adjudicatário(a) terá o prazo de até 0s (cinco) dias úteis, contados a partir
da data de sua convocação, para assinar o termo de contralo ou aceitar instrumento
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta-Contrato/Autorização), sob
pena de decair do direito à contrataçáo, sem prejuízo das sançôes previsias'neste
Aviso de Contratação Direta.
í í.2'1. Alternativamente à convocação para comparecer à câmara Municipar para a
assinatura do Termo de contrato, a Administração púbrica poderá encarinha-tã faráassinatura, mediante correspondência postar cóm aviso de iecebimento (AR; ou meio
eletrônico, 

.parã que seja assinado e devorvido no prazo ae ate ro roezr àiaé uieis,'a
contar da data de seu recebimento;
11.2.2- .o prazo previsto para a assinatura do contralo ou a aceitação da nota de
lll1l"^^"-r^i:ll1T:lt" equivatenre, poderá ser prorrogado r trr"'l ,"i, pài'üàpe,ooo' por sorrcitação justificada do(a) adjudicatário(a) à aceite pea noministrJçaoPública.
íí'3' O aceite da nota de empenho ou do instrumento equivarente, emitida à pessoafísica.ou jurídica adjudicada, imptica no ,econne"imànit ãà que,íí'3.1.4 referida nota está substitu.indo o contrato, ,fii""noo-"" à reração de negóciosali estabelecida as disposições da Lei Federal n, iA.jSí, Oe ZOZI;
11'3'2'A contratada se vincura à sua proposta e as previsàes coniidrs neste Aviso deContratação Direta e seus anexos;
í í '3'3' A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aqueras previstas nosartigos 137 e í38 da Lei Federar no 14.1d3t21e reconneiã os oir"itd. orÁoÃini.trrlãã
Pública previstos nos artigos 137 a 139 Oa mesma lái. 

--
11.4. O prazo de vigência da contratação é dã- i2 (doze) meses, prorogável
conforme previsão legal e nos anexos destá Aviso de õiiratação Direta.

í2. |i{FRAçÕES E SANçOES ADrtNtsTRÂTlVAS
í2'í' comete infrâção administrativa o(a) fornecedor(a) que praticar quaisquer dashipóteses previstas no art. tss ua t_ei Fedeiat n. i+.t33lie zozt:12.1.1. a@

12.1.2. dar causa à.jnexecução parcial do contrato que cause grave danoà .Administração 
púbrica, ao iuncionamento dos serviços púbricos ou aointeresse coletivo;

1?.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

1:.i.1. g:r]al de entresar a documentação àiilio, p"r" o certame;rz.1.c. nao manttver a proposta, salvo em deconência de fatosuperveniente devidamente justificado;
12.1.6. não celebrar o coátrato ou não entregar a documentação exigidapara a contratação, quando convocado(a) dentro do prazo de validade desua proposta;
12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto dacontratação direta sêm motivo justificado;
'12.1.8. apresentar declaraçáo/documentação falsas durante o certameou durante a dispensa eletrônica.ou durante à 

"r""rçao 
Oo contrato;12.1.9. _ fraudar a dispensa eletrônica o, pr"ti"ãr- 

"ü fraudulento naexecução do contrato;
12.1.1O. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de quaisquernaturezas;
í 2. í. í 0.í.considera-Se comoortamento inidôneo, entre outros, a declaraçáofalsa quanto às condições de participaçáó, q;t" 

";;üdramento como
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ll - o atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração Pública apromover a extinção do contrato por descum primento ou cumprimento
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. .137 da Lei
Fed no 14.1 2021
ilt - compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato,
no caso de inexecução total do objeto

í 2.3. A aplicação das sanções tas neste Aviso de Contratação Direta não exclui,
reparação integral do dano causado à Câmara

prevts
em hipótese alguma, a obrigação de
Municipal art. í 56
í 2.4. Todas as sançóês previstas neste Aviso de ContrataÇão Direta poderão seraplicadas cumulatíva mente com a multa (art. .156, 

§7o)í2.5. Antes da apl icação da multa, será facultada ã defesa do(a) interessado(â) noprazo de até 15 (quinze) dias útei s, contados a partir da data de sua intimaÇão Grt.-L5l)í2.6. Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor dopagamento eventualmente devido pela Contratante ao (à) Contratado(a), além da perdadesse valor, a diÍerença será descontada da garantia prestada ou será cobradajudicialmente (art. 156. §8.)
12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá serrecolhida administrativamenle no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da datado recebimento da comuni cação enviada pela autoridade competente
í 2.8. As aplicações das sanÇoes serão realizadas em processo adminis trativo queassegure o contraditório e e ampla defesa ao(à) Contratado (a), observando-se oprocedimento previsto no caput e parágrafos do tl. 1 daL ral no 14.12021, para as penalidades de im pedimento de licitar e cont ratar e de declaração deinidoneidade para licitar ou contratar.
í2.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §1o):

F
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I

Microempresa/Empresa de pequeno porte ou o conluio entre os(as)
fornecedores(as), em quaisquer momentos da dispensa, mesmo após o
encerramento da fase de lances.
12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste
certame.
12.1.12. praticar-ato lesivo previsto no art. 50 da Lel Federal no 12.g46. de'lo de aoosto de 20í 3.

12.2. O(a).fornecedo(a) que cometer quaisquer das inírações discriminadas nossubitens anteriores ficará sujeito(a), sem prejuízo das responsabiridades civis e
criminais, às seguintes sanções:

12.2.1. . Advertência: quando o(a) contratado(a) der causa à inexecução
parcial do contrato,^sê_mpre que náo se justiÍicar a imposição de p"nafiJãàã
mais grave (art_ í 56. §2o, da Lei Federal no 14.133/2ó21);'
'12.2.2. t.moeCimento Ce licitai-e conlãEr: quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas Íb, ,h, ê ,,Í1,, d-;bitem acima, ";;;" q;;
não se justificar a imp-osição de penalidade mais grave fart. t Só. S a;. JaLi
F ederat no 1 4. 1 33t 2021);
12.2.3. :quandopraticadas as condutas aescrita@iõ suuitem
acima, bem como nas alíneas,b,, .c" e .ct,, que justifid", 

" 
irp;"i;ã;;;

penalidade mais grave 
. 

--
12.2.4. Mutta:
| - moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) diai;
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a natureza e a gravidade da infraÇão cometida;
as peculiaridades do caso concreto;
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para a Contratante;
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

e normas e orientaçóes dos órgãos de controle
12.í0. Os atos previstos como infraçóes administrativas na Lei Federal no 14.133. de
2021 , ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também
sejam tipificados como atos lesivos n

12.9.'1.
12.9.2.
í 2.9.3.
12.9.4.
í2.9.5.
conform

serão apurados e julgados conjunt
procedimental e a autoridade compelente definidos na referida Lei (art_ 159)12.11. Apersonalidade jurídica do(a) Contratado(a) podêrá ser desconsiderada sem preque utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prátice dos atosilícilos previstos no contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso , todosos efeitos das sanções aplicada s à pessoa jurídica serão estendidos aOS SEUSadministradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessoraou a êmpresa do mesmo ramo com relaçáo de coligação ou controle de fato ou dedireito , com o(a) Contratado(a), observados, em todos os casos, o contraditório, a ampladefesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)
12.12. A Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinzel dias úteis, contados apa rtir da data de aplicação da sanção, informar e m anter atualizados os dados relativosas sançoes por ê la aplicadas para fins dê publicidade no Cadastro Nacional deEmpresas lnidônea s e Suspensas (Cei s) e no Cadastro Nacional de Em presas Punidas(CNEP), instituídos no âmbito do poder Executivo Federal (Art. 16í), asstm como nosCadastros de infrações desenvolvido pelo Tribunal de Constas do Estado de Sp12.í3. As sançóes de impedimento dê licitar e contratar e declara çáo de inidoneidadepara licitar ou contratar são passíveis de reabilitaçáo na forma do aí. 163 da Lei Federatno 14.133 021

a Lei Federal no 12.846. de ío de aqosto de 2013,
amente, nos mesmos autos, observados ó rilo

d

í3. DAS OtSPOStçÕEs cERAtS
í 3'1' o procedimento será divurgado no portar Nacionar dê contrataçóes púbricas

ÍiY? .:I:11]d1-rransgarênõia e no oiario etetiônicãda câmara nuntipai- ---1r.2. ., rralamento favorecido e diferenciado aos microempreendedores individuais(MEls), microempresas (ME) e empresas Oe p"quãno porte (Epp), aplica_seigualmente ao agricurtor Íamiriar, produtor rurar p"ssá, t-i"üa e sociedades cooperativasde consumo, nos termos da Lei óomptementai ràáeiaiiãslzooo
í 3'3' No caso de todos os(as) fornecedores(as) ;;, descrassificados(as) ouinabilitados(as) (procedimento fracassado), ou, aiàaã, o"r"rto, a Administração pública
poderá:

!J.!.!. renubticar o presente aviso com uma nova data;í3.3.2. fixar prazo pala que possa haver adequação das propostas ou dadocumentação de habilitaÇâo, conforme o caso.
í3.3.3. valer-se, para a Contra_tação, de proposta obtida na pesquisa de preçosque serviu de base eo procedimento, se houver. priviregiando-se o. .ánãlã"preços, sempre que possívet e desde que atendidas as 

"Jnaiçoes 
ae Árüiii;;ã;exigidas.

13'4' Havendo a necessidade de rearizaçáo de ato de quarquer natureza perosfornecedores, cujo prazo não conste nestá Aviso de contratação Direta, deverá ser
?]:ndig9 o p...1zo indicado peto agente 

"orp.Lni"ã'Administração 
púbtica narespectiva notificaÇão;

í3.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente quê impeçaa realização do certame na data marcad", , se"saã 
"eiã 

Jutomaticamente transÍeride
D|GA ÃoÀsDRoGAs€ÀprooHu,r otxuÍ{ctEt qo 197 e 190 Plantões 24h. Â denúncia pode ser ânônima
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para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação em contrário;
í 3.6. os horários estabelecidos na divulgaÇão deste procedimento observarão o
horário de Brasília (DF);
13.7. No julgamento das propostas e da habiritação, a Administração púbrica poderá
sanar erros ou falhas que náo alterem a substância das propostas, dos documêntos e
suas validades jurídicas, mediante despacho Íundamentado, registrado em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fini de habilitação e
classificaçáo.
13.8. As normas disciprinadoras deste Aviso de contratação Direta serão sempre
in_terpretadas a favor da ampriação da disputa entre os(âs) interessados(as), desde que
não comprometam o interesse da Administração púbrica, o princípio da'isonomra, a
finalidade e a segurança da contratação.
í3.9. Os(as) fornecedores(as) assumem todos os custos de preparação e
apresentação de suas propostas e a Administração púbrica não será, ", i"ro àtgur,
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultadã do
processo de contrataÇáo.
í3.í0. Em caso de divergência entre disposiçóes deste Aviso de contratação
Direta e de seus anexos ou demais peças que corfóem o processo, prevalecerá as
deste Aviso.
11.11. Da sessâo pública será divulgada Ata no sistema etetrônico.13.12. lntegram este Aviso de contãtação Direta, para todos os fins e efeitos,
os seguintes anexos:

â) Anexo | - Termo de Referência (IR);
b) Anexo ll - Modelo de proposta de preços;
c) Anexo lll - Modelo de procuração pará Credenciamento;d) Anexo lV - Minuta do contrato_

Joel Nune
Preéidente

mel

Álvares Machado (Sp), 09 de abrit de 2025

*ít ^'\'*,'Ãl'ç 8Á',*,
4éssica Monteiro Barbosâ
ngente de ContrataÇáo

Drca NÃo fu DRoGAs E À p:oorru. orrurcret Ç 197 e 19O- Plântões 24h. A denúncia podê seÍ anónimâ
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ANEXO I

Termo de Referência (TR)

1 - DEF|NIÇAO DO OBJETO

OBJETO: Serviços de limpeza e manutençáo dos jardins e gramado da Câmara, num total
aproximado de '1.000 m2 de área livre, incluindo quatro visitas mensais obrigatórias, ou mais,
se necêssário.

'1. Manutenção e Conservação das Áreas Verdes

Roçagem e corte dê grama - Manutenção periódica para evitar crescimento
excessivo-
Poda de árvorês e arbustos - Corte adequado para estimular o crescimento
saudável e evitar interferências com estruturas.
Capina manual ou química - Remoçáo de ervas daninhas e plantas invasoras

2. Limpeza e Organização do Jardim

lvaresmachado.ldoc.com.br

Varrição ê remoção de resíduos vegêtâis - colêta de folhas secas, galhos e detritos
resultantes da poda e corte de grama.
Destinação adequada dos resíduos - Transporte e descarte ambientalmente correto
dos materiais retirados.

N.c

.ccl

Fis.
Proc

TERMO DE REFERENCIA (TR) n' 003t2025

DATA DE ELABORAÇÃO: 31 de março de 2025

OBJETO:
Serviços de limpeza e manutenção dos.jardins e gramado da Câmara, num total
aproximado de 1.000 m2 de área livre, incluindo quatro visitas mensais
obrigatórias, ou mais, se necessário.

RESPONSÁVEL: Jéssica Monteiro Barbosa

MATRíCULA: 18570t1

ITEM QUANTIDADE
VALOR
MÉDlo

MENSAL

VALOR
MÉDIo
ANUAL

01

Jardineiro 01

stGtLosoVisitas Mensais 04 (mínimas)
Área de trabalho í.000m'

orea rÃo Às oROGASEÀPtDOFlt-ta.DT UNOI! Qo 197 e 190 - plantões 24h. Â deíúncia pode seÍ ânônrme

Câmara Municipal de

Álvares Machado

Requisitos do Objeto

Os serviços a serem contratados devem incluir:

DESCRTçÃO

stGtLoso
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2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

A contrataçáo de pessoa física ou jurídica especializada na prestação de serviços de
jardinagem justifi ca-se pelos seguintes motivos:

Preservaçáo e Conservação das Áreas Verdês:
o A manutenção periódica dos jardins e áreas ajardinadas é essencial para a

conservação do patrimônio público,_ contribuindo para a valorização estética e
ambiental da Câmara Municipal de Álvares Machado/Sp.

Segurança e Acessibilidade:
o A execução regular de serviços como corte de grama, poda de árvores e

arbustos e remoção de ervas daninhas evita o crescimento descontrolado da
vegetação, reduzindo riscos como a proliferação de insetos, obstrução de

__ -- passagens e comprometimento da acessibilidade nos espaços externos.
Eficiência e Regularidade na Manutenção:

o A. contratâção de pessoa física ou jurespecializada garante a execução
adequada dos serviços de jardinagem, evitando acúmulo de resíduos vegetáis,
degradaçáo das áreas verdes e garantindo que o ambiente esteja semprã bem
cuidado e harmonioso.

Sustentabilidadê e Bem-Estar:
o A manutenção adequada dosjardins contribui para a sustentabilidade ambiental

e o conforto dos usuários do espaço, proporcionando um ambiente mais
agradável e propício ao bem-estar de servidores, vereadores e munícipes.

ua Monsenhor Nakamura, 783, centro
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3. Adubação e Revitalização

Adubação do solo - Aplicação de fertilizantes orgánicos ou químicos para estimular o
crescimento saudável das plantas.
Replantio e reposição de mudas - Quando necessário, substituiçáo de plantas
deterioradas ou secas.
lrrigação programada - Manutenção da umidade do solo conforme a necessidade da
vegetaçáo.

Conclusão:

2

3

4

A câmara Municipal de Álvares Machado/sp necessita da contratação de pessoa físicâ ou
juridica especializada em jardinagem para garantir a manutenção, 

"on""r"çáo 
e rimpeza das

áreas verdes do prédio legisrativo. Esse serviço é fundamentar p"ra pr"rer"io espaço público,
assegurar a segurança e acessibilidade dos ambientes e promover um ambiente mais
organizado e acolhedor para todos os usuários.

3 - DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

A 
-contratação 

proposta visa à. prestação de serviços especiarizados de jardinagem para acâmara Municipar de Árvares MachadoTsp, abrangéndo os seguintes componentáã frintipais.

Dl6a Í{Ão Às DRoGAs ÊÀ pEooFÍ-tA. DE UroEt Qo 197 e 190 - Plantôês 24h. A denúnciô pode sêranônima

Controle de pragas e doenças - Aplicaçáo de produtos específicos para evitar danos
às plantas.
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í. Vistoria Técnica ln Loco:

Realização de uma inspeçáo detalhada nas áreas verdes da Câmara Municipal para
avaliar as condiçôes aluais da vegetação, identificar a necessidade de poda, corte de
grama, adubação, remoção dê ervas daninhas e demais serviços necessários para a
manutenção e conservaçáo dos jardins.

2. Execução dos Serviços de Jardinagem:

. Realização periódica dos serviços essenciais de jardinagem, incluindo:o Corte de grama e roçâgem de áreâs ajardinadas;o Poda de árvores e arbustos conforme a necessidade;o Capina manual ou mecânica para remoçáo de ervas daninhas;o Adubação e replantio de mudâs para revitalizaçáo de espaços degradados;o lrrigação adequada das plantas e gramados, cànforme demanda;-o Destinação ambientalmente correta dos resíduos vegetais gerados.

3. Planêjamênto e Manutenção Contínua:

' Elaboração de um cronograma de manutençáo que garanta a reguraridade dos serviços,
evitândo o crescimento excessivo da ve§etaçáo e assegurando a preservação do
paisagismo.

4. Fornecimento de iiateÍiais e Equipamentos:

' A pessoa física ou juríica contratada será responsável por disponibilizar todos os
materiais e equipamentos necessários para â execuçáo dos serviços, incruindo
ferramentas de poda, aparadores de grama, fertirizantés, defensivos 'atrícotas 

1senecessário) e demais insumos essenciais à manutenção das áreas verdes.

5. Sustentebilidade:

' lmplementação de práticas sustentáveis na exêcução dos serviços, priorizando:o O uso racional da água para inigação;o A destinação coÍreta dos resíduos vegetais, com preferência para compostagem
ou descarte ambientalmênte adequado;o A utirização de adubos e fertirizantes ecorógicos, minimizando impactos
ambientais;

o o incentivo ao uso.de.espécies vegetais nativas e adaptadas ao crima rocar,
reduzindo a necessidade de manutençáo intensiva.

A pessoa_ física ou jurídica contrarada será responsáver por garantir a conservação emanutenÇáo das áreas verdes de câmara Municipar, promovendo-um ambiente naimãnioso,seguro e agradável para servidores, vereadores e munícipes, 
"lé, à";;;;;ú;ir'para avalorização estética e ambiental do espaço público.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Os serviços a serem contratados devem incluir:

orGA NÃo Às DRocas E À p€ooHuÂ. DENUNctfl g 197 e 190 Plantões 24h. A denúncia pode sêr anônima
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Manutenção e Conservação das Áreas Verdes

Roçagem e corte de grama - ManutenÇão periódica para evitar crescimento
excessivo.
Poda de árvores e arbustos - Corte adequado para estimular o crescimento
saudável e evitar interferências com estruturas.
Capina menual ou química - Remoção de ervas daninhas e plantas invasoras.

Fls.
Proc

alvaresmachado.ldoc.com.br

/ Limpeza ê Organização do Jardim

/ Adubação e Revitalização

Adubação do solo - Aplicação de fertilizantes orgânicos ou químicos para
estimular o crescimento saudável das plantas.
Replantio e reposição dê mudas - euando necessário, substituição de prantas
deterioradas ou secas.
lrrigação programada - Manutenção da umidade do solo conforme a necessidade
da vegetação.

4.í QualiÍicação Técnica:

Varrição e remoção de resíduos vêgêtais - Coleta de folhas secas, galhos e
detritos resultantes da poda e corte de grama.
Destinação adequeda dos resíduos - Transporte e descarte ambientarmente
correto dos materiais retirados.
Contro.le de pragas e doenças - Aplicação de produtos específicos para evitar
danos às plantas.

A pessoa.física ou jurídica contratada deve comprovar experiência na prestação de
:erviç9s, de jardinagem, incruindo manutençâo e conservação de áreas veroàs em
instituições públicas ou privadas. A comprováção deve ser feita por meio de atestaaás
de capacidade técnica que demonstrem a reaíização de serviços simirares nos úrtimos
12 meses.
A e.quipe responsáver peros serviços deve possuir quarificação específica na área dejard.inagem e paisagismo, sendo óomposta por profissionais'""p"iit"oo" p"rã i"ãtir*
alividad_es como poda, corte de grama, capina, adubação e irrigação, iaranfinJo à
execução dos serviços conforme as melhores práticas do setor.

ITEM DESCRTÇÃO QUANTIDADE
VALOR
MÉDIO

MENSAL

VALOR
MÉDIO
ANUAL

01

Jardineiro 01

stGtLoso stGtLosoVisitas Mensais 04 (mínimas)
Área de trabaúõ 1.000m'

D|GA NÃo Às DRocas E À pEDoFtua. Dr uNoE! qo 197 e 19O- Plantões 24h. A denúnciâ pode ser enônimâ
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4.2 Capacidade Operâcional:

4.3 Sustêntabilidade:

4.4 Requisitos exigidos

A pessoa física ou jurídica deve realizar vistoria técnica in loco para avaliação das
condiçóes das áreas ajardinadas, identificando as necessidades de manutençáo e
conservação, bem como eventuais intervênçóês para revitalizaçáo do espaço.
O serviço deve ser executado dentro do prazo estipulado no contrato, garantindo a
regularidade na manutenção e evitando o acúmulo excessivo de vegetação ou
deterioração dos espaços verdes.
A pessoa Íísica ou jurÍdica deve fornecer todos os insumos e equipamentos necessários
para a rcalizaçâo dos serviços, incluindo ferramentas, fertilizantes, deíensivos agrícolas
(se necessário) e demais materiais compatíveis com a boa prática da jardinagem.

A pessoa fÍsica ou jurídica deve adotar práticas sustentáveis na execução dos serviços,
priorizando técnicas que reduzam o impacto ambiental, como o uso consciente de água
para irrigação e a destinação correta dos resíduos vegetais.
Deve garantir que a adubação e a reposição de prantas sejam feitãs de forma
ecologicamente responsável, priorizando o uso de fertilizantes órgânicos e espécies
nativas ou adaptadas ão clima local, contribuindo para a biodiversidade e a
sustentabilidade do espaço verde.

4.4.í Documentos para Habilitâção

A pessoa física ou jurídica deve apresentar os seguintes documentos para comprovar sua
regularidade:

a) Certidão de regularidade com a Seguridade Social (INSS);

b) certidão conjunta de débitos relativos a tributos federais e Dívida Ativa da união;

c) Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou
sede da pessoa física ou jurÍdica;

d) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

e) Certidão Negativa de Débitos Trabathistas (CNDT).

4.4.2 Declaraçáo

a) Que cumpre os requisitos esrabelecidos no artigo 30 da Lei complementar Federar n.o 123,
de 2006, estando apto(a) a usufruir do tratamento favorecido estabelecído em seus artigos 42
a 49 (caso queira utilizar o tratamento);

b) Que está ciente e concorda com as condiçôes contidas no Editar e seus anexos, bem como
de que cumpre plenamente os rêquisitos de habilitação definidos neste Edital;

c) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçáo neste procedimento, ciente da
obrigatoriêdade de declarar oconências posteriores;

DrGÂ NÃo Às DRocas E À pEDoFlLta. DENuNoEt g 197 e 190- Plântões 24h. A denúncia pode ser anônima.
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d) Que náo emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatoze) anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 70, inciso )üXlll, da Constituiçáo Federal;

e) Que a proposta foi elaborada de forma independente;

f) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante e/ou
forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do artigo ío e no inciso lll do artigo 50 da
Constituição Federal.

5 - EXECUçÃO DO OBJETO

conforme o Art. 60, inciso XXlll, alínea "e", da Lei Federal no 14l133D1, a execução do contrato
deve garantir que todos os serviços sejam realizados de acordo com ós parâmetros
estabelecidos, desde o início até o encerramento. A contratada deve seguir rigoroáamente as
etapas descritas, observando o cronograma estipulado pela Diretoria Administiativa.

5.í lnicio do ContÍato

A execução do contrato deve iniciar com: . Apresentação da equipe técnica responsável pela
execução dos serviços, com comprovação de qualiícação e experiência na área; .
Levantamento inicial das áreas verdes e identificação das cóndiçóes dãs plantas, gramados,
árvores e demais elementos paisagísticos; . Definição do cronograma de'manuten-ção e dos
serviços a serem executados.

5.2 Execução dos Serviços

Os serviços devem ser realizados conforme as seguintes etapas:

l. Lêvantamento e Planejamento

a) Avaliação das condiçôes do solo, sistema de inigação, saúde das plantas e estado gêral das
áreas.verdes; b) ldentificaçáo de eventuais necéséidades de repiantio, poda, adóação e
controle de pragas; c) planejamento das atividades conforme às condiçôes ctimáiicas e
sazonais.

ll. Manutenção ê Cuidados

a) Poda e corte de gramados, arbustos e árvores conforme as melhores práticas de jardinagem;
b) Adubação periódica e irrigação adequada para a manutenção da saúde aas ptantas; c)
Remoção de ervas daninhas e controle de pragas utilizando métódos adequados; il hãposiçao
de mudas e plantas conforme necessidade e órientação da administração contãtãirte.'

Ill. Acompanhamento e Relatórios

a) Registro das atividades realizadas e avaliação periódica das condiçôes das áreas verdes; b)Emissão de relatórios de acompanhamento, iniruindo sugestóes d! merhorias e eventuais
corre.ções necessárias; c) Reuniões periódicas para apresentar os resultados e esclarecer
dúvidas sobre os serviços executados.

D|GA ÃoÀs DRoGÂs E À pEooFll-I,a. DENU oE!Qo 197 e 190- Plantôea 24h. Â denúncia pode seí ânônimã
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5,3 Acompanhamênto e Monitoramento

a) Elaboração de relatórios sobre eventuais necessidades de reposição de plantas ou melhorias
na manutenção das áreas verdes; b) lndicação de práticas sustentáveis para a conservação
ambiental e redução do desperdício de recursos; c) Suporte para eventuais dúvidas sobre os
procedimêntos de jardinagem adotados.

5'4 Encerramento do contrato No término do contrato, a pessoa Íisica ou jurídica deve:

a) Entregar um relatório Íinal detalhado sobre os serviços prestados, incluindo as condições
das áreas verdes e eventuais recomendações futuras; b) Fornecer suporte técnico para
esclarecimênto de eventuais dúvidas sobre os procedimentos adotados; c) DisponibÍlizar
documentação complementar, caso necessário, para continuidade da manutençáo das áreas
verdes.

6 - GESTÃO DO CONTRATO

A gestão do contrato visa garantir que a pessoa física ou jurídica contratada cumpra suas
obrigações e êntregue os resultados esperados pela câmará Municipal de Álvares úachado.o acompanhamento será feito por um gestor designado, com base nos seguintes
procedimentos:

6.í Acompanhamento

a) o gestor do contrato acompanhará periodicamente a execução dos serviços, verificando a
realização das atividades previstas, a adequação às normas vigentes e a qualidade dos
serviços prestados; b) A pessoa física ou jurídica contratada deverá ãnviar relatórios detalhados
sobre os serviços realizados, eventuais problemas identificados e recomendações técnicas
pera melhoria; c) lnspeçôes regulares serão realizadas para avaliar a qualidaáe do serviço
prestado e a conformidade com as exigências contratuais.

6-2 lndicadores de Desempenho serão utilizados indicadores para avaliar o desempenho
da contratâda:

d) Tempo de resposra para execução das manutenções e demais atividades programadas; e)
Qualidade e adequação dos serviços prestados, conÍorme padrões técnicos estãbelecidos; f;
cumprimento dos prazos estipulados para execução das atividades e êntrega da
documentação acessória.

6.3 Reuniôes de Acompanhamento

g) Reuniões regulares serão rêarizadas para discutir o andamento dos serviços, avaliar os
relatórios emitidos e propor ajustes quando necessário.

6.4 Controle de Pagamentos

h) Os pagamentos à pessoa Íísica ou jurídica contratada estaráo condicionados à verificaçãode que os serviços foram executados de acordo com os termos contratuais e à entrega
comprovada dos relatórios e demais documentaçóes exigidas.

ííFls. N.o
Proc
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i) Em caso de descumprimento das obrigações contratuais, o
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j) Ao fin,al do contrato, o gestor elaborará um relatório final documentando o cumprimento das
obrigaçóes contratuais, incluindo a entrega final dos relatórios e a quitação das obrigações para
o encenamento formal do contrato.

7-MED|çÃOEPAGAMENTO

conforme o Art. 6", inciso xxlll, alínea 'g", da Lei Federal no 14.133t21, a execução do objeto
será mêdida e paga com base nos critérios estabelecidos abaixo, garantindo qrê os se*iços
sejam prestados conforme o contrato.

7.1 Medição da Execução

os pagamentos serão efetuados ap_ós a verificação e aprovaçáo dos serviços prestados,
conforme os seguintes critérios: e) o pagamento- será realizad'o até 10 diai údeis após a
apresentaçáo da fatura e a aprovação do relatório técnico pelo geslor do contrato; f) caso sejam
detectadas falhas ou pendências nos serviços, o pagamen--to poderá ser suspenso ate a
correção dos problemas ou aplicadas as penalidades previstas no contrato.

7.3 lnstrumentos de Medição de Resultados (lMR)

A execução dos serviços será medida com base nos seguintes critérios: a) Realização das
atividades: Verificação da execução das atividades de jàrdinagem conforme o cronograma
estabelecldo e as especificações contratuais; b) Conformidade técnica: Avaliação da qualidade
dos serviços prestados, incruindo poda, irrigaçáo, adubação e contrors de pragas; c)
Atendimento a náo conformidades: controle da identiÍicaçãó e implementação de Ãeaidas
corretivas parâ evêntuais problemas detectados; d) Relatórios técnicos: A contratada deverá
apresentar relatórios detalhados contendo as atividades realizadas, eventuais problemas
identificados e as recomendaçôes para manutenção adequada das áreas verdes.

7.2 Pagamento

gestor podera a tcar
penalidades, tais como advertências, multas ou até a rescisão contratual, conforme previsto no
contrato e na legislação vigente.

6.6 Encerramento do Contrato

Para garantir o cumprimento dos resurtados esperados, serão utirizados os seguintes
lnstrumentos de Mediçáo de Resultados (lMR): g) cumprimento do cronograma: Avaliaião do
cumprimento das etapas estaberecidas para eiecução da manutenção-" 

"on."üaáo 
0".áreas verdes, h) euaridade dos serviços prestados: veriricaçao ãà'aoeàráiã" àL-.'poo"",irigação, adubação e demais procedimêntos de jardinagem; i) Atendimento a iecoÃãnáaçoes

técnicas: controle da imprementação de medidaÁ correiír"s sugeridas pero gestor do contratopara manutenção adequada das áreas verdes.

8 - SELEçÃO OO FORNECEDOR

D|GA NÃo Às DRocÂs E À paDoFtua. DENuNctE! qo 197 e 19O- Plântões 24h. A denúnciã pode seí anônima.
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8.'l Objeto

o objeto da contrataçáo é considerado comum, pois envolve a prestação de serviços de
jardinagem, incluindo poda, irrigação, adubação, controle de pragas e manutenção de áreas
verdes. Dessa forma, a seleção do fornecedor seguirá os procedimentos comuns estabelecidos
na legislação.

A contratâção será realizada por meio de dispensa de licitação, conforme o valor estimado da
contratação estar abaixo do limite de R$ 62_725,59, em conformidade com o art. 75, inciso ll,
da Lei Federal no 14]133t21 c/c Decreto no i2.343 de 3011212024. Essa modalidade permite
maior celeridade no processo e adequa-se à natureza e urgência do serviço, mantendo a
legalidade e a economicidade.

8.3 Critério de Julgamento

o critério de julgamento será o de menor preço, considerando que a qualidade mínima do
serviço é garantida por meio dos requisitos técnicos estabelecidos no Teimo de Referência e
no Estudo Técnico Preliminar (ETp).

8.4 Modo dê Disputa

o modo de disputa será fechado, onde as propostas serão apresentadas de forma sigilosa até
a data de abertura, sendo avaliadas de acordo com os requisitos estabelecidos no pioiesso oe
contratação.

9 - ESTIMATIVA DO PREçO

coníorme o Art. 60, inciso xxlll, alínea 'i", da Lei Federal no 14.133t21, e considerando a
natureza sigilosa da estimativa de preços, a memória de cálculo, as cotações obtidas e osparâmetros.utilizados para a definiçáo do valor da contrataçáo dos serviçàs de jardinagem
serão tratados como documentos sigilosos. Essa medida visã garantir a càmpetitiviOáOe e a
isonomia no processo de seleção do fornecedor.

9.1 Sigilo da Estimativa

Em,conformidade com a regisração vigente, a estimativa de preço dos serviços de jardinagem
será mantida em sigiro até a concrusãô do processo de sereção do fornecedor, evitando que oconhecimento prévio dos valores comprometa a competitiúioaoe ao certrÀà.- o sigú 

""raassegurado pelo armazenamento restrito dos documentos que detarham as cotaçãàs e amemória de cálculo.

9.2 Base para Reserva Orçementária

8.2 Modalidade de Seleção

D|GA NÃo Às DRoGAs E À pEooF -ta. DE U oEtQô 197 e 19O- Plantõ€s 24h. A dênúnciâ pode seranônimâ

ConÍorme o Art. 6o, inciso XXlll, alínea 'h', da Lei Federal no 14.133121, a escolha do fornecedor
será realizada por meio de processo de seleção que observe as características do objeto e
garanta competitividade e transparência.
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Embora o valor detalhado seja sigiloso, a estimativa de preço servirá de base para a reserva
orçamentária necessária ao processo de contratação dos serviços de jardinagem, garantindo
que os valores prêvistos estejam adequados para a futura execução contratual.

otcA NÃo Às DRoGAs E À pEDoFltta. DENUNC|E! q. 197 e 190, Plantões 24h. A denúnciâ pode ser anônime
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9.3 Oocumêntação Sigilosa

Toda a documentação referente às cotaçôes de mercado, à memória de cálculo e aos
parâmetros utilizados para a estimativa do preço dos serviços de jardinagem será armazenada
separadamente e classificada como sigilosa, em conformidade com as diretrizes da Lei no
14.133121. o acesso a esses documentos será restrito aos responsáveis pelo processo de
contrataçáo até o momento adequado.

1o - ADEQUAçÃO ORÇfiUenrÁarl

conÍorme o Art. 60, inciso XXlll, arínea J", da Lei Federal n" 14.133t21, a adequação
orçamentária visa assegurar que os recursos necessários para a contratação dos serviços-de
jardinagem estão devidamente previstos e reservados no orçamento da câmara Municipal de
Alvares Machado, garantindo a execução do contrato.

í0.í Estimativa Definitíva do preço

A estimativa de preço para a contratação dos serviços de jardinagem Íoi realizada com base
em:

a) Cotaçôes de mercado obtidas junto a pessoas física e jurídicas especializadas nâ prestaçãode serviços ie laidinagem;
b) Análise de contratos antêriores firmados por outros órgáos públicos para serviços de mesmanaturezâ e iomplexidade;
c) consulta ao Portal Nacional de contrataçóes públicas (pNCp) para obtenção àe valoresatualizados ê referenciais;
d) lnspeções técnicas nos locais a serem atendídos, considerando a área total, trequeniia Oos
sgr.vilos - e especificidades do manejo da vegetação;
e) ldentificação das atividades necessárias, como poda, roçàgem, adubação, conirole de
pragas e inigaçáo, conforme as melhores práticas e normas aplicZveis.

10.2 Reserva Orçamentária

A estimativa de preço será utirizada para garantir ã reserva orçamentária necessária à
execução do contrato, conforme a seguinte classificação:

. Unidade Gestora: Câmara Municípal;. Órgão: 01 Poder Legislativo;. Unidade Orçamentária: Oí.01 Corpo Legíslativo;. Doração: 3.3.90.39.00.00.00 ouTRos sERVtÇos DE TERCETROS - p.J.;. Fontê: l TESOURO;. Aplicação: 1í0.0000 GERAL.

í0.3 Parâmetro para Aceitâbilidade das propostâs
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Essa estimativa servirá como base para a aceitabilidade das propostas no certame licitatório,
garantindo que os valores apresentados pelos licitantes estejam dentro dos limites razoáveis
de mercado e adequados ao orçamento disponível.

Álvares Machado (SP), 31 de março de 2Q25.

-ru^fu,'x&,§'b"-
Jéssica Monteiro Barbosa
Agentê de Gontratação

1NFls.
Proc
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4ANEXO II
Modelo de Proposta de Preços

N

Dispensa de Licitação no _/_
Objeto: Serviços de limpeza e manutenção dos jardins e gramado da Câmara, num total
aproximado de 1.000 m2 de área livre, incluindo quatro visitas mensais obrigatórias, ou
mais, se necessário.

Fundamento Jurídico: Art. 75, § 30 da Lei Federal n' i4.133t2021.

ITEM EsPEctFtcAçÃo UNIOADE OE MEDIDA OUANTIDADÊ MARCA
VALOR

uNrrÁRro.
VÂLOR
TOTAL.

1

2

3

* O preço proposto deverá
decimais (0,00).

ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas

cumpre-nos informar-lhes que examinamos as exigências relativas ao Aviso de Dispensa de
Licitação em comento, inteirando-nos delas para elaboração da presente proposia. Ainda
ressaltamos.

a) Que cumprimos os requi
n.o 123, de 2006, estando a
seus artigos 42 a 49*;

sitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar Federâl
ptos(as) a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em

b) Que estamos cientes e concordamos com as condiçôês contidas no Edital e seus
anexos,.bem como de que cumprimos prenamente os requisitos de habiritação deiinidos
neste Edital;
c) Que inexistem fatos impeditivos para nossa habilitação neste procedimênto e que
estamos cientes da obrigatoriedade de decrarar ocorrênciai postêriores;
9) 9y" não empregamos menores de iB (dezoito) anos em trabarho noturno, perigoso ouinsalubre, e que também não contratamos menoies de 16 (dezesseis) anos, exãeto na

Razão Social
Nome Fantasia (se houver ):
CNPJ no

Endereço
Telefone:
E-mail.

D|GA NÃo Às oRoGAs E À p€DoFtlta. DENUNctEt Q.

Proposta de preços à _ de _
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E em consonância com tais afirmaçóes, declaramos que:

o A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, no mínimo.
. No preço proposto já estáo incluídos todos os tributos, fretes, tãxas, seguros, encargos

sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto;

Assinatura
Nome, cargo e dados do(a) representante comercial

Alvares Machado (SP), _ de _ de 20_

orcÂ NÃo Às DRocas E À pEDoFtLta. DENuNctr! Qo 197 e 19O- Plântõ€s 24h. Â denúnEia pode ser anônimã.

condição de aprendiz, conforme permitido pâra menores a partir de 14 (catorze) anos, nos
termos do artigo 70, inciso XXX|ll, da Constituiçáo Federal;
e) Que a proposta foi elaborada de forma independente;
0 Que não possuímos, em nossa cadeia produtiva, empregados(as) executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do artigo 1o e no inciso
lll do artigo 50 da Constituição Federal.
*Assinalar se a pessoâ Íísica ou jurídica êstiver clâssificada nesta condição.

I

Proc.
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Procuração para Credenciamento
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dí

lnscrição Estadual n neste ato representado(a) por seu(s)
(qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), srs.(as) portadores(as) da

e inscrito(s) no CPF sob n

_, nomeia(m) e constitui(em) seu bastante procurador o(a) sr.(a)

., portado(a) da Cédula de ldentidade (RG) n.

e do CPF n._, a quem confere(m) amplos poderes para
representar o(a) referido(a) proponente perante _, no que se referir ao §igg]g
Contratacão Dirêta de no . com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as
fases do procedimento, inclusive apresentar declaraçôes e propostas, respectivamente, em
nome do(a) outorgante, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo
ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor
recurso administrativo, efetuar lances e negociações, asslnar a ata da sessão, declaraçóes e
propostas, prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Câmara Municipal, enfim, praticar
todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do(a) outorgante.

A presente procuração é válida até o dia

Alvares Machado (SP), _ de _de 20_

D|GA NÃo Às oROGÂs EÀ pEooFtuÂ- oÉxuxcttt Qo 197 e 19o - pt.ntões 24h. a denúnciâ podê ser anônime

PoresteinStrUmentoparticulardeProcuraçáo'o(a)proponente-,com
sede em _, inscrito(a) no CNPJ/MF sob n. 

- 

e com

Cédula de ldentidade (RG) n.

NOME
Cargo
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ANEXO IV
Minuta de Contrato

CONTRATO ADMINISÍRATIVO N' / , QUE FAZEM
E'VTRE S' A CÂMARA MUNICTA-L DE ALVARES
MACHADO E 

-.
Pêlo presente instrumento de contrato, que entre si fazem as partes, de um lado a CÂMARA

MUNIGIPAL DE ÁLVARES MACHADO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ

sob no 53.303.376/0001-31 , com sede administrativa na Rua Monsenhor Nakamura, 783, nesla

cidade de Álvares Machado, neste ato representada pelo(a) presidente da Câmara Municipal,

sr.(a) _, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a

pessoa física ou jurídica inscrita no CPF/CNPJ sob o oo _, estabelecida na

na cidade de _, Estado 

-, 
representada legalmente pelo(a) senho(a)

brasileiro(a), casado(a), RG no _ e CPF no doravante denominado(a)

CONTRATADO(A), fica justo e contratado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA_ DO OBJETO
(Art. 92, I e ll da Lei Federal no 14.13312021)

't.1. O objeto do presênte instrumento é a contratação de serviços de limpeza e manutênção

dos jardins e gramado da Câmara, num total aproximado de 1.000 m2 de área livre, incluindo

quatro visitas mensais obrigâtórias, ou mais, se necessário, conforme especificações técnicas

e as condições estabelecidas no Têrmo de Referência (TR).

1 .2. Objeto da contrataçáo:

E

P
lvaresmachado. ldoc.com.br

ITEM ESPECTFTCAçÃO CATSERYCATMAT QUANTIDADE

1 Serviços de limpeza

e manutenção dos

jardins e gramado da

Câmara, num total

aproximado de 1 .000

m' de área livre,

incluindo quatro

visitas mensais

Código: 98'1201 -
Manutenção dê
áreas ajardinadas
Descrição oÍicial:

Serviços de
manutenção de áreas
verdes,
compreendendo:
poda de grama,
irrigação, adubaçáo,
plantio e substituição
de mudas, controle de

sERVrÇO 1

-t-

! Agente de Contratação

UNIDADE DE

MEDIDA

DIGA NÃO À5 DROGAS Ê À ptDoFtflA. DENu ctEt qc 197 e 19O ptentões 24h. A denúncia pode ser ànônima.
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1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação,

transcriçáo:

1 .3.1 . O Termo de Referência (TR) que embasou a contratação;

1.3.2. O Aviso de Contratação Direta;

1.3.3. A proposta do(a) CONTRATADO(A); e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

independentemente de

cLÁusuLA SEGUNDA - DA vtcÊNctA E DA pRoRRocAçÀo

2.1. o prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados da assinatura do contrato,

na forma do art. 105 da Lei Federal n' 14.133, de 2021.

2-1 .1. o prazo de vigência poderá ser prorrogado, mediante a celebraçáo de termo aditivo.

CLAUSULA TERCETRA - DO MODELOS DE EXECUçÃO E
GESTAO

(Art. 92, lV e Vll da Lei Federal no 14J1332021)

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E DA FORMA DE
PAGAMENTO

(Art. 92, V e Vl da Lei Federal no 14.133t2021)

5.í. DOVALOR

5.1 .1. O valor mensal da contratação é de R$ _ (por extenso), perfazendo o vâlor total
de R$ 

- 

(por extenso).

L ua Monsenhor Nakamura, 783, centro
9.160-049, Álvares Machado-SP

obrigatórias, ou mais,

se necessário.
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3.1. os termos em relaçáo ao regime de execuçáo contratual, do modelo de gestão, assim

como os prazos e condições de conclusão, da entrega e do recebimento constam no Termo de
Referência (TR), anexo a êste Contrato.

pragas, limpeza e
retirada de resíduos
vegetais, entre outras
atividades
relacionadas.
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5.2, DA FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1 . o pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo CONTRATADO.

5 2.1.1. será considerada data do pagamento o dia êm que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5'3.í. A liquidação da despesa será efetuada no prazo de até os (cinco) dias úteis, contados
a partir do recebimento da

Administração Pública.

5.3.2. o pagamento será efetuado no prazo de até 0s (cinco) dias úteis, contados a partir da
liquidação de despesa.

5.3.2.1 . considera-se riquidaçáo de despesa o segundo estágio da despesa púbrica e consiste
na verificaçáo do direito adquirido pero credor, tendo por base os títuros e documentos
comprobatórios do respectivo crédito, após a execução do objeto ou de etapa do cronograma
fÍsico-financeiro do contrato, conforme o caso.
5'3'2.2. Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a riquidação ou o pagamento
da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua regurarização, devendo ser
mantida a posição da ordem cronorógica que a despesa originarmente estava inscrita.

5.IT. CONDIçÕES DE PAGAMENTO

5'4-1. A emissáo da Nota Fiscar será precedida do recebimento definitivo do objeto da
contratação, conforme disposto nêste instrumento

í lvaresmachado.ldoc.com.br

tc

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela
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5.1 .2. No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias, diretas e indiretas,

decorrentes da execuçáo do objêto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçáo, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integrel do objeto da contratação.

5.í.3. A apuração dos valores mensais deverá considerar os dêscontos de crédito de plS e
cofins, nos casos em que o(a) CONTRATADO(A) esteja enquadrado(a) na condição de
tributação em regime não cumulativo de pls e cofins, conforme legislação que rege a matéria.

CLÁUSULA SEXTA- DO REAJUSTE
(Art. 92, V da Lei Federal no 14.133t202.t)

Fls. N.'
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6.1 . Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 'l (um) ano

contado a partir da data do orçamento.

6.2. Após o interregno de 1 (um) ano os preços iniciais seráo reajustados, mediante a aplicaçáo,
pela CoNTRATANTE, do Índice Nacional de preços ao consumidor Amplo (lpcA),
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajusle.

6.4. No caso de atraso ou não divurgação do(s) índice(s) de reajustê, a CoNTRATANTE pagará
ao coNTRATADo a importância carcurada pera úrtima variação conhecida, riquidando a
diferença conespondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utirizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) deÍinitivo(s).

6.6. caso o(s) índice(s) estaberecido(s) para reajuste venha(m) a ser extinto(s) ou de quarquer
forma não possa(m) mais ser utirizado(s), será(áo) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação em vigor.
6.7. Na ausênciâ de previsáo regar quanto ao índice substituto, as partes eregerão novo índice
oficial, para reajustamento do prêço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS oBRIGAçÕEs DA
CONTRATANTE

(Art. 92, X, Xl e XIV da Lei Federat n" 14.133t2021)

7.1 . São obrigações da CONTRATANTE

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pero(a) CoNTRATADo(A), de
acordo com o contrato e seus anexos;

T l 2 Receber o objeto no prazo e condiçóes estaberecidas no Termo de Referência fr-R);
7. 1.3. Notificar o(a) CONTRATADO(A), por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fomecido, para que seja por ele(a) substituído, reparado ou corrigido, no
total ou em parte, às suas expensas;

7.'l .4 Acompanhar e fiscarizar a execuçâo do contrato e o cumprimento das obrigaçôes pero(a)
CONTRATADO(A);

7'1 S Efetuar o pagamento ao(à) CoNTRATADo(A) do valor correspondente ao fornecimento
do objeto, no prazo, forma e condiçôes estaberecidos no presênte contrato;
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7.1.6. Aplicar ao(à) CONTRATADO(A) sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do

Contrato, bem como na ocorrência das demais causas previstas no art. '155 da Lei 14.,13312021:

7.1.7. Cientificar o órgáo de representação judicial da Câmara Municipal de Álvares Machado
para adoçáo das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo(a)

CONTRATADO(A);

T.l.S Explicitamente emitir decisão sobre todâs as solicitaçóes e reclamações relacionadâs à
execuçáo do presente Termo de contrato, ressalvados os requerimentos manifestâmente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
7.1.8.1. concluída a instrução do requerimento, a Administração pública terá o prazo de os
(cinco) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.
7.1 .9 Notificar os emitentês das garantias, caso haja, quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
7.2 4 Administração púbrica não responderá por quaisquer compromissos assumidos pero(a)
CONTRATADO(A) com terceiros, ainda que vincurados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do(a) CoNTRATADo(A), de
seus(suas) empregados(as), prepostos(as) ou subordinados(as).

cLÁusuLA otTAVA - DAS OBRTGAÇÕES DO(A)

(Arr e2, xrv, *3IJ,Tl,-t"+?P*!fl1 M 133t2021)

8 1' o(A) CONTRATADO(A) deve cumprir todas as obrigaçôes constantes neste contrato e em
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
8.1 .1 . Responsabirizar-se peros vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13, e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor;
8 í 2 Comunicar à CoNTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entÍega, os motivos que impossibiritem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;

81'3 Atender às determinações regurares emitidas pero(a) fiscar do conlrato ou autoridade
superior (inciso ll do art. 137 da Lei Federal no 14.133, de 2021);
8 1'4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totar ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos
ou incorreçôes resultantes da execução ou dos materíais empregados;
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8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como

por todo e qualquer dano causado à Administração Pública ou a terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento da execuçáo contratual pela

CONTRATANTE, que ficará autorizada a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,

caso exigida, o valor conespondente aos danos sofridos;

8.1 .6. Quando não for possível a verificação da regularidade no sistema de cadastro de
Fornecedores (sicaf), o(a) CoNTRATADo(A) deverá entregâr ao setor responsáver pera
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscar para fins de pagamento, os seguintes
documentos:

8. 1 .6.1 . Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
8.1.6.2. certidáo conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da união;
8 1 6.3. Certidóes que comprovem a regularidade perante à Fazenda Estadual ou Distritãl do
domicílío ou sede do(a) CONTRATADO(A);

8.1.6.4. Certidão de Regutaridade do FGTS (CRF); e
8.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabathistas (CNDT),
8.1.7. Não permitir a contratação de menores de 16 (dezêsseis) anos, exceto na condição de
aprendiz para aqueles com idade igual ou superior a 14 (quatorze) anos, bem como não permitir
que menores de 18 (dezoito) anos sejam empregados em atividades noturnas, perigosas ou
insalubres.

8 í 'S comunicar ao(à) Íiscar do contrâto, no prazo de aré 24 (vinte e quatro) horas, quarquer
ocorrência anormar ou acidente que se verifique no locar da execução do objeto contratuâr.
8 1 9. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, quarquer atividade quê não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas
ou bens de terceiros.

8'1 10 Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibiridade com as obrigaçôes
assumidas, lodas as condições exigidas para habiritação na ricitação, ou para quarificação, na
contratação direta;

8 í 11 cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabiritado(a) da previdência sociar ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na regisração (art. 1í6 da Lei Federar no 14.133, de
2021);

8-1 12' comprovar a reserva de cargos a que se refere a cráusura acima, quando soricitado e
no prazo fixado pelo(a) fiscal do contrato, com a indicação dos(es) empregados(as) que
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preencheram as referidas vagas (parágrafo único do art. 116 da Lei Federal no 14.í33, de

2021);

8.1.13. Alocar os(as) empregados(as) necessários(as), com habilitaçáo e conhecimento
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios dêmandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia
deverão atender às recomendações de boa técnica e a regislação de regência;
8 1.14. orientar e treinar seus(suas) empregados(as) sobre os deveres previstos na Lei Federal
no 13.709, de 14 de agosto de 2019, adotândo medidas eficazes para proteção dê dados
pessoais a que tenha acesso por força da execuçáo deste contrato;
8.1.í5. Guardar sigiro sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

8. 1.í6. Arcar com o ônus decorrente de evenluar equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
Íuturos e incertos, devendo compremenláJos, caso o previsto iniciarmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer argum
dos eventos arrolados na arínea "d"do inciso ll do art. 124 daLei Federar no 14.133, de2021.
8.1.'17. cumprir, arém dos posturados regais vigentes de âmbito federar, estaduar ou municipar,
as normas de segurança da CONTRATANTE;

81 í8. Apresentar ficha técnica do produto, ou raudo técnico, ou certificação ou outro
documento que venha a ser soricitado pera coNTRATANTE pera comprovação do atendimento
às cláusulas de sustentabiridade contidas no Termo de Referência (TR), quando for o caso.
8.1 . 1 9. submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para anárise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fu.iam às especiÍicações do Termo de
Referência (TR) e demais documentos da contratação.

Câmara Municipal de

Átvares Machado

I Agente de Contratação
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cLÁusuLA NONA- DA GARANTTA DE EXECUçÃO
(Art. 92, X[ e Xil da Lei Federat no 14.133t2021)

9.1. A contratação não conta com garantia de execuçáo do contrato, nos termos do art. 96
combinado com art. í0.1, ambos da Lei Federal no.14.133, de 2021.

cLÁusuLA DÉctMA: qlg_TNFRAÇoEs E DAs sANçoEs
ADM!NISTRATIVAS

(Art. 92, XIV da Lei Federal no 14.133t2O21)
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í0.1. Comete infração administrativa o(a) CONTRATADO(A) que praticar quaisquer das

hipóteses previstas no art. 155 da Lei Federal no 14.133, de 2021..

10.1 .1 . Der causa à inexecuçáo parcial do contrato;

10.1.2. Der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração
Pública ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
'l0.1 .3. Der causa à inexecução total do contrato:

10.1 .4. Deixar de entregar a documentação exigida;

10.1.5. Náo mantiver a proposta, salvo em decorência de fato superveniente devidamente
justificado;

10.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado(a) dentro do prazo de validade de sua proposta;
'10.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificadoi

'10.í.8. Apresentar declaração/documêntação falsas durante o certame ou durante a dispensa
eletrônica ou durante a execuçáo do contrato;

í0.í.9. Fraudar a contratação ou praticar ato fraudurento na execução do contrato;
í 0.1 .10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de quarquer natureza;
í0.1.11. Praticar ato lesivo previsto no art. so da Lei Federal no 12.g46, de .lo de agosto de
2013.

10 2' Ao(À) responsável pelas infrações administrativas acima descritas, serão aplicadas as
seguintes sançôes:

í0.2.1. Advertência, quando o(a) CoNTRATADo(A) der causa à inexecução parciar do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
10.2.2. lmpedimento dê ricitar ê contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas de 1o-1-2 a 10.1.7 do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratâr, que impedirá o responsáver de
licitar ou contratar no âmbito da Administração púbrica direta e indireta de todos os entes
federativos' pero prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos
subitens dê 10.1 .B a 10.1 ..1 1 .

Fl.r 3
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cLÁusuLA DÉctMA pRtMEtRA _ DA ExilNÇÃo
CONTRATUAL

(Art. 92, XIX da Lei Federal n" 14.133t2O21\
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cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA _ DA DorAÇÃo
ORçAMENTÁRtA

(Art. 92, Vil da Lei Federat no 14.133t2O21)

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correráo à conta de recursos
específicos consignados no orçamento Gerar do Município de Árvares Mâchado destê
exercício, na dotação dascriminada:
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11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que

isso ocorra antes do prazo estipulado.

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administraçáo pública providenciar a

readequação do cronograma fixado neste contrato.

1 1.3' Quando a não conclusão das obrigações contratuais referidas no item anterior decorrerem
de culpa do(a) CONTRATADO(A):

11.3.1. Ficará ele(a) constituído(a) em mora, sendo{he aplicáveis as respêctivas sanções
administrativas; e

1 1.3.2. Poderá a Administração pública optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará
as medidas âdmitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

1 1.4. o contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo i37 da Lei Federal no 14.133,
de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
11.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 13g e í39 da Lei Federal no 14.133, de
2021.

11.4-2. A âlteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da pessoa física ou
jurídica não ensejará a rescisáo se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
1'l -4.2-1 . se a operação impricar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

í'1.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:
1 1.5. t. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parciarmente cumpridos;
1 1.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
1 'l .5.3. lndenizaçôes e multas.

11.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequiríbrio
econômico-Íinanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (caput do art. 13.Í da Lei Federal n.o j4.133, de 202,1).
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Dotâção: 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - p.J.;
Fonte: 1 TESOURO;
Aplicação: 1 10.0000 GERAL.

CLÁUSULA DÉCIMA TERGEIRA - DoS cASoS oMISSoS
(Art. 92, lll da Lei Federat no 14.133t2O21)

13.1 . os casos omissos serão decididos pera ooNTRATANTE, segundo as disposiÇões
contidas na Lei Federar no '14.133, de 2021, e dêmais normas federais apricáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no g.07g, de í990, código de Defesa
do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉcIMA QUARTA - DAS ALTERAçÕES

14.1. Eventuais alteraçôes contratuais serão regidas pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lêi Federal no 14.133, de 2021.

14'2 o(A) CONTRATADO(A) é obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o rimite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

í4.3. Registros que não caracterizam arteraçáo do contrato podem ser rearizados por simpres
apostila, dispênsada a cerebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federar no
14.133, de 2021.

cLÁusuLA DÉctMA eutNTA - DA puBLtcAçÃo

15. 1 . lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a pubricação deste instrumento nos termos e
nas condições previstas na Lei Federar no i4.í33, de 2021, bem como disponibirizar este
contrato no sítio oficiar da câmara Municipar (portar transparência) e no Diário oficiar do
Município' em atenção ao §20 do art. go da Lei Federar no 12.527, de 2011, cic o inciso v do
§3o do art. 70 do Decreto no 2.724. de 2012.

CLÁUSULA DÉctMA SEXTA - Do FoRo

DrcÂ NÃo Às DRoGAs E À pEDoF[-ta. DENUNC|H Q. 197 e 19O- Plentões 24h. A dênúncia pode seranônime.

Câmara Municipal de

Álvares Machado

I lgente de Contratação



Câmara Municipal de

Álvares Machado

I ng"n," de Contrata

cmalvaresmachado.ldoc,com.br
camara@alvaresmachado.sp.leg.br
www.alvaresmachado,sp.leg,br
Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro
19.1 60-049, Álvares Machado-SP
q (18) 3273-1331r.26

(Art. 92, §1o da Lei Federal no '14.13312021)

16.1. É eleito o Foro da Comarca de Presidente Prudente para dirimir os litígios que deconerem

da execuçáo deste contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme §1o do

art. 92 da Lei Federal no t 4. Í 33, de 2021 .

Álvares Machado (SP), _ de maio de 2025.

Representante legal da CONTRATANTE

Representante legal do(a) CONTRATADO(A)

TESTEiiUNHAS:

1-

CPF

2-

CPF

dll

Fis. N.o
Proc

orGA NÂo Às oRoGAs r À pEooFtlta. DENUxctEt g 197 e 190 - Plantôes 24h. A denúnciâ pode seí anôniítlâ.
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Aviso de ContrataÇão Direta no Processo de
contratação OO9 /2025

Acessar Contratação

Ú lti no otu oli zqõo 10 /O4 / 2 O 2 5

Local: Átvares Machado,/SP órgÉo: CAMARA MUNICIPAL DE ALVARES MACHADO

Unldade compradorâ: OO - Câmara Municipât de Átvares Machado

Modatidâdê da contrâtação: Dispensa AmpaÍo tegau Lei 14.133/2021, AÍL7s,ll Ípo: Aviso de Contratâção Direta

Modo de disputa: Dispensa Com Disputa Registlo de pÍeço: Não

, Data dê divuagação no PNCP., !O/O4/2O25 Situâçáo: Divul.gada no PNCP

Datâ dê lníclo de Íecêt imento de propostas::7yo4/2025 O9:OO (horário de Brasitia)

Data f,m de ,êcebimento dê propostas::76/O4/2o25 73:OO horário de BÍasíLia)

ld contratação PNCÊ 53303376000131-1-000006,/2025 Fonte Ecustomizê ConsuLtoria em Software S.A

ObJêto:

ÍPortaL dê compras Púbticasl - Serviços de úmp€za ê manutenção dosjardins e gramado da Câmara. num total. aproximado
de 1OOO m? de área livre. inctuindo quatro visitas mensâis obrigatórias. ou mais. sê necessário

VALOR TOÍAL ESNMAÍ'O DA COI.IPRA

slGtLoso

Itens Arquivos Histórico

Nome ^ Data "

avisoêdrtateanexoscorrigidos3.pdf lo/04/2025

5 Pii,sina l

Criado peta Lei n" 14.133/21, o Portât Nacional de ContrataÇões púbticas (pNCp) e
o sitio etetrônico oficialdestinado à divutgação cêntratizada e obrigatóriâ dos atos
exigidos em sedê de ticitaçoes e contratos administrativos abarcados peto novet
diploma.

É gerido pêto Com;tê cestor da Redê Nâcional. de Contrâtaçóes púbücas. um
colegiado dêliberâtivo com suâs atribuiçôes estabetecidas no Decreto no 10.764.
de I de agosto de 2O2L

< Vottar

k



DIARIO OFICIAL ELETRONICO
MUNICíPIO DE ALVARES MACHADO

(18) 3273-9300 | PRAÇA DA SANDÊ|RA s/N lÁLVARES MAcl]ADGsp I cEp 19160-000

cNPJ: 43.206.42410001-'10 | CRIADO PELA LEI N'2.990/2018

ANO vII EDIÇÃO N'1.284 Qui ntâ-feirâ. l0 de Abril de 20

^ AVISO DE CONTRATAçÃO DIRETA
CAMARA MUNICIPAL DE ALVARES MACHADO

A Câmara Municipal de Álvares Machado, por intermédio de seu Presidente Joel Nunes de
Almeida, nos termos do Art.75 da Lei Federal no 14.13312021, torna público que realizará a
Contratação Dirêta, por meio de dispensa de licitação, para a prestação dos seguinles
serviços:

Objeto: Serviços dê limpeza e manutenÉo dos iardins e gramado da Câmara, num total
aproximado de 1.000 m, de área livre, incluindo quatro visitas mensais obrigatórias, ou mais, se
necessário.

Fundamênto Legal: Art. 75, inciso ll, da Lei Federal no 14-13312Q21 c/c s 3. da Lei Federal no
14.13312021, que autoriza a dispensa de licitâção para contratações cuio valor esteja dentro
dos limites estabêlecidos para êssa modalidade.

Valor: O valor da contrataçáo é sigiloso, conforme permitido pela legislaçáo, visando garantir
a competitividade do processo.

Prazo: O contrato terá vigência de í2 (dozê) mêses, a partir da assinatura do contrato ou até a
total execução dos serviços contratados.

Fls. N.o

Proc.
cçtl

rcP 6 Diário OÍicial Assinado com Certificado padrão lcpBrasil, cm conformidadc com a MP n'2.200-2,Brasll
de 2001. O Município de Álvares Machado garante a autenticidade dcste documento. desdc que

visualizado: wrqv-alvaresmacha do .so.eov.br/di ariooticirl

Fomecedor: [Nome da pessoa física ou iurídica contratadal

Conforme a Lei no 14.1331202'1, os fornecedores que Íorneceram orçamentos na fase de
planejamento poderáo paÍticipar da contratação, desde que a sua proposta Íinal seja a mais
vantajosa para a Administraçáo Pública.

O Edital na íntegra e seus anêxos relacionados ao processo de contrataÇão podêm seracêssados no endereço êletrônico
https://saql.alvaresmac.hado.so.leo.br/docadm/3164/documentoacessorioadministrativo ou
presencialmente ,na secretaria da câmara Municipal, localizadá na Rua Monsenhor
Nakamura,783, Ákares Machado/Sp, de segunda a sàxta-feira, das gh às 13h.

Outras inÍoÍmações podem ser obtidas alÍavés do e-mail
compras@alvaresmachado.sp.leg.br ou pelo leleÍone (í8) 3273-í33í, ramal 26.

Este aviso Íicará disponível por 3 (três) dias úteis antes da Íormalizaçáo do contrato, conforme
deteÍmina o Art.75, inciso lll, da Lei Fêdêral no 14.13312021.

ÁlvaÍes Machado, 09 de abril de 2025.

Prêsidente da Câmara Municipal de Álvares Machado/Sp


